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Juiz João Luís Manassés deJuiz João Luís Manassés deJuiz João Luís Manassés deJuiz João Luís Manassés deJuiz João Luís Manassés de
AlbuquerqueAlbuquerqueAlbuquerqueAlbuquerqueAlbuquerque
Presidente

Juiz TJuiz TJuiz TJuiz TJuiz Tufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filho
Vice-Presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Leonel Cunha
Juiz Antonio de Sá Ravagnani
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edson Vidal Pinto - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Hamilton Mussi Corrêa - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Juiz Luiz Carlos Gabardo

Juiz Paulo Cezar Bellio

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Mendes Silva - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Costa Barros

Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Valter Ressel

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras
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Juiz Arno Knoerr � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juíza Maria Mércis Gomes Aniceto
Juiz Renato Naves Barcellos
Juiz Fernando Wolff Bodziak
Juiz Jucimar Novochadlo
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz Ruy Francisco Thomaz
Sala "Des. Luiz Viel"
Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Prestes Mattar - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Juiz Carlos Mansur Arida
Juiz Shiroshi Yendo
Juiz Guilherme Luiz Gomes
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Aurélio Feijó�

Quintas-feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira�

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas-feiras

Juiz Lídio J. R. de Macedo - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira�

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
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MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
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Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo
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Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº    0133-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 2.870/2005, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, a usufruir, a partir
de 02 de março do ano em curso, os 29 (vinte e nove)
dias restantes de férias, alusivos ao 1º período de 1991,
assegurados pelo item “A” da Portaria nº 836-D.M., de
22/12/1998.

Curitiba, 21 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
229051/2004, resolve

C O N C E D E R

a CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 14 (quator-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 22 de dezembro de 2004, de acordo com o artigo 213,
da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  083

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve CONCEDER três (03) meses de licença
especial aos(às) servidores(as) do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o parágrafo único,
do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

 Curitiba, 19 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 084

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
2398/2005, resolve

C O N C E D E R

a  CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANÇA JÜR-
GENS,  servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença  es-
pecial,  a partir de 07 de janeiro de 2005, por não ha-
ver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.1998 e 31.12.2002, de acordo com o pará-
grafo único do artigo 247 e inciso XIV do artigo 249,
ambos da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

            ORDEM DE SERVIÇO Nº 085

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
222372/2004, resolve

C O N C E D E R

a LUIZ GONZAGA SABINO, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Uraí, 06 (seis) meses de licença especi-
al, a partir de 01 de fevereiro de 2005, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no decênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 28.04.1983 e 27.04.1993, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  086

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve CONCEDER licença para tratamento de
saúde, em pessoa da família, aos(às) servidores(as)
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com os ar-
tigos 208, inciso V e 237, ambos da Lei nº 6174/70:

 Curitiba, 19 de janeiro de 2005

 VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  087

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER as férias dos(as)
servidores(as) do Quadro de Auxiliares da Justiça
abaixo relacionados(as), por necessidade do servi-
ço, de acordo com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/
70, ficando-lhes assegurado o direito de usufruírem
os dias restantes em época oportuna:

  Curitiba, 19 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  088

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por neces-
sidade do serviço, ficando-lhes assegurado o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

 Curitiba, 19 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  090

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01,
resolve CONCEDER licença para tratamento de saú-
de aos(às) servidores(as) do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com o ar-
tigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70:

 Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

 

Servidor A Partir de Qüinqüênio Antecipado 
pela Protocolo 

MARIA LUCIA DE 
SIQUEIRA 
 

01/08/2005 
 

01/01/1998 a 
04/07/2002 

 

O.S. 
1729/2003 

 

226722/2004 
 

MARIO FERREIRA 
BARBOSA 
 

02/02/2005 
 

01/01/1998 a 
31/12/2002 

 

----- 
 

210059/2004 
 

VERA MIYUKI 
FUJIMURA URANO 
 

31/01/2005 
 

01/01/1998 a 
31/12/2002 

 

----- 
 

1731/2005 
 

ENEIDA MARIA BOZZE 
DE MENEZES 
 

02/02/2005 
 

01/01/1998 a 
24/07/2002 

 

O.S. 
1629/2004 

 

228855/2004 
 

  

 
Servidor Nº de Dias A Partir de Protocolo 

ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI 
 

180 
 

06/12/2004 
 

213806/2004 
 

AYSHA SELLA CLARO DE OLIVEIRA 
 

15 
 

13/12/2004 
 

218173/2004 
 

  

 

Servidor/ Comarca Alusivas Concedidas 
pela A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

FATIMA APARECIDA 
DA SILVA 
Colorado 
 

2004 
 

O.S. 
1741/2004 

 

03/12/2004 
 

29 
 

211786/2004 
 

ROTILDO ARRUDA 
Laranjeiras do Sul 
 

2002 
 

O.S. 
1741/2004 

 

06/12/2004 
 

25 
 

219433/2004 
 

AIRES FRANCISCO 
DIAS 
Cornélio Procópio 
 

2002 
 

O.S. 
1741/2004 

 

06/12/2004 
 

25 
 

223638/2004 
 

LORENA UTRABO 
PEREIRA 
Curitiba 
 

2003 
 

O.S. 
1824/2004 

 

10/12/2004 
 

21 
 

223429/2004 
 

ADEMIR AGUAYO 
Londrina 
 

2004 
 

O.S. 
1733/2004 

 

07/12/2004 
 

29 
 

218890/2004 
 

  

 

Servidor Concedida 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

CRISTIANA 
REGINA DE 
OLIVEIRA 
 

O.S. 
1420/2004 

 

01/01/1993 e 
31/12/1997 

 

16/11/2004 
 

26 
 

208838/2004 
 

ANA CRISTINA 
MONTEIRO 
FERREIRA 
 

O.S. 
1804/2004 

 

01/01/1998 a 
31/12/2002 

 

01/12/2004 
 

89 
 

208645/2004 
 

  

 
Servidor/ Comarca Nº de Dias A Partir de Protocolo 

GLACI CIRLEI PIETROWSKI DE MELLO 
Curitiba 
 

15 
 

15/12/2004 
 

228813/2004 
 

LUIZ GONZAGA SABINO 
Uraí 
 

30 
 

19/10/2004 
 

213797/2004 
 

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº  091

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER os dias restantes de licen-
ça especial dos(as) servidores(as) do Quadro de Au-
xiliares da Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, ficando-lhes assegurado o di-
reito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  092

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por
necessidade do serviço, ficando-lhes assegurado o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

 Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  093

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve AUTORIZAR os seguintes dias restantes
de licença especial aos(às) servidores(as) do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  094

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve AUTORIZAR os seguintes dias restantes
de licença especial aos(às) servidores(as) do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as):

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  095

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº
210/01, resolve SUSPENDER os dias restantes
de férias dos(as) servidores(as) do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as), por necessidade do
serviço, de acordo com artigo 149, § 3º, da Lei
nº 6174/70, ficando-lhes assegurado o direito
de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  096

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER as férias dos(as)
servidores(as) do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por
necessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/70, ficando-lhes assegurado o di-
reito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  097

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER as férias dos(as)
servidores(as) do Quadro de Auxiliares da Justiça
abaixo relacionados(as), por necessidade do servi-
ço, de acordo com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/
70, ficando-lhes assegurado o direito de usufruírem
os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,   em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 098

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
209481/2004, resolve

I - A U T O R I Z A R

PEDRO MATIASSI, servidor do Quadro de Auxiliares da Jus

 

Servidor/ Comarca Autorizados 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

ELZENI NUNES 
Medianeira 
 

O.S. 
1857/2004 

 

26/07/1994 a 
25/07/1999 

 

02/12/2004 
 

61 
 

226720/2004 
 

EDSON LUIS 
FUTERKO 
União da Vitória 
 

O.S. 
1535/2004 

 

03/06/1996 a 
02/06/2001 

 

13/10/2004 
 

33 
 

217553/2004 
 

  

 

Servidor Concedida 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

LOURDEVINA 
CAMARGO 
ZAGANSKI DE 
ALMEIDA 
 

O.S. 
1849/2004 

 

01/01/1993 a 
31/12/2002 

 

07/12/2004 
 

166 
 

213994/2004 
 

HAMILTON DE 
OLIVEIRA 
MAFUZE 
 

O.S. 
1791/2004 

 

16/06/1996 a 
31/12/2000 

 

20/12/2004 
 

50 
 

222419/2004 
 

ANTONIO RAUL 
MACEDO LOYOLA 
FILHO 
 

O.S. 
1852/2004 

 

01/01/1993 a 
31/12/1997 

 

17/12/2004 
 

79 
 

223588/2004 
 

MARIO FERREIRA 
BARBOSA 
 

O.S. 
1852/2004 

 

01/01/1993 a 
31/12/1997 

 

15/12/2004 
 

88 
 

218610/2004 
 

MARIA ESTHER 
AGUIRRA DE 
MORAES 
 

O.S. 
1852/2004 

 

01/01/1998 a 
31/12/2002 

 

21/12/2004 
 

82 
 

225409/2004 
 

MARCELO 
MARQUES 
 

O.S. 
1888/2004 

 

01/01/1998 a 
31/12/2002 

 

27/12/2004 
 

70 
 

227678/2004 
 

  

 

Servidor/ Comarca Nº de 
Dias 

Suspensos 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Protocolo 

NELSON 
MOACIR 
MOREIRA 
Cruzeiro do Oeste 
 

29 
 

O.S. 
1753/2004 

 

30/09/1994 a 
03/04/1999 

 

03/01/2005 
 

223604/2004 
 

MARIA INEZ 
SKORI 
União da Vitória 
 

59 
 

O.S. 
2329/2002 

 

13/08/1992 a 
12/08/1997 

 

18/10/2004 
 

223600/2004 
 

  

Servidor Nº de 
Dias 

Suspensos 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Protocolo 

SIBELE 
CACHUBA 
 

75 
 

O.S. 
1859/1996 

 

07/10/1985 a 
08/06/1990 

 

27/12/2004 
 

224614/2004 
 

EDNA DE 
JESUS IMOSKI 
 

44 
 

O.S. 
1784/2004 

 

11/07/1996 a 
10/07/2001 

 

07/12/2004 
 

214050/2004 
 

  

 

Servidor Alusivas Autorizados 
pela A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

SONIA MARIA DE 
OLIVEIRA BERTOLDI 
 

2000 
 

O.S. 
1843/2004 

 

21/12/2004 
 

14 
 

880/2005 
 

MARIA SILVIA ASINELLI 
DA COSTA MARTINS 
 

2000 
 

O.S. 
1864/2004 

 

03/01/2005 
 

06 
 

1102/2005 
 

ANDRÉA CORDEIRO 
PINTO 
 

2003 
 

O.S. 
1850/2004 

 

20/01/2005 
 

05 
 

947/2005 
 

GILBERTO YOSHIKAZU 
OZAWA 
 

2004 
 

O.S. 
1752/2004 

 

07/01/2005 
 

08 
 

2566/2005 
 

  

Servidor Alusivas Concedidas 
pela A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

MARISE AZEVEDO 
BOLSONI 
 

2004 
 

O.S. 
1733/2004 

 

30/12/2004 
 

29 
 

1064/2005 
 

SIMONE HEMBECKER 
 

2004 
 

O.S. 
1824/2004 

 

04/01/2005 
 

29 
 

135/2005 
 

MARIA BEATRIZ DIEDRICH 
 

2004 
 

O.S. 
1742/2004 

 

06/01/2005 
 

15 
 

2113/2005 
 

RAFAEL RADASKIEVICZ 
 

2004 
 

O.S. 
1824/2004 

 

11/01/2005 
 

08 
 

3523/2005 
 

IRINEU WLODARCZYK 
 

2004 
 

O.S. 
1838/2004 

 

10/01/2005 
 

16 
 

2756/2005 
 

TEREZA VIEIRA DOS 
SANTOS 
 

2004 
 

O.S. 
1742/2004 

 

11/12/2004 
 

29 
 

843/2005 
 

MARCIO RODRIGUES BRAZ 
 

2004 
 

O.S. 
1444/2004 

 

28/09/2004 
 

15 
 

3522/2005 
 

LUIZ GABRIEL ESMANHOTO 
ALVES 
 

2004 
 

O.S. 
1742/2004 

 

10/01/2005 
 

09 
 

3232/2005 
 

GIANNA MARIA CRUZ BOVE 
PEREIRA 

2004 
 

O.S. 
050/2005 

 

03/01/2005 
 

23 
 

2873/2005 
 

  

 

Servidor/ Comarca Alusivas Concedidas 
pela A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

RENATO CARLOS 
GOMES 
Maringá 
 

2004 
 

O.S. 
1733/2004 

 

30/12/2004 
 

10 
 

1653/2005 
 

JOSÉ MARIA 
POSSIDENTE 
Siqueira Campos 
 

2005 
 

PORT. 
08/2004-

JUIZ 
 

04/01/2005 
 

29 
 

1085/2005 
 

LUCIANO ANTONIO 
RODRIGUES 
Maringá 
 

2004 
 

O.S. 
1741/2004 

 

03/01/2005 
 

23 
 

2073/2005 
 

GEANINE DO ROCIO 
ESTRADIOTO 
GREBOGGI 
Piraquara 
 

2001 
 

O.S. 
1589/2004 

 

05/01/2005 
 

29 
 

197887/2004 
 

ÉRIKA HARUMI 
FUGIE 
Curitiba 
 

2004 
 

O.S. 
50/2005 

 

16/12/2004 
 

29 
 

229192/2004 
 

MARELI REGINA 
PEDRON 
União da Vitória 
 

2005 
 

PORT. 
16/2004-

JUIZ 
 

05/01/2005 
 

27 
 

2840/2005 
 

NICEIA APARECIDA 
MOREIRA AMADEU 
Colombo 
 

2005  
 

OF. 
439/2004-

JUIZ 
 

10/01/2005 
 

23 
 

3339/2005 
 

GILDA MARINA 
HERINGER 
Curitiba 
 

2003 
 

O.S. 
1717/2004 

 

03/01/2005 
 

27 
 

2773/2005 
 

ROSANGELA 
APARECIDA 
GOTTLIEB MONZON 
Foz do Iguaçu 
 

2005 
 

PORT. 
47/2004-

JUIZ 
 

04/01/2005 
 

29 
 

3885/2005 
 

MARIA JOSÉ 
REZENDE DA SILVA 
Curitiba 
 

2004 
 

O.S. 
1742/2004 

 

30/12/2004 
 

29 
 

2723/2005 
 

AMAURI DA SILVA 
FERNDANDES 
Curitiba 
 

2004 
 

O.S. 
1838/2004 

 

20/01/2005 
 

12 
 

2464/2005 
 

ANTONIO MARCOS 
PACHECO 
Curitiba 
 

2002 
 

O.S. 
50/2005 

 

05/01/2005 
 

14 
 

2560/2005 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 037/2005

PROTOCOLO: 2.601/2005.
INTERESSADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÕNIO  DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no
presente protocolado, notadamente na informação nº 013/2005
da Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio, bem
como a Informação 076/2005 da Divisão de Contadoria Geral
do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a  con-
tratação da empresa CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÃN-
CIA LTDA. (CNPJ 04.601.350/001-64) para a prestação do
serviços  de sistema de alarme monitorado junto ao prédio do
Fórum da Comarca de Almirante Tamandaré, pelo valor mensal
de R$ 114,75 (cento e quatorze reais e setenta e cinco centa-
vos), independentemente de medida licitacional, de acordo com
o artigo 24, II combinado com o artigo 120, da Lei nº 8.666/93,
consoante tabela em vigor instituída pela Portaria nº 1.591, de
15.06.98; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
os devidos fins; III – Publique-se. Em 20 de janeiro de 2005.
(Secretário).

RELAÇÃO Nº 038/2005

PROTOCOLO: 163.520/2003
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no pre-
sente protocolado, notadamente na informação nº 874/2004,
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem
como da informação nº 005/2005, da Divisão de Contadoria
Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO
a prorrogação do contrato firmado com a empresa  INGÁ ELE-
VADORES LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços
técnicos especializados de manutenção e conservação do ele-
vador instalado no prédio do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Maringá, neste Estado, para o período de 1º de janeiro de
2005 até 31 de dezembro de 2005, com fulcro no artigo 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/93; II – Ao Departamento Econômico
e Financeiro para emissão da nota de empenho;  III – Publique-
se.  Em 19 de janeiro de 2005.

 RELAÇÃO Nº 39/2005

PROTOCOLO Nº: 196873/2003
INTERESSADO:  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÕNIO.
DESPACHO: (CONCORRÊNCIA Nº 02/2004) I – HOMOLO-
GO o julgamento de fs. 558 a 560,   por mim rubricadas, da
Comissão de Julgamento de Licitações nas modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência; II – Considerando, ainda, a
manifestação de homologação constante da f. 566-verso, da
Divisão de Controle e Manutenção de Equipamentos do De-
partamento de Informática, AUTORlZO a adjudicação do ob-
jeto do presente procedimento (aquisição de 187 impressoras a
laser), observadas as disposições legais, à empresa IDDÉIA
SERVIÇOS E MARKETING LTDA. (CNP 05.159.145/0002-
34), pelo valor total de R$ 414.863,24 ( quatrocentos e quator-
ze mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centa-
vos;  III – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus,
para emissão de nota de empenho; IV – Ao Departamento do
Patrimônio, para formalizar a contratação;  Publique-se. Em 29
de dezembro de 2004.

tiça da Comarca de Toledo, a usufruir, a partir de 02 de feverei-
ro de 2005, os 89 (oitenta e nove) dias restantes da licença
especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 683/1999, corres-
pondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 05.08.1992 e 01.03.1997, antecipado em vir-
tude da Ordem de Serviço nº 1530/1996.

II – C O N C E D E R

ao referido  servidor, 03 (três) meses de licença especial, a par-
tir de 02 de maio de 2005, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 02.03.1997 e 01.03.2002, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 099

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
220610/2004, resolve

C O N C E D E R

a ROGÉRIO RIBAS, funcionário à disposição deste Tribunal
de Justiça, 19 (dezenove) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 06 de dezembro de 2004, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 100

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
215991/2004, resolve

S U S P E N D E R

de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, por neces-
sidade do serviço e a partir de 02 de dezembro de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a ILDO PINHEI-
RO, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Mangueirinha, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,  em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 101

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
228812/2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIA ALICE WERNECK SOTTO MAIOR, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 17 (de-
zessete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 13
de dezembro de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  102

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve SUSPENDER as férias dos(as)
servidores(as) do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, § 3º,
da Lei nº 6174/70, ficando-lhes assegurado o direito
de usufruírem os dias restantes em época oportuna: 

Servidor Alusivas Concedidas 
pela A Partir de Dias 

Restantes Protocolo 

ANGELA SOFIA 
DAL'COL 
 

2001 
 

O.S. 
1590/2004 

 

04/01/2005 
 

29 
 

1072/2005 
 

CAIO CASSOU 
JUNIOR 
 

2000 
 

O.S. 
1841/2004 

 

13/01/2005 
 

20 
 

2168/2005 
 

VICENTINA 
SZYMANSKI 
 

2003 
 

O.S. 
1717/2004 

 

03/01/2005 
 

16 
 

1582/2005 
 

ANTONIA MARLENE 
GUIMARÃES DE 
MACEDO 
 

2005 
 

ESCALA 
 

04/01/2005 
 

28 
 

210544/2004 
 

SOLANGE BASSAI 
 

2005 
 

OF. 
439/2004-

JUIZ 
 

13/01/2005 
 

20 
 

2197/2005 
 

MARIA HELENA 
ANÇAY MENDES 
 

2005 
 

OF. 
279/2004-

JUIZ 
 

04/01/2005 
 

29 
 

2366/2005 
 

MÁRCIA DO CARMO 

 
MÁRCIA DO CARMO 
CARVALHO ARRUDA 
 

2005 
 

ESCALA 
 

04/01/2005 
 

29 
 

2188/2005 
 

GILDA MARIA 
NASCIMENTO DE 
MACEDO 
 

2005 
 

PORT. 
1052/2004 

 

04/01/2005 
 

29 
 

830/2005 
 

MARILDA DA 
CONCEIÇÃO 
KLETIKOSKI 
 

2005 
 

PORT. 
08/2004-

JUIZ 
 

10/01/2005 
 

23 
 

2127/2005 
 

  
Curitiba, 20 de janeiro de 2005

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo, em exercício

Departamento do
Patrimônio

Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00101 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Luiz Fernando Comegno 001 0284304-7
Wilis Antonio M. D. Menezes 001 0284304-7

Despachos Relator

001. 0284304-7  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/220443.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000272 Exe-

cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000749 Embargos a Execução.  Impetrante: João de
Oliveira Franco Neto.  Adv.: Luiz Fernando Comegno.  Adv.:
Wilis Antonio Martins de Menezes.  Impetrado: Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível da Capital.  Litis: Carlos Alberto Pereira de
Oliveira.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por JOÃO DE
OLIVEIRA FRANCO NETO contra ato do Exmo. Juiz da 8.ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em autos de Ação de
Execução de Título Extrajudicial interposta por CARLOS AL-
BERTO PEREIRA DE OLIVEIRA em face do Impetrante, de-
terminou a sua citação por Edital para pagamento da dívida em
24 horas sob pena de conversão do arresto de seus bens em
penhora, intimando-o, ainda, do prazo para interposição de
embargos (fl. 268-TA).
Segundo afirma o Impetrante, a decisão vergastada é ilegal pelo
fato de que o processo encontra-se nulo de pleno direito já que a
citação feita por edital o foi sem que antes a precedesse a tenta-
tiva de citação pessoal em todos os endereços conhecidos do
Impetrante. Também há nulidade processual desde a citação por-
que o mandado de citação é nulo pois nele consta erro no valor
da execução. Todas essas circunstâncias provocam claro cercea-
mento de defesa, e a conseqüente nulidade processual que torna
o ato judicial atacado nulo e passível de cassação em sede de
mandado de segurança inclusive por liminar, que se pleiteia.
II.  Decido.
Indefiro a inicial.
Como é sabido, o mandado de segurança não se presta quando
houver outro recurso cabível com possível efeito suspensivo na
espécie. Diz o art. 5.º da Lei 1533/51:
 “Art. 5º - Não se dará mandado de segurança quando se tratar:
(...)
II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso pre-
visto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de
correção.
(...)”.
É certo que se vem abrandando dita norma para permitir a con-
cessão da segurança quando não couber, no recurso interponí-
vel, o efeito suspensivo. Todavia, no caso em tela, caberia o
Agravo de Instrumento, medida que serviria à perfeição para o
combate à determinação judicial de citação por edital, que o
Impetrante pretende ver cassada, com a perfeita possibilidade
de suspensão do feito até a verificação pelo Tribunal da corre-
ção da medida.
Eventual perda do prazo para o manejo do agravo em comento
não permite a sua substituição pelo mandado de segurança. Do
contrário, nada valeria o disposto no artigo anotado, e a segu-
rança jurídica bem como o devido processo legal restariam ar-
ranhados. Aliás, assim é a jurisprudência:
 “MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - DECI-
SÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - INTERDITO PROIBI-
TÓRIO - NÃO UTILIZAÇÃO DO RECURSO CABÍVEL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO PODENDO SER RECEBIDO
NO EFEITO SUSPENSIVO - DESCABIMENTO DO “MAN-
DAMUS” - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO”.
(TAPR, Sétima Câmara Integral, Mandado de Segurança n.º
0205973-2, Relator Antonio Martelozzo, julgado em 06/08/03)
 “AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO
TEMPESTIVA DE RECURSO ADEQUADO. INSUFICIÊN-
CIA PARA O CONHECIMENTO DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA GERADOR DA CONTRARIEDADE DERRADEIRA.
RECURSO DESPROVIDO”.
(TAPR, Primeira Câmara Integral, Agravo Regimental n.º
0212890-9/01, Relator J. J. Guimarães da Costa, julgado em
12/02/2003)
Assim, com base no art. 148 do Regimento Interno deste Tribu-
nal de Alçada, indefiro o pedido de mandado de segurança por
inadmissível na espécie.
III. Intime-se
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
Edson Vidal Pinto
Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00100 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adão Benedito Da Silva 007 0286467-7
Alceu Conceição Machado Filho 005 0286239-3
Alceu Conceição Machado Neto 005 0286239-3
Alexandre Nelson Ferraz 003 0286170-9

004 0286171-6
006 0286244-4
011 0286288-6

Andre Luiz Bonat Cordeiro 005 0286239-3
Arthur Henrique Kampmann 011 0286288-6
Crismacleyton Pamplona 005 0286239-3
César Augusto Terra 009 0286506-9
Eliel Alves De Souza 007 0286467-7
Fernando José Bonatto 007 0286467-7
Gilberto Stinglin Loth 009 0286506-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 001 0284609-7/01
João Leonelho Gabardo Filho 009 0286506-9
Julia Maria Borges 009 0286506-9
Luciane Lawin Custodio 004 0286171-6
Luiz Alberto F Mercio 002 0286092-0

010 0286092-0
Luiz Fernando Brusamolin 002 0286092-0

010 0286092-0
Marcos Leate 001 0284609-7/01
Maurício Kavinski 002 0286092-0

010 0286092-0
Maylin Maffini 003 0286170-9

004 0286171-6

Nelson Paschoalotto 005 0286239-3
Nilton Roberto Da Silva Simão 001 0284609-7/01
Pedro Paulo Pedrosa 001 0284609-7/01
Sadi Bonatto 007 0286467-7
Sergio Schulze 008 0286504-5
Silvia Avelina Arias Mongelos 008 0286504-5
Sérgio Mello 006 0286244-4
Tatiana Valesca Vroblewski 008 0286504-5
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0286170-9

004 0286171-6
006 0286244-4
011 0286288-6

Walter José De Fontes 002 0286092-0
010 0286092-0

Despachos Presidente

001. 0284609-7/01  Agravo

Protocolo: 2004/226027.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Origi-
naria: 2846097 Agravo de Instrumento.  Agravante: Fernando
Sorniolo Adegas.  Adv.: Nilton Roberto da Silva Simão.  Agra-
vado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegora-
ro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Pedro Paulo Pedrosa.  Agravan-
te: Fernando Sorniolo Adegas.  Adv.: Nilton Roberto da Silva
Simão.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Pedro Paulo Pe-
drosa.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho:
Visto que o presente recurso enquadra-se naquele previsto no
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, determino a ime-
diata devolução dos autos à Divisão Cível e a oportuna remessa
ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.

Despachos Presidente

002. 0286092-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3234.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400000729 Reintegração de Posse.  Agravante: Londe-
ro & Belinazzo Ltda.  Adv.: Luiz Alberto F Mercio.  Agravado:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Walter José
de Fontes.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Vistos e examinados.
1. Mantenho a decisão de fls. 72, que deixou de antecipar a
tutela recursal pretendida, ao entendimento de que é de preva-
lecer a liminar deferida por juiz cuja incompetência é apenas
relativa, até que o juízo competente, para o qual foram remeti-
dos os autos, se pronuncie a respeito.
Veja-se que esta Corte já se manifestou a respeito do tema:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO E COMPETÊNCIA TER-
RITORIAL. CARÁTER RELATIVO. ACOLHIMENTO DO
INCIDENTE EM PRIMEIRO GRAU. ANULAÇÃO DOS
ATOS PRATICADOS, INCLUSIVE REVOGAÇÃO DE LI-
MINAR DE BUSCA E APREENSÃO. INVIABILIDADE,
POR NÃO SE TRATAR DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. De acordo com o atual entendimento da Câmara, o fato
de incidir na espécie as disposições do CDC não tem o
condão de converter a incompetência relativa em absolu-
ta.
2. Reconhecida a existência de incompetência relativa, não
há que se falar em nulidade dos atos praticados, inclusive
liminar de busca e apreensão, como no caso, porque não
se trata de incompetência absoluta (art. 113, § 2º, do CPC).
(TAPR, AI nº 225.889-1, Rel. Juiz Valter Ressel, DJ 22/
08/2003).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR INO-
MINADA. LIMINAR. PLEITO DE IMPEDIMENTO DA
INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEFERIMENTO. IN-
COMPETÊNCIA DO JUÍZO. DECISÃO DE ACOLHI-
MENTO COM A CONSEQÜENTE REVOGAÇÃO DA LI-
MINAR CONCEDIDA. INSURGÊNCIA. ACOLHIMEN-
TO. RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
CESSA DE IMEDIATO QUALQUER OUTRO ATO DE
CUNHO DECISÓRIO. CABERÁ AO JUIZ COMPETEN-
TE APRECIAR A MANUTENÇÃO OU NÃO DA LIMI-
NAR ANTES CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. (TAPR,
AI 243.739-4, Rel. Juiz Edson Vidal Pinto, 5ª Câmara Cível,
DJ 06/02/2004).
2. Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.
3. Intimem-se.
4. Publique-se.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
                                 Presidente em exercício
CTR
3

Despachos Presidente

003. 0286170-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3924.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao
Originaria: 200400001543 Revisão de Contrato.  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Agravado: Adriana Viana de
Oliveira Melo.  Adv.: Maylin Maffini.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
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Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0286171-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3923.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001265 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2801243 Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Cara-
muru Cicarelli.  Agravado: Rodrigo Weiss da Silva.  Adv.: May-
lin Maffini.  Adv.: Luciane Lawin Custodio.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

005. 0286239-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/4343.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Fazenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Acao Origi-
naria: 200400000925 Reintegração de Posse.  Autos Comple-
mentares: 200500000012 Revisão de Contrato.  Agravante: Jet
Sul Linhas Aéreas Ltda.Adv.: Andre Luiz Bonat Cordeiro.  Adv.:
Alceu Conceição Machado Neto.  Adv.: Alceu Conceição Ma-
chado Filho.  Agravado: Bradesco Bcn Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Crismacleyton Pamplona.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Jet Sul
Linhas Aéreas Ltda, que impugna decisão (fls. 127) proferida
em ação de reintegração de posse com pedido de liminar “inau-
dita altera pars”, na qual o MM. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Fazenda Rio Grande entendeu que “desde a
regular constituição em mora, deixou a requerida de deter justo
título para o exercício da posse sobre o bem arrendado, passan-
do a exercê-la de forma esbulhativa, estando a autora autoriza-
da a lançar mão da via possessória, para reaver o bem de sua
propriedade”.
Argumenta a agravante, tratar-se de “pessoa jurídica de direito
privado que se dedica à atividade de locação de aviões e a rea-
lização de vôos cargueiros” (f. 03), dependente de “todos os
seus aviões para exercer a sua atividade empresarial” (f. 03).
Aduz que já efetuou o pagamento de R$ 802.582,33 (oitocen-
tos e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e três
centavos), requerendo seja nomeada como depositária fiel do
bem.
II - De tudo que consta nos autos conclui-se pela relevância da
fundamentação expendida.
A agravante já pagou parte considerável do financiamento e
demonstra satisfatoriamente que o avião é indispensável para o
desempenho de sua atividade.
Nessas circunstâncias, a apreensão do mesmo pode lhe causar
lesão grave ou de difícil reparação.
Ante o exposto, e em antecipação de tutela recursal, determino
a permanência do bem descrito em mãos da ora agravante, até
que haja pronunciamento definitivo pela douta Quarta Câmara
desta Corte.
Com a máxima urgência, comunique-se ao digno Juiz da causa,
dando ciência deste decisório, a fim de que preste as informa-
ções que reputar necessárias, em 10 dias.
Intime-se o agravado para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
amc

Despachos Presidente

006. 0286244-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/4377.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000875 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz.  Agravado: Terezinha Forville.  Adv.:
Sérgio Mello.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do art. 174 do Código de Processo Civil
(Resolução n.º 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco exis-
te matéria urgente a justificar imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, inciso XXV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz Relator.
Publique-se.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                             Presidente
CPA
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas
Fls. 2

Despachos Presidente

007. 0286467-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/5729.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Piraquara.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001746 Busca e Apreensão.  Agravante: Laurindo Guo-
lo.  Adv.: Eliel Alves de Souza.  Adv.: Adão Benedito da Silva.
Agravado: Banco Cnh Capital S/a.  Adv.: Fernando José Bo-
natto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despa-
cho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de aplicação do
disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo
Civil, em que Laurindo Guolo volta-se contra decisão proferi-
da na ação de busca e apreensão, com pedido liminar (deferi-
do), aforada por Banco CNH Capital S/A.
Na aludida decisão, o MM. Juiz de Direito concedeu a liminar
de busca e apreensão, determinando que o bem permanecesse
nas mãos do Autor, ora Agravado, como depositário fiel do ve-
ículo objeto de contrato de alienação fiduciária.
Sustenta, em síntese, que a situação recomenda a permanência
dos bens na posse do devedor fiduciante, ante sua indispensa-
bilidade às atividades exercidas, pois ‘tratam-se de Trator e
Colheitadeira, com os quais o Agravante utiliza no trato com a
lavoura e para colheita’.
De tudo que consta nos autos conclui-se pela relevância da fun-
damentação expendida pelo recorrente, pois a apreensão dos
bens lhe causará lesão grave, prejudicando o exercício de suas
atividades agrícolas.
Este inclusive é o posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, que em semelhante situação, assim decidiu:
“AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR. INDEFERI-
MENTO. BEM INDISPENSÁVEL À REGULAR ATIVIDA-
DE DA DEVEDORA. VIOLAÇÃO NÃO-CONFIGURADA.
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO.
I - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, dando tempera-
mento à norma do art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69, em se tra-
tando de bem essencial ao desempenho da atividade econômi-
ca da devedora, admite-se que o veículo fique na posse do de-
vedor até que seja resolvida a ação de busca e apreensão.
II - No caso, o acórdão ainda teve o cuidado, para melhor asse-
gurar os direitos do credor, de determinar a contratação de se-
guro e exigir de representante legal da devedora firmar com-
promisso de depositário judicial.” (Resp. nº 186812, Rel. Mi-
nistro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma).
Ante o exposto, e em antecipação de tutela recursal, determino
a permanência dos bens descritos às fls. 05-TA em mãos do
Agravante até que haja pronunciamento definitivo pela douta
Quarta Câmara desta Corte.
Por fim, no que pertine ao reconhecimento da incompetência
do Juízo, deverá ser analisado quando do julgamento do pre-
sente recurso.
Com a máxima urgência, comunique-se ao digno Juiz da causa,
dando ciência deste decisório, a fim de que preste as informa-
ções que reputar necessárias, em 10 dias.
Intime-se o agravado para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
vg

Despachos Presidente

008. 0286504-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/5926.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001349 Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Tatiana Va-
lesca Vroblewski.  Adv.: Sergio Schulze.  Adv.: Silvia Avelina
Arias Mongelos.  Agravado: Ronaldo Wuicik.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito ati-
vo, interposto por BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamen-
to e Investimento, na ação de busca e apreensão aforada contra
Ronaldo Wuicik.
O agravante se insurge contra a decisão (fls. 34-39-TA) profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível de Curitiba,
que indeferiu o pedido de liminar em favor da autora, conser-
vando-se o bem na posse do réu.
Postula, que seja concedido o efeito ativo ao recurso, com a con-
seqüente concessão da medida liminar de busca e apreensão.
Recebo o recurso para processamento, porém não há como con-
ceder efeito ativo, conforme requerido pela Agravante.
Em que pese a relevância dos argumentos expostos no arrazoa-
do de fls. 05-16, verifica-se que não se encontra presente nesta
hipótese o requisito da urgência, apto a ensejar a suspensão do
ato impugnado.
Com efeito, o despacho recorrido não tem potencialidade de
causar qualquer dano irreparável.
Ante o exposto, indefiro o efeito ativo ao recurso.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz de Direito da Décima Quarta
Vara Cível da Comarca de Curitiba para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2.005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
CPA

Despachos Presidente

009. 0286506-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/5925.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria:
200500000008 Busca e Apreensão.  Agravante: Silvia Sandri.
Adv.: Julia Maria Borges.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo

Filho.  Adv.: Gilberto Stinglin Loth.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Silvia Sandri, na ação de busca e apre-
ensão aforada por Banco ABN Amro Real S.A.
A agravante se insurge contra a decisão (fls. 24-TA) proferida
pelo MM. Juiz de Direito Substituto da 15ª Vara Cível de Curi-
tiba, que deferiu o pedido de liminar em favor da autora.
Considerando que não há prova da notificação pessoal da Agra-
vante, mostra-se conveniente suspender os efeitos da liminar
de busca e apreensão, e mantê-la por enquanto na posse do
veículo.
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso.
Em razão de ter sido cumprido o mandado de busca e apreen-
são (fls.27,verso), deve o veículo retornar à posse da Agravan-
te, até o pronunciamento definitivo da douta Quarta Câmara
Cível desta Corte.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz de Direito da Décima Quinta
Vara Cível desta Capital, comunicando-lhe sobre o teor desta
decisão, e solicitando-lhe que preste as informações que enten-
der necessárias.
Intime-se o Agravado, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2.005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
CPA
Agravo de Instrumento nº 286.506-9, da 15ª Vara Cível, de
Curitiba                         Fls. 2

Despachos Presidente em exercício

010. 0286092-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3234.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400000729 Reintegração de Posse.  Agravante: Londe-
ro & Belinazzo Ltda.  Adv.: Luiz Alberto F Mercio.  Agravado:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Walter José
de Fontes.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do recurso, mas não constato a exis-
tência de fundamentação relevante que justifique a aplicação
do disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil.
 Segundo entendimento doutrinário, é de prevalecer a liminar
deferida por juiz cuja incompetência é apenas relativa, até que
o juízo competente, para o qual foram remetidos os autos, se
pronuncie a respeito.
A respeito do tema, orienta Betina Rizzato Lara (Liminares no
Processo Civil, SP, RT, pág. 130):
“Na hipótese de a liminar ser concedida por um juiz posterior-
mente foi declarado incompetente, ela permanecerá válida até
que o juízo competente se pronuncie a respeito.
A validade da liminar concedida por juízo incompetente decor-
re, segundo Galeno Lacerda, da existência de risco de dano
irreparável que não permite a total obediência às regras de com-
petência”.
Assim, a decisão hostilizada, ao deixar de revogar a liminar
não se mostra ilegal e tampouco teratológica.
Ante o exposto, deixo de antecipar a tutela recursal pretendida.
Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
 Presidente em exercício
 sr
Despachos Vice-presidente

011. 0286288-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/4748.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001373 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
200400000950 Declaratória.  Agravante: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli.  Agravado: Suzana Cassol.  Adv.: Arthur Henrique
Kampmann.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descrição: Despacho do Vice-
presidente.
Vistos,
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco ABN
AMRO REAL S/A em face de Suzana Cassol, nos autos de
Busca e Apreensão nº 1.373/2004, manejado contra a decisão
que revogou a liminar que concedeu a busca e apreensão de
veículo por entender ‘não estar caracterizada a mora em vista
do depósito judicial nos autos 950/04.’ (fls. 53-TA).
Pelas razões expostas no agravo de instrumento observa-se que
o agravante pugna pela revogação da decisão guerreada, pleite-
ando a manutenção da liminar anteriormente concedida, sob o
argumento de que a agravada não purgou a mora, que o contra-
to foi livremente pactuado entre as partes e, ainda que tenha
ocorrido a interposição da ação revisional, não estão presentes
os requisitos ensejadores para o afastamento da busca e apre-
ensão, acostando ao presente diversas decisões que respaldam
a tese ora defendida.
Em que pese as argumentações aventadas pelo agravante em
suas razões recursais, entende-se que não é caso de se conce-
der o almejado efeito suspensivo.
Isto porque, considerando estar devidamente demonstrado que
a agravada ingressou com ação de revisão do contrato de finan-
ciamento do veículo, inclusive com o depósito das parcelas com
valores que entende serem devidos, mostra-se conveniente sus-
pender os efeitos da liminar de busca e apreensão, exatamente
nos moldes da decisão agravada.
Tal providência se mostra necessária, tendo em vista que se en-
contra em discussão os encargos contratuais, e uma vez compro-
vada a cobrança de acréscimos indevidos afasta-se a existência
da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem.
Assim, mostra-se plausível obstar a busca e apreensão do bem

até que se faça uma melhor instrução da lide e a sua apreciação
mais aprofundada.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a agravada para, querendo, oferecer, contra-razões
ao presente recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Vice Presidente
VG
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Despachos Presidente

001. 0285881-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/1856.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000319 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200000000354 Indenização.  Agravante: Fernando Reis Costa.
Agravante: Maria Zélia Reis Costa.  Adv.: Ivo Shizuo Sooma.
Agravado: Marcos Luiz Poltronieri.  Adv.: Jair Aparecido Za-
nin.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados.
Trata-se  de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Fernando Reis Costa e Maria Zélia Reis
(fls.02/22), voltando-se contra decisão que manteve decisão
anteriormente exarada (fls. 24/25), onde deferiu o pedido de
protesto de alienação de bens (fls.45).
Observe-se, que os agravantes foram intimados da decisão que
deferiu o pedido de protesto formulado pelo agravado (decisão
de fls. 45), na data de 09 de agosto de 2004, nos termos da
certidão de fls. 46/verso.
Em 30 de agosto de 2004, os  recorrentes protocolaram pedido
de reconsideração da decisão de fls. 45, que deferiu o protesto
de alienação de bens (fls. 48/64).
Tal pedido foi indeferido, e só então foi interposto o recurso de
agravo de instrumento.
No entanto, o Superior Tribunal de Justiça assim tem entendido:
 “A ausência de previsão legal, não há como apreciar pedido de
reconsideração como sucedâneo recursal” (ACREsp 216.063/
SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 04/02/2002)
 “RESP. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. ACORDO JUDICIAL CELEBRADO ENTRE
AS PARTES. DESNECESSIDADE DE PROVA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. PRAZO. RECURSO. INTERRUPÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA.
I - (...)
II - O pedido de reconsideração não interrompe o prazo para
interposição de recurso. Precedentes.
Recurso não conhecido.”(REsp 470634/SP, Min. Félix Fischer,
T5, DJU.17/03/2003).
As circunstâncias demonstram que resta caracterizada a intem-
pestividade do recurso interposto, pois deveriam ter agravado
da decisão de fls. 45, e não da que analisou o pedido de recon-
sideração (fls. 24/25), vez que este não interrompe prazo para a
interposição do recurso.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 10 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
mmt

Despachos Presidente

002. 0285919-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2123.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000766
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300004126
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro.  Adv.: Rodrigo Agustini.  Agravado: Espólio de Gari-
baldi Andraus.  Adv.: Wellington de Lima Andraus.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
na ação de Embargos à Execução (n.º 766/04) aforada pelo
Espólio de Garibaldi Andraus.
O agravante se insurge contra a r. decisão (fls. 299-TA) profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível de Curitiba,
que concedeu a antecipação, determinando o cancelamento da
penhora realizada no rosto dos autos n.º 1995.70.00.002670-4,
da 8ª Vara Federal, da Capital.
Narra o Agravante que os honorários advocatícios constituem
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direito autônomo do advogado, não podendo ser compensados;
que nada deve ao agravado, não havendo razão para que seu
crédito seja compensado, por dívida de terceiro; a inaplicabili-
dade do art. 21, do Código de Processo Civil;
Postula, que seja concedido o efeito suspensivo ao recurso e ao
final revogado o despacho recorrido, tendo em vista a existên-
cia de lesão grave e de difícil reparação.
É relevante a argumentação do Agravante.
Considerando-se essa situação e a existência de lesão grave e
de difícil reparação, caso não seja suspensa a decisão que de-
terminou o cancelamento da penhora no rosto dos autos n.º
1995.70.00.002670-4, da 8ª Vara Federal, da Capital, possibi-
litando o prosseguimento do feito, com conseqüente levanta-
mento da penhora, é de ser atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, posto que presentes os requisitos ensejadores da
medida, na forma do art. 558, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, confiro efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, para sobrestar os efeitos da decisão atacada, até
o pronunciamento definitivo da Sétima Câmara Cível desta
Corte.
Com urgência, comunique-se ao digno Juiz, dando-lhe ciência
do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste as informa-
ções que reputar necessárias, em 10 (dez) dias.
Publique-se.
Curitiba, 20 de janeiro de 2.005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
CPA

Despachos Presidente

003. 0286015-3  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2005/2753.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000053
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Waldir Leske.  Paciente:
Wilson Lustosa de Mello Pacheco Réu Preso.  Adv.: Waldir
Leske.  Impetrado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Do exame do exposto na petição inicial, e do teor dos documen-
tos que a instruem, verifica-se que os botijões de gás reclamados
na ação de depósito foram confiados à Panificadora e Confeita-
ria Requinte Ltda. para guarda e conservação, por força do con-
trato de fls. 20/22, e dos autos de depósito de fls. 23/25.
O paciente Wilson Lustosa de Mello Pacheco, na qualidade de
representante legal da referida empresa, assumiu a condição de
fiel depositário.
Trata-se, a hipótese, de depósito clássico, no qual a ausência
de restituição dos bens, quando reclamados, sujeita o depositá-
rio à prisão civil.
Segundo deixou assentado o colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, “tratando-se de contrato de depósito clássico (simples),
ainda que de bens fungíveis, pelo qual representante da empre-
sa armazenadora recebe-os para guarda e conservação, a sua
prisão civil é cabível na hipótese de infidelidade” (REsp nº
418.973-RS, 3ª Turma, DJU de 25/11/2002).
Por outro lado, cabe observar que a competência de foro é de
natureza relativa, admitindo a prorrogação quando não oposta
a devida exceção declinatória.
Ante o exposto, denego a concessão liminar da ordem.
Comunique-se o MM. Juiz de Direito da Décima Sexta Vara
Cível desta Capital, solicitando-lhe que preste as informações
que julgar necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 10 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

004. 0286235-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/4310.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000798
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
200300000683 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 1971622 Apelação Cível.  Agravante: Espólio de
Maria Thereza Langer.  Agravante: Roberto José Langer.
Agravante: Doris Langer Zotz.  Agravante: Carlos Alber-
to Langer.  Agravante: Zilda Langer.  Adv.: Ricardo Hil-
debrand Seyboth.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Agrava-
do: Indústrias Langer Ltda.Adv.: Ana Claudia Lorega Bra-
ga de Morais.  Adv.: Klaus Peter Klein.  Adv.: Vilson Stall.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Albino Jacomel Guerios.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do agravo.
Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/20, e das pe-
ças trasladadas, concluo pela relevância da fundamen-
tação, pois revestem-se de plausibilidade todos os ar-
gumentos dos agravantes ao rejeitarem a nomeação,
entre eles o fato de o imóvel já ser objeto de constrição
judicial em outra execução e ainda de valor insuficien-
te para garantir o débito.
Por essas razões, aliadas à peculiar circunstância em que foi
proferida a decisão hostilizada, mostra-se conveniente a sus-
pensão de seus efeitos, sob pena de os recorrentes sofrerem
lesão grave e de difícil reparação.
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso.
Com urgência, comunique-se o MM. Juiz de Direito da Déci-
ma Oitava Vara Cível desta Capital, solicitando-lhe que preste
as informações que julgar necessárias.
Intimem-se os recorridos, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
Sr                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Despachos Presidente

005. 0286370-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/5051.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Sal-
to do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000469
Tutela Inibitória.  Agravante: Jaime da Silva Stang.  Agravante:
Stang Combustíveis Ltda.Adv.: Acácio Perin.  Agravado: Au-
gustinho Stang.  Agravado: Valmir Zamboni.  Agravado: José
Carneiro Muchinski.  Agravado: Edson Rosemar da Silva.  Adv.:
Clovis Cardoso.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Guilherme Luiz Gomes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. deci-
são monocrática que, nos autos de ação inibitória nº 304/2004,
deferiu a antecipação de tutela, para o fim de determinar que os
requeridos, ora agravantes, suspendam os trabalhos de constru-
ção do posto distribuidor de gasolina localizado na Av. Iguaçu,
664, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -Paraná.
Observa-se do arrazoado de fls. 02/09-TA a ausência de pedido de
efeito suspensivo, isto é, não postulam os agravantes a aplicação
do disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. Tal
circunstância, portanto, não reclama o pronto pronunciamento desta
Presidência, por inexistir matéria urgente (art. 24, XXIV, do RITA).
Além do mais, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não está prevista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Proces-
so Civil (Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29.12.2004).
Desta forma, determino a imediata devolução dos autos à Divi-
são Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz Relator.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
Agravo de Instrumento nº 286.288-6       fl.2

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00103 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Julio Cesar Ribas Boeng 001 0284040-8/01

Despachos Presidente

001. 0284040-8/01  Agravo (C.Int.)

Protocolo: 2004/222957.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2840408 Man-
dado de Segurança.  Impetrante: Maria do Carmo Santos Mon-
teiro.  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng.  Impetrado: Juiz de Direito
da 13ª Vara Cível da Capital.  Litis: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.
Autos Complementares: 200400001995 Sequencia Anual.  Au-
tos Complementares: 1701262 Apelação Cível.  Agravante: Ma-
ria do Carmo Santos Monteiro.  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng.
Agravado: Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital.  Interes-
sado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Cargo 126.  Despacho:
Não há como se acolher o pedido de reconsideração.
Conforme já salientado na decisão de fls. 66/67, não tendo ain-
da o magistrado de primeiro grau se pronunciado sobre o le-
vantamento da quantia dita como incontroversa, é vedado ao
Tribunal fazê-lo, sob pena de supressão de instância.
E ainda que se pudesse considerar recorrível a decisão, consti-
tui erro grosseiro a impetração de mandado de segurança em
lugar do recurso cabível (art. 5º, II, Lei 1.533/51).
Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.
Publique-se.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00099 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Luiza Maria Silva De Almeida 001 0286029-7
Umbelina Zanotti  001  0286029-7

Despachos Presidente

001. 0286029-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2378.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000319
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 2849232 Mandado
de Segurança.  Agravante: Luiza Maria Silva de Almeida.  Adv.:
Luiza Maria Silva de Almeida.  Agravado: Farid Miguel Da-
men Barudi.  Adv.: Umbelina Zanotti.  Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/19, e do teor das
peças trasladadas, verifica-se que por meio deste agravo de ins-
trumento Luiza Maria Silva de Almeida impugna decisão do
Juiz relator do Mandado de Segurança nº 284.923-2, impetra-
do originariamente perante esta Corte (fls. 20 e 96/97).
Ora, o recurso de agravo de instrumento não é a medida judici-
al cabível para impugnar tal decisão.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00083 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Mozarte De Quadros 003 0286522-3

Despachos Presidente

001. 0284940-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/224523.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400116510
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200400002118
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Sueli Alves
Celestino.  Paciente: Amilton Celso Possidônio Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 50),
deixo de conceder a liminar por não vislumbrar, em cognição
sumária, motivos suficientes para embasá-la.
II-Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
III- Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Despachos Presidente

002. 0286241-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/4362.  Materia: Criminal.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Não Identifica-
da.  Impetrante: Adelgue Ribeiro da Silva.  Impetrado: Autori-
dade Coatora Não Identificada.  Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifi-
ca-se que a remoção do paciente para a Comarca de Jaguariaí-
va já foi autorizada pelo Juízo, bem como já foi designada a
data de 14.02.2005 para o interrogatório do paciente.
II-Por tais razões, deixo de conceder a liminar pleiteada.
III-Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV- Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
fls. 2
HC nº 286.241-3

Despachos Presidente

003. 0286522-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/6171.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200500005788 Pedi-
do de Fiança.  Autos Complementares: 200500000096 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Mozarte de Qua-
dros.  Paciente: Luana Alves de Andrade Réu Preso.  Paciente:
Washington Luiz Calzonari de Moraes Réu Preso.  Adv.: Mozar-
te de Quadros.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Mozarte de Quadros em fa-
vor de Luana Alves de Andrade e Washington Luiz Calzonari
de Moraes, ao argumento de constrangimento ilegal decorrente
do indeferimento do pedido de liberdade provisória mediante
arbitramento de fiança.
II- Da análise dos documentos que instruem o presente pedido,
notadamente da decisão de fls. 35, deixo de conceder a liminar,
por não vislumbrar, em cognição sumária, motivos suficientes
para embasá-la.
III-Solicitem-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, e, após as mesmas terem sido prestadas, colha-se a mani-
festação da Ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
IV-Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
fls. 2
HC nº 286.281-7

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 24/01/2005

Relação No. 2005.00094 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Cezar Alaor Botura 001 0286069-1
Elichielli Gabrielli Perilis  003 0286159-0
Jose Dos Santos  004 0286293-7
Ronaldo Camilo 003 0286159-0
Rui Da Fonseca  002 0286115-8

Divisão de
Processo Crime

Despachos Presidente

001. 0286069-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3180.  Materia: Criminal.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Cezar Alaor Botura.  Paciente: Regina de Sou-
za Carneiro Réu Preso.  Adv.: Cezar Alaor Botura.  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Cezar Alaor Botura em favor
da paciente Regina de Souza Carneiro, presa em flagrante no
dia 23.12.2004 e posteriormente denunciada pela prática, em
tese, do crime capitulado no artigo 12, da Lei nº 6.368/76, do
Código Penal (tráfico de substância entorpecente).
II- Alega o impetrante que a paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de ter
sido indeferido o pedido de relaxamento de prisão em flagran-
te. Afirma, em síntese, que não restou caracterizado o flagran-
te, uma vez que a paciente não estava em sua residência no
momento em que foram apreendidas as drogas pelos policiais.
Aduz, ainda, que a paciente é primária, de bons antecedentes,
possui ocupação lícita, residência fixa e família constituída.
III- Da análise dos documentos trazidos aos autos, não vislum-
bro a possibilidade de concessão da liminar pretendida. A prin-
cípio, não se evidencia nenhuma ilegalidade no flagrante efe-
tuado, ressaltando que a decisão que indeferiu o pedido de re-
laxamento (fls. 55/56) está devidamente fundamentada, demons-
trando suficientemente a legalidade da prisão em flagrante da
paciente.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após as
mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da ilus-
tre Procuradoria Geral de Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
fls. 2
HC nº 286.069-1

Despachos Presidente

002. 0286115-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3047.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400029920
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400030511 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Rui da Fonseca.
Paciente: Onélio Ascari Réu Preso.  Adv.: Rui da Fonseca.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Não obstante os argumentos defendidos pelo nobre impe-
trante, da análise acurada dos documentos trazidos aos autos e
das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 139),
não se extrai o patente constrangimento ilegal apontado.
A decisão que indeferiu os pedidos de relaxamento de prisão
em flagrante ou liberdade provisória do ora paciente apresenta
elementos concretos que fundamentam a necessidade da custó-
dia cautelar, para a garantia da ordem pública e para assegurar
a aplicação da lei penal, pois, conforme destacado pela autori-
dade impetrada:
 “Vislumbra-se das certidões acostadas nos autos que o reque-
rente já tem condenação por furto qualificado (ainda não tran-
sitada em julgado); já respondeu processo por receptação; já
obteve suspensão condicional do processo por moeda falsa;
responde processo por furto qualificado e receptação, além de
ser acusado de porte ilegal de arma, este, processo da 1ª Vara
Criminal.
...
De outra banda, os vários antecedentes criminais do requerente
fazem exsurgir da objetiva necessidade de manutenção da cus-
tódia, substancialmente em garantia da ordem pública. Diante
da renitência criminosa revelada por seus antecedentes, exis-
tem - não resta dúvida - sérios indícios de que se solto voltará a
delinqüir, além de fundado receio de que possa se evadir diante
dos vários processos a que responde e da pena a que foi e que
pode vir s ser condenado “ (fl. 124 -TA).
De outra parte, verifica-se que o Juízo impetrado vem tomando
todas as providências necessárias para viabilizar o término da
instrução criminal no menor tempo possível, noticiando que o
acusado já foi interrogado e que duas testemunhas arroladas
pela acusação já foram ouvidas, restando a oitiva da última
amanhã, dia 21/01/05, concomitantemente às testemunhas ar-
roladas pela defesa.
Portanto, não vislumbro, de plano, evidente excesso de prazo,
visto que o feito observa perfeita harmonia em seu trâmite, bem
como a instrução criminal está em fase final, próxima de ser
concluída, encontrando-se justificado, pelo princípio da razoa-
bilidade, a pequena superação do prazo para a conclusão da
instrução.

II -Diante disso, denego o pedido liminar.
III -Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de janeiro de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

003. 0286159-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3822.  Materia: Criminal.  Comarca: Xambrê.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000006 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo.  Impetrante: Bel.
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Elichielli Gabrielli Perilis.  Paciente: Douglas Batista da Silva
Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Camilo.  Adv.: Elichielli Gabrielli
Perilis.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Xambrê.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelos advogados Ronaldo Camilo e Elichie-
lli Gabrielli Perilis em favor do paciente Douglas Batista da
Silva, condenado em primeiro grau como incurso nas sanções
dos artigos 155, § 4º, IV, do Código Penal (furto qualificado
mediante concurso de pessoas), por duas vezes, e 1º, da Lei nº
2.252/54 (corrupção de menores).
II- Alegam os impetrantes que o paciente está a sofrer cons-
trangimento ilegal por parte da autoridade apontada como coa-
tora, pelo fato de não lhe ter sido concedido o direito de apelar
em liberdade. Aduzem que não estão presentes na hipótese os
motivos que fundamentam a prisão preventiva, mesmo porque
o paciente possui residência fixa, família e trabalho. Reque-
rem, assim, a concessão liminar da ordem, para que seja expe-
dido o alvará de soltura em favor do paciente.
III- Dos registros computacionais desta Corte (fls. 30/32), veri-
fica-se que a apelação criminal interposta com relação à con-
denação do paciente já foi julgada, tendo sido o respectivo acór-
dão publicado em 28.12.2004. Sendo assim, a princípio, o even-
tual constrangimento ilegal apontado pelos impetrantes, pelo
fato de não ter sido concedido ao paciente o direito de apelar
em liberdade, estaria agora superado, com o julgamento da ape-
lação.
IV- Dessa forma, deixo de conceder o pedido liminar.
V- Solicitem-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, e, após as mesmas terem sido prestadas, colha-se a mani-
festação da ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VI- Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
Tufi Maron Filho
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0286293-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/4472.  Materia: Criminal.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000102 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000245 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. José dos Santos.  Pacien-
te: Antonio Marcos Rosa Réu Preso.  Adv.: Jose dos Santos.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Astorga.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado José dos Santos, em favor do
paciente Antonio Marcos Rosa, preso em flagrante em 06/11/
04, acusado de ter praticado o crime capitulado no artigo 12 da
Lei nº 6.368/76 (tráfico ilícito de substância entorpecente), sus-
tentando que o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal, ante
a ausência de motivos ensejadores da custódia preventiva ne-
cessários para a manutenção da prisão em flagrante.
II-Não obstante os argumentos acima defendidos pelo nobre
impetrante, os fundamentos indicados pela autoridade havida
como coatora ao indeferir a liberdade provisória do paciente
(fls. 132-TA) tem em vista a presença de pelo menos um dos
requisitos para a prisão preventiva, a garantia da ordem públi-
ca. Os fundamentos são suficientes para afastar a possibilidade
de concessão de liminar, que exige, entre outros, a existência
de ilegalidade manifesta no apontado constrangimento. Ocorre
que a hipótese sob exame não revela tal situação excepcional,
de patente ilegalidade.
III-Diante disso, denego o pedido liminar.
IV- Solicitem-se as informações circunstanciadas à autoridade
apontada como coatora e, após as mesmas terem sido presta-
das, colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente em exercício

005. 0285766-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/520.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Maria Goretti Pereira.  Paciente: Marilda Aparecida
Moreira Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa.  Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Verifica-se a impossibilidade de concessão da liminar pleite-
ada neste momento processual. Primeiro, porque não logrou a
parte impetrante em instruir o pedido de Habeas Corpus a fim
de possibilitar a efetiva comprovação do alegado constrangi-
mento ilegal, que autorizaria seu livramento. Segundo, porque,
das lacônicas informações complementes prestadas pela auto-
ridade impetrada, também não se consegue aferir nenhuma ile-
galidade.
II-Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido liminar.
III-Solicitem, novamente, informações complementares à au-
toridade impetrada acerca dos motivos que determinaram a
noticiada prisão preventiva, reiterando o pedido de remessa das
fotocópias do decreto da prisão preventiva e da decisão do pe-
dido de sua revogação, se existentes. Fixo o prazo máximo de
48 horas para a resposta, que deverá ser encaminhada via fax.
Encaminhe-se junto com a solicitação cópia deste despacho.
IV-Após, voltem-me conclusos.
V-Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
Tufi Maron Filho
Presidente em exercício
fls. 2
HC nº 285.766-1

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
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Relação No. 2005.00095 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Elaine De Paula Menezes 001 0283963-2
Marzio Ferraro Junior 002 0286605-7

Despachos Presidente

001. 0283963-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/217561.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400039144 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400042358 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Elaine de Paula Menezes.  Paci-
ente: Lucas da Silva Vilas Boas Réu Preso.  Adv.: Elaine de Paula
Menezes.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 38/
48), não vislumbro a possibilidade de conceder a liminar pre-
tendida, pois, encontrando-se o feito em fase de diligências do
artigo 499 do Código de Processo Penal, fica superada a alega-
ção de constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo
na instrução, conforme entendimento consolidado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça (Súmula nº 52).
II-Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
III- Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Despachos Presidente

002. 0286605-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/6597.  Materia: Criminal.  Comarca: Almiran-
te Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400010898 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Márzio Ferraro
Júnior.  Paciente: Jackson Luiz Machado Réu Preso.  Adv.:
Marzio Ferraro Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Almirante Tamandaré.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de Habeas Corpus impetrado pelo Bacharel
Márzio Ferraro Júnior em favor de Jackson Luiz Machado, preso
em flagrante e denunciado pela prática do crime capitulado no
artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal (roubo dupla-
mente qualificado).
II-Alega o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal
decorrente da prisão em flagrante, quer pela inexistência do
estado de flagrância, quer pela inexistência de indícios de que
tenha o paciente participado da conduta criminosa que lhe está
sendo imputada.
III-Da análise dos documentos que instruem o presente pedido,
não vislumbro a alegada ilegalidade do ato da prisão que exija
a concessão de medida liminar. Por outro, a assertiva do impe-
trante acerca da negativa da autoria consiste em amplo exame
de matéria fática, o que não é passível de apreciação em sede
liminar de habeas corpus.
IV-Assim, indefiro a liminar pleiteada.
V-Solicitem-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, e após as mesmas terem sido prestadas, colha-se a mani-
festação da ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VI- Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
                 Presidente
Habeas Corpus nº 286.605-7 .............fls. 02

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 003/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007357-3
REU: CARLOS EDUARDO VAN DEN BERG MAIA.
ADV: DRA. MARIA HELENA MACENO LOPES - OAB:
14907/PR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE DENTRO DO PRAZO
LEGAL APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003206-2
REU: FERMINO LUIS FERREIRA.
ADV: DR. ROOSEVELT ARRAES - OAB: 34724/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI RECEBIDA A APE-

Comarca da Capital

Crime

9ª. Vara Criminal

LACAO E QUE DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESEN-
TE AS RAZOES DE RECURSO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010730-7
REU: ELCIO JOSE DROBINHESKE.
ADV: DR. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
- OAB: 19478/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/02/05 AS 14:15 HORAS  PARA A AUDIENCIA DE OI-
TIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003663-0
REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
ADV: RAFAEL LUIS NADALINE - OAB: 32758/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
10/02/05 AS 16:00 HORAS  PARA A OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006548-7
REU: ADRIANO DA SILVA DOS SANTOS.
ADV: DR. SIDNEY CORADASSI - OAB: 8807/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE DENTRO DO PRA-
ZO LEGAL APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009085-6
REU: SIDIMAR DA LUZ DE BARROS.
ADV: RAFAEL NADALINE.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
10/02/05 AS 15:45 HORAS   PARA A OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS DE DEFESA.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009087-2
REU: ITAMAR PEREIRA,PAULO CESAR BORGES.
ADV: DR. RAFAEL NADALINE.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21/03/05 AS 14:30 HORAS  PARA A AUDIENCIA DE OI-
TIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009519-0
REU: ELIANDRO JORDAO KAVALESKI.
ADV: DR. PAULO SERGIO MELO GUEDES - OAB:
35274/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE DENTRO DO PRAZO
LEGAL APRESENTE AS  ALEGACOES FINAIS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009878-4
REU: ROGERIO PORTELLA DA LUZ.
ADV: DR. RAFAEL LUIS NADALINE .
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
10/02/05 AS 16:15 HORAS  PARA A OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS DE DEFESA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000257-6
REU: JOAO MARCELO CORDEIRO MARQUES.
ADV: DR. GABRIEL BARDAL - OAB: 33233/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23/02/05 AS 16:30 HORAS PARA O INTERROGATORIO
DO REU.

Curitiba, 24 de janeiro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 003/2005
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 003/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000499-4
REU: FLORIVALDO RICIERI TAMPELINI.
ADV: CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim
de ser cientificado da sentenca condenat’oria de fls. 340-a/367

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003462-3
REU: ANTONIO CARNEIRO NETO.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: Fica intimado a apresentar declara,c~oes por es-
critono prazo  de 30 dias

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004550-0
REU: WADIH TOUFIC MOUSSA.
ADV: LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA.

11ª. Vara Criminal

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS DA

COMARCA DE CURITIBA   -   PR

Juíza – Dra Letícia Marina Conte

Intimação dos Advogados – Relação nº 01/05

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Tânia Mara Podgurski 01 11491/02- 40/02
Adir Tacla Filho 02 661/02
Michel Luiz Padilha 03 882/04
Ivete M.Caribe da Rocha 04 948/02
 José Maurício do R.Barros 05 966/02

Curitiba,  10 de Janeiro de 2004.

VARA  DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA  -    PR
Juiza  Dra. Letícia Marina Conte

Intimação dos Advogados  - Relação 01/05

01. Autos de Execução   nº 1491/02-40/02
Beneficiário Carlos Heitor Felizardo de Lima
Adv. Tania Mara Podgurski
Objeto –  Intime-se  no prazo de 03 três dias, para que

manifeste-se acerca do pleito de fls.28/29, e informar  acer-
ca do cumprimento da pena em regime fechado ou semi-aber-
to (mediante certidão).

02. Autos de Execução nº 661/02
Benefiário Davi Pantalião Graad
Adv. Adyr Tacla Filho
Objeto – Intime-se no prazo de lei, para manifestar acerca
do pedido de   fls.94.

Vara de Execuções Penais

OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de
alega,c~oes finais na  fase do art. 500 do CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009059-0
REU: EDINEI CLEVIS CAMARGO.
ADV: ANTONIO DOS SANTOS.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de
alega,c~oes finais na fase do art. 500 do CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006486-8
REU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.
ADV: ANTONIO RABELO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499
do  CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001417-0
REU: LEANDRO BENITES.
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial na fase do
art. 406 do  CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002407-1
REU: RAPHAEL JONATHAN GRUNTH.
ADV: SIRLEI DOMINGUES GAGO.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se na fase do art. 499
do  CPP dentro do prazo legal

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005766-2
REU: OSMAR ANTUNES DE OLIVEIRA.
ADV: DR GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499
do CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010713-9
REU: JOAO CARLOS DE SOUZA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de instrucao e
julgamento  para o dia 18.02.2005, as 13:35 horas

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011343-0
REU: MANOEL PINHEIRO,ANILDO PONCIANO DA
ROCHA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
tesemunhas de acusacao para o dia 03.02.2005, as 15:00
horas

Curitiba, 24 de janeiro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 003/2005
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº :006/2005

001 1999.0001427-3/0 - Execução de Título Judicial WALDIR
BISSOLI JUNIOR X ARI CASTILHO Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DR. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA

002 1999.0001960-7/0 - Execução de Título Judicial FABIAN
GONZALES CABIA X JOSE TABORDA  SANTOS Para
o Executado apresentar o veiculo placa AAT-3928 à pe-
nhora em 48 horas, sob pena da conduta processual do
Executado ser reputada litigância de má-fé. Ademias, ob-
servando-se que há bloqueio de transferência do bem às
fls. 115. Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CE-
SAR BARBOSA, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK

003 1999.0006692-3/0 - Execução de Sentença Criminal
APARECIDA MESSIAS DA SILVA X SIRCO  PEREIRA
DA SILVA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:05 do dia 20/04/2005 Adv(s) JOSE OSWAL-
DO HORNUNG

004 1999.0008893-5/0 - Execução de Título Judicial CELSO
TABORDA DA COSTA X NOVO  HAMBURGO CIA. DE
SEGUROS GERAIS (E  OUTRO) A ausencia de manifes-
tação do exequente enseja presunção de concordancia com
o pedido de f. 102/104. Defiro pedido de levantamento do
bloqueio, liberando-se os veículos de propriedade do ter-
ceiro. Ao exequente para em 05 dias indicar bens passiveis
de penhora, sob pena de extinção da execução. Adv(s) LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA, ANTONIO LUIZ DE OLI-
VEIRA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, CARLOS RU-
BENS MOLLI JUNIOR

005 2000.0002986-6/0 - Execução de Título Judicial CLEA
REGINA GROCHOSKI FRANCESCI X  BENEDITO BU-
ENO DE GODOY Manifestar-se sobre ofício do Juízo De-
precado (sobre avaliação e adjudicação do bem), no prazo
de 05 dias. Adv(s) VITOR SERGIO GROCHOSKI

006 2000.0006905-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DUARTE  X CLEYTON LUZ DE CAMARGO Manifes-
tar-se sobre interesse no prosseguimento do processo.
Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI

007 2000.0014621-8/0 - Execução de Título Judicial EDISON
DA SILVA CAMELO X ARI PADILHA (E  OUTRO) Ao
executado comparecer pessoalmente à Secretaria a fim de
assinar o termo de substituição de penhora Adv(s) PAULO
ROBERTO VIDAL, CARLOS PUEHRINGER, CARLY-
LE POPP

008 2001.0000741-2/0 - Execução de Título Judicial TEREZI-
NHA DO ROCIO CORDEIRO GELENSKI  (E OUTRO)
X EMERSON GUIMARAES DA CRUZ Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE

009 2001.0007972-3/0 - Execução de Título Judicial PAULO
NIVALDO BUDNIEVSKI (E OUTRO) X  MARIO CE-
ZAR MATULLE foi deferida a expedição de oficio, mas
para propiciar resposta é preciso que o autor indique o CPF/
MF do executado Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
GERSON LUIZ WENZEL

010 2001.0009853-1/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
VIEIRA  X FELIX COELHO DE QUEIROZ Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOAO LOIZEL, DOU-
GLAS LUIZ

011 2001.0011010-8/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
CREDIDIO RAVAGLIO CORDEIRO  LESSI JUVENAL
X DEBORA CRISTINA DA SILVA  (E OUTRO) Manifes-
tar-se sobre petição de fls. 102/103 (aceita a proposta de
pagamento formulada pelo 2º executado....). Adv(s)  MU-
NIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ, DARCI DO-
MINGUES

012 2001.0014932-2/0 - Execução Título ExtraJudicial MAR-
CO AURELIO PIZZATTO X CARLOS  UMBERTO DU-
TRA FILHO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)

Juizados Especiais

03. Autos de Execução nº 882/04
Beneficiário Osmar Slotter de Miranda Coutinho
Adv. Nilton Marcos Carias de Oliveira
Objeto – Intime-se,  da Entrevista Designada para o dia

16/03/2005 as 13.00 hrs e Audiência designada     para       o
dia 17/03/2005 as 16.15 hrs.

04. Autos de Execução nº 948/02
Beneficiário Reginaldo Luiz de Queiroz
Adva. Ivete M.Caribe da Rocha
Objeto – Intime-se , da Entrevista Designada para o dia

08/03/2005 as 9:00 hrs, e para Audiência no dia 14/03/2005 as
15.45 hrs.

05. Autos de Suspensão nº 966/02
Beneficiária Lucimeri Slompo de Oliveira
Adv. José Mauricio do Rego Barros
Objeto – Intime-se no prazo de lei, para que manifeste-se

quanto ao endereço da querelante.

Curitiba, 10 de   Janeiro de  2005

ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA

013 2001.0016289-2/0 - Execução de Título Judicial BERNA-
DETE MUZEKA RIBEIRO (E OUTRO) X  SILMARA RE-
GINA PEREIRA Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LUCIANE ROSA
KANIGOSKI

014 2001.0017254-5/0 - Processo de Conhecimento J O S E
PEDRO TELMA  X  LOSANGO-PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA Manifestar-se sobre prosseguimento do feito.
Adv(s) JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, RENATO
FARTO LANA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRI-
OLI

015 2002.0000718-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE PE-
DRO MILANI X SUELI APARECIDA  BORBA Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR

016 2002.0002561-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA JUSTOS X JANDIRA  ZANALDI TIRONI
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES

017 2002.0005912-9/0 - Execução de Título Judicial MARIZE
DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBOSA  X TELEPAR
-BRASIL TELECOM Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) MARIZE DE AZEVEDO GIOVAN-
NETTI BARBOSA, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

018 2002.0011018-3/0 - Execução de Título Judicial GUIO-
MAR DUARTE PONTES (E OUTRO) X  LISIANE DO
CARMO (E OUTRO) Tomar ciência do despacho de fls.
33. Retirar ofício em cartório. Adv(s) CARLOS CELSO
ROSSI, CLAUDIO DE FRAGA

019 2002.0012930-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
FORTES BRAGA X ADMINISTRADORA  DE BENS CA-
PELA LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre prossegui-
mento do feito. Adv(s) FRACISCO PAULA SOARES, JAR-
BAS AFONSO DE PEDROSA, PAULO ANTONIO NE-
DER

020 2002.0015454-7/0 - Processo de Conhecimento J O A O
CARLOS MACHADO JUNIOR X AUTOVIA  VEICULOS
(ELIDEVAL GOMES DE SOUZA Pagar o valor do débito
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s)
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HÉLIO
PEREIRA CURY FILHO, PAULO CESAR SILVEIRA

021 2002.0017935-3/0 - Execução Título ExtraJudicial LUIZ
ROBERTO CORREA  X ISMARIO BEZERRA  JUNIOR
em face da certidão de fls. 29 e do despacho de fls. 31,
indique o autor o endereço correto do réu em 30 dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY

022 2002.0020857-4/0 - Processo de Conhecimento
TEREZINHA DO ROCIO DO ESPIRITO SANTO X  INO-
VACARD ADMINISTRADORA DE CARTOES  DE CRE-
DITO LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA
REGINA CORTES TABORDA, SIMONE REIS NASCI-
MENTO

023 2002.0025539-4/0 - Processo de Conhecimento J E F E R -
SON XAVIER DE CAMPOS X BRASIL  TELECOM S/A
diga o autor sobre o pagamento efetuado Adv(s) REGIS
GRITTEM ZULTANSKI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, MARCELO VICTOR HERZ GRYCAJUK

024 2002.0028042-9/0 - Execução Título ExtraJudicial HEL-
CIO NEUTZLING X IVONE MACHADO  CARRIEL Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LEONEI MARTINS FREITAS, LUCIMARA DOEGE

025 2003.0007646-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO GREGORIO OLIENICK FILHO X  SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA. (E  OUTRO) Publicada a deci-
são embargada em 14/09/2004, afigura-se evidente a in-
tempestividade dos embargos opostos à fl. 87/88, em vista
do disposto pelo art. 49 da lei 9099/95. Adv(s) KARINA S.
DE OLIVEIRA, CLAUDIO MARCELO BAIAK

026 2003.0013906-9/0 - Processo de Conhecimento  DANI-
EL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS  SANTOS X BETI
DALLA PRIA PEREIRA (E  OUTRO) Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, ADRI-
ANO MINOR UEMA, REINALDO JOSE ANDREATTA,
LETICIA ARAUJO LEONI, MARIA CAROLINA MACE-
DO

027 2003.0014121-0/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
ALVES SALATA X UNIAO DE BANCOS  BRASILEI-
ROS S/A - UNIBANCO (E OUTRO) Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, MIGUEL ANTONIO SLOWICK, RODRIGO
FERREIRA

028 2003.0014978-8/0 - Execução de Título Judicial GASTÃO
SLEDZ X FRANCISCO REGINALDO  RODRIGUES Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RAFAEL TADEU MACHADO

029 2003.0015093-0/0 - Execução Título ExtraJudicial ALBER-
TO PAULO KOERNER X IMP S/A (E  OUTRO) Recebo

os embargos para discussão. Suspendo a execução. Ao em-
bargado para que se manifeste em 10 dias. Adv(s) JOSE
MAURO LANGER

030 2003.0015495-3/0 - Processo de Conhecimento GILSON
DA SILVA X MARANATA PARTICOES E  ADMINISTRA-
COES S/A (E OUTRO) Sentença julgando improcedentes
os embargos Adv(s) DR. JOAO A. CARRANO MARQUES,
ANDRE LUIS CALVO

031 2003.0016666-1/0 - Processo de Conhecimento A L E -
XANDRE ELIAS INACIO X BANCO ITAU S/A -  ITAU-
CARD FINANCEIRA SOC. ANON.  CRED.FIN.INV
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MAR-
COS VINICIUS ZIMIANI MOYA, LUIZ CARLOS J AR-
BUGERI FILHO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

032 2003.0017272-4/0 - Execução Título ExtraJudicial CAIO
CESAR PASINI OZORES X FRANCINARA  SECO SO-
ARES Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

033 2003.0017483-7/0 - Execução de Título Judicial GERAL-
DO BROMMELSTROET X DAVI RISNEI (E  OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ARTUR GABRIEL FERREIRA

034 2003.0022260-2/0 - Processo de Conhecimento RUBEN
MENDES MATOS X ASSOCIAÇÃO DOS  MOTORIS-
TAS DO SERVIÇO PÚBLICO DO  PARANÁ - AMO (E
OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) RUBEN MENDES
MATOS, ROGERIO MARCOLINO

035 2003.0024419-2/0 - Execução Título ExtraJudicial LUCI
MARLENE HABIB X BIANCA APARECIDA  DIONISIO
I - Defiro pedido de expedição de ofício à Justiça Eleito-
ral... II - Indefiro pedido expedição ofício a etran e Brasil
Telecom , eis que a prórpia parte pode obter a informação
com respeito a bens da executada, diretamente no órgão,
independente de ofício Adv(s) LUCI MARLENE HABIB

036 2003.0025380-1/0 - Processo de Conhecimento M A R I -
NALVA APARECIDA DA SILVA X  MICROWORK CUR-
SO DE INFORMATICA LTDA esclareçam as partes (em
face da decisão de fls. 31 -33 e do contido as fls. 39 Adv(s)
MOZART ALBUQUERQUE BRITES

037 2003.0025992-6/0 - Execução Título ExtraJudicial EDSON
JOSE DA SILVA X MARCELO MUGGIATI  VAZ julgo
improcedente os embargos do devedor... julgo procedente
a execução, para condenar o xecutado ao pagamento do
valor do título, R$ 3.606,20 (três mil seiscentos e seis reais
e vinte centavos)... Adv(s) DIOGENES ANTONIO GRA-
CO, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO

038 2003.0026065-8/0 - Execução Título ExtraJudicial VERA
LUCIA CASTRO GREEN MERCIER X  CRISTIANE PAS-
SOW Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) PAU-
LO ROBERTO VIDAL, JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO

039 2003.0026942-0/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
LUIS PEDRABON X E-MARKETING  IMPORT COMER-
CIAL LTDA. Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SORAYA COSTA ESMANHOTO, ANISIO DOS
SANTOS

040 2004.0001504-4/0 - Processo de Conhecimento A N T O -
NIO MOCELIN CARDOSO X RAFAELA  PIEKARSKI
HOEBEL LOPES DOS SANTOS Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 20:00 do dia 15/03/2005 Adv(s)
ALEX SANDRO MARCOS

041 2004.0001989-0/0 - Processo de Conhecimento HELAI-
NE BAPTISTA DO NASCIMENTO X  HORFRAN CO-
MERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA sentença julgando
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o
réu... Adv(s) JOSE EUCLAIR MARTINS

042 2004.0002305-5/0 - Processo de Conhecimento H U G O
SCHULZ X AGENCIA DE CARGAS DA  ALINI (E OU-
TRO) Homologação da sentença proferida pelo Dr. Juiz
Leigo (sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do reclamante) Adv(s) LEANDRO SCHULZ

043 2004.0006172-2/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
DE LIMA BOBROWC X ELEFITIO LOPES  DE ARAU-
JO (E OUTRO) Manifestar-se sobre prosseguimento do
feito. Adv(s) MARIA MERCEDES UBA, DR. FERNAN-
DO FERNANDES, DR. FERNANDO FERNANDES

044 2004.0009863-0/0 - Processo de Conhecimento V E R A
DIAS GOMES X BANCO ITAU S/A certidão pronta, aguar-
dando retirada pelo autor Adv(s) WALTER JOSE DE FON-
TES

045 2004.0010198-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CATARINA CHINDA X ANTONIO MARCOS DE OLI-
VEIRA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALEX SANDRO MARCOS

046 2004.0012048-2/0 - Processo de Conhecimento W I N -
FRIED HELMUTH SHUMANN (E OUTRO) X  ITAU-
CARD FINANCERIA S.A. CREDITO Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER, CLAUDIA BUENO GOMES

047 2004.0013399-8/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CUSTODIO JORGE JUNIOR X NELSON  CARLOS

HAUPTMAN Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:15 do dia 15/03/2005 Adv(s) fernanda de cassia ro-
cha

048 2004.0014792-4/0 - Processo de Conhecimento D O U -
GLAS LETNAR X NELSON TADEU SERGIK  CARVA-
LHO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 20:30 do dia 18/04/2005 Adv(s) MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART, FABIANO ASSAD GUIMARAES

049 2004.0016793-4/0 - Processo de Conhecimento S I LV I -
NHO NASCIMENTO DA SILVA X COPEL  DISTRIBUI-
CAO S.A. Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:35 do dia 18/04/2005 Adv(s) VERA LUCIA
DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

050 2004.0017029-8/0 - Processo de Conhecimento A N T O -
NIO SANTOS DE ARRUDA X NEI  RODRIGUES DA
COSTA (E OUTRO) Defiro pedido às fls. 40. Dê-se vista
dos autos pelo prazo de 05 dias ao procurador da Reclama-
da. Adv(s) PAULA ROBERTA PIRES, PAULA ROBERTA
PIRES, LUCIANO DE SOUZA CASTELANI

051 2004.0018518-4/0 - Processo de Conhecimento J O S E
PEDRO MILANI X DE GEUS FOLTRAN E  CIA LTDA
Manifestar-se sobre retorno negativo do AR de citação.
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COE-
LHO VIEIRA

052 2004.0019246-2/0 - Embargos de Terceiros C L A I -
TON RAFAEL BOCCA X ROSA GONCALVES  DOS
SANTOS indefiro o pedido de antecipação de tutela... es-
clareça o embargante se em algum momento teve a posse
ou propriedade do bem Adv(s) IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN

053 2004.0019635-0/0 - Processo de Conhecimento A D A L -
BERTO FRANCISCO (E OUTROS) X  SCPC/SEPROC -
SERVIÇO CENTRAL DE  PROTEÇÃO DA CRÉDITO (E
OUTRO) Arquivem-se...deve a parte , querendo, entrar com
ação própria. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

054 2004.0020701-6/0 - Execução Título ExtraJudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X EDUARDO LUIZ  LIAO
DE OLIVEIRA Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

055 2004.0020842-1/0 - Processo de Conhecimento J O S U E
ANTONIO DO NASCIMENTO MARTINS  (E OUTRO)
X SAMUEL SALES SIQUEIRA Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 14:05 do dia 20/04/2005
Adv(s) ELLIS ERNANI CECHELERO

056 2004.0021175-9/0 - Processo de Conhecimento HALTA-
IR ODALIO CORREA X ALEXANDRE DA  ROSA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 22/
03/2005 Adv(s) CARLOS ALBERTO PEREIRA

057 2004.0021865-8/0 - Processo de Conhecimento PA U L O
CEZAR DAROS X EMPRESA CLISAMA -OPERADO-
RA DE PLANOS DE ASSISTENCIA A SAUDE Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 22/03/
2005 Adv(s) LUIZ ANTONIO DAROS

058 2004.0023553-1/0 - Processo de Conhecimento J O S E
EDILSON GRAFF BORGES X BANCO ABN  AMRO
REAL S/A ....indefiro, por ora, a antecipação de tutela, sem
prejuizo de posterior concessão, após a audiência concili-
atória. Aguarde-se audiência designada. Adv(s) ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE

059 2004.0023599-6/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE FERNANDO STROPARO X STAR  PHONE COM.
E IMPORT E EXPORTAÇÃO DE  AP.TELEF.LTDA Ao
reclamante para cumprimento da decisao de fls. 13 e 14.
Adv(s) SERGIO P. DA SILVA

060 2004.0025359-0/0 - Processo de Conhecimento A L E S -
SANDRO JOSE PRADO X CREDICARD S/A  - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO Manifeste-
se o autor sobre a certidão retro, informando se a causa de
pedir e pedido são diversos dos anteriores. Adv(s) PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES, MAURICIO ADAMO-
WSKI

061 2005.0000120-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARGARETE JAQUES X BANCO  BRADESCO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre retorno negativo do AR de cita-
ção. Adv(s) ADRIANE FERNANDES
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MUNIR ABAGGE 011 2001.0011010-8/0
ADRIANE FERNANDES 061 2005.0000120-5/0
ADRIANO MINOR UEMA 026 2003.0013906-9/0
AIRTON SAVIO VARGAS 002 1999.0001960-7/0
ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE 058 2004.0023553-1/0
ALEX SANDRO MARCOS 040 2004.0001504-4/0
ALEX SANDRO MARCOS 045 2004.0010198-9/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 012 2001.0014932-2/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 051 2004.0018518-4/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 012 2001.0014932-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 015 2002.0000718-8/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 051 2004.0018518-4/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 017 2002.0005912-9/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 023 2002.0025539-4/0
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ANDRE LUIS CALVO 030 2003.0015495-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 053 2004.0019635-0/0
ANISIO DOS SANTOS 039 2003.0026942-0/0
ANTONIO CELESTINO
TONELOTO 031 2003.0016666-1/0
ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL 012 2001.0014932-2/0
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 004 1999.0008893-5/0
ARTUR GABRIEL FERREIRA 033 2003.0017483-7/0
CARLA REGINA CORTES
TABORDA 022 2002.0020857-4/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 020 2002.0015454-7/0
CARLOS ALBERTO PEREIRA 056 2004.0021175-9/0
CARLOS CELSO ROSSI 018 2002.0011018-3/0
CARLOS PUEHRINGER 007 2000.0014621-8/0
CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR 004 1999.0008893-5/0
CARLYLE POPP 007 2000.0014621-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 014 2001.0017254-5/0
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 037 2003.0025992-6/0
CLAUDIA BUENO GOMES 046 2004.0012048-2/0
CLAUDIO DE FRAGA 018 2002.0011018-3/0
CLAUDIO MARCELO BAIAK 025 2003.0007646-0/0
DARCI DOMINGUES 011 2001.0011010-8/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 037 2003.0025992-6/0
DOUGLAS LUIZ 010 2001.0009853-1/0
DR. FERNANDO FERNANDES 043 2004.0006172-2/0
DR. FERNANDO FERNANDES 043 2004.0006172-2/0
DR. JOAO A. CARRANO
MARQUES 030 2003.0015495-3/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 001 1999.0001427-3/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 055 2004.0020842-1/0
FABIANO ASSAD GUIMARAES 048 2004.0014792-4/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 004 1999.0008893-5/0
fernanda de cassia rocha 047 2004.0013399-8/0
FRACISCO PAULA SOARES 019 2002.0012930-5/0
GERSON LUIZ WENZEL 009 2001.0007972-3/0
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 032 2003.0017272-4/0
GUILHERME QUEIROZ 011 2001.0011010-8/0
HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 020 2002.0015454-7/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 052 2004.0019246-2/0
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 019 2002.0012930-5/0
JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO 038 2003.0026065-8/0
JOAO ILSON RUBENS
FRANCISCO 014 2001.0017254-5/0
JOAO LOIZEL 010 2001.0009853-1/0
JOSE EUCLAIR MARTINS 041 2004.0001989-0/0
JOSE MAURO LANGER 029 2003.0015093-0/0
JOSE OSWALDO HORNUNG 003 1999.0006692-3/0
JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK 002 1999.0001960-7/0
JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS 026 2003.0013906-9/0
KARINA S. DE OLIVEIRA 025 2003.0007646-0/0
LEANDRO SCHULZ 042 2004.0002305-5/0
LEONEI MARTINS FREITAS 024 2002.0028042-9/0
LETICIA ARAUJO LEONI 026 2003.0013906-9/0
LUCI MARLENE HABIB 035 2003.0024419-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 008 2001.0000741-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 2001.0007972-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 013 2001.0016289-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 013 2001.0016289-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 027 2003.0014121-0/0
LUCIANO DE SOUZA
CASTELANI 050 2004.0017029-8/0
LUCIMARA DOEGE 024 2002.0028042-9/0
LUIZ ANTONIO DAROS 057 2004.0021865-8/0
LUIZ CARLOS J ARBUGERI
FILHO 031 2003.0016666-1/0
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 004 1999.0008893-5/0
MARCELO VICTOR HERZ
GRYCAJUK 023 2002.0025539-4/0
MARCOS VINICIUS ZIMIANI
MOYA 031 2003.0016666-1/0
MARIA CAROLINA MACEDO 026 2003.0013906-9/0
MARIA ILMA CARUSO
GOULART 048 2004.0014792-4/0
MARIA MERCEDES UBA 043 2004.0006172-2/0
MARIZE DE AZEVEDO
GIOVANNETTI BARBOSA 017 2002.0005912-9/0
MAURICIO ADAMOWSKI 060 2004.0025359-0/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 027 2003.0014121-0/0
MOACIR JOSE BARANCELLI 006 2000.0006905-1/0
MOZART ALBUQUERQUE
BRITES 036 2003.0025380-1/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 021 2002.0017935-3/0
PAULA ROBERTA PIRES 050 2004.0017029-8/0
PAULA ROBERTA PIRES 050 2004.0017029-8/0
PAULO ANTONIO NEDER 019 2002.0012930-5/0
PAULO CESAR SILVEIRA 020 2002.0015454-7/0
PAULO FERNANDO PAULUK 054 2004.0020701-6/0
PAULO ROBERTO VIDAL 007 2000.0014621-8/0
PAULO ROBERTO VIDAL 038 2003.0026065-8/0
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES 060 2004.0025359-0/0
RAFAEL TADEU MACHADO 028 2003.0014978-8/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 023 2002.0025539-4/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 026 2003.0013906-9/0
RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA 022 2002.0020857-4/0
RENATO FARTO LANA 014 2001.0017254-5/0
RODRIGO FERREIRA 027 2003.0014121-0/0
ROGERIO MARCOLINO 034 2003.0022260-2/0
ROSALINA MARIA
DE QUADROS SCHEFFER 046 2004.0012048-2/0
RUBEN MENDES MATOS 034 2003.0022260-2/0
SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 008 2001.0000741-2/0
SERGIO P. DA SILVA 059 2004.0023599-6/0

SILVIO CESAR BARBOSA 002 1999.0001960-7/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 022 2002.0020857-4/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 039 2003.0026942-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 016 2002.0002561-5/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
PEREIRA VEIGA 049 2004.0016793-4/0
VITOR SERGIO GROCHOSKI 005 2000.0002986-6/0
WALTER JOSE DE FONTES 044 2004.0009863-0/0
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001 1996.0006516-1/0 - Execução de Título Judicial VILMA
DA COSTA GABARDO X IZABEL NOIVAS  E NOIVOS
LTDA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ANA
PAULA STOPA, CARLOS ALBERTO STOPPA

002 1996.0008843-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO AL-
BERTO PEREIRA X ROGERIO  KONRATH Pelo expos-
to, julgo extinto o processo com fundamento no art. 53, §
4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção do exeqüente. Adv(s) JOAO CARLOS FLOR, ROBER-
TO CARLOS BOSSONI MOURA

003 1998.0005834-3/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO LUIZ SUDUL X PAULO J PALMEIRO  SOARES E
SUELI DE FATIMA SIQUEIRA  SOARES (E OUTRO)
Pelo exposto, julgo extinto o processo com fundamento no
art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no arquivo a
manifestação do exeqüente. Adv(s) RENATO JOSE BOR-
GET, CHRISTIANE CORTES IWERSEN

004 1998.0008994-0/0 - Execução de Título Judicial ERMIN-
DA IOP RAZINE X D1000 TELEFONES E  AUTO TAXI
LTDA. Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) RAFAEL
AMBROSIO DIAS,  ARNALDO FERREIRA MULLER,
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO

005 1998.0009249-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE VAZ
TENORIO FILHO X ALEXANDRE  D’ALMEIDA CRUZ
Para tanto, apresente certidão atualizada do Detran. Adv(s)
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

006 1999.0001926-7/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CONSOLIN X LUIZ CARLOS ANTUNES  BRANCO (E
OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALVARO PEDRO JUNIOR, LUIZA M. C. TABORBA
RAUEN, SANDRA MARA HINATA, ALEXANDRE CO-
ELHO VIEIRA

007 2000.0001329-3/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA NEIDE AMORIM (E OUTRO) X  HILARIO RI-
BEIRO Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) ROSANGE-
LA LISBOA CONERADO

008 2000.0005687-1/0 - Processo de Conhecimento D A R -
CLE FRIEDRICH X SOCIEDADE  PARANAENSE DE
CULTURA - MANTENEDORA  DA PONTIFICIA UNI-
VERSIDA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) VANIA KAREN TRENTINI, ROGERIO
ALCIDES BORBA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

009 2000.0008624-0/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NO LUIZ LUCCA (E OUTRO) X ANA MARIA  DA SU-
CKOW Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) ALESSAN-
DRA MARA SILVEIRA, ALESSANDRA MARA SILVEI-
RA

010 2000.0009651-2/0 - Execução de Título Judicial LUCRE-
CIA KOZAN X WILSON PACHIERI Pelo exposto, julgo
extinto o processo com fundamento no art. 53, § 4º da Lei
nº 9.099/95. Aguarde-se no arquivo a manifestação do exe-
qüente. Adv(s) VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA

011 2001.0015949-2/0 - Execução de Título Judicial JANETE
ANTUNES MARTINS X SLAVIERO  MARIO BUNN In-
defiro o requerimento (...). Nestes termos, julgo extinto o
processo de execução sem prejuízo de sua retomada em
caso de localização do executado ou de seus bens. Adv(s)
RITA DE CASSIA RIBEIRO

012 2001.0020012-3/0 - Execução de Título Judicial ADIR
ROBERTO DE SA RIBAS X CIDADELA S/A O próprio
interessado é que deve instruir o processo com a certidão
da Junta Comercial. Adv(s) DR. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA

013 2002.0001687-0/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RIA NOELI FAE X RONO MARCOS ZINKOSKI  (E OU-
TRO) Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) MARIA
NOELI FAE

014 2002.0002482-1/0 - Processo de Conhecimento D O R -
VAL ANGELO CURY SIMOES  X EVANILDA  LUZ Inti-
me-se a autora através do advogado para juntar documen-
tos que comprovem o alegado no prazo de 10 dias. Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

015 2002.0004443-1/0 - Execução de Título Judicial PAULO
EDUARDO GUEDES X LADMIR  SALVALAGIO (E OU-
TRO) Homologo a transação civil e julgo extinto o proces-

so com julgamento do mérito. Adv(s) PAULO E. GUEDES,
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

016 2002.0005740-1/0 - Execução Título ExtraJudicial JOSE
APARECIDO DO PRADO X ANTONIO  CARLOS AMA-
RAL Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) EVERRTON
CALAMUCCI, MIGUEL ANGELO RASBOLD

017 2002.0007187-0/0 - Execução Título ExtraJudicial EDE-
LUZ DA APARECIDA MENDES X MARIA  LENI SE-
MANN Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) IVAN RIBAS,
LEVI ROCHA

018 2002.0008338-0/0 - Execução Título ExtraJudicial VAL-
DECIR SCHNEIDER X CESAR SARTORI  BARROS
CARNEIRO Indefiro o requerimento (...). Nestes termos,
julgo extinto o processo de execução sem prejuízo de sua
retomada em caso de localização do executado ou de seus
bens. Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

019 2002.0012888-0/0 - Processo de Conhecimento EDISON
NAVA DE ASSIS (E OUTRO) X BANCO  ITAU S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
SCHEILA FARIAS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

020 2002.0023382-0/0 - Processo de Conhecimento JOELSO
SIQUINELE X  CACIQUE PROMOTORA  DE VENDAS
Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI

021 2002.0023446-0/0 - Processo de Conhecimento A N G E -
LO NICOLINI NETO (E OUTRO) X  MARITIMA SEGU-
ROS S.A. Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI

022 2002.0024572-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO PEREIRA DE ANDRADE X IRENE E  MICHAEL
VOSNE LTDA. Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, MARIA DE LOURDES
RODRIGUES

023 2002.0024634-4/0 - Processo de Conhecimento S A -
MUEL DE SOUZA MORAES X SONAE  DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) DANIELLA LETICIA BROERING, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

024 2002.0024838-0/0 - Processo de Conhecimento J U L I O
CESAR FERREIRA X CREDICARD S.A.  ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, FLA-
VIO AUGUSTO PALMA SETTI, CLAUDIA BUENO
GOMES

025 2002.0025544-0/0 - Processo de Conhecimento F R A N -
CISCO CARLOS MARTINS DE CAMARGO  MELLO X
AUTOVESA VEICULOS LTDA. Sentença julgando pro-
cedente o pedido Adv(s) DEBORA CRISTINA MULLER

026 2002.0026730-9/0 - Execução de Título Judicial JOAQUIM
MIZAEL BONFIM X JOSELIO DE  JESUS CABRAL
SUEKI Pelo exposto, julgo extinto o processo com funda-
mento no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no
arquivo a manifestação do exeqüente. Adv(s) JOSE MA-
NOEL MARTINS

027 2003.0004259-0/0 - Execução Título ExtraJudicial OLY
MIRANDA VAINE X ANNA CLARA ALVES  TEIXEIRA
(E OUTRO) Julgo extinto o processo sem prejuízo de sua
retomada quando satisfeita a condição para o regular anda-
mento da execução. Arquive-se. Adv(s)  ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS

028 2003.0009670-0/0 - Processo de Conhecimento P E D R O
ROBERTO DOS SANTOS X MARVVEL  VEICULOS -
REVENDEDOR MULTIMARCAS (E  OUTRO) Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) ANTONIO ERNES-
TO DE LIMA

029 2003.0015999-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SUELY RODRIGUES DE ALMEIDA X  FININVEST SA
ADMINISTRADORA DE CARTÕES  DE CRÉDITO Jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
no art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s) MATHEUS GA-
BRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

030 2003.0016080-2/0 - Processo de Conhecimento ROMAO
VASSINIEVSKI X DIRETRAN (E OUTRO) Recebo os
embargos de declaração, acolhendo em parte as suas ra-
zões. (...) De qualquer forma não foi a única razão da ex-
tinção do feito, sendo necessária a apresentação do recur-
so para reapreciação da matéria. Assim rejeito neste aspec-
to as razões de embargos por não se configurar quaisquer
das hipóteses do art. 48 da lei 9099/95. Adv(s) GERALDO
DE CASSIO ZETOLA

031 2003.0016499-0/0 - Processo de Conhecimento R U -
BENS ROSA X  LEROY MERLIN COMPANHIA  BRA-
SILEIRA DE BRICOLAGEM (E OUTRO) Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) GERAL-
DO DECIO LEITE DE MACEDO, ELIZABETH BERTI-
NATO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND

032 2003.0016604-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
BATISTELA X PRE-ESCOLA CECI Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) YARA D’AMICO, ALESSAN-
DRO AGNOLIN

033 2003.0017361-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ROBERTO NICOLINI X PRESIDENTE  AUTOMOVEIS
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ELAINE
SAMIRA POPE DA SILVA, JANAINA THEULEN ZAGO-
NEL

034 2003.0022035-9/0 - Processo de Conhecimento H E L E -
NA  DERMANOVIC X SIGMATEC Manifeste-se a ré em
cinco dias. Adv(s) HELENA CARTENS TELLES, FER-
NANDA NAMI PASTUCH

035 2003.0022482-8/0 - Execução Título ExtraJudicial TERE-
ZINHA HILMANN SIMOES X AGROEME  REPRESEN-
TACOES COMLS. LTDA. (E OUTRO) Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) CLEUZA VISSOTTO
JUNKES

036 2003.0022768-7/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO VICENTE X DANIEL HENRIQUE  CAVALHEIRO
Pelo exposto, julgo extinto o processo com fundamento no
art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no arquivo a
manifestação do exeqüente. Adv(s) FABIANE KRUETZ-
MANN

037 2003.0023705-5/0 - Processo de Conhecimento PAT R I -
CIA KAROLINE CECCATTO X BANCO  UNIBANCO
S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) LU-
CIANO MORAIS E SILVA

038 2003.0025599-9/0 - Processo de Conhecimento H E L E -
NA CARTENS TELLES DERMANOVIC X  SIGMATEC
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS  LTDA. Manifeste-
se a ré em cinco dias. Adv(s) ELISA MAIA DOS SANTOS
LIMA, JOANES EVERALDO DE SOUSA

039 2004.0004304-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FIATCOSKI X BANCO  SUDAMERIS BRA-
SIL S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido Adv(s) JOAO CARLOS KREFETA, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, IVO ARY MELER JU-
NIOR

040 2004.0004594-0/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DE DE JESUS DE OLIVEIRA X LABORE  IMOVEIS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s)  ANTONIO SILVA DE PAULO, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS

041 2004.0007501-3/0 - Processo de Conhecimento OLIVIR
SERVELO X ADRIANA CRISTINA ELOY Pelo exposto,
julgo extinto o processo com fundamento no art. 53, § 4º
da Lei nº 9.099/95. Aguarde-se no arquivo a manifestação
do exeqüente. Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

042 2004.0009774-3/0 - Execução Título ExtraJudicial EDE-
NILSON RODRIGUES GUIMARÃES X  MARCUS
BAUR Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JULIANA BUSO

043 2004.0010537-1/0 - Processo de Conhecimento PA B L O
LUCIANO PAULUK X STRIQUER  COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA (CASA MOVEIS) Pelo exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Adv(s) NOR-
TON PASSOS WALDRAFF, SUSANA ANDREIA DOS
PASSOS

044 2004.0012894-0/0 - Execução Título ExtraJudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X JOSE CAMINSKI Assim,
nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinta a execução
de título extrajudicial. Adv(s) PAULO FERNANDO PAU-
LUK, MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

045 2004.0013459-4/0 - Execução Título ExtraJudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X ADIR KALIL Assim, nos
termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinta a execução de
título extrajudicial. Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

046 2004.0014685-9/0 - Processo de Conhecimento J O S E
MAURICIO PETRI X BANCO ITAU S/A Julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267,
IV, do CPC. Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBANEZ

047 2004.0017493-3/0 - Processo de Conhecimento SILV I O
RAUTH X BRASIL TELECOM SA Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com base no art. 51, I, da
lei nº9.099/95. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

048 2004.0017683-2/0 - Processo de Conhecimento SHEILA
MARIA STOFELA X BRASIL TELECOM  SA pelo ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
por ilegitimidade passiva da parte. Adv(s) ENIO LUIZ
COSTA

049 2004.0018056-4/0 - Processo de Conhecimento ABRAO
QUIRINO DOS SANTOS X BRASIL  TELECOM SA Jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
no art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s) WELLINGTON
TORRES COSENZA

050 2004.0018203-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
NORIE ICHIKAWA X RAQUEL  MATCIULEVITZ MO-
RAES DE OLIVEIRA Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

051 2004.0018364-1/0 - Processo de Conhecimento J O S E
ROBERTO PIETROBELLI X BRASIL  TELECOM S.A
Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s) BENJAMIM
MANOEL ZANATTA

052 2004.0018823-6/0 - Processo de Conhecimento DEUSA
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CASTORINA PEREIRA X BRASIL  TELECOM S.A. Mani-
feste-se a ré em cinco dias. Adv(s) SILVIA ASSUNÇÃO
D. ALVES

053 2004.0019416-0/0 - Processo de Conhecimento PAOLLA
REGINA SASKOSKI X CONDOMINIO  “RESIDENCI-
AL MARSALA” Julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, III, do CPC. Adv(s) CE-
LIA INES DA SILVA

054 2004.0019724-7/0 - Processo de Conhecimento E R L I
ADIR FAUTH X BRASIL TELECOM SA Julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art. 51, I,
da lei nº9.099/95. Adv(s) SUSAN LY FAUTH

055 2004.0020767-2/0 - Processo de Conhecimento P E D R O
PASTUCH X BRASIL TELECOM S.A Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com base no art. 51, I, da
lei nº9.099/95. Adv(s) NARA REGINA POEPPL PEREI-
RA, LUIS FELIPE CUNHA

056 2004.0021248-1/0 - Processo de Conhecimento A L C E -
DIR VIDI X JOSILETE BALLES NEVES Julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267,
VIII, do CPC. Adv(s) GISELE TURSEN DE OLIVEIRA

057 2004.0021495-0/0 - Processo de Conhecimento J O S E -
MAR ANTONIO EBRAHIM X LUIZ  ROBERTO DE
LIMA (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s)
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

058 2004.0021593-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO DE ALMEIDA X NILVA MERELES  PTAK Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com base no
art. 51, I, da lei nº9.099/95. Adv(s) CAMILA GOMES
SAVIO

059 2004.0022454-4/0 - Processo de Conhecimento N E L -
SON TADEU FERNANDES X VERA LUCIA  TOURI-
NHO MATOS Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

060 2004.0022465-7/0 - Processo de Conhecimento M A R -
COS ANTONIO GOMES X UNIBANCO Intime-se a ré
para apresentar contestação escrita em 15 dias. Adv(s)
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, RICARDO MAGNO
QUADROS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 014 2002.0002482-1/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 027 2003.0004259-0/0
ANTONIO SILVA DE PAULO 040 2004.0004594-0/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 004 1998.0008994-0/0
ALESSANDRA MARA SILVEIRA 009 2000.0008624-0/0
ALESSANDRA MARA SILVEIRA 009 2000.0008624-0/0
ALESSANDRO AGNOLIN 032 2003.0016604-2/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 006 1999.0001926-7/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 006 1999.0001926-7/0
ANA PAULA STOPA 001 1996.0006516-1/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 060 2004.0022465-7/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 020 2002.0023382-0/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO019 2002.0012888-0/0
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 028 2003.0009670-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 051 2004.0018364-1/0
CAMILA GOMES SAVIO 058 2004.0021593-7/0
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO 021 2002.0023446-0/0
CARLOS ALBERTO STOPPA 001 1996.0006516-1/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 010 2000.0009651-2/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 057 2004.0021495-0/0
CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR 059 2004.0022454-4/0
CELIA INES DA SILVA 053 2004.0019416-0/0
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 003 1998.0005834-3/0
CLAUDIA BUENO GOMES 024 2002.0024838-0/0
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 046 2004.0014685-9/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 035 2003.0022482-8/0
DANIELLA LETICIA BROERING 023 2002.0024634-4/0
DEBORA CRISTINA MULLER 025 2002.0025544-0/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 050 2004.0018203-4/0
DR. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA 012 2001.0020012-3/0
EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND 031 2003.0016499-0/0
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 033 2003.0017361-1/0
ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA 038 2003.0025599-9/0
ELIZABETH BERTINATO 031 2003.0016499-0/0
ENIO LUIZ COSTA 048 2004.0017683-2/0
EVERRTON CALAMUCCI 016 2002.0005740-1/0
FABIANE KRUETZMANN 036 2003.0022768-7/0
FERNANDA NAMI PASTUCH 034 2003.0022035-9/0
FLAVIO AUGUSTO PALMA SETTI 024 2002.0024838-0/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 030 2003.0016080-2/0
GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO 031 2003.0016499-0/0
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 056 2004.0021248-1/0
HELENA CARTENS TELLES 034 2003.0022035-9/0
IVAN RIBAS 017 2002.0007187-0/0
IVO ARY MELER JUNIOR 039 2004.0004304-1/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 2002.0023446-0/0
JANAINA THEULEN ZAGONEL 033 2003.0017361-1/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 038 2003.0025599-9/0
JOAO CARLOS FLOR 002 1996.0008843-9/0
JOAO CARLOS KREFETA 039 2004.0004304-1/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 010 2000.0009651-2/0

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 004 1998.0008994-0/0
JOSE MANOEL MARTINS 026 2002.0026730-9/0
JULIANA BUSO 042 2004.0009774-3/0
KATIA SCHLENKER ROVARIS 040 2004.0004594-0/0
LEVI ROCHA 017 2002.0007187-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 047 2004.0017493-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 018 2002.0008338-0/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 037 2003.0023705-5/0
LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES 024 2002.0024838-0/0
LUIS FELIPE CUNHA 055 2004.0020767-2/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 008 2000.0005687-1/0
LUIZA M. C. TABORBA RAUEN 006 1999.0001926-7/0
MARCOS RODRIGO PAULUK
GERBASI 044 2004.0012894-0/0
MARIA DE LOURDES
RODRIGUES 022 2002.0024572-0/0
MARIA NOELI FAE 013 2002.0001687-0/0
MARIO ROGERIO DIAS 022 2002.0024572-0/0
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES
DE ALMEIDA 029 2003.0015999-0/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 016 2002.0005740-1/0
NARA REGINA POEPPL PEREIRA 055 2004.0020767-2/0
NORTON PASSOS WALDRAFF 043 2004.0010537-1/0
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 005 1998.0009249-5/0
PAULO E. GUEDES 015 2002.0004443-1/0
PAULO FERNANDO PAULUK 044 2004.0012894-0/0
PAULO FERNANDO PAULUK 045 2004.0013459-4/0
RAFAEL AMBROSIO DIAS 004 1998.0008994-0/0
RENATO DACILIO FLORES 041 2004.0007501-3/0
RENATO JOSE BORGET 003 1998.0005834-3/0
RICARDO MAGNO QUADROS 060 2004.0022465-7/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 011 2001.0015949-2/0
ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA 002 1996.0008843-9/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 023 2002.0024634-4/0
ROGERIO ALCIDES BORBA 008 2000.0005687-1/0
ROSANGELA LISBOA CONERADO007 2000.0001329-3/0
SANDRA MARA HINATA 006 1999.0001926-7/0
SCHEILA FARIAS 019 2002.0012888-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 052 2004.0018823-6/0
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES 039 2004.0004304-1/0
SUSAN LY FAUTH 054 2004.0019724-7/0
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 043 2004.0010537-1/0
VANIA KAREN TRENTINI 008 2000.0005687-1/0
VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI 010 2000.0009651-2/0
WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS 015 2002.0004443-1/0
WELLINGTON TORRES COSENZA 049 2004.0018056-4/0
YARA D’AMICO 032 2003.0016604-2/0

Crime

Comarcas do
Interior

Campo Largo

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Ângela Maria Machado Costa - Juíza de Direito substituta
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 03/2005

Relação de Advogados a serem intimados pela
relação 03/2005

Dr. Laertes de Souza.
Dr. Bortolo Constante Escorsim.
Dr. Jean Marcelo de Almeida
Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dr. Luiz Mazza
Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva.
Dra. Maria Eterna Vidal Rangel.

Autos 2004.610-6 – Processo Criminal – Réu SELOMAR ILA-
RIO TEFFE – Na forma do art 593 do CPP, recebo o recurso de
apelação interposto. Vista ao apelante para suas razões, sob
pena de subida sem elas, art 601 e, oferecidas ou certificado o
decurso do prazo (art 600), ao apelado para também arrazoar.
Intime-se Dr. Laertes de Souza.

Autos 2003.567-1 – Processo Criminal – Réu ADRIANO BA-
TISTA, RODRIGO ANTONIO WILSEKI, JOSEMIL JOSÉ
ALVES NATEL – Na forma do art 593 do CPP, recebo o recur-
so de apelação interposto. Vista ao apelante para suas razões,
sob pena de subida sem elas, art 601 e, oferecidas ou certifica-
do o decurso do prazo (art 600), ao apelado para também arra-
zoar. Intime-se Dr. Bortolo Constante Escorsim.

Autos 2004.602-5 – Processo Criminal – Réu RICARDO LEAL
DOS SANTOS E OUTRO – Para o interrogatório dos réus de-
signo o dia 01.02.2005 às 13:30 horas. Intime-se Dr. Jean Mar-
celo de Almeida.

Autos 1997.98-0 – Processo Criminal – Réu ADEMIR BOEI-
RA E ADEMIR JOSÉ DE FATIMO – Às Alegações Finais no
prazo de Lei. Intime-se Dr. Hugo de Almeida Barbosa.

Autos 2004.764-1 – Processo Criminal – Réu EDENILSON

MARCÃO CAMARGO E SANDRO SANTOS OLIVEIRA - Às
Alegações Finais no prazo de Lei. Intime-se Dr. Luiz Mazza.

Autos 1999.59-2 – Processo Criminal – Réu VALDOMIRO DE
ALMEIDA - Às Alegações Finais no prazo de Lei. Intime-se
Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva.

Autos 2004.456-1 – Processo Criminal – Réu CLAUDIO DA
SILVA ASSUNÇÃO, DARIO DE CAMARGO ALVES E EDER
FABIANO MENEGUETTI - Julgo parcialmente procedente o
pedido formulado na denúncia para CONDENAR os réus
CLAUDIO DA SILVA ASSUNÇÃO, DARIO DE CAMARGO
ALVES E EDER FABIANO MENEGUETTI, como incurso nas
sanções do artigo 157, §2º, incs. I e II, c.c. o artigo 14, II e
artigo 307, c.c os artigos 29 e 69 todos do C. Penal. Por expres-
sa previsão legal, aplicável ao caso o artigo 69 do C. Penal,
pelo que as penas dos réus devem ser somadas, totalizando,
portanto, em três (03) anos de reclusão e sete (07) dias-multa,
no equivalente a um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigen-
te na data dos fatos, e quatro (04) meses de detenção, para cada
réu. Com fundamento no artigo 33, § 2º, letra c, do C. Penal,
estabeleço o Regime Aberto para o cumprimento da pena pri-
vativa de liberdade. Intime-se Dra. Maria Eterna Vidal Rangel.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 06/2005
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
LUIZ FERREIRA LEITE 01 203/2002
JANAINA D. MACHADO 01 203/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 02 2004.2104-0
PEDRO MOACIR C. RENNER 03 2004.1320-0
LYSLAINE CRUZ M. REIJRINK 04 2004.0213-5
JOSE ANDERSON SCHLEMPER 05 2004.2612-3
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO 05 2004.2612-3
JOSE ANDERSON SCHLEMPER 06 2004.2550-0
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO 06 2004.2612-3
JAIME MARIANO 07 2004.2154-7
SERGIO BOND REIS 08 2004.3212-3
ADEMIR JESUS DA VEIGA 09 2005.0111-4
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 10 2004.2994-7
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 11 2004.2611-5
LUIZ ALBERTO MARIN 12 2005.0066-5
ADILSON RICARDO MARTINS 13 2005.0094-0
ADILSON RICARDO MARTINS 14 2004.0438-3
ADILSON RICARDO MARTINS 15 2004.3522-0
VITOR HUGO SCARTEZINI 16 2004.0791-9
ROBERTO PIETA 16 2004.0791-9
VITOR HUGO SCARTEZINI 17 2004.3077-5
LAURO LUIZ STOINSKI 18 2004.3114-3

01 – Processo Crime nº 203/2002 (2002.0409-6); Réus: YGOR
ALVES RIBEIRO e outro;
Ato: Intimação dos defensores dos acusados, para que, no pra-
zo legal, manifestem-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. LUIZ FERREIRA LEITE e Dra. JANAÍNA D. MA-
CHADO

02 – Processo Crime nº 2004.2104-0; Réu: GILMAR CHA-
GAS;
Ato: Intimação da defensora do acusado, da sentença datada de
10/01/2005, que condenou o acusado como incurso no art. 157,
caput do CP, à pena de 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, regime Semi-Aberto, ab-
solvendo-o em relação ao crime relativo ao art. 299 do CP
Adv. Dra. TERESINHA DEPUBEL DANTAS

03 – Processo Crime nº 2004.1320-0; Réu: RONALDO NU-
NES;
Ato: Intimação do defensor do acusado, da sentença datada de
14/01/2005, que condenou o acusado como incurso no art. 12
da L. 6368/76, à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e 64 (sessenta e quatro) dias-multa, regime Fechado.
Adv. Dr. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER

04 – Processo Crime nº 2004.0213-5; Réus: MIGUEL GONZO
e MANOEL NUNES FILHO;
Ato: Intimação da defensora dos acusados, da sentença datada
de 11/01/2005, que condenou os acusados como incurso no art.
12, caput, da L. 6368/76, ambos à pena de 03 (três) anos de
reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa, regime Fechado. Intima-
ção ainda, de que fora determinado o perdimento do veículo
VW Kombi, placas LOJ-7227, utilizado pelo acusado na práti-
ca do fato em favor da União.
Adv. Dra. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

05 – Processo Crime nº 2004.2612-3; Réu: RUDINEI COR-
DEIRO;
Ato: Intimação dos defensores do acusado, de que foi designa-
da a data de 26/01/2005 às 16h40min para o interrogatório do
mesmo.
Adv. Dr. JOSÉ ANDERSON SCHLEMPER e Dr. JALMIR DE
OLIVEIRA BUENO

06 – Pedido de Arbitramento de Fiança nº 2004.2550-0 apenso
ao Processo Crime nº 2004.2612-3); Reqte: RUDINEI COR-
DEIRO;
Ato: Intimação dos defensores do acusado, da decisão de fls.
42, datada de 21/12/2004: “Considerando que se trata de mera
reiteração de pedido de liberdade, relevando a vida pregressa
do requerente, que possui apenas dezoito (18) anos e uma pro-
vável lista de quatro (4) homicídios, aguarde-se a vinda das
certidões e o resultado das diligências, como proposto pelo
Ministério Público, para posterior análise sobre o cabimento
ou não da liberdade provisória”.
Adv. Dr. JOSÉ ANDERSON SCHLEMPER e Dr. JALMIR DE
OLIVEIRA BUENO

07 – Processo Crime nº 2004.2154-7; Réu: ROBSON MAFORT;
Ato: Intimação do defensor do acusado, para que, no prazo
legal, apresente alegações finais.
Adv. Dr. JAIME MARIANO

08 – Processo Crime nº 2004.3212-3; Réu: ADRIANO DUAR-
TE DE SOUZA;
Ato: Intimação do defensor do acusado, para que, no prazo
legal, apresente defesa prévia.
Adv. Dr. SERGIO BOND REIS

09 – Pedido de Revogação da Prisão Preventiva nº 2005.0111-
4 (apenso aos autos de Processo Crime nº 2004.2908-4); Re-
qte: RONALDO NILSO MOREIRA;
Ato: Intimação do defensor do requerente, para que, no prazo
de 05 dias, instrua o pedido adequadamente.
Adv. Dr. ADEMIR JESUS DA VEIGA

10 – Processo Crime nº 2004.2994-7; Réu: ANDERSON EFF-
TING;
Ato: Intimação do defensor do acusado, para que, no prazo
legal, manifeste-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. MARCELO NAVARRO DE MORAIS

11 – Processo Crime nº 2004.2611-5; Réu: ANDERSON MAI-
NARDES;
Ato: Intimação do defensor do acusado, para que, no prazo
legal, apresente alegações finais.
Adv. Dr. MARCELO NAVARRO DE MORAIS

12 – Pedido de Busca e Apreensão nº 2005.0066-5; Reqte: A
ATUAL CARD – Editoração Eletrônica Ltda. e outro;
Ato: Intimação do defensor dos requerentes, do despacho de
fls. 44: “Aos esclarecimentos, fundados em documentos e le-
gislação pertinente, da parte autora sobre a criação do produto,
fato já percebido pelo Ministério Público em fl. 42: ´não há
evidência imediata de que eles – parte autora – tenham sido os
criadores do produto`”.
Adv. Dr. LUIZ ALBERTO MARIN

13 – Pedido de Arbitramento de Fiança nº 2005.0094-0; Reqte:
SIRLEI APARECIDA BARBOSA DE LIMA;
Ato: Intimação do defensor do requerente, do despacho de fls.
29: “Instrua a requerente adequadamente o pedido acostando
aos autos certidão da VEP de Foz do Iguaçu e das Varas Crimi-
nais de tal comarca a respeito dos antecedentes da ré”.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

14 – Processo Crime nº 2004.0438-3; Réus: SIRLEI APARE-
CIDA BARBOSA DE LIMA e outro;
Ato: Intimação do defensor da acusada, de que foi designada a
data de 27/01/2005, às 13h30min para o interrogatório da mes-
ma.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

15 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.3522-0 (apenso
aos autos de Processo Crime nº 2004.2996-3); Reqte: AIRTON
GARCIA DE MORAIS;
Ato: Intimação do defensor do requerente, da decisão de fls.
37, que INDEFERIU o Pedido de Liberdade Provisória.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

16 – Processo Crime nº 2004.0791-9; Réus: FLAVIO ANDRE
PIETTA e outros;
Ato: Intimação dos defensores do despacho de fls. 382, item
02: “Esclareçam os subscritores de fls. 360 (Dr. Vitor Hugo
Scartezini) e 357 (Dr. Roberto Pieta) quem efetivamente é o
defensor de Flavio”.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI e Dr. ROBERTO PIE-
TA

17 – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº
2004.3077-5 (apenso aos autos de Processo Crime nº 2004.0791-
9); Reqte: NILSON SOARES DA SILVA;
Ato: Intimação do defensor do requerente do despacho de fls.
15: “Esclareça o subscritor do presente requerimento, no prazo
de 72 horas, sobre a dualidade observada pelo Ministério Pú-
blico em fls. 13, 1 (nos autos principais, em fls. 321., no dia
19/11/0204, quem se apresentou como causídico de Nilson
Soares da Silva, foi Dr. Ivanir Afonso Berté, indicado pelo réu
desde seu interrogatório (fls. 122)”.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI

18 – Pedido de Restituição de Coisa Apreendida nº 2004.3114-
3 (apenso aos autos de Processo Crime nº 2004.2715-4); Re-
qte: EDUARDO MARTIM LOURENÇO;
Ato: Intimação do defensor do requerente do despacho de fls.
15: “Apresente o requerente cópia autenticada atualizada do
documento de fls. 07 esclarecendo se houve anuência da finan-
ceira – efetiva proprietária – à venda que noticia”.
Adv. Dr. LAURO LUIZ STOINSKI

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
JUIZ: DRA. VANESSA JAMUS MARCHI
RELAÇÃO Nº 12/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CESAR AUGUSTO DE M. E SILVA 001 03/03
WALDI MOREIRA SOARES 001 03/03
JOAO ALBERTO DA S. BORGES 002 66/98
MARCO ANTONIO JOAQUIM 002 66/98
WALDI MOREIRA SOARES 002 66/98
César A. Mello e Silva 003 138364-2
Waldi Moreira Soares 004 09/04
Andréa Damasceno 005 29/02
Dr. Cristhiano Justus Soares de Lima 006 43/03

Cascavel

Curiúva
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1-Processo Crime nº 03/03 - MP- Sergio Murilo Nalevaiko e
Sirlei Ap. Alves: “Intima as partes do retorno dos autos”.
ADV: DR. César Augusto de Melo e Silva- OAB-PR 12799,
Dr. Valdi Moreira Soares – OAB-PR11841.

2. Processo Crime nº 66/98- Osvandir Bernardo, José Sanches
Filho e Edgar dos Santos Biscaia. “Intima as partes do retorno
dos autos.Audiência admonitória dia 11.11.2004 às 10:00 ho-
ras.”
Advogados: Dr. JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES, OAB-
PR 4108, DR. MARCO ANTONIO JOAQUIM, OAB-PR 12569
, WALDI MOREIRA SOARES OAB-PR 11841.

3. Processo Crime nº 138364-2- MP – Jaime Higino dos Santos
e outra – intima a defesa a apresentar defesa prévia no tríduo
legal.”
ADV: DR. César Augusto de Melo e Silva- OAB-PR 12799.

4. P.C. 09/04- MP- Olivino Lourenço de Oliveira e Divonzir
Barbosa Carneiro – Inq. das test. da denuncia dia 18.11.2004
às 16:00 Horas.”
Adv: Dr. WALDI MOREIRA SOARES OAB-PR 11841.

5. PC 29/02 – MP- Cidenei Lemes da Silva. Intima da sentença
(parte dispositiva):”Deste modo, julgo improcedente a preten-
são punitiva do Estado e absolvo Cidenei Lemes da Silva, com
fulcro no art. 386, inciso III do CP.”
Adv: Dra. ANDREA DAMASCENO-OAB-PR28.358

6- Queixa Crime nº 43/03 – Jaime Higino dos Santos- Jacob
Kmita- interrogatório do querelado dia 03.03.2005 às 14:00
horas.
Adv: Dr. Cristhiano Justus Soares de Lima- OAB-PR 33.639.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito Designada: Daniele Miola
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 003/2005

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS

Amália Noti 03 C.P. 2005.37-1
Daniel Fernandes Apolinário 01 P.C. 2004.3861-0
Joel Fernando Gonçalves 02 P.C. 2004.3562-9
Reinaldo Fernandes de Souza 02 P.C. 2004.3562-9
Robilan Sussai 04 P.C. 2004.3908-0

1. P.C. 2004.3861-0 – R. Rodrigo da Costa Frazão – apresentar
alegações finais – Adv. Daniel Fernandes Apolinário.

2. P.C. 2004.3562-9 – R. Adalberto Correa Ramos e outros –
audiência para inquirição das testemunhas Roseli Lima de Souza
e Edson Rodrigues Ferreira, esta última que deverá compare-
cer independentemente de intimação, designada para o dia 24/
01/2005, às 16h40min – Adv. Joel Fernando Gonçalves e Rei-
naldo Fernandes de Souza.

3. C.P. 2005.37-1 – R. Ademar de Mello – designado o dia 09/
02/2005, às 16h10min para inquirição da testemunha Egídio
Davies – Adv. Amália Noti.

4. P.C. 2004.3908-0 – R. Silvano Cândido Araújo – redesigna-
do o dia 09/02/2005, às 13h30min para inquirição das vítimas e
da testemunha Cícero José de Oliveira Tenório – Adv. Robilan
Sussai.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito Designada: Daniele Miola
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 006/2005

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS

Alfeu Caetano Moraes 04 P.C. 2004.348-4
Altyno Remi Gubert 03 C.P. 2005.125-4
Aquile Anderle 10 P.C. 1995.106-0
Edison Piccini 01 P.C. 2003.577-9

02 Revogação de
Prisão Preventiva

2004.4839-9
Fernanda Prugner 06 P.C. 2004.2685-9
Indianara Alves de Quadros 07 P.C. 2001.1252-6
Marcelo George Ferrari 08 P.C. 2002.2024-5
Marlene de Lima Martins 09 P.C. 2003.584-1
Renata Pasqualini 05 P.C. 2004.3039-2
Valter Cândido Domingos 05 P.C. 2004.3039-2

1. P.C. 2003.577-9 – R. Adelar José Zanolla – manifestar-se na
fase do artigo 499 do CPP – Adv. Edison Piccini,

2. Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2004.4839-9 –
Reqte. Adelar José Zanolla – “1- Inalterada a situação fático-
jurídica que fundamentou o decreto de prisão preventiva do
requerente Adelar José Zanolla (fls. 30/31), indefiro o pedido
inicial. 2. Intime-se. Foz do Iguaçu, 1º de janeiro de 2005. (ass.)
Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” – Adv. Edison Piccini.

3. C.P. 2005.125-4 – R. Cleusa Barbosa de Siqueira – designa-
do o dia 21/02/2005, às 14h30min. para a realização do ato
deprecado – Adv. Altyno Remi Gubert.

4. P.C. 2004.348-4 – R. Daniel Dias de Souza – “Autos nº
2004.348-4. Verifico que o advogado do réu, em suas alega-
ções finais, defendeu o seu constituinte das imputações refe-
rentes à denúncia oferecida perante o Juízo da 3ª Vara Criminal

desta Comarca. Tal denúncia originou o processo-crime regis-
trado perante aquele Juízo sob nº 2004.439-1. Aquele Juízo,
reconhecendo que os fatos imputados ao réu naquele processo
eram os mesmos referentes aos presentes autos e que esse Juízo
é o prevento, declinou da competência. Os autos daquele pro-
cesso foram remetidos a este Juízo, onde foram autuados sob
nº 2004.2424-4, encontrando-se apensos aos presentes. Deno-
ta-se, no entanto, que os fatos imputados ao réu naquele pro-
cesso não coincidem exatamente com os fatos imputados no
presente processo, embora a conexão entre eles seja evidente.
Posto isso, converto o julgamento em diligência e determino seja
aberta vista destes autos e dos apensos referidos ao Ministério
Público e ao defensor do réu, pelo prazo sucessivo de 48 horas,
para que se manifestem acerca da situação exposta, levando-se
em conta o disposto no artigo 79, “caput”, do CPP. Intimem-se.
Foz do Iguaçu, 1º de janeiro de 2005. Gláucio Marcos Simões.
Juiz de Direito.” – Adv. Alfeu Caetano Moraes.

5. P.C. 2004.3039-2 – R. Fredy Hugo Ozuna Rojas e outros –
apresentar alegações finais – Adv. Renata Pasqualini e Valter
Cândido Domingos.

6. P.C. 2004.2685-9 – R. Vilmar da Rosa Volf – “Autos nº
2004.2685-9. 1- Defiro o requerimento retro de substituição
dos documentos de fls. 26/54 por fotocópias autenticadas. 2.
Intime-se. Foz do Iguaçu, 23 de dezembro de 2004. (ass.) Gláu-
cio Marcos Simões. Juiz de Direito”. Adv. Fernanda Prugner.

7. P.C. 2001.1252-6 – R. Nanci Ribeiro e Márcio Luiz Ferreira
– Designado o dia 06/10/2005, às 15h00, para inquirição da
testemunha Sandro Charles de Oliveira, arrolada pelo Ministé-
rio Público. Extinta a punibilidade do réu Márcio, com fulcro
no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95. – Adv. Indianara Alves de
Quadros.

8. P.C. 2002.2024-5 – R. José Luiz Camargo – designo o dia 04/
02/2005, às 14h30min. para inquirição de testemunhas arroladas
pelo Ministério Público – Adv. Marcelo George Ferrari.

9. P.C. 2003.584-1 – R. Mario Antonio Brunismann – extinta a
punibilidade do réu, em face do cumprimento da pena restriti-
va de direito aplicada – Adv. Marlene de Lima Martins.

10. P.C. 1995.106-0 – R. Paulo Roberto de Oliveira – designa-
do o dia 10/02/2005, às 13h00 para audiência de inquirição de
testemunhas arroladas na denúncia e das arroladas pela defesa
que eventualmente comparecerem. Adv. Aquile Anderle.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito Designada: Daniele Miola
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 007/2005

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS

Elias Henrique da Silva Souza 02 C.P. 2002.4639-2
Ivo Niklevicz 03 P.C. 1994.99-2
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 01 P.C. 2002.1888-7
José Alves dos Santos Júnior 06 P.C. 2001.489-2
Laertes de Souza 02 C.P. 2002.4639-2
Luiz Eduardo de Souza 07 C.P. 2005.179-3
Luiz Jorge Grellmann 06 P.C. 2001.489-2
Marília Antonia da Silva 05 P.C. 2004.3921-7
Pedro Vogler Filho 04 P.C. 1995.105-2

1. P.C. 2002.1888-7 – R. Alberto Pansolin e outros – designado
o dia 04/03/2005, às 14h40min para inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia – Adv. Javert Ribeiro da Fonseca Neto.

2. C.P. 2002.4639-2 – R. Erical Alcântra de Oliveira – redesig-
nado o dia 08/03/2005, às 16h40min para a realização do ato
deprecado – Adv. Laertes de Souza.

3. P.C. 1999.99-2 – R. Gelson Matias Soares – redesignado o
dia 15/03/2005, às 16h30min para a inquirição da testemunha
Cícero Aparecido da Silva - Adv. Ivo Niklevicz.

4. P.C. 1995.105-2 – R. Antonio Nelson de Menezes – designa-
do o dia 03/03/2005, às 16h20min para inquirição das testemu-
nhas João Antonio Alves da Silva e Claudiomir Silva – Adv.
Pedro Vogler Filho.

5. P.C. 2004.3921-7 – R. Jonathan da Paz Vargas – designado o
dia 21/02/2005, às 13h00min para inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia e das arroladas na defesa prévia – Adv.
Marília Antonia da Silva.

6. P.C. 2001.489-2 – R. Arnaldo Roberto Anhasco Davalos e
Claudemir Tobias Cândia – apresentar alegações finais – Adv.
Luiz Jorge Grellmann e José Alves dos Santos Júnior.

7. C.P. 2005.179-3 – R. Beatriz Pereira Ramos – designado o dia
10/02/2005, às 13h30min para realização de audiência de instru-
ção e julgamento nos autos de P.C. 141/2004, perante o Juízo de
Direito da Comarca de Medianeira/PR; designado o dia 23/02/
2005, às 14h30min para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia e pela defesa, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu/PR – Adv. Luiz Eduardo de Souza.
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001 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2004.6358-4 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X JAIME LOPES.
“Para inquirição da testemunha de fls. 29 anverso, designo o
dia 04/02/2.005, às 14;00 horas.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE GODOY – OAB nº. 11.639-PR.

002 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2005.122-0 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X BENEDITO CARLOS CLAUSEN e outros.
“Audiência de inquirição das testemunhas de acusação, desig-
no o dia 04/02/2.005, às 14;30 horas.” Adv. Dr. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA – OAB nº. 8.595-PR.
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Álvaro Martinho Walker 27 179/03
Antonio Ferreira França 01 140/04
Antonio Ferreira França 04 219/98
Antonio Ferreira França 17 55/03
Antonio Ferreira França 30 260/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 08 153/02
Christian Guenther 19 70/04
Christian Guenther 20 224/04
Christian Guenther 26 212/02
Christian Guenther 41 169/04
Edson Luís Schröder 08 153/02
Elisandra Pereira da Silva 38 14/02
Ernani Ferreira do Rosário 08 153/02
Ernani Ferreira do Rosário 43 406/02
Flávio Ervino Schmidt 13 141/02
Gelcir Anibio Zmyslony 19 70/04
Giovani Miguel Lopes 21 172/02
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 02 163/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 07 388/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 09 386/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 10 353/02
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 14 377/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 15 220/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 23 300/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 24 299/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 28 301/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 29 226/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 31 258/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 32 183/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 33 209/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 34 294/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 35 455/02
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 42 28/04
João César Silveira Portela 22 26/02
João César Silveira Portela 47 56/98
José da Silveira 46 138/04
José da Silveira 48 247/04
José Geraldo Alves Cândido 15 220/03
Josiane Linjardi 37 24/03
Juliana Penayo de Melo 05 42/03
Juliano Andrioli 04 219/98
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 48 247/04
Karlla Maria Martini 11 344/03
Luiz Carlos Sbaraini Junior 43 406/02
Marcelo Gustavo Schimmel 16 250/03
Márcio Andrei Rauber 36 101/02
Marcos Rogério Guerini 21 172/02
Margarete Inês Biazus Leal 06 122/90
Martins Gimenez Balero 18 244/00
Milton José Hermann 36 101/02
Moacir José Colombo 16 250/03
Moacir José Colombo 44 87/00
Nelson Palma 09 386/03
Nelson Palma 45 87/00
Oscar Estanislau Nasihgil 01 140/04
Oscar Estanislau Nasihgil 04 219/98
Oscar Estanislau Nasihgil 22 26/02
Pedro Ivo Melo de Oliveira 27 179/03
Rogério Palma 12 291/00
Rogério Palma 18 244/00
Rogério Palma 25 298/04
Romaldo Hamm 11 344/03
Roseane Anderson Timm 01 140/04
Rui Santo Basso 26 212/02
Ulices Pizzatto 06 122/90
Valder Alencar Praxedes 39 32/03
Valtecir César Manfroi 16 250/03
Valtecir César Manfroi 40 37/03

01-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 140/
04. Requerente N. B. e, requerido, L. C. S. “Sobre a contesta-
ção e documentos que a acompanham, diga a requerente” Advs.
Roseane Anderson Timm, Oscar Estanislau Nasihgil e Antonio
Ferreira França.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 163/03.
Requerente E. K. G., repres. por L. K. e, requerido, M. E. F. G.
“Porque já decorreu o prazo requerido às fls. 45, diga o exe-
qüente” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

03-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 299/01.
Requerentes G. M. F. e K. M. F., repres. por M. C. A. M. e,
requerido, G. L. F. “A presente ação se acha paralisada desde
07 de junho de 2004 (fls. 69) e, intimada para dar o devido
andamento (fls. 71), a exeqüente não se manifestou (fls. 71
verso), pelo que o Ministério Público requereu a extinção do
feito (fls. 73). Deste modo, ante o evidente desinteresse do
postulante no deslinde da causa e como em nosso ordenamento
jurídico não existe a perpetuidade do processo, que, no caso,
está paralisado há mais de 30 (trinta) dias, por negligência da
exeqüente, com fundamento no disposto no art. 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito,
sem análise do mérito. Sem custas. Arquivem-se” Adv. Álvaro
Martinho Walker.

04-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CUMULADA COM
ARROLAMENTO DE BENS nº 219/98. Requerente L. M. V.
M. B. e, requerido, I. L. B. “Digam, sucessivamente, a autora e
o Ministério Público” Advs. Oscar Estanislau Nasihgil, Anto-
nio Ferreira França e Juliano Andrioli.

05-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE VI-
SITA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA nº 42/03.
Requerente M. H. e, requerido, L. P. da C. “A presente ação se
acha paralisada desde 22 de dezembro de 2003 (fls. 51), inti-
mado o patrono, para dar o devido andamento (fls. 53), este
não se manifestou (fls. 53 verso) e porque inencontrado o re-
querente (fls. 58), o Ministério Público requereu a extinção do
feito (fls. 60). Deste modo, ante o evidente desinteresse do
postulante no deslinde da causa e como em nosso ordenamento
jurídico não existe a perpetuidade do processo, que, no caso,
está paralisado há mais de 30 (trinta) dias, por negligência da
exeqüente, com fundamento no disposto no art. 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito,
sem análise do mérito. Sem custas. Arquivem-se” Adv. Juliana
Penayo de Melo.

06-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS nº 122/90. Requerente E. N. T.,
repres. por E. J. T. e, requerido, J. R. “O feito se arrasta, como
um cadáver insepulto, há mais de 14 (quatorze) anos. É a autu-
ação mais antiga tramitando nesta Vara. De fato, o requerido se
submeteu a duas coletas de material para o exame de DNA (fls.
198 e 55/59), foi a Curitiba para um terceiro exame e, por cau-
sa de uma gripe, a autora não compareceu para realizar, gratui-
tamente, tão importante exame. Como judico, nesta Vara há 15
anos e o feito se arrasta há 14, estou habilitado a dizer que me
parece que a genitora da autora não quer concluir o processo.
Todavia, é de lembrar que, em nosso ordenamento jurídico, não
há perpetuidade da ação. Por isso, acolhendo a sugestão do
Ministério Público, diga, a autora, se pretende, às suas expen-
sas e mediante prévio depósito das custas, se submeter ao exa-
me sugerido pelo Ministério Público. Em caso positivo, nome-
arei o respectivo perito; em caso negativo, designarei a conti-
nuação da audiência de instrução e julgamento, independen-
temente de outras provas periciais, já deferida a produção de
prova testemunhal e admitido o depoimento pessoal das partes
(fls. 31 verso e 32)” Advs. Margarete Inês Biazus Leal e Ulices
Pizzatto.

07-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 388/03. Re-
querente D. O. D., repres. por J. T. O. e, requerido, T. D. “Diga
a exeqüente” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 153/02. Requerente C. F. G. K., repres. por C. G. e,
requerido, S. K. “Porque decorrido o prazo pleiteado (fls. 165/
166), diga a exeqüente” Advs. Bárbara Simone Saatkamp Mar-
celino, Edson Luís Schröder e Ernani Ferreira do Rosário.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 386/03.
Requerentes D. S. R. e L. S., repres. por C. M. S. e, requerido,
V. R. “Ante a satisfação da obrigação, consoante noticiado às
fls. 21, com fulcro no que dispõem os arts. 794, inciso I e 795,
ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
execução. Sem custas. Arquivem-se” Advs. Grasielly Raquel
Arenhart Von Borstel e Nelson Palma.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 353/02.
Requerente F. de C. M., repres. por M. C. da S. e, requerido, N.
M. “Cumpra-se o despacho de fls. 76, através da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Mato Grosso. Defiro o requeri-
mento de fls. 77/78, quanto à ciência à Fasul. Oficie-se” Adv.
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

11-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE
GUARDA nº 344/03. Requerente A. L. S. da S., repres. por V.
de S. dos S. e, requerido, S. F. da S. “Através de sentença data-
da de 25 de agosto de 2004, foi homologado o acordo de fls.
29, celebrado entre as partes, com o qual concordou o Ministé-
rio Público. Conseqüentemente, com fulcro no disposto no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, foi julgado extin-
to o feito. Sem custas. Dispenso o prazo recursal. Arquivem-
se” Advs. Romaldo Hamm e Karlla Maria Martini.

12-) AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE
CONJUGAL nº 291/00. Requerentes N. B. e M. F. B. e, reque-
rido, este Juízo de Direito “Porque já decorrido o prazo reque-
rido às fls. 33, digam os requerente, em 03 (três) dias, sob pena
de extinção do feito” Adv. Rogério Palma.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 141/02.
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Requerentes A. S., C. S. e E. S., repres. por N. T. S. e, requeri-
do, E. S. “Digam, os exeqüentes” Advs. Romaldo Hamm e Flá-
vio Ervino Schmidt.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 377/03.
Requerente M. L. C. B., repres. por G. de L. e, requerido, R. C.
B. “Intime-se, pessoalmente, a genitora do exeqüente, para que,
em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento,
cumprindo o que lhe compete” Adv. Grasielly Raquel Arenhart
Von Borstel.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 220/03.
Requerente F. R. M., repres. por E. T. R. e, requerido, E. M.
“Complemente, a exeqüente, seu requerimento de fls. 55, letra
b, indicando quais parcelas estão e/ou foram pagas, para se
possibilitar a correta atualização do débito” Advs. Grasielly
Raquel Arenhart Von Borstel e José Geraldo Alves Cândido.

16-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO
PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO nº 250/
03. Requerente D. de S., repres. por A. R. da S. e, requerido, V.
R. de S. “Através de sentença datada de 27 de outubro de 2004,
foi homologado o acordo de fls. 54, celebrado entre as partes,
com o qual concordou o Ministério Público. Conseqüentemen-
te, com fulcro no disposto no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, foi julgado extinto o feito. Oficie-se, como acor-
dado, ao empregador do requerido. Sem custas. Dispenso o
prazo recursal. Arquivem-se” Advs. Valtecir César Manfroi,
Moacir José Colombo e Marcelo Gustavo Schimmel.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 55/03. Re-
querente A. H. A., repres. por E. M. H. e, requerido, V. A. “De-
firo o requerimento de fls. 25. Decorrido o prazo (25/02/2005)
e nada pleiteado, diga o exeqüente” Adv. Antonio Ferreira Fran-
ça.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 244/00.
Requerente S. L. F., repres. por N. L. e, requerido, A. M. F.
“Através de sentença datada de 26 de outubro de 2004, foi jul-
gado extinta a presente execução, porque devidamente intima-
do, o patrono da requerente não se manifestou e, porque expe-
dido mandado à sua intimação, esta não foi localizada, por se
encontrar em lugar incerto e não sabido. Sem custas. Arqui-
vem-se” Advs. Rogério Palma e Martins Gimenez Balero.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 70/04. Re-
querente G. B., repres. por N. H. B. e, requerido, A. V. B. “A
justificativa apresentada pelo executado de que está desempre-
gado não o exime de sua responsabilidade de pai, qual seja,
prover o sustendo e a manutenção de sua prole. De outra ban-
da, se constituiu novo núcleo familiar, é porque admitiu ter
condições de suportar tais encargos, não podendo, por conse-
guinte, pretender o sacrifício da exeqüente como resultante de
sua livre escolha. Finalmente, diga-se que o devedor, com o
documento de fls. 18/19, que não se demonstra de quem seja,
não conseguiu provar sua impossibilidade de prestar alimen-
tos, como lhe incumbia. Diante disso, porque, devidamente ci-
tado para pagar a pensão alimentícia relativa aos meses de ja-
neiro e fevereiro de 2004 e as demais parcelas que se vences-
sem no curso do procedimento, o devedor não o fez de forma
integral, apresentando justificativa inaceitável, decreto a pri-
são civil do executado, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Expe-
ça-se, pois, contra ele, o competente mandado prisional, reco-
lhendo-se-o a uma sala separada das dos demais presos comuns”
Advs. Gelcir Anibio Zmyslony e Christian Guenther.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 224/04. Re-
querente L. L. e, requerida, K. G. L. L. “Cite-se, a executada,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, satisfaça sua obrigação,
sob as penas da lei” Adv. Christian Guenther.

21-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 172/02. Requerente M. de A., repres. por R.
de A. e, requerido, O. D. “Para realização do ato postergado
(fls. 105), designo o dia 16 de fevereiro de 2005, às 13:30 ho-
ras” Advs. Giovani Miguel Lopes, Marcos Rogério Guerini e
Adenildo Ceolin.

22-) QUEIXA-CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 26/02. Querelante Eduardo Sérgio Umeres e, querelado,
Romeu Ervino Fritzen “Para inquirição das testemunhas arro-
ladas às fls. 28 e residentes nesta jurisdição, designo o dia 15
de fevereiro de 2005, às 16:00 horas. Depreque-se à Comarca
de Toledo, a inquirição da testemunha residente naquela juris-
dição” Advs. João César Silveira Portela e Oscar Estanislau
Nasihgil.

23-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 300/04. Requerentes V. S.
e V. L. e, requerido, este Juízo de Direito “Através de sentença
datada de 22 de dezembro de 2004, foi julgado procedente a
presente ação e, de conseqüência, convertido em divórcio a
separação judicial do casal, fazendo-o com fulcro no que dis-
põe o art. 1.580, § 1º, do Código Civil. Custas dispensadas.
Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o competente mandado
de averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

24-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 299/04. Requerentes V. D.
e N. O. R. D. e, requerido, este Juízo de Direito “Através de
sentença datada de 22 de dezembro de 2004, foi julgado proce-
dente a presente ação e, de conseqüência, convertido em divór-
cio a separação judicial do casal, fazendo-o com fulcro no que
dispõe o art. 1.580, § 1º, do Código Civil. Custas dispensadas.
Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o competente mandado
de averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

25-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 298/04. Requerentes J. R.
e E. da S. e, requerido, este Juízo de Direito “Através de sen-
tença datada de 22 de dezembro de 2004, foi julgado proceden-
te a presente ação e, de conseqüência, convertido em divórcio
a separação judicial do casal, fazendo-o com fulcro no que dis-

põe o art. 1.580, § 1º, do Código Civil. Custas dispensadas.
Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o competente mandado
de averbação” Adv. Rogério Palma.

26-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PEDIDO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS E ALIMENTOS
PROVISÓRIOS nº 212/02. Requerente H. S. O. e, requerido,
V. E. O. “Através de sentença datada de 26 de outubro de 2004,
foi julgado procedente a presente ação e, de conseqüência, de-
cretada a separação judicial do casal, declarando dissolvida a
sociedade conjugal, determinando, ainda, que o suplicado con-
tinue pagando a seu filho, cuja guarda definitiva concedo à mãe,
pensão alimentícia equivalente a ½ (meio) salário mínimo men-
sal. Condeno, o suplicado, ao pagamento de 50% (cinqüenta
por cento) das custas processuais, eis que concedida a gratui-
dade à autora. Transitada em julgado esta decisão, expeça-se o
competente mandado de averbação” Advs. Christian Guenther
e Rui Santo Basso.

27-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA nº 179/03.
Requerente I. A. de S. e, requerido, A. E. R. “Através de sen-
tença datada de 05 de outubro de 2004, foi homologado o acor-
do de fls. 67 celebrado entre as partes, com o qual concordou o
Ministério Público. Conseqüentemente, com fulcro no dispos-
to no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, foi jul-
gado extinto o presente feito. Sem custas. Dispenso o prazo
recursal. Arquivem-se” Advs. Pedro Ivo Melo de Oliveira e
Álvaro Martinho Walker.

28-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 301/04. Requerentes N. V.
S. e C. de S. e, requerido, este Juízo de Direito “Através de
sentença datada de 22 de dezembro de 2004, foi julgado proce-
dente a presente ação e, de conseqüência, convertido em divór-
cio a separação judicial do casal, fazendo-o com fulcro no que
dispõe o art. 1.580, § 1º, do Código Civil. Custas dispensadas.
Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o competente mandado
de averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

29-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 226/
04. Requerentes V. C. e H. S. C. e, requerido, este Juízo de
Direito “Através de sentença datada de 22 de dezembro de 2004,
foi julgado procedente a presente ação e, de conseqüência, in-
felizmente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvi-
da a sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a
unia. Custas dispensadas. Dispenso o prazo recursal. Expeça-
se o competente mandado de averbação” Adv. Grasielly Ra-
quel Arenhart Von Borstel.

30-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
260/04. Requerentes J. P. N. e M. C. A. H. e, requerido, este
Juízo de Direito “Através de sentença datada de 22 de dezem-
bro de 2004, foi julgado o acordo de vontade dos cônjuges-
requerentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial
consensual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exor-
dial e do termo de ratificação. Dispenso o prazo recursal. Ex-
peça-se o competente mandado de averbação” Adv. Antonio
Ferreira França.

31-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
258/04. Requerentes F. R. H. e E. B. H. e, requerido, este Juízo
de Direito “Através de sentença datada de 22 de dezembro de
2004, foi julgado o acordo de vontade dos cônjuges-requeren-
tes, infelizmente lhes decretando a separação judicial consen-
sual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e do
termo de ratificação. Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o
competente mandado de averbação” Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart Von Borstel.

32-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 183/03.
Requerente M. S. de F. R. e, requerido, V. R. “Através de sen-
tença datada de 26 de outubro de 2004, foi julgado procedente
a presente ação, ante o decurso de tempo de tal separação e, de
conseqüência, decretado o divórcio direto da requerente e dom
requerido, declarando dissolvida a sociedade conjugal e rom-
pido o vínculo matrimonial que os unia. Condeno o requerido,
nas custas processuais e em honorários de sucumbência, que, a
teor do disposto no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil,
estipulo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Transitada
em julgado esta decisão, expeça-se o competente mandado de
averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

33-) AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO nº 209/
03. Requerente B. V. S. e, requerida, M. L. S. “Através de sen-
tença datada de 26 de outubro de 2004, foi julgado procedente
a presente ação, ante o decurso de tempo de tal separação e, de
conseqüência, decretado o divórcio direto da requerente e dom
requerido, declarando dissolvida a sociedade conjugal e rom-
pido o vínculo matrimonial que os unia. Condeno a requerida,
nas custas processuais e em honorários de sucumbência, que, a
teor do disposto no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil,
estipulo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Transitada
em julgado esta decisão, expeça-se o competente mandado de
averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

34-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO CONSENSUAL nº 294/04. Requerentes H. N. R. e H. R.
e, requerido, este Juízo de Direito “Através de sentença datada
de 22 de dezembro de 2004, foi julgado procedente a presente
ação e, de conseqüência, convertido em divórcio a separação
judicial do casal, fazendo-o com fulcro no que dispõe o art.
1.580, § 1º, do Código Civil. Custas dispensadas. Dispenso o
prazo recursal. Expeça-se o competente mandado de averba-
ção” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

35-) AÇÃO DIRETA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 455/02.
Requerente C. P. da S. S. e, requerido, C. A. S. “Através de
sentença datada de 26 de outubro de 2004, foi julgado proce-
dente a presente ação, ante o decurso de tempo de tal separação
e, de conseqüência, decretado o divórcio direto da requerente e
do requerido, declarando dissolvida a sociedade conjugal e rom-
pido o vínculo matrimonial que os unia. Condeno o requerido,
nas custas processuais e em honorários de sucumbência, que, a

teor do disposto no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil,
estipulo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Transitada
em julgado esta decisão, expeçam-se os competentes manda-
dos de averbação” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Bors-
tel.

36-) PROCESSO CRIME nº 101/02. Réus Anderson Luis Dil-
da e Niomar Wickert “Através de sentença datada de 05 de
novembro de 2004, foi julgado procedente a proemial acusató-
ria e, de conseqüência, condenado os réus, como incursos nas
sanções do art. 155, § 4 inciso IV, do Código Penal, à repri-
menda de 02 (dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa,
cada um deles. Outrossim, deixo de determinar o lançamento
dos nomes dos sentenciados no Rol de Culpados, bem como de
condená-los ao pagamento das custas processuais e/ou de subs-
tituir as penas privativas de liberdade por penas restritivas de
direito, posto que, em transitando em julgado, esta decisão, para
o Ministério Público, as reprimendas impostas aos epigrafados
estarão prescritas, tendo em vista as idades deles à época dos
fatos e o lapso temporal decorrido entre o recebimento da de-
núncia e a prolação da sentença” Advs. Milton José Hermann e
Márcio Andrei Rauber.

37-) PROCESSO CRIME nº 24/03. Réu Ederson Konstantiuk
“Manifeste-se a defensora, querendo, para os fins do art. 499,
do CPP” Adv. Josiane Linjardi.

38-) PROCESSO CRIME nº 14/02. Réu Aldecir de Souza Var-
gas “Sobre a testemunha não intimada (fls. 162 verso), diga o
réu” Adv. Elisandra Pereira da Silva.

39-) PROCESSO CRIME nº 32/03. Réus Rogério Pedro da Sil-
va e Anderson dos Santos Miranda “Através de sentença data-
da de 30 de dezembro de 2004, foi julgado improcedente a pro-
emial acusatória e, de conseqüência, com fundamento no dis-
posto no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, ab-
solvido os réus, quando ao fato lhes irrogado neste caderno.
Sem custas” Adv. Valder Alencar Praxedes.

40-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº 37/03. Réu Adilson Umeres “Através de sentença data-
da de 07 de outubro de 2004, foi julgado improcedente a proe-
mial acusatória e, de conseqüência, com fundamento no dis-
posto no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, ab-
solvido os réus, quando ao fato lhes irrogado neste caderno.
Sem custas” Adv. Valtecir César Manfroi.

41-) PROCESSO CRIME nº 169/04. Réu Marcos Carlos da
Silva “Através de sentença datada de 03 de novembro de 2004,
foi julgado procedente a proemial acusatória e, de conseqüên-
cia, condenado o réu, como incurso nas sanções do art. 155,
“caput”, do Código Penal, è pena de 01 (um) ano e 01 (um) dia
de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Outrossim, foi substituí-
da a pena privativa de liberdade aplicada ao réu nestes Autos,
determinando que ele preste, gratuitamente, durante o tempo
de duração de sua pena privativa de liberdade, 250 (duzentas e
cinqüenta) horas de serviços ao Conselho da Comunidade Si-
mão Cirineu e pague, à vítima, como indenização pelos preju-
ízos e transtornos lhe causados, a quantia de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), em prazos e condições a serem estabelecidos na
audiência admonitória, cuja realização será oportunamente de-
signada” Adv. Christian Guenther.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 28/04. Re-
querente P. C. dos S., repres. por V. C. e, requerido, I. dos S.
“Diga a exeqüente” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Bors-
tel.

43-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 406/02.
Requerentes J. H. de O. e R. H. de O., repres. por L. T. S. e,
requerido, C. A. de O. “Defiro o requerimento de fls. 77, por
06 (seis) meses. Decorrido o prazo de suspensão e nada reque-
rido, digam os exeqüentes” Advs. Ernani Ferreira do Rosário e
Luiz Carlos Sbaraini Junior.

44-) PROCESSO CRIME nº 87/00. Réu Jair de Souza Cava-
lheiro “Manifeste-se o réu, querendo, para os fins do art. 499,
do CPP” Advs. Moacir José Colombo.

45-) PROCESSO CRIME nº 87/00. Réu Jair de Souza Cava-
lheiro “Através de sentença datada de 15 de outubro de 2004,
foi julgado procedente a prefacial acusatória e, de conseqüên-
cia, condenado o réu, como incurso nas sanções do art. 250, §
1º, inciso II, alínea a, do Código Penal, à pena de 04 (quatro)
anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Outrossim, foi
substituída a pena privativa de liberdade aplicada ao réu nestes
Autos, por duas penas restritivas de direito, determinando que
ele preste, gratuitamente, durante o tempo de duração de sua
reprimenda, 1.440 (um mil e quatrocentas e quarenta) horas de
serviços ao Conselho da Comunidade Simão Cirineu e pague, à
mesma entidade, 48 (quarenta e oito) parcelas, mensais e con-
secutivas, no valor equivalente a ¼ (um quarto) do salário mí-
nimo mensal, cada uma. Na eventualidade de aplicação do pre-
ceituado no § 4 do art. 44, do Estatuto Substantivo Penal, a
pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime semi-
aberto. Oportunamente, designarei data para a realização de
audiência admonitória” Adv. Nelson Palma.

46-) PROCESSO CRIME nº 138/04. Ré Ana Lucia
Bonfim“Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, em acór-
dão de que foi relator o eminente Ministro Joaquim Barbosa,
entendeu que a suspensão condicional do processo não consti-
tui direito subjetivo do réu. Diante disto e numa análise mais
aprofundada da questão, revejo o meu posicionamento mani-
festado no despacho de fls. 271/272, item I, que é absoluta-
mente minoritário. Na realidade, o entendimento majoritário,
no sentido de não ser cabível a suspensão condicional do pro-
cesso, se cristalizou na Súmula 243, do Superior Tribunal de
Justiça, que assim preconiza: “O benefício da suspensão do
processo não é aplicável em relação às infrações penais come-
tidas em concurso material, concurso formal ou continuidade
delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório,
seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de 01

(um) ano”. Ante o princípio da audiência contraditória, ciên-
cia, à defesa, dos documentos de fls. 270 e 278/279. Ao ensejo
do relatório da prolação da sentença definitiva, verifiquei, da
leitura de fls. 175/223, que, em sua defesa, a réu pleiteia a res-
ponsabilização criminal do Dr. Juarez José da Silva e do Dr.
Christian Guenther, inclusive pleiteando aditamento da denún-
cia. Como os referidos causídicos são ali citados inúmeras ve-
zes (fls. 179, 180 e 189/190), diante do princípio da indivisibi-
lidade da ação penal, da ampla defesa e da verdade real, con-
verto o presente julgamento em diligência, para o fim de serem
ouvidos os mencionados advogados. Por isto, para inquirição
de Juarez José da Silva e Christian Guenther, designo o dia 24
de fevereiro de 2005, às 13:30 horas, primeira data livre na
pauta” Advs. José da Silveira.

47-) PROCESSO CRIME nº 56/98. Réu Marcos Roberto Pra-
chedes “Apresente o defensor, no prazo legal, as alegações fi-
nais” Advs. João César Silveira Portela.

48-) PROCESSO CRIME nº 247/04. Rés Ana Lucia Bonfim e
Lucy Marques “Indefiro o pedido de revogação de prisão pre-
ventiva formulado pela réu Ana Lúcia Bonfim (fls. 153/157),
eis que inalterados os motivos que dão sustentáculo a prisão
cautelar, bem lançados na r. decisão de fls. 53/55 aos quais me
reporto por brevidade. Em relação à ré Lucy Marques e, consi-
derando a prévia aceitação da proposta de suspensão condicio-
nal do processo oferecida pelo Ministério Público (fls. 171),
designo o dia 03 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas, para a
realização da audiência, nos termos do art. 89, da Lei nº 9.099/
95. Sem prejuízo do item anterior e, após devidamente cumpri-
do pela serventia, dê-se vista às partes para apresentação das
alegações finais no prazo legal (CPP. art. 500), no que se refere
à ré Ana Lúcia Bonfim” Advs. José da Silveira e Luiz Cláudio
Nunes Lourenço. RÉU PRESO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Roberto Azevedo – Escrivão Designado
RELAÇÃO N.º 01/2005
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: Drª. RAFAELA ZAR-
PELON

DR.ARNALDO COSTA FARIA 01
DR. HAMILTON MARIANO 02

1) AUTOS DE PROCESSO CRIME – 25/1997 – ERNI ERNA-
NI LENZ – Intime-se a defesa para apresentar as alegações
finais, no prazo legal (Art.500 do CPP). Adv. Dr. Arnaldo Cos-
ta Faria.

2) AUTOS DE PROCESSO CRIME – 77/2004 – PAULO AL-
VES DA SILVA – Tendo em vista o substabelecimento juntado
nos autos em 20/01/2005, intime-se a defesa para apresentar as
alegações finais (art.500 do CPP), no prazo legal. Adv. Dr.
Hamilton Mariano OAB/Pr 43937.

3) AUTOS DE PROCESSO CRIME - 15/2003 – IVAIR DE
MORAIS e ROGERIO CORREIA DE SOUZA – Sentença pro-
latada em 28/09/04 – “...Julgo PROCEDENTE a denúncia, para
o fim de CONDENAR os réus IVAIR e ROGÉRIO, nas disposi-
ções e respectivas sanções do art. 155, § 4º, I e IV, do CP e art. 1º
da Lei nº 2.252/54, ambos c/c art. 69, “caput” do CP. Quanto ao
réu IVAIR: três (03) anos de reclusão e vinte (20) dias multa,
em regime ABERTO, a qual foi SUBSTITUIDA por duas penas
restritivas de direitos. Quanto ao réu ROGERIO: três (03) anos
de reclusão e vinte (20) dias multa, em regime ABERTO, a qual
foi SUBSTITUIDA por duas penas restritivas de direitos...”. Drª.
Rosiane Cristina de Souza – OAB/PR nº 33.727

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (220-4910/
220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
RELAÇÃO Nº 002/2005

01 – Ação Penal nº 2003.817-4 – acusado: LUIZ CARLOS DA
SILVA SAVINIEC. Intimar o defensor do acusado supra, Dr.
Marcello Trajano da Rocha, para que no prazo legal apresente
a defesa prévia, bem como de que foi designado o dia 22 de
junho de 2.005 às 14:00 hs., para a audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denuncia. – Advogado: DR. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA.

01 – DR. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA – OAB/PR nº 25.056

COMARCA DE UMUARAMA
RELAÇÃO N. 02/05
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito Designado: Gabriel Leonardo Souza de Quadros
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Delfer Dalque de Freitas 11
Doroteu Trentini Zimiani 32
Doroteu Trentini Zimiani 36
Edilson Magrinelli 01
Edilson Magrinelli 13
Edson Botelho 26
Eraldo Beraldo 17
Erika Ehara 02
Evangivaldo da Silva 18
Evangivaldo da Silva 23
Fabio José Mateus Guimarães 05
Fabio José Mateus Guimarães 10
FACUNDO LAMBRE 33
FLAVIO JOSÉ BETTANIN 33
Francisco Machado de Jesus 27
Francisco Silvestre 08
GUSTAVO REISDÖRFER 33
Ieda Bareta 30
Igor Ricardo Bandeira Martins 19
Igor Ricardo Bandeira Martins 27
Iran Roberto Brezezinski 12
ITAGUACI MEIRELLES 33
IVOGACY NASCIMENTO DA SILVA 33
JEFFERSON DE SOUZA SANTANA 33
JORGE ENIO DOS SANTOS 33
LUCIANA MEIRELLES 33
Luciano Gaioski 06
Luciano Gaioski 15
Luciano Gaioski 24
Luciano Gaioski 35
Luiz Carlos Barbosa 21
NEIVA TEREZINHA GENRO OJOPI 33
NEUZA MARIA MALGARIM 33
PÉRSIO MEDEIROS BETTANIN 33
Rita de Cassia Conticelli Cerando 28
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva 07
Ronaldo Camilo 03
ROSICLAIR LEMOS 33
Rui Santo Basso 16
Saturnino Gazola Diniz 25
Silvano Decarli 31
Toshiharu Hiroki 14
Vanessa Polido Deliberador Afonso 09
Waldir Frares 04
Wilton da Silva Longo 22

01.  Processo-crime – 188/03 – Marcio Tavares Barbosa – A
defesa, no tríduo, apresentar defesa prévia – Adv. EDILSON
MAGRINELLI

02.  Pedido de Restituição – 469/04 – Raul Denis Schneider –
Indeferido o pedido, mantendo-se a apreensão do bem até ulte-
rior deliberação judicial – Adv. ERIKA EHARA

03.  Processo-crime – 119/04 – Edvaldo Nascimento Batista –
Ao apelante para, em oito dias, arrazoar o recurso – Adv. RO-
NALDO CAMILO

04.  Precatória – 363/04 – Terra Boa, PR. – Processo-crime - 22/02
– José Luiz Pedro da Silva – Inquirição de testemunha de acusado
para o dia 22.03.05, às 16:30 horas – Adv. WALDIR FRARES

05.  Processo-crime – 198/03 – Jamil Alves e outro – Expedição
de precatória à Comarca de Sinop, MT., para interrogatório do
réu Jamilton Alves – Adv. FABIO JOSÉ MATEUS GUIMARÃES

06.  Processo-crime – 88/97 – Adilson Moura – Regredido o
regime de pena para semi-aberto, com fulcro no art. 4º da Lei
1.060/50 e art. 32, incisos III, do Código Penal e art. 118 da L.
7.210/84 da L.E.P. – Adv. LUCIANO GAIOSKI

07.  Processo-crime – 160/03 – Vanderlei Marcio de Souza –
Julgou extinta a punibilidade do acusado, com fulcro no art.
107, I, do C. P. – Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE OLI-
VEIRA E SILVA

08.  Processo-crime – 64/03 – Fabiano Ribeiro da Silva – A
defesa para, no tríduo, apresentar alegações finais – Adv. FRAN-
CISCO SILVESTRE

09.  Processo-crime – 34/97 – Cláudio Pereira de Oliveira e
outro – Jutgou extinta a pretensão executória dos sentenciados,
com fulcro no art. 110, caput, 112, e 109-v, 114, II, do CP. E
art. 61, do C. P. P. – Adv. ANGELINA DIAS DOS SANTOS e
VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO

10.  Processo-crime – 178/03 – Eduardo Leite Rocha – Inquiri-
ção de testemunhas de defesa para o dia 15.02.05, às 14 horas
– Expedição de precatória à Comarca de Cruzeiro do Oeste,
PR., para inquirição de testemunha de defesa - Adv. FABIO
JOSE MATEUS GUIMARÃES

11.  Processo-crime – 87/04 – Gustavo Padilha Alves – Condena-
do a pena de 03 anos de reclusão e sessenta dias-multa, com fulcro
noa rt. 12 da L. T. – Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS

12.  Precatória – 378/04 – Peabiru, PR. – Processo-crime – 24/
04 – Ana Lúcia Piva e outro – Inquirição de testemunhas de
acusação para o dia 31 de março de 2.005, às 14:20 horas –
Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI

13.  Processo-crime – 133/04 – Luiz Ricardo Claret – Inquiri-
ção de testemunhas de acusação e defesa para o dia 23 de mar-
ço de 2.005, às 14 horas – Adv. EDILSON MAGRINELLI

14.  Precatória – 353/04 – Cruzeiro do Oeste, PR. – Processo-
crime – 34/04 – Nevel Hanel – Inquirição de testemunhas de
acusação para o dia 29 de marçode 2.005, às 13:30 horas –
Adv. TOSHIHARU HIROKI

15.  Processo-crime – 204/03 – José Alexandre da Silva Neto –
A defesa, no tríduo, apresentar alegações finais – Adv. LUCIA-
NO GAIOSKI

16.  Precatória – 333/04 – Cianorte, PR. – Processo-crime –
159/03 - Artêmio Freitas – Inquirição de testemunhas de acusa-
ção para o dia 24 de fevereiro de 2.005, às 16 horas – Adv. RUI
SANTO BASSO

17.  Processo-crime – 45/04 – José Carlos Pereira da Silva –
Expedição de precatória à Comarca de Cruzeiro, PR., para in-
quirição de testemunhas de acusação – Audiência na Comarca
de Cruzeiro do Oeste, PR., para o dia 28 de março de 2.005, às
14:30 horas – Adv. ERALDO BERALDO

18.  Processo-crime – 98/02 – Vânia da Silva Lopes e outro –
Inquirição de testemunhas de acusação e defesa para o dia
31.03.05, às 15:30 horas - Adv. EVANGIVALDO DA SILVA

19.  Pedido de Revogação de Prisão Preventiva – 279/04 – Ní-
rio Dunker – Indeferido o pedido – Adv. IGOR RICARDO
BANDEIRA MARTINS

20.  Processo-crime – 19/00 – José Carlos Semençato – Inquli-
rição de testemunhas de defesa para o dia 02 de junho de 2.005,m
às 17 horas, na Vara Criminal da Comarca de Sinop, MT. –
Precatória n. 2004/278 – Adv. ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI

21.  Processo-crime – 32/02 – Francisco Ferreira dos Santos
Filho – Ju.lgou procedente a denúncia, absolvendo o réu com
fulcro no art. 386, VI, do C. P. P. – Adv. LUIZ CARLOS BAR-
BOSA

22.  Processo-crime – 70/04 – Miguel Ângelo Cerozino – A
defesa, no tríduo, apresentar alegações finais – Adv. WILTON
DA SILVA LONGO

23.  Processo-crime – 139/03 – Luiz Carlos Ribeiro – A defesa,
no tríduo, apresentar alegações finais - Adv. EVANGIVALDO
DA SILVA

24.  Processo-crime – 18/02 – Natalino Batista de Souza – Jul-
gou improcedente a denúncia, absolvendo o acusado com fulcro
no art. 386, IV e VI, do C. P. P. – Adv. LUCIANO GAIOSKI

25.  Precatória – 342/04 – Altônia, PR. – Processo-crime – 20/
04 – Inquirição de testemunha de acusação para o dia 17.03.05,
às 15 horas – Adv. SATURNINO GAZOLA DINIZ

26.  Processo-crime – 146/02 – Aparecido Gilsi da Silva – In-
quirição de testemunhas de defesa e acusação para o dia
17.03.05, às 15:30 horas – Adv. EDSON BOTELHO

27.   Processo-crime – 12/96 – Paulo Sanches e outro – Julgou
improcedente a denúncia, absolvendo os réus, com fulcro no
art. 386, III e VI, do C. P. P. – Adv. IGOR RICARDO BAN-
DEIRA MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS

28.  Processo-crime – 264/01 – José Carlos Gaspar – Julgou
extinta a puniblidade, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei n.
9099/95 – Adv. RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO

29.  Precatória – 358/04 – Medianeira, PR. – Processo-crime –
89/04 – Selmar Luiz Girardi – Inquirição de testemunha de acu-
sação para o dia 10 de março de 2.005, às 16:15 horas – Adv.
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR

30.  Processo-crime – 70/02 – Flavio Augusto Ramos – Julgou
extinta a punibilidade, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei n.
9099/95 -
Adv. IEDA BARETTA

31.  Precatória – 357/04 – Icaraíma, PR. – Processo-crime –
63/04 – Adriano Prado Azzi – Inquirição de testemunhas de
acusação para o dia 29 de março de 2.005, às 14:20 horas –
Adv. SILVANO DECARLI

32.  Processo-crime – 104/02 – Benedito Antonio da Silva – A
defesa, no tríduo, apresentar alegações finas – Adv. DORO-
TEU TRENTINI ZIMIANI

33.  Carta de Ordem – 374/04 – Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul, PR. – Processo-crime n. 699801239 –
Jacira de Carmo Dutra Schimtiz – Inquirição de testemunha de
acusação para o dia 31 de março de 2.005, às 15 horas – Advs.
FLAVIO JOSÉ BETTANIN, NEUZA MARIA MALGARIM,
CASSIO LÚCIO BETTANIN, PÉRSIO MEDEIROS BETTA-
NIN, ALVARO BETTANIN CARRASCO, FACUNDO LAM-
BRE, ITAGUACI MEIRELLES, LUCIANA MEIRELLES,
CLEONICE GALEGARO, GUSTAVO REISDÖRFER, ROSI-
CLAIR LEMOS, NEIVA TEREZINHA GENRO OJOPI, IVO-
GACY NASCIMENTO DA SILVA, JEFFERSON DE SOUZA
SANTANA, JORGE ENIO DOS SANTOS

34.  Processo-crime – 115/03 – Renato Tiago Sá dos Santos –
Expedição de precatória à Comarca de Sinop, MT., para inqui-
rição de testemunha arrolada pela acusado – Adv. CARLOS
AGMAR PEREIRA

35.  Processo-crime – 03/04 – Ricardo Reginaldo de Almeida –
Inquirição de testemunhas de acusação para o dia 30 de março
de 2.005, às 16 horas – Adv. LUCIANO GAIOSKI

36.  Processo-crime – 75/99 – Júlio Cezar Gonçalves Colonhe-
si – A defesa, no tríduo, apresentar alegações finais – Adv.
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI

37.  Processo-crime – 166/04 – Alessandro Junio da Silva –
Rejeito a denúncia, desclassificou a conduta para o tipo previs-
to no art. 16 da L. T. e determinou a remessa ao JECRIM – Adv.
RONALDO CAMILO

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS, SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ DE DIREITO VALMIR ZAIAS
COSECHEN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta
relação nº 02/05

ADVOGADOS ORDEM  AUTOS
AGENOR IRINEU PEDÓ  04 430/04
ALEX SANDER GALLIO  13 820/04
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO  05 274/04
AMAURI GARCIA MIRANDA.  15 198/04
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO  25 325/04
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO  18 54/04
ANDRÉIA BELO ROSSO  05 274/04
ANDRÉIA BELO ROSSO  16 83/04
ANTONIO MINORU ASHAKURA  16  83/04
ANTONIO PEREIRA TOMÉ  01 229/04
ARMANDO LUIZ MARCON  10 222/04
BRENO FAGUNDES RAMOS  28 224/04
BRENO FAGUNDES RAMOS  31  31/04
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR  08 200/04
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO  08 200/04
CIRLENE LIBRELATO SANTOS  04 430/04
DALVA MARIN  10  222/04
DONIZETTI DE OLIVEIRA  22 1172/04
DONIZETTI DE OLIVEIRA  23 1470/04
EDUARDO OLEINIK  19 381/04
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA  02 266/04
FIDELCINO TOLENTINO  26 34/04
GABRIEL ANGELO LUVISON  16  83/04
GLAUCO SALVATTI PINTO  24 169/04
HELOÍSA INEZ DE JESUS LIMA  25  324/04
JAIR ANTONIO WIEBELLING  21 1186/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO  07 557/04
JORGE APPI DE MATOS  25 324/04
JOSÉ CARLOS BUSATTO  02 266/04
JOSÉ ROSELANO MORETTO  30 1328/04
JOSELAINE DA COSTA  11  1508/04
JOSELAINE DA COSTA  12 1507/04
JULIANO ANDRESO PAESE  20 800/04
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ  14 838/04
LAURO HENRIQUE LUNA DOS SANTOS  03 437/04
LILIAN TAVARES DA SILVA  06 341/04
LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA  05 274/04
LUIZ CARLOS PROVIN  19 381/04
LUIZ CARLOS PROVIN  24 169/04
LYSLAINE CRUS DE MOURA REIGRINK  31 31/04
MANOEL B. DOS SANTOS  01  229/04
MARCELO MANOEL  27 115/04
MARCOS VINICIOS DACOL BOSCHIROLLI  03 437/04
MILTON JOSÉ GNOATO JÚNIOR  28  224/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER  18 54/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER  25 325/04
NESTOR VALDO VISINTIN  17 49/04
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA  09  225/04
PATRICIA REGINA PEREIRA  29 494/04
PAULO ROBERTO BOND REIS  06 341/04
PAULO ROBERTO BOND REIS  26  34/04
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAMI  09 225/04
RODRIGO CÉSAR CALDEIRA  18 54/04
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS  15  198/04
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES  17  49/04
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE  02 266/04
RUBENS GONÇALVES DE BARROS  31 31/04
SERGIO BOND REIS  10 222/04
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES  28  224/04
VILMAR COZER  09 225/04

1-  Autos 229/04- Indenização por Ato Ilícito Com Pedido Li-
minar de Bloqueio de Bens.- Paulo Roberto Kops X Vitor Ma-
noel Carmo de Matos e Lucas André Brognoli de Matos.- ISTO
POSTO, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 14, § 1º, inciso I, c/c 51, caput, ambos da
lei 9.099/95. ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS E AN-
TONIO PEREIRA TOMÉ.

2-  Autos 266/04.- Indenização.- Valdir Bilibio X Companhia
Ultragaz S.A.- ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE, a
presente reclamação proposta por Valdir Bilibio contra Com-
panhia Ultragaz S/A., ambos qualificados às fls 02. ADV.DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, ELAINE GARCIA
MONTEIRO PEREIRA E JOSÉ CARLOS BUSATTO.

3-  Autos 437/04.- Indenização.- Jesse Ludugero da Silva X
Banco do Brasil S/A.- ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE, a presente reclamação proposta por Jesse Ludgero da Silva
contra Banco do Brasil S/A., ambos qualificados as fls 02. IN-
DEFIRO o pedido formulado pelo reclamado às fls 35, tendo
em vista que o pedido contido na inicial foi julgado improce-
dente. ADV. DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS SANTOS
E MARCOS VINICIOS DACOL BOSCHIROLLI.

4-  Autos 430/04.- Cobrança.- Gráfica Nadai Ltda X Michel
Rodrigo de Lima e Outros.- ISTO POSTO, ACATO A PRELI-
MINAR de incompetência de juizado e, por conseqüência, de-
claro EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 301, inciso II do Código de Processo Civil, c/c
51, inciso IV, da lei 9.099/95; e JULGO PREJUDICADO o
pedido contraposto, com base no artigo 51 caput da Lei 9.099/
95 c/c artigo 267, I do Código de Processo Civil. ADV. DRA.

CIRLENE LIBRELATO SANTOS E AGENOR IRINEU PEDÓ

5-  Autos 274/04.- Indenização.- Claudia Lima X Brasil Tele-
com S/A.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2005 ÀS 13:00
HORAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas
testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à intima-
ção com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. LUIZ
CARLOS MIGLIAVACCA, ANDRÉIA BELO ROSSO E ALE-
XANDRE DE AGUIAR MARIOTTO.

6-  Autos 341/04- Indenização.- Luiz Antonio de Lima X US
Place Turismo Ltda e Operadora e Agencia de Viagens CVC
Tur Ltda.- ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE, o pedido contido na presente ação proposta por Luiz
Antonio de Lima contra US Place Turismo Ltda., ambos quali-
ficados às fls 02, para CONDENAR a reclamada a pagar ao
autor a importância de R$ 2.600,00, (dois mil e seiscentos re-
ais), a titulo de indenização pelos transtornos ocorridos em vir-
tude da má prestação de serviço pela reclamada, devendo ser
corrigido monetariamente até o efetivo pagamento e acrescida
de juros legais, a partir da citação; bem como restituir o valor
pago pelo autor, qual seja R$ 1.081,28, (um mil e oitenta e um
reais e vinte oito centavos), corrigidos monetariamente desde a
data do pagamento. ADV. PAULO ROBERTO BOND REIS E
LILIAN TAVARES DA SILVA.

7-  Autos 557/04.-Cobrança.- Vilma Pinheiro da Silva X Sérgio
Rosa.- Cobrança.- ...ISTO POSTO, julgo EXTINTA, sem jul-
gamento de mérito, a presente reclamação proposta por Vilma
Pinheiro da Silva contra Sérgio Rosa, ambos qualificados às fls
02, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI (falta de
interesse) c/c artigo 51 da Lei 9.099/95. A reclamante queren-
do, poderá promover ação de execução dos títulos que instru-
em os presentes autos. ADV.DRA. JANAINA DOCKHORN
MACHADO.

8-  Autos 200/04- Cobrança.- Ana Paula Garcia Dos Reis X
SAM- Serviço de Assistência Medica Ltda.-...ISTO POSTO,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, a presente recla-
mação proposta por Ana Paula Garcia dos Reis contra SAM-
Serviço de Assistência Médica Ltda., ambas qualificadas às fls
02, para CONDENAR a reclamada a efetuar o pagamento da
importância de R$ 4.670,00, acrescida de correção monetária
desde a data da emissão até o efetivo pagamento e juros legais,
a partir da citação, referente aos títulos de credito juntados às
fls. 51/52. ADV. DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VI-
LAR E CÉSAR PAULO LAZZAROTTO.

9-  Autos 225/04- Cobrança.- Rosalina Chamberlain Vendrame
X Porto Seguros Cia de Seguros Gerais.-...ISTO POSTO, JUL-
GO PROCEDENTE, a presente reclamação proposta por Ro-
salina Chamberlain Vendrame contra Porto Seguro Cia de Se-
guros Gerais, ambos qualificados às fls 02, para CONDENAR
a reclamada a efetuar o pagamento da importância correspon-
dente à 0,91 % do salário mínimo vigente na data do pagamen-
to a menor, acrescida de correção monetária até o efetivo paga-
mento e juros legais, a partir da citação, referente a comple-
mentação de indenização advinda de seguro obrigatório por
atropelamento, do qual a reclamada é beneficiaria. ADV. DR.
VILMAR COZER, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA E
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAMI.

10-   Autos 222/04.-Indenização.- Antoninho Francisco Valen-
te X Viar & Cia Ltda- ME.-...ISTO POSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE, a presente reclamação proposta por Antoninho
Francisco Valente contra Viar & Cia. Ltda., ambos qualifica-
dos ás fls 02. ADV.DR. SERGIO BOND REIS, ARMANDO
LUIZ MARCON E DALVA MARIN.

11-   Autos 1508/04.- Repetição do Indébito.- Alcebíades Seve-
ro Tondo E Outros X Brasil Telecom S/A.-...ISTO POSTO, in-
defiro a petição inicial, JULGANDO EXTINTO, o feito sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 51, inci-
so II da Lei nº 9.099/95. ADV.DRA. JOSELAINE DA COSTA.

12-   Autos 1507/.- Repetição do Indébito.- Afonso Paluski e
Outros X Brasil Telecom S/A.-...ISTO POSTO, indefiro a peti-
ção inicial, JULGANDO EXTINTO, o feito sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no artigo 51, inciso II da Lei
nº 9.099/95. ADV.DRA. JOSELAINE DA COSTA.

13-   Autos 820/04- Indenização.- Artemio Hugo Patrício X
Transportadora Vantroba e outros.- INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º
JUIZADO ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉ-
DIO DA GIOMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL –
PR, Para que atualize o endereço do reclamado, sob pena de
extinção do feito.ADV. DR. ALEX SANDER GALLIO.

14-   Autos 838/04- Cobrança- Helena Honarina Fortes X Con-
sórcio Nacional Volkswagen Ltda.- INTIMAÇÃO de Vossa Se-
nhoria, para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º
JUIZADO ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO
DA GIOMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR, Para
que atualize o endereço do reclamado, sob pena de extinção do
feito.ADV. DRA. LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ.

15-   Autos 198/04.- Reparação.- Dorival José de Paula X No-
toya Veículos.-...Considerando a ausência do reclamante ape-
sar de regularmente intimado pelo Diário Oficial na Pessoa de
seu procurador, na forma da norma atinente a esta Justiça Es-
pecializada, EXTINGO o feito sem julgamento de mérito.
HOMOLOGO, a sentença supra para os devidos fins de direi-
to. Condeno o autor nas custas processuais. ADV. DR. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA E RODRIGO PAGLIARINI SANTOS.

16-   Autos 83/04.- Indenização.- Pablo Marcelo Costa X Bra-
sil Telecom S/A, Raiza Representações Comercias Ltda.- ISTO
POSTO, JULGO PROCEDENTE, o pedido contido na presen-
te ação proposta por Pablo Marcelo Costa contra Brasil Tele-
com S/A e Raiza Representações Comercias Ltda., todos quali
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ficados ás fls 02, para CONDENAR as reclamadas Brasil Tele-
com S/A. e Raiza Representações Comerciais Ltda., a pagar ao
autor a importância de R$ 3.640,00, (três mil seiscentos e qua-
renta reais), devendo cada reclamada efetuar o pagamento de 7
(sete) salários mínimos, a titulo de indenização pelos transtor-
nos ocorridos em virtude da inclusão do nome do reclamante
no rol de maus pagadores, devendo ser corrigido monetaria-
mente até o efetivo pagamento e acrescido de juros legais, a
partir da citação. ADV. DR. GABRIEL ANGELO LUVISON,
ANTONIO MINORU ASHAKURA e ANDRÉIA BELO ROS-
SO.

17-   Autos 49/04- Indenização.- Miria Zilmmer Juchem X Vil-
son Turcatto e Euclides Turcatto.-... HOMOLOGO por senten-
ça, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado entre os litigantes, que fica fazendo parte integrante
desta decisão. Dou esta por publicada e os presentes por inti-
mados. Registre-se oportunamente, arquivem-se os autos. ADV.
DRA. ROSILENY VANZELLA E NESTOR VALDO VISIN-
TIN.

18-  Autos 54/04- Reparação de Danos.- Rubens Lopes Fer-
nandes X Embratel.-...ANTE O EXPOSTO, rejeito a prelimi-
nar de ilegitimidade, por confundir-se com o mérito da ques-
tão, para então, JULGAR PROCEDENTE a presente Reclama-
tória, por conseqüência, condeno a Reclamada ao pagamento
de indenização por danos morais ao reclamante, e, sustentando
no conjunto probatório, sopesando o dano , sua extensão e con-
seqüência , bem como, a medida do razoável de quem deve
pagar e quem ira se beneficiar, e ainda, no seu caráter inibitório
da indenização, arbitro estes em R$ 7.800,00 (sete mil e oito-
centos reais), equivalente a 30 (trinta) vezes o valor do salário
mínimo vigente, acrescidos de correção monetária a partir da
citação e juros moratórios a partir do transito em julgado da
sentença condenatória. HOMOLOGO, PARA OS DEVIDOS
FINS. ADV. DR. RODRIGO CÉSAR CALDEIRA, NANCI
TEREZINHA ZIMMER E ANA ELISA VIEIRA NAVARRO.

19-  Autos 381/04- Indenização.- Lucilei Oribka X Lacerda
Comércio de Fertilizantes Ltda e outro.-...HOMOLOGO por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado entre os litigantes, que fica fazendo parte inte-
grante desta decisão. Dou esta por publicada e os presentes por
intimados. Registre-se oportunamente, arquivem-se os autos.
ADV. DR. EDUARDO OLEINIK E LUIZ CARLOS PROVIN.

20-   Autos 800/04 –Reparação.- César Martin Sonda e Outra X
Claudir Paulo Pieresan.-...ISTO POSTO, declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 14, § 1º,
inciso I c/c artigo 51, caput, ambos da lei 9.099/95. ADV. DR.
JULIANO ANDRESO PAESE.

21-  Autos 1186/04- Executado- José Advanzir Alcântara; 1190/
04- Executado- Renato João Schmidt; 1191/04- Executado- Seir
Cerqueira Leite; 1196/04- Executado- Luiz Erondi Cardoso
Pinto; 1199/04- Executado- Alceu Roberto dos Santos; 1203/
04- Wanderlei Batista Schimidt; 1218/04- Executado- Devanil
Borges.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que no prazo
de 10 (dez) dias, compareça no 2º JUIZADO ESPECIAL CI-
VEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO DA GIOMBELLI) -
ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR, Para que atualize o en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção do feito.ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

22-   Autos 1172/04- Execução- Donizetti de Oliveira X João
Rodrigues dos Santos Neto e Outros.- INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º
JUIZADO ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉ-
DIO DA GIOMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL –
PR, Para que atualize o endereço do reclamado, sob pena de
extinção do feito.ADV. DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

23-   Autos 1470/04- Cobrança- Manoel Gonsalves de Lima X
Jobrair da Cruz Andrade.-...ISTO POSTO, defiro a suspensão
do processo até a data de 05 de março de 2005, com fulcro no
artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c artigo 53
da lei 9.099/95. ADV. DR DONIZETTI DE OLIVEIRA.

24-   Autos 169/04- Cobrança- Arlindo de Aguiar X Transpor-
tadora P. W. M. Ltda e Vilmar Berkembrock.-...DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial, para o fim de condenar os reclamados, solidaria-
mente, a pagarem ao reclamante, o valor de R$ 5.190,00 (cinco
mil cento e noventa reais), correspondente ao menor orçamen-
to apresentado (fls.13), devidamente corrigido com juros le-
gais a partir da citação e correção monetária desde a confecção
do laudo (06/10/2003). HOMOLOGO por sentença as fls 52 a
56, para os devidos fins. ADV. DR. GLAUCO SALVATTI PIN-
TO E LUIZ CARLOS PROVIN.

25-   Autos 324/04- Indenização.- José Carlos Pereira X Brasil
Telecom S/A; 325/04- Indenização- José Carlos Pereira X Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/A.-...ISTO POSTO,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE, o pedido contido na pre-
sente reclamação proposta por José Carlos Pereira contra Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/A e Brasil Telecom S/
A, para CONDENAR, a reclamada Brasil Telecom S/A, a pa-
gar ao autor a importância de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocen-
tos reais), a titulo de indenização por danos morais, devendo
ser corrigida monetariamente até o efetivo pagamento e acres-
cida de juros legais, a partir da citação. ADV. DR. JORGE APPI
DE MATOS, HELOÍSA INEZ DE JESUS LIMA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO.

26-   Autos 34/04- Cobrança- José Serafim da Silva X Ademar
Pedro Ferreira e Gertrudes Gelain Ferreira.-...ANTE O EX-
POSTO, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE, a pre-
sente reclamatória e indevidamente os valores pretendidos pelo
Reclamante. HOMOLOGO, a sentença, considerando que o
reclamado não provou ter contratado a comissão de 8% e rece-
beu aproximadamente 3%; A revelia, não impede a analise do
direito. ADV. DR. PAULO ROBERTO BOND REIS, FIDEL-
CINO TOLENTINO.

27-   Autos 115/04- Indenização- Rizzieri D‘Estefani X Hospi-
tal e Maternidade Santa Catarina.-...JULGO IMPROCEDEN-
TE, a presente reclamação, proposta por Rizzieri D‘Estefani em
desfavor do Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda., por
absoluta falta de provas. HOMOLOGO, para os devidos fins, a
sentença de fls. 55 à 57.ADV. DR. MARCELO MANUEL.

28-   Autos 224/04- Indenização.- Grancassa Comercio de
Moveis e Decorações Ltda X Itaú Seguro S/A.- HOMOLOGO,
por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos
o acordo extrajudicial firmado pelas partes, conforme folhas
94/95, em conseqüência DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso com julgamento de mérito, o que faço com fundamento
no Inciso “III” do artigo 269 do Código de Processo Civil c/c
artigo 57 caput da Lei 9.099/95. ADV. DR. MILTON JOSÉ
GNOATO JÚNIOR, BRENO FAGUNDES RAMOS E SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES.

29-  Autos 494/04- Cobrança- Joel Alves Conceição X Marcos
Pena.- ISTO POSTO, julgo procedente o presente pedido para
condenar o reclamado ao pagamento da quantia de R$ 819,47,
que deverá ser corrigido e atualizado até a data do cumprimen-
to da obrigação. ADV. DR. PATRICIA REGINA PEREIRA.

30-   Autos 1328/04- Cobrança- Condômino Residencial da
Palmeiras; Reclamados 1328/04- Antonio Hotz; 1329/04- Lê-
nin Mendes da Silva; 1330/04- Kênia Valeria Ferreira; 1331/
04- Silva Selvo Nascimento; 1332/04- Ednilson Libarino; 1333/
04- Roberto S. Carvalho Souza e Liliane F. de Souza; 1334/04-
Dirma de Almeida Lopes; 1335/04- Maria de Lourdes Cordei-
ro; 1336/04- Roseli da Silva; 1337/04- Vanderlei Moriggi.-...
ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 51, inciso VI,
da Lei 9.099/95. ADV. DR. JOSÉ ROSELANO MORETTO.

31-  Autos 31/04- Indenização- Jucelia Moreira X Casa Bahia
Comercial Ltda.-...ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE,
a presente reclamação proposta por Jucelia Moreira contra Ca-
sas Bahia Comercial Ltda., ambos qualificados às fls 02. ADV.
DR. BRENO FAGUNDES RAMOS, LYSLAINE CRUS DE
MOURA REIGRINK E RUBENS GONÇALVES DE BARROS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Supervisor: Stewalt Camargo Filho
Secretária: Liliane Maciel
RELAÇÃO N.º 001/2005

ADVOGADO N.º DE ORDEM N.º DOS AUTOS
Kelyn C.Trento de Moura 01 189/2004
Maria Amélia C. M. Vianna 01 189/2004
Marcelo Ricardo U. Brito Almeida 01 189/2004
Jean Carlo Canesso 02 173/2004
Marcelo Ricardo U. Brito Almeida 02 173/2004
Carmen Glória A. Andrioli 02 173/2004
Marcelo Ricardo U. Brito Almeida 03 243/2004
Cleverton Lordani 03 243/2004
Marcelo de Souza Teixeira 03 243/2004
Rosana de David 03 243/2004
José Olinto Nercolini 04 268/2004
Joselice Bautitz 04 268/2004
Paulo Roberto de Oliveira 05 307/2004
Paulo Roberto Martini 05 307/2004

1.  Autos 189/2004 – Ditmar Krauss x Global Telecom S/A –
“Diante do exposto, afasto a preliminar argüida na contestação
e julgo improcedente a presente reclamação. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 03 de novembro de 2004. Stewalt Camargo Filho – Juiz de
Direito.” Adv. Kelyn C.Trento de Moura, Maria Amélia C. M.
Vianna, Marcelo Ricardo U. Brito Almeida.

2.  Autos 173/2004 – Fabrício Ize Ribeiro x Vivo e Teletécnica
Telecomunicação Informática Ltda – “Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial para condenar as reclamadas ao
pagamento de indenização por dano moral, ao reclamante, que
fixo em R$ 3.000,00, passando a fluir juros e correção monetá-
ria aplicados aos processos judiciais, a partir desta sentença, e
deve ser paga de uma só vez. P.R.I. Foz do Iguaçu, 03 de no-
vembro de 2004. Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.”
Adv. Jean Carlo Canesso, Marcelo Ricardo U. Brito Almeida,
Carmen Glória A. Andrioli.

3.  Autos 243/2004 - Luciano Trindade Carbunck x Supermer-
cado Condor Ltda – “Diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial para condenar a ré ao pagamento de indenização
por dano moral, ao autor, que fixo em R$ 3.000,00, passando a
fluir juros e correção monetária aplicados aos processos judici-
ais, a partir desta sentença, e deve ser paga de uma só vez.
Ordeno o cancelamento definitivo do nome do reclamante no
SCPC. P.R.I. Foz do Iguaçu, 29 de novembro de 2004. Stewalt
Camargo Filho – Juiz de Direito.” Adv. Marcelo Ricardo U.
Brito Almeida, Cleverton Lordani, Marcelo de Souza Teixeira,
Rosana de David.

4.  Autos 268/2004 – Adélia Aparecida Alves de Lima x Itaú
Seguros S/A – “ Diante do exposto, julgo procedente a presente
reclamação para condenar a reclamada ao pagamento da im-
portância de R$ 4.599,00, à reclamante, acrescida de juros de
mora e correção monetária, a partir de 26.06.2003. P.R.I. Foz
do Iguaçu, 1º de dezembro de 2004. Stewalt Camargo Filho –
Juiz de Direito.” Adv. José Olinto Nercolini, Joselice Bautitz.

5.  Autos 307/2004 – Adilson Luiz da Silva x A.V. Pereira e
Prado Ltda – “Diante do exposto, declaro a incompetência des-
te Juízo para as causas, quer por não atendimento ao disposto
no art. 3º, I, da Lei n.º 9.099/95, quer por não ser admitida a
conexão destas mesmas causas com aquela que tramita perante
a 4ª Vara Cível desta comarca, e determino o arquivamento dos
feitos. Autorizo o desentranhamento dos documentos. P.I. Ar-

quive-se. Foz do Iguaçu, 27 de outubro de 2004. Stewalt Ca-
margo Filho – Juiz de Direito.” Adv. Paulo Roberto de Olivei-
ra, Paulo Roberto Martini.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 004/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

JOSÉ PLÍNIO SILVA 01 140/03-ME
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE 02 3085/00
IRAN NEGRÃO FERREIRA 03 1006/04
EDNA DE SOUZA MAZIA 04 3438/01
SIMONE COSTA MEISTER 05 54/04
MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI/LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 06 213/04
JAIR ANTÔNIO WIEBELLING 07 1083/04
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 08 2171/01
KELLY CRISTINE GUANDALINI 09 296/03-ME
CLÁUDIA CRISTINA FIORINI 10 611/04
WILSON DE AMORIM SILVA 11 2888/02
PAULO SHIRO YAMASHITA 12 100/03
JÚLIO CÉSAR COELHO PALLONE 13 1583/02
JOSIANE GODOY 14 1176/04
ALEXANDRE ALVES GREGHI 15 05/03-ME
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA 16 351/04
STEPHEN WILSON 18 1043/04
EDALMO DA SILVA/AISLAN MIGUEL
TIBURCIO/ADRIANA ELIZA FEDERICHE 19 3254/03
LECIR MARIA SCALASSARA/ORLANDO
ALEXANDRINO 20 3282/03
JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA/
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 21 272/04
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 22 849/04
JÚLIO CÉSAR DA SILVA/ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA/LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS 23 3809/01
LAURI CÉSAR BITTENCOURT/
MOACIR BORGES JÚNIOR 24 1913/02
SIRLENE MARIA MARONEZE
CAPELATO/ORLANDO ALEXANDRINO 25 884/04

01 – REPARAÇÃO DE DANOS – 140/03 – ME – DEPÓSITO
SANTA RITA LTDA. ME X BANCO BANESTADO S/A – À
parte credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na execu-
ção da sentença. ADV. JOSÉ PLINIO SILVA

02 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3085/00 – CLAUDEMIR
AFONSO DE CARVALHO X INTERNACIONAL TURISMO.
À parte credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na exe-
cução da sentença. ADV. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

03 – RESCISÃO CONTRATUAL – 1006/04 – CREUSA HE-
LENA GUERHARDT DA COSTA X AST TELECOM. À parte
credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da
sentença. ADV. IRAN NEGRÃO FERREIRA

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3438/01
– BENEDITO OLIVEIRA DA SILVA X SEBASTIÃO BASI-
LIO DA COSTA. Para ciência do despacho que recebeu o re-
curso interposto pelo requerido, no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para contra-razões querendo. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais. ADV. EDNA DE SOUZA
MAZIA

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 54/04 –
ADEMIR SGARBOSA X SEA WAY INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CARRETAS LTDA. Audiência de embargos designa-
da para o dia 23/02/2005, às 17h20min. ADV. SIMONE COS-
TA MEISTER

06 – REVISÃO CONTRATUAL – 213/04 – AGEU TORINO
X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Para ciên-
cia da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
inicial. ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI/
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1083/04
– JAIR ANTÔNIO WIEBELLING X HISSAYOSHI SAIKI.
Audiência de conciliação redesignada para o dia 23.02.2005,
às 17h20min. ADV. JAIR ANTÔNIO WIEBELLING

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2171/01
– JOSUÉ ROBERTO DE ARAÚJO X ROSANA FARIAS RO-
DRIGUES DE SOUZA. Para manifestação nos autos ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de proceder a cita-
ção. ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 296/03 –
ME – TES LTDA. X LEANDRO AUGUSTO FERNANDES.
Para indicar bens do devedor, em dez dias, sob pena de arqui-
vo. ADV. KELLY CRISTINE GUANDALINI

10 – INDENIZAÇÃO – 611/04 – MIRKO ELIS FACCI X
ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A – À parte credora
para em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da senten-
ça. ADV. CLÁUDIA CRISTINA FIORINI

11 – INDENIZAÇÃO – 2888/02 – MARISTELA DE AMO-
RIM SILVA X GLOBAL VILLAGE TELECOM GVT. Para ci-
ência do despacho de fls. 50 determinando sua manifestação

no prazo de 10 dias, quanto ao interesse na execução da sen-
tença bem como ante o Termo de Depósito de fls. 51, no valor
de R$ 720,00. ADV. WILSON DE AMORIM SILVA

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 100/03 –
MARCOS MELONI X CARLOS VIEIRA FRANCO. Para ma-
nifestação nos autos ante a manifestação de fls 141 e ante ao
AR de fls. 42. ADV. PAULO SHIRO YAMASHITA

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1583/02 – MARIO ANDRA-
DE DOS SANTOS X VIVIANE CRISTINA PATRÃO. Para
manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora. ADV. JÚLIO CÉSAR COE-
LHO PALLONE

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1176/04 – NILVA APARECI-
DA PERINA MOREIRA X HSBC BANK BRASIL. Para ciên-
cia da sentença que julgou procedente o pedido inicial. ADV.
JOSIANE GODOY

15 – EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 05/03 –
ME – MAE COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. – ME X AN-
DRE ESCARIOTE. Para manifestação nos autos ante a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça que notificou a requerida. ADV.
ALEXANDRE ALVES GREGHI

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 351/04 –
MARTIN BERTO DE SOUZA X NILZA MARIA RIBEIRO
GUMIERI. Defiro o pedido retro, aguardando-se a manifesta-
ção da parte pelo prazo de 30 dias, ficando ciente de que decor-
rido o prazo sem manifestação o processo será arquivado nos
termos do artigo 267, inciso III do CPC. ADV. MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA

18 – RESCISÃO CONTRATUAL – 1043/04 – LARISSA MA-
NETTI SKRABA X MR BYTE INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA. Para manifestação dizendo se houve
ou não acordo. ADV. STEPHEN WILSON

19 – RESSARCIMENTO – 3254/03 – MAURO ZANIN X
BRASIL CAMINHÕES DE MARINGÁ LTDA. Para ciência
do despacho que recebeu o recurso interposto pelo requerido,
no efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo.
Após, apresentadas ou não as contra razões, remetam-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais. ADV.
EDALMO DA SILVA/AISLAN MIGUEL TIBURCIO/ADRI-
ANA ELIZA FEDERICHE

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3282/03 – MARIETA DA SIL-
VA LAPAS X PARANA CIA DE SEGUROS. Para ciência do
despacho que recebeu o recurso interposto pelo requerido, no
efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo.
Após, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais. ADV.
LECIR MARIA SCALASSARA/ORLANDO ALEXANDRINO

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 272/04 – MARCO ANTÔ-
NIO VAZ TEIXEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES. Para ciência do despacho que recebeu o
recurso interposto pelo requerido, no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para contra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais. ADV. JURANDIR PIRES
DE OLIVEIRA/ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

22 – AÇÃO DE COBRANÇA – 849/04 – MARILENE RIBEI-
RO DE FREITAS DAMAZIO X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A – Para ciência do despacho que deixou de receber o
recurso interposto porque intempestivo, restando deferido even-
tual pedido de levantamento das custas recursais, com posteri-
or expedição de alvará. ADV. CAROLINA DE FREITAS BAR-
BOSA DOMIT

23 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3809/01 – LEANDRO LU-
CIO PEREIRA X INDÚSTRIA MAS e outro. Para ciência do
despacho que recebeu o recurso interposto pelo requerido, no
efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo.
Após, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais. ADV.
JÚLIO CÉSAR DA SILVA/ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA/LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1913/02 – LAURI CÉSAR
BITTENCOURT X BANCO ABN AMRO REAL S/A – Para
ciência do despacho que recebeu o recurso interposto pelo re-
querido, no efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões,
querendo. Após, apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais. ADV. LAURI CÉSAR BITTENCOURT/MOACIR
BORGES JÚNIOR

25 – AÇÃO DE COBRANÇA – 884/04 – LOURDES THERE-
ZA RIGOLDI FELTRIN X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S.A – Para ciência do despacho que recebeu o
recurso interposto pelo requerido, no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para contra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais ADV. SIRLENE MARIA
MARONEZE CAPELATO/ORLANDO ALEXANDRINO

Foz do Iguaçu

Maringá
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

P O R T A R I A Nº 014/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 202/
2005-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R as servidoras DANIELLE CIDADE MORGA-
DO, ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de Ativi-
dade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e MICHELE KEIKO MORI, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para comporem, juntamente com os
membros já designados pela Portaria 044/2003-DG, de
21.02.2003, a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS
PERMANENTES, a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

ECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 19 de janeiro de 2005.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PORTARIA Nº 015/2005

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inci-
so XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

RESOLVE

I-RETIFICAR, em parte, os termos da Portaria nº 002/2005-GP,
de 05.01.2005, que designou Magistrados para atender, durante
as férias forenses do mês de JANEIRO de 2005, os serviços das
Zonas Eleitorais especificadas, para que onde se lê:

leia-se:

II - DESIGNAR os senhores Magistrados abaixo nominados,
para atender, os serviços da Zonas Eleitorais a seguir especifi-
cadas, no período de 18 a 31.01.2005:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 19
de janeiro de 2005.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
 Presidente

P O R T A R I A Nº 248/2004

O DESEMBARGADORJOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal,

R E S O L V E

COMARCA 
ZONA  

ELEITORAL 
MAGISTRADO 

TITULARID
ADE 

MEDIANEIRA 114ª 
CAPITÃO LE-

ÔNIDAS 
 MARQUES 

165ª 

MATELÂN-
DIA 

118ª 

SÃO MIGUEL 
 DO IGUAÇU 
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MARCOS  
ANTONIO DE 
 SOUZA LIMA 

Juiz de Direito 
da Comarca 

 de Matelândia 
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SÃO MIGUEL  
DO IGUAÇU 

122ª 

RODRIGO LUIS  
GIACOMIN 

Juiz de Direito 
da Vara  

Criminal e 
Anexos da 

 Comarca de 
Palotina 

CAPITÃO LE-
ÔNIDAS 

 MARQUES 
165ª 

GUSTAVO 
GERMANO 

FRANCISCO 
ARGUELLO 

Juiz de Direito 
da Comarca  

de Terra Roxa 

  

D E S I G N A R a servidora IRENE ITO KANDA ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Administrati-
va, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Secreta-
ria deste Tribunal, e em comissão Secretária de Recursos Hu-
manos, para substituir IVAN GRADOWSKI como Diretora-
Geral da Secretaria deste Tribunal – CJ-04, no dia 03 de de-
zembro de 2004 em razão do afastamento do titular do cargo e
substitutas designadas.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 03
de dezembro de 2004.

a.-Des. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 159/2004

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 22520 / 1995
Autor..: MARIA JOSE DA SILVA
Réus..: UNISYS ELETRONICA LTDA
BRACO FORTE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
EMPRESA AUXILIAR SERVICOS GERAIS PARANA LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando as rés BRACO
FORTE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. e THRADOCK
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagarem, em 48h, a quantia de
R$3.878,74 e R$10.284,05, respectivamente, atualizada até
30.11.2004 ou garantir a execução, sob pena de penhora, con-
forme discriminação dos valores abaixo:

BRACO FORTE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA.
Exequente ..R$ 2.528,93
INSS empregador..R$ 273,69
Editais ..R$ 869,10
Honorários contábeis ..R$207,02

THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.
Exequente ..R$ 8.483,60
INSS empregador..R$ 693,34
Editais ..R$ 869,10
Honorários contábeis ..R$207,02
Custas ..R$30,99

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 17 de dezembro de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

R$ 216,00

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPg 000158-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Réu: DENISA DE FREITAS
EDSON CARLOS PINHEIRO
GILCINEIA THULER
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946

Observado o documento de fls.254, bem como o silêncio do
Sr.Arrematante até a presente data, libere-se o depósito de
fls.115 ao executado, observada a quitação integral da dívida
por este, consoante depósito de fls.220 e manifestação deste
juízo às fls.221, dando-se ciência.
Intimem-se os exeqüentes desta decisão.
Após, arquivem-se, expedindo-se, previamente, os ofícios de praxe.

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000170-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO FERREIRA DE LIMA FILHO
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

I-Incluam-se os autos em pauta próxima, citando os requeridos
da audiência, com cópia da inicial e do despacho de fls. 38-39.
II-Ciência ao requerente.
Audiência em 7.4.05, as 13h45.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002759-2004-(15 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SIBELE ALVES
Réu: NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FABIO EDUARDO DA COSTA (F:285-2753)-
PR29152
DEFIRO POR ATE 15 DIAS. AUDIENCIA ADIADA PARA
24.2.05, AS 14H.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003599-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE CRISTINA GOY
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ENTREGAR GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DO ALVARÁ.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003611-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISE BERWANGER JANUIARIO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ENTREGAR GUIAS DE TRCT, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ POR ESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003750-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCILIANE DA ROCHA GRACIANO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ENTREGAR GUIAS DE TRCT, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ POR ESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003766-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA REGINA CARNEIRO DE CAMPOS
Réu: JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932

Mantenha-se a deprecata ora recebida apensa à contracapa destes.
Manifeste-se o reclamante acerca do certificado às fls.07 da
deprecata, em cinco dias, observada a proximidade cronológi-
ca da audiência aprazada.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004012-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON ROBERTO HENCH
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004047-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA DE FATIMA FAGUNDES DA SILVA
Réu: PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
JONAS BORGES-PR30534

Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 143, .para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. prevalecendo quanto
às verbas o constante da r.decisão, proporcionalmente.
Custas pelo reclamado, no importe de R$ 10,00, dispensadas,
bem como demais ônus relativos aos emolumentos (itens 9, 10,
11 e 12 de fls.141-142), que deverão ser comprovadas em DEZ
DIAS.
O reclamado deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias até o dia 10.02.2005.
Pago o acordo, intime-se o INSS.
Comprovado o pagamento das despesas processuais antes men-
cionadas, proceda-se ao desbloqueio das contas do executado,
bem como ao levantamento do bloqueio sobre os veículos de
fls.120.
No silêncio, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os
autos.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004077-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANA PIRES PINTO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ENTREGAR GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DO ALVARÁ.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004477-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE PRADO OLIVEIRA
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ENTREGAR GUIAS DE TRCT, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ POR ESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005033-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNARDETE DA SILVA MIOLA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
PAGAR CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005086-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX PERINI PACHECO
Réu: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Advogado(s): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-
PR10856
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-PR27445

Incluam-se os autos em pauta de encerramento de instrução em
7.6.05, às 13h30, dando ciência às partes, através de seus pro-
curadores.
Vistas às partes da manifestação do perito de fls. 237-238, pelo
prazo de cinco dias, iniciando-se pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005172-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE LIMA NUNES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ASCOT VILLA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, quanto a
irregularidade de representação alegada.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005217-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA SILVA
Réu: ACADEMIA CORPUS SPORT CENTER LTDA
Advogado(s): ANA MARIA SILVERIO LIMA-PR17933

Manifeste-se a procuradora do autor, no prazo de cinco dias,
quanto ao acordo entabulado pela reclamada e reclamante.
Silente, venham os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005219-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEVINO MARCONDES GOMES
Réu: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REFLEX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, quanto aos
documentos requeridos pelo reclamante, bem como para vis-
tas, no mesmo prazo, dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005282-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR DIAS DE SOUZA
Réu: EDIFICACAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
JOSE LUIZ DE ALMEIDA TIZZOT
Advogado(s): HERMINDO DUARTE FILHO-PR6400
VALTER PIOLOGO-PR19344

Trago o feito à ordem.
Em que pese a notícia de transação ora apresentada, determino,
primeiramente, à parte autora a apresentação da certidão de
que trata o artigo 1º da Lei 6858-80.
Após, voltem conclusos para deliberação acerca da transação.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005355-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO BATISTA DE LIMA FILHO
Réu: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
VIA SERVICOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
PAGAR R$26,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005424-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESSY HELLEN CARVALHO SCHLOGL
Réu: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s): AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-PR15438
VISTAS. AUDIÊNCIA EM 30.5.05, AS 15H20.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005792-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA PEREIRA
Réu: AGRO PECUARIA STRESSER LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
PAGAR R$100,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005823-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDRO DA CONCEICAO
Réu: ALTECHNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO E VIDROS LTDA
Advogado(s): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-
PR23428
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724

O processo foi extinto sem julgamento de mérito, nada a defe-
rir quanto ao requerido às fls. 17.
Para o autor: desentranhar documentos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005843-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR JUNIOR FURQUIM
Réu: BRANELLO AUTOCENTER LTDA
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591

Intime-se a reclamada, para pagamento e comprovação das cus-
tas processuais, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005993-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ESTADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Informe o reclamante, no prazo de cinco dias, o endereço atu-
alizado da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006396-2004-(2 dias)
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Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILENE DA CRUZ CHAVES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR-
PR23011

Compareça o peticionário de fls. 138, no prazo de 48h, na se-
cretaria da Vara, para subscrever a petição.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006408-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ SOARES DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistas a reclamada, pelo prazo de cinco dias, do nome do para-
digma informado às fls. 319 pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006424-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL FURLAN
Réu: MASSA FALIDA ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA
RICARDO FAGUNDES DOS REIS FRANCESCHI
ROBERTA FAGUNDES DOS REIS FRANCESCHI
ROYAL TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441

Diga o reclamanete acerca dos locativos das reclamadas, ob-
servadada a devolução da intimações de fls.109-111.
Feito, repitam-se referidas intimações. .

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006686-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA PERON
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO-PR17974
CONTRA-MINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007004-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY ANTONIO ALVES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007188-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI ANTONIO CHUCH
Réu: CHURRASCARIA BOI DOURADO
CHURRASCARIA GRILL TORRES LTDA
CHURRASCARIA TORRES LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540

Cite-se a 1a. reclamada, por oficial de justiça, através da suces-
sora informada às fls. 45.
Informe o reclamante, no prazo de cinco dias, o endereço da
2a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007242-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE APARECIDA DIAS DOS SANTOS CERVI
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-PR9665
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

I-Devidamente ratificado, homologo o acordo, entabulado pe-
las partes às fls. 52-53, nos seus estritos termos, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
II-Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, para recolhimento ecomprovação, no prazo de cin-
co dias.
III-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
IV-Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimento
previdenciário, intime-se o INSS.
V-No silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios de praxe e ar-
quivem-se os autos.
VI-Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007856-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENILDE SALAMONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

Manifeste-se o reclamante, no prazo de cinco dias, quanto a
requerido pelo reclamado às fls. 269 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008102-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KERLI CRISTINA ZEISER
Réu: QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): EMERSON EDUARDY SENKO-PR27863

Manifeste-se a exeqüente ante o certificado ás fls.80, em dez
dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008183-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS DELGADO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-
PR12018

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.410, para
requerer o que entender de direito em dez dias.
Silente, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008250-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DE OLIVEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008569-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MATSUMOTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009063-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERONDI MILIANO DE SOUZA
Réu: ELETROFRIO LTDA
Advogado(s): DIRCEU PAGANI-PR4866
CAROLINA TARASKA-PR28932

I-Ratificado pelo reclamante, homologo o acordo entabulado
pelas partes às fls. 46-47, nos seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
II-Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor transa-
cionado, para recolhimento e comprovação, no prazo de cinco dias.
III-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
IV-Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimento
previdenciário, intime-se o INSS.
V-No silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios de praxe e ar-
quivem-se os autos.
VI-Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011004-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANI FRANCA MUNIZ DA SILVEIRA
Réu: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL ORLEANS (ME)
ESCOLA MATERNAL CASTELITO LTDA
Advogado(s): CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-
PR23890

Diga o exeqüente, em dez dias, acerca do certificado às fls.170,
para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014043-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMELIA APARECIDA PADILHA ODOVANI
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014

Diga o reclamante ante a devolução da notificação de fls.50.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014470-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IEDA ROSA DA LUZ SILVA
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209

Diga o reclamante ante a devolução das notificações ao recla-
mado de fls.26.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014808-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BATISTA DE SOUZA
Réu: JACKSON LUIZ LUNA
JOSE FERREIRA DE LIMA
PARANA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.188, para
requerer o que entender de direito em dez dias.
Cumpra-se a r.determinação de fls.189 também em relação à
certidão negativa de fls.190.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015570-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DIAS DA CONCEICAO
Réu: CHURRASCARIA A GAUCHA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

Diga o reclamante ante a devolução da notificação de fls.24.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015686-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARY GIORDANI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258

Diga o reclamante ante a devolução da notificação de fls.149.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017702-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEZO RIOS FERREIRA
Réu: DNER DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM
FAULHABER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279

Intime-se a executada para recolhimento e comprovação das
custas processuais, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019410-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO WILSON ROBERTO DE ASSIS BASTOS
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Diga o reclamante ante a devolução da notificação de fls.70.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020313-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA CHIESCA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Intime-se o Sindicato-Autor como determinado às fls.21.
Aguarde-se audiência para manifestação da reclamante acerca
da notificação devolvida (fls.24-verso).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020716-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PEREIRA DA CRUZ
Réu: DDG METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s): IGO IWANT LOSSO-PR2108

Diga o reclamante ante a devolução das notificações ao recla-
mado de fls.39-42, com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020861-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE GEARA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
PERICIA EM 10.2.05, AS 13H15 À RUA CONSELHEIRO
LAURINDO, 825-CONJ. 708 EM CURITIBA NO CONSUL-
TÓRIO DO PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021926-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR DE LIMA DOS SANTOS
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Diga o reclamante ante a devolução da notificação de fls.68.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022441-2002-(30 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA RAMOS
Réu: KALU ACHE ARTIGOS PARA BALLET LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
DEFIRO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 030735-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIVANETE DE OLIVEIRA
Réu: JOSE DE CAMPOS LIMA
JOSE ROVILSON DE OLVEIRA CAMPOS
VILA VELHA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

Manifeste-se a exeqüente acerca das certidões negativas de fls.207
e 208, para requerer o que entender de direito em dez dias.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 3368/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LEOMAQ SERVIÇO DE CARGA E DESCARGA, LEO-
DIL LOPES D SOUZA e RAFAEL MAXIMO RIBEIRO,
ora em lugares incertos e não sabidos, respectivamente primei-
ra reclamada e seus sócios nos autos da RT 3368/2004, em que
é reclamante ADAUTO APARECIDO MATTOS, para compa-
recer à audiência INICIAL designada para o dia 06/04/2005, às
14h10min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, lo-
calizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro – nesta
Capital. Na referida audiência deverá a reclamada comparecer
ou se fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos
fatos alegados na petição inicial, quando poderá apresentar res-
posta, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT.
O não comparecimento da reclamada importará no julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 19 de janeiro de 2005.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO A RECLAMA-
DA AMBIENTAL VIGILÃNCIA LTDA . extraído dos autos
de processo: RT 17454/2004, em que é reclamante DIRCEU
GONÇALVES TOBLER e OUTROS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER ao autor supramencionado que pelo presente fica

notificado da decisão (fls 19) dos autos, em que na forma do
Art 269 do CPC, extingue-se o feito com julgamento do mérito.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 21 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
cjs Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RÉ AMBIENTAL VIGILÃNCIA , extraído dos autos de
processo: RT-19582/2004, em que é reclamante IZAEL LO-
PES FERREIRA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o reclamado
supracitado, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência INICIAL (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 06 (seis) de abril de 2005, às 13h05min, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 21 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
cjs Juiz do Trabalho

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000532-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DAMASCENO
Réu: EMBALANEWS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EM-
BALAGENS LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DAS TES-
TEMUNHAS CEZAR AUGUSTO LAMPE E SUELLEN
ROSA, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000887-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu: NILTON E MORAES INSTALACOES ELETRICAS
LTDA
Advogado(s): ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, EM
CONFORMIDADE COM AS DECISOES DE FLS. 57-61 E
80-86, SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA, NESTE
CASO, RESTANDO COMINADA A MULTA DETERMINA-
DA NA SENTENCA DE FLS. 57-61, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004129-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE LIMA DE MACEDO
Réu: RAINBOW DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA NEIDE MARIZA SERUTTI MATINELO, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 004599-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU ANTONIO RIBEIRO
Réu: CARMACO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART 267, I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 004609-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SANTINA PERBONI
Réu: MONICA BRITEZ
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART 267, I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004840-2004-( dias)
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Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEREMIAS NOGUEIRA
Réu: OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INFORMAR, EM 5 DIAS, O ATUAL E CORRETO ENDERE-
ÇO DA TESTEMUNHA DANIEL DOS SANTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004998-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO JACINTO GOMES
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): FELIX SADY ROMANZINI-PR2111
PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICI-
AR-SE PELO EXEQUENTE:
PRAZO DO EXEQUENTE: 28-01-2005 A 10-02-2005
PRAZO DO EXECUTADO: 14-02-2005 A 23-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010487-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSON ALVES
Réu: REALIZA EMPREENDIMENTOS TOPOGRAFICOS S-C
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O CORRETO ENDE-
REÇO DO RECLAMADO-SOCIOS, BEM COMO DO AU-
TOR (ELTON), SOB PENA DE APLICACAO DO ART 267,
INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012750-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIVALDO ALVES DA SILVA
Réu: JULIANTONI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
ALEXANDRE CHEMIM-PR26126
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
11-04-2005, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013509-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE ALVES DE MELO DE OLIVEIRA
Réu: FAISER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
CLAMADO, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014286-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES BELLO DA SILVA
Réu: BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S-A
CIMENTOS VOTORANTIN
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS RE-
CLAMADOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267,
INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014369-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES DA SILVA
Réu: LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
CLAMADO, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014385-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO HENRIQUE DA SILVA
Réu: ARTES GRAFICAS TAMANDARE LTDA
EDMILSON QUELHAS ESTEVES
RITA DE CASSIA SILVA QUELHAS ESTEVES
RITA DE CASSIA SILVA QUELHAS ESTEVES (ME)
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 2, 3 E
4 RECLAMADOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART.
267, INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014463-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR CARLOS RIBEIRO
Réu: EXATA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
GRUPO EXATA DE ADMINISTRACAO S-C LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DAS RECLAMADAS, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014696-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO MENDES
Réu: GRANAZZO EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
TECNOGRAN DO BRASIL COMÉRCIO DE PISOS ESPE-
CIAIS LTDA
TECNOGRAN SERVICOS LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208
VISTAS DO DOCUMENTO DE FL. 122 (FOTOCOPIA DE ACOR-
DO REALIZADO NA COMISSAO DE CONCILIACAO PREVIA),
PELO PRAZO DE 5 DIAS. EM CASO DE SILENCIO SERA O
PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014822-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMIDIA APARECIDA DE SOUZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-

TO ENDEREÇO DA 1 RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014915-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO LUIZ AMITRANO
Réu: MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
SITESE SISTEMA TECNICO DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI-PR20735
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA 1 RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014956-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIZABETE APARECIDA SOARES MARTINS
Réu: RESTAURANTE E LANCHONETE LOKAI LTDA
RESTAURANTE E LANCHONETE SHAN HAI LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA 1 RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015487-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LOURENCO BARBOSA
Réu: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL
VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA 1 RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015781-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES RIBEIRO
Réu: FERREIRA MALUCELLI & COMPANHIA LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO SPINA-PR11697
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015914-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE CARLOS DOS SANTOS
Réu: ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DAS RECLAMADAS, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015959-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMINDO SCHOIER
Réu: DEMOLITEC DEMOLICOES E TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-
PR18924
INFORMAR O N. DO CNPJ DA EXECUTADA, NO PRAZO
DE 10 DIAS, PARA VIABILIZAR A REALIZACAO DA PE-
NHORA DE ATIVOS FINANCEIROS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016002-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE MIRANDA
Réu: C P INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-PR12222
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
APLICACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016010-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDA ANDRADE MACHADO
Réu: SCHNEIDER SCHNEIDER & CIA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016166-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR HENRIQUE SANTANA
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DO RECLAMADO, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016942-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI AIRES MARTINS
Réu: PEDREIRA ITAPOA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DO RECLAMADO, SOB PENA DE APLI-
CACAO DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022446-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU LUIZ DE SOUZA MONTEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
TELSUL SERVICOS S-A
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 17-06-2005 AS
17h05min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025722-1993-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ALCEU CARVALHO
Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S-A
Advogado(s): JUCANA MONTEIRO-SC8981
MARIO CELSO BILEK-PR14903
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
ANTE A CONCORDANCIA DO AUTOR (FL. 440) E O SI-
LENCIO DA RECLAMADA, FORAM CONSIDERADOS LI-
MITADOS OS VALORES SEGUNDO A CONTA GERAL DE
FLS. 429-432. ELABORADA NOVA CONTA GERAL, COM
O ABATIMENTO DO VALOR LIBERADO (FL. 393).

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000050-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO RIBEIRO
Réu: CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA
Advogado(s): FABIULA MULLER-PR22819
CIÊNCIA DA CONSTRICAO, BEM COMO DE QUE DIS-
POE DE PRAZO DE 5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-EAEJ 000142-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORIVAL MIRANDA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
A DISPOSICAO NA CEF-AG FORUM TRABALHISTA-GUIA
DE RETIRADA N. 459107-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-ACPg 000209-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
Réu: CARLOS ALBERTO FRANCA GUEDES
JOHNNY PEREIRA GUEDES (MENOR)
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
A DISPOSICAO NA CEF, ALVARA JUDICIAL-FGTS N.
466669-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000275-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ JETELINA MONTEIRO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
REABERTO O PRAZO PARA MANIFESTACAO DOS REUS,
POR MAIS 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000616-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO RUNEI MACENO DE SOUSA
Réu: RESTAURANTE REI DA MASSA BOLONHA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
A DISPOSICAO NA CEF-AG FORUM TRABALHISTA-GUIA
DE RETIRADA N. 459129-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000642-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLUCIO FELIX DE OLIVEIRA
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VISTAS DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003640-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO SEGUNDO DOS SANTOS
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ACIR EDSON HAFEZ JOSE-PR19600
MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003806-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SANTOS GRALAK GOBER
Réu: NENEM COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
APRESENTAR A CTPS, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 004250-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENIL APARECIDO DOS SANTOS
Réu: MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASA JARDIM LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB AS PENAS DO ART. 267, INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004763-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DONATO TULLO
Réu: POTY PLAZA HOTEL LTDA
Advogado(s): EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
JUNTAR AOS AUTOS AS GUIAS DE TRCT, DEVIDAMEN-
TE RETIFICADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 004860-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE CRISTINA DA PAZ
Réu: BIANOR MARCOS PRADO
ROSYARA MARIA PEDRINA MONTANHA

Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
INFORMAR O CORRETO ENDEREÇO DOS RECLAMA-
DOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005261-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILTON HISAMITSU MIYAZAKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-
PR10515
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005844-1998-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAISY CASBURGO MELDENBERGER
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
DEPOSITAR O SALDO DEVEDOR, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006041-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS DA COSTA MEDEIROS
Réu: ELIPSE MANUTENCAO DE INST INDÚSTRIAIS LTDA
PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-
PR15346
APRESENTAR A CTPS EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006400-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TERESA SARTOR
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007497-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI DA SILVA REIS
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007717-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONIL FRANCISCO RIBAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 1513-1514.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009140-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO RIBEIRO PAIXAO
Réu: NESTLE BRASIL LTDA
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
PARA O PROCURADOR DO AUTOR COMPARECER NA
SECRETARIA DA VARA, A FIM DE RETIRAR A CERTIDÃO
PARA HABILITACAO DE SEUS CREDITOS PERANTE O
JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009438-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE CIUS
Réu: ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO-PR24642
JUNTAR, AOS AUTOS, A CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009545-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIELA MADALENA PASCHALIS ABREU DE
SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROBANK LTDA
Advogado(s): ATILA DUDERSTADT-PR25102
PARA O PROCURADOR DA AUTORA INFORMAR O ATU-
AL E CORRETO ENDEREÇO DE SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009567-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINE RAUCH VIZENTIN
Réu: LOURIVAL DE JESUS SOUZA (FI)
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-PR15898
VISTAS, AS PARTES, DAS FLS. 228 E SEGUINTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, INICIANDO-SE PELO REU:
PRAZO DO REU: 28-01-2005 A 01-02-2004
PRAZO DO AUTOR: 14-02-2005 A 18-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009895-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON CARLOS IOCHUCKI
Réu: SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACI-
DENTES COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-PR7919
VISTAS DA ATUALIZACAO DE FLS. 267-268. AINDA,
MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNACAO APRESENTA-
DA PELO AUTOR AS FLS. 272 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010542-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: MILTON JOSE WISNIEWSKI
Réu: MASSA FALIDA BANCO DO PROGRESSO S-A.
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
SUELY SCHROEDER GLOMB-PR8841
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010867-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA CHAPINSKI
Réu: AXA SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010978-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO CLAIDE MACHADO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO RIO XINGU
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
VISTAS DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 185 E
SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011352-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEBER DO ROCIO ESCABIO
Réu: MILTON FRANCA RIBEIRO (FI) (PARQUE DE DIVE-
ROES ALVORADA)
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
APRESENTAR AS GUIAS HABEIS PARA REQUERIMEN-
TO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE EXECU-
CAO PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011722-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL DE LARA
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACAO E EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012207-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO FERREIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
CIÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO E DE QUE DIS-
POE DO PRAZO DE 5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014229-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA GONCALVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1 RE-
CLAMADA, SOB PENA DE APLICACAO DO ART 267, IN-
CISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015823-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO WILMAR DA SILVA
Réu: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
MUNICIPIO DE MARIALVA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
DIANTE DA GARANTIA DO JUIZO, FOI REVOGADO O
DESPACHO EXARADO A FL. 338, ITEM I. PARA O RE-
CLAMANTE IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016028-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITA RAMIN FERNANDES
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
DIANTE DA CERTIDÃO DE FL. 330. FOI REABERTO O
PRAZO PARA A EXECUTADA APRESENTAR IMPUGNA-
CAO AO DEPOSITO EFETUADO A FL. 328.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016936-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR MALINOVSKI
Réu: WB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
PODERAO OS PROCURADORES DA RE PROVIDENCIA-
REM A ANOTACAO DA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017072-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO VALERIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANO R DE VASCONCELLOS COSTA
COUTO-DF13802
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
VISTAS DOS AUTOS, AS PARTES, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE 5 DIAS, INICIANDO-SE PELOS AUTORES:
PRAZO DO AUTOR: 28-02-2005 A 01-02-2005
PRAZO DO REU: 14-02-02005 A 18-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017729-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO FARID GAZAL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A

Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017938-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON DOMINGOS DE MIRANDA
Réu: MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
MASSA FALIDA DE EVEREST SEGURANCA LTDA
PLASTICOS DO PARANA LTDA
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA-PR19876
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO
OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018466-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE JESUS LONDRES
Réu: CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
APRESENTAR A CTPS, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019398-1998-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AUGUSTO GAYER SCHUVES
Réu: REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
Advogado(s): SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMA-
MOTO-PR9500
CIÊNCIA DA CONSTRICAO, BEM COMO DE QUE DIS-
POE O PRAZO DE 5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020333-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELIA RIBEIRO DA CRUZ FIGUEIREDO
Réu: EDITORA ETICA LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
APRESENTAR A CTPS, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022720-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR ESPINDOLA DIAS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
CIÊNCIA DA CONSTRICAO OCORRIDA E DO PRAZO DE
5 DIAS PARA APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024701-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HARRISON SIMOES GRILLO
Réu: HVA PROMOCAO PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ROGERIO HERNANDES-SP179678
CIÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO E DO PRAZO DE
5 DIAS PARA APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025099-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSO BENEDITO DE SA
Réu: FRANCISCO CASTANHA
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-PR22398
CIÊNCIA DA CONSTRICAO OCORRIDA E DO PRAZO DE
5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026150-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ANTONIO CESAR
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026169-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU APARECIDO VIDAL
Réu: BRACOS FORTES CONSTRUCOES CIVIS LTDA
NPK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
O VALOR BLOQUEADO A FL. 211 GARANTE INTEGRAL-
MENTE O JUIZO, MOTIVO PELO QUAL FOI DETERMI-
NADO O DESBLOQUEIO DAS DEMAIS CONTAS COR-
RENTES DA 2 EXECUTADA, MANTENDO-SE AQUELE
INFORMADO A FL. 211.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030729-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE DUBIELA DA CUNHA MARINHO
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DAS SE-
CRETARIAS E ÓRGÃOS DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-PR25056
CONSIDERADO BOM O LANCE OFERECIDO PELO LICI-
TANTE E DEFERIDA A ARREMATACAO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FO-
RAM INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA
CIÊNCIA AO SEU CLIENTE DA DATA DESIGNADA,
BEM COMO DAS PENALIDADES LEGAIS EM CASO
DE EVENTUAL AUSENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-ACPg 000059-2003-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEI-
CULOS LTDA

Réu: FLORISVALDO DONIZETE ALVES (ESPÓLIO)
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE, BEM
COMO DAS PENALIDADES LEGAIS EXISTENTES EM
CASO DE AUSENCIA.
ADIADA PARA O DIA 07 DE MARCO DE 2005, AS 13H25M,
AUDIENCIA UNA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002489-2004-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO JOSE SOARES EULALIO
Réu: REKSIDLER & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE VIDOTTI-PR4365
NELSON KNOB-PR24534
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE
DESIGNADO O DIA 09 DE MARCO DE 2005, AS 13H25M,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUCAO RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009604-2003-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLI DE LIMA MORAIS (ESPÓLIO)
Réu: CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
LUCIANE MOMBACH-PR29129
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE
DESIGNADA A DATA DE 30 DE MARCO DE 2005, AS
13H30M, PARA A AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA ARROLADA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017137-2003-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA RODRIGUES MARCELO
Réu: ADRIANA SIMONE SAVAGIN
OTILIA SAVAGIN
Advogado(s): RENATO DACILIO FLORES-PR5025
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE, BEM
COMO DAS PENALIDADES LEGAIS EXISTENTES EM
CASO DE AUSENCIA.
ADIADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2005, AS 13H30M,
A AUDIENCIA UNA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018558-2002-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEHAD ALI SHARGAWI
Réu: SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
MARCELO PANTOJA-SP103839
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE, BEM
COMO DAS PENALIDADES LEGAIS EXISTENTES EM
CASO DE AUSENCIA.
DESIGNADO O DIA 24 DE MAIO DE 2005, AS 16H35M,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019293-2003-( dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA LUCIA MARQUES DE AQUINO
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGURO SAUDE S-A
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
DESIGNACAO DE AUDIENCIA:DEVE V. SA. DAR CIÊN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE, BEM
COMO DAS PENALIDADES LEGAIS EXISTENTES EM
CASO DE AUSENCIA.
DESIGNADO O DIA 28 DE JUNHO DE 2005, AS 13H35M,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA UNA RELATIVA AOS
PRESENTES AUTOS.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDEN-
CIAREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000211-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA MENDES PITELLA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
EFETUAR A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, CON-
FORME REQUERIDO AS FLS. 1074

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000918-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVELINA MARTINS DE SOUZA
Réu: EVELI LAURIANTI
Advogado(s): JOSAFA ANTONIO LEMES-PR17624
CIÊNCIA DO BLOQUEIO JUDICIAL DE SUA CONTA COR-
RENTE, BEM COMO DA DISPONIBILIZACAO DO VALOR
PARA ESTES AUTOS, A FIM DE QUITAR AS DESPESAS
PROCESSUAIS PENDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001173-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELISA RIBAS
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A

Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962

1. Indefere-se o requerido na petição retro, uma vez que o valor
relativo à antecipação dos honorários periciais já foi incluído
na importância devida à parte autora, conforme item 15, da
conta geral de fls. 1664.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001459-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIO BUSCH
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003158-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCAS ALVES PEREIRA
Réu: RAQUEL SAAD HOFFMANN
RESTAURANTE ACROTONA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 68

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006743-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELCI HATSUE NAKASCHIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado
nas petições de fls. 861-875 e 876-900, para que surta os seus
jurídicos efeitos, inclusive quanto à discriminação das parce-
las.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 998,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, libere-se o depósito de fls.
837 em favor da ré.
6. Após, arquivem-se os autos.
7. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007007-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA DA SILVA
Réu: REGINA MARIA DE CAMPOS MELO (ME)
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
A RE DEVERA RECOLHER A CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA CONF. DISPOSTO AS FLS 39. CUSTAS PELO AU-
TOR, DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008426-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIENE SILVEIRA SANTOS
Réu: ARMARINHOS MIRALUZ LTDA
LA BOMBONNIERE DISTRIBUIDORA DE DOCES E ARTI-
GOS PARA FESTAS
Advogado(s): NASSER AHMED ABU MURAD-PR12071
LUIS CARLOS BARRETO-PR17609

1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 33-34, para que surta os seus jurídicos efeitos,
inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 100,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado das re-
clamadas.
6. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
7. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008704-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE FERREIRA SANTOS
Réu: PROFORT S-A TRANSPORTE VALORES
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 690

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008962-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LUIS LESNIOWSKI
Réu: SVERDI PROPAGACAO E CULTURA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

1. Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, compro-
var o recolhimento das custas processuais, bem como da dife-
rença devida a título de contribuição previdenciária, conforme
requerido pelo INSS.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009518-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS TUCCI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
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PR14305
PROCEDER O PAGAMENTO DA DIFERENCA NO IMPOR-
TE DE R$110,13, ATUALIZADA ATE 09-07-04, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009930-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS RODRIGUES
Réu: SYSTEMTEL LTDA
Advogado(s): JOAO BELMIRO DOS SANTOS-PR6433
COMPROVAR OS DEPOSITOS FUNDIARIOS, LIBERAN-
DO-OSATRAVES DAS GUIAS ADEQUADAS, COM A MUL-
TA LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO
VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010663-1993-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Réu: ESTADO DO PARANA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

1. Prejudicado o requerimento, uma vez que o ofício requisis-
tório já foi encaminhado à Procuradoria-Geral do Estado do
Paraná em 14-07-2004 (fls. 339).
2. Dê-se ciência à parte autora.]
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010865-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR APARECIDO DALEXANDRE
Réu: SENIA ASSESSORIA DE SERVICOS E REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-PR17797
ESCLARECAM AS PARTES, DIANTE DA INEXISTENCIA
DE PETIÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, NOTICIANDO O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011230-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PERLA ALVES CARNEIRO
Réu: BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
Advogado(s): VALQUIRIA PEREIRA PINTO-SP91172

1. Junte-se a petição.
2. Mantenham-se as autorizações na contracapa dos autos.
3. Intime-se a reclamada de que para cada carga realizada é
necessário a entrega de uma autorização específica, que fica
arquivada em pasta própria nesta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011257-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA DE FREITAS
Réu: ALCIR GETULIO PIRES
GRAFICA SONIA LTDA
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
COMPROVAR OS DEPOSITOS FUNDIARIOS BEM COMO
APRESENTAR AS GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011401-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIO RODRIGUES
Réu: LUIZ ANTONIO RODRIGO BAU
Advogado(s): TATIANA DENCZUK-PR26561

1. Intime-se o réu para, no prazo de cinco dias, regularizar os
embargos de declaração opostos, diante da inexistência de as-
sinatura na referida petição.
2. O recurso ordinário interposto pelo autor será processado
após a apreciação dos embargos supracitados.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012988-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO RIBEIRO BORGES
Réu: ANTONIO WILSON BEIJO
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
A PRIMEIRA RE DEVERA RECOLHER A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONF. DISPOSTO AS FLS 39. CUSTAS
PELO AUTOR, DISPENSADAS. AUTORIZADA DEVOLU-
CAO DE DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 013804-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVIA CARDOSO ECARD ILKIU
Réu: B R B CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S-A
BANCO DE BRASILIA
REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834

1. Comprove a requerente, em cinco dias, o recolhimento dos
emolumentos relativos à emissão de certidão explicativa.
2. Cumpra-se o despacho de fls. 898, item 2.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014242-1994-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GONCALVES ALVES
Réu: ANTONIO HONORIO DE ANDRADE
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388

1. Prejudicado o requerimento, uma vez que conforme certidão
de fls. 113, a diligência realizada junto ao Detran foi negativa.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014523-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE SOUZA FREIRE
Réu: GIULIAN MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO LESCHKAU-PR22497

COMPROVAR OS DEPOSITOS FUNDIARIOS, BEM COMO
APRESENTAR AS GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014654-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OCTAVIANO SILVEIRA JUNIOR
Réu: CURITIGRAN GRANITOS E MARMORES LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908

1. Recebe-se a novação apresentada pelas partes e homologa-
se, ficando mantidos os demais termos do acordo noticiado às
fls. 153-155, não alterados pelo petitório de fls. 190-191.
2. Custas e contribuição previdenciária, na forma determinada
no despacho de fls. 156 e petiçao do INSS de fls. 164, mantidas
as cominações legais.
3. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014812-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO FREIRE ARBIGAUS
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
A RE DEVERA RECOLHER CUSTAS E CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONF. DISPOSTO AS FLS 61. AUTO-
RIZADA DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015001-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHAEL MACHADO DE SOUZA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009

1. Defere-se o requerimento formulado pela parte autora na
petição de fls. 33.
2. Intime-se a parte autora para comparecer à Secretaria e reti-
rar a sua CTPS, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015910-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIR DA ROCHA
Réu: CONSTRUTORA KAMAL DAVID CURI LTDA
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
JONAS BORGES-PR30534

1. Homologa-se a discriminação das parcelas componentes do acor-
do celebrado, conforme consignado no petitório de fls. 63-64.
2. Aguarde-se o cumprimento integral da avença.
3. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016017-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON FLORIANO
Réu: TAMPAFLEX INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035

1. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado da re-
clamada.
2. Defere-se vista dos autos por cinco dias.
3. Intime-se a reclamada para, em igual prazo, juntar
aos autos o original do instrumento de mandato ora apre-
sentado.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016307-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL WALDRIGUES BOIKO
Réu: JONH BULL BAR E RESTAURANTE
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606
REITERADO OFICIO SOLICITANDO CANCELAMENTO
DO MANDADO DE PRISAO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016400-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO ROSSET SILVA
Réu: CLARICE DA COSTA MACHADO SILVA
MARCIO SILVA
SIER SISTEMA ETICO INTEGRADO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
Advogado(s): DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-
PR14070

1. Apresente a reclamada, em cinco dias, o comprovante de
pagamento do acordo.
2. Em igual prazo, manifeste-se acerca do requerido pela parte
autora na petição retro.
3. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016433-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA FERNANDES DA SILVA
Réu: CARLOS DE OLIVEIRA
MARLOS DE OLIVEIRA
RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLATE CHIC LTDA
SOCIEDADE BENEFICENTE OPERARIO
SONIA MARIA RIBAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

1. Dê-se ciência à parte autora da ausência de transferência de
valores com relação à solicitação de fls. 293.
2. Após, aguarde-se a decisão final dos ET 200-2004.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017193-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENILSON VITORIANO DE SOUZA
Réu: SUPERMERCADOS FLATEL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468

1. Dê-se ciência à reclamada do valor informado pelo INSS
quanto à contribuição previdenciária devida.
2. No silêncio, expeça-se a certidão para habilitação do crédito
junto ao Juízo Falimentar, intimando-se o órgão gestor para a
retirada do aludido documento em Secretaria.
3. Após, arquivem-se os autos.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017339-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE MARIA PEREIRA DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408

1. Comprove a reclamada, em cinco dias, a propriedade do imó-
vel indicado à penhora, sob pena de indeferimento.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017851-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO CORREA PARDAL
Réu: FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Advogado(s): GIULIANO DOMIT OD ROCHA-PR26231
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA APURADA,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018405-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR BLUM
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

1. Julga-se extinto o feito, com julgamento do mérito, quanto aos
reclamantes CLAIR BLUM, CLODOALDO MANOEL MEN-
DES, DIONISIO MACHADO PEREIRA e ELENA S. PEDRO-
LLI, uma vez que estes já receberam o que lhes era devido nos
autos de RT 11.066-1997, em trâmite na 18ª Vara do Trabalho de
Curitiba.
2. Manifeste-se o procurador legal da parte autora quanto ao acor-
do noticiado às fls. 890-891, com relação ao reclamante EDI-
SON LUIZ ROCHA.
3. Observe a Secretaria que a presente ação terá prosseguimento
quanto aos autores CYRO CARLOS JR, EDNA DE OLIVEIRA
e EDISON L. ROCHA.
4. Intime-se a parte autora.
5. Após, conclusos para homologação dos acordos celebrados.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019124-1994-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALVES DE OLIVEIRA
Réu: SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
COMPROVADA A TRANSFERENCIA DE NUMERARIO
PARA OS AUTOS DE PS 2185-2003

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020005-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE BALUTA MARKIW
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

1-Comprove a reclamada, no prazo de 5 dias, a regularidade dos
depósitos do FGTS e da multa de 40%, carreando aos autos as
GR´s e RE´s de todo o período de afastamento da parte autora,
tudo sob pena de execução direta por quantia equivalente.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020853-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO GONCALVES PENAS
Réu: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S-
A
Advogado(s): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA-PR7446
EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317

1. Por erro material, na ata de audiência de fls. 95, foi consigna-
do que as custas processuais foram calculadas sobre o valor de
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), no importe de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), pelo autor dispensadas.
2. Corrige-se o equívoco apontado, para que passe a constar que
as custas processuais foram arbitradas sobre o valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no importe de R$ 270,00
(duzentos e setenta reais), atribuídas ao autor, dispensando-se o
seu recolhimento, em homenagem ao acordo celebrado.
3. Dê-se ciência às partes.
4. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021031-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA
Réu: ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

1. Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, promover
a comprovação do recolhimento das custas processuais, bem como
do INSS, no valor fixado às fls. 304, sob pena de execução.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021271-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO STORI
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552

1.Prejudicado o requerimento da reclamada, diante dos termos
do despacho de fls. 362.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021296-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TARCILIA SILVA

Réu: FINAUSTRIA ASSESSORIA ADMINISTRACAO E SER-
VICOS DE CREDITO S-C LTDA
HI SERVICE TERCEIRIZACAO S-C LTDA
ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES DA SILVA-SP186287
COMPROVAR OS DEPOSITOS FUNDIARIOS, BEM COMO
APRESENTAR AS GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000025-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PABLO ROBERTO GOMES
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECEDORES LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA
PÚBLICA, COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DE DES-
PESAS DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000115-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO DOMINGO ROLON
Réu: FABRICIO FELIX TANKO
MAURICIO GONZALES FOGANOLI
F 43 TELECOMUNICACOES
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT-
PR33405
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.95

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000247-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CECILIA BERROCAL VILCHES
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PORTUGUESES LTDA
LC BRANCO EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000541-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELLE MACIEL DA HORA
Réu: OREL PROMOCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
O AUTOR DEVERÁ INFORMAR D DATA DA ATUALIZAÇÃO
DOS CÁLCULOS APRESENTADOS, EIS QUE NÃO HÁ DATA
DE ATUALIZAÇÃO NAS PLANILHAS APRESENTADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000794-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMI MARIA BORGHETTI
Réu: DISTRON DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001562-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BIANCA FERNANDES BICHOF
Réu: NBS COMUNICACOES BRASIL LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA
PÚBLICA, COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DE DES-
PESAS DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001796-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS LUCIO DE OLIVEIRA
Réu: JC FORBICE & CIA TLDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-PR21192
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001938-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN CARDOSO SANTOS
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
PANAISA AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003110-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA APARECIDA CASTILHO DE BARROS
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S-C
LTDA
EDGARD SOMMA NETO
ELETRO CURITIBA LTDA
LUIZ EDGARD SOMMA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
A AUTORA DEVERA INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS
DE PENHORA DA 4a.EXECUTADA, POIS O JUIZO NÃO
ENCONTRA-SE GARANTIDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003454-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO JUNIOR DA SILVA
Réu: IINEU CALOPRESO
MARIA DE LOURDES MILEK
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FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ROQUE PORFIRIO-PR17838
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ NÃO RESIDE MAIS NO LOCAL”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004102-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE DE ANDRADE GELASKI
Réu: EDUARDO SALUM CHEDE
IRMAS CHEDES LTDA
JORNAL ISRAELITA DO PARANA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471
OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PRO-RATA, R$ 55,00, DISPENSADA A PARTE DA
AUTORA. O RECLAMADO DEVERÁ RECOLHER EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
BEM COMO DEVERÁ COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
DEVIDOS AO INSS E IR, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004111-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CORDEIRO
Réu: SERGIO BACOS
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
O AUTOR DEVERÁ FORNECER O NUMERO DO PIS PARA
POSSBILITAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004990-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA DE JESUS PIRES
Réu: EUCLAIR BRAMBILLA CARDOSO
EULEZIA BRAMBILLA ALEGRE ALARCON
ORBRAM CONFECCOES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CPE 005428-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO BRISKI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): VALMIR PALU-PR18814
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA PÚ-
BLICA, COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DE DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006284-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORIDES DUFFECK
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): ANGELO GIOVANNI LEONI-PR12721
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006557-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA TEREZINHA GRAF
Réu: AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS LTDA
PK CABLES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007319-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CESAR CORREA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ARILDO NIZER-PR24692
ACORDO HOMOLOGADO
CUSTAS PELA RE, NO VALOR DE R$ 940,00, JÁ ABATIDOS
OS VALORES RECOLHIDOS A FL.307, E HONORÁRIOS CON-
TÁBEIS NO VALOR DE R$ 870,00, QUE DEVERÃO SER RE-
COLHIDOS EM DEZ DIAS, SOB PENA DE SEREM USADOS
OS VALORES DO DEPÓSITO RECURSAL DE FL.450.
A RECLAMADA DEVERÁ AINDA, COMPROVAR OS VALO-
RES RECOLHIDOS AO INSS E IR, SE FOR O CASO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007331-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURI VICTORINO DE MOURA
Réu: NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA
Advogado(s): VALERIA OLSZEVSKI-PR19789
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007671-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA TESSARI BOGADO
Réu: ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA ENSINO PRE ESCOLAR
E DE 1 GRAU
GHM BERCARIO S-C LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA PÚ-
BLICA, COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DE DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007838-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN DOMINGUES BASTOS
Réu: AGRO INDÚSTRIAL PINHAIS LTDA
ALFEU RODRIGUES MARTINS
ASTRAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ASTRAMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LETRAS E LUMI-
NOSOS LTDA
CLOVIS CAETANO SOARES MAIA
CLOVIS SOARES MAIA
LUMINART INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): TATIANE DE BARROS MACEDO-PR37060

REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008435-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: IVO FERREIRA MACHADO 1
IVO FERREIRA MACHADO 2
RESTAURANTE BOM SABOR
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA “ NÃO LOCALIZOU BENS P-PENHORA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008967-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI GARCIA SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FABIO FORTI-PR29080
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008986-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO SQUEANO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI-PR17643
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 009239-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA GOULART
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARCOS FELDMAN FILHO-PR10273
ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
VISTAS AS PARTES DA MANIFESTAÇÃO DO SR. PERITO,
PELO PRAZO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELO REU. O
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 14-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010524-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO FRANCISCO DE LIMA
Réu: AIZ TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO LTDA
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010922-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIMPIO DE PAULA XAVIER FILHO
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Advogado(s): SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943
VISTA AO RECLAMADO PELO PRAZO DE DEZ DIAS DA
PETIÇÃO DE FL.319.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011152-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO JOSE DUREK
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-
PR5750
CARLOS ALBERTO STOPPA-PR12166
VISTAS AS PARTES DA CERTIDÃO E CONTA DE FL.921-926
PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSIVO DE DEZ DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR. O PRAZO DO RÉU INICIA-SE
EM 14-02-2005.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 012070-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO NEMITZ
Réu: LASTRO OPERACOES COMERCIAIS E INDÚSTRIAIS
SHARP DO BRASIL S-A INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
REQUEIR AO AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014034-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDAZIO NASCIMENTO CARDOSO
Réu: CAFE ALVORADA S-A
Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018035-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO GABRIEL PORTELA
Réu: ITALIANGAS COVERTEDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
MARCO AURELIO SCHLICHTA-PR26243
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS DISPENSADAS. A RE-
CLAMADA DEVERÁ COMPROVAR ATÉ O DIA 11-03-2005,
OS RECOLHIMENTOS DEVIDOS AO INSS E IR, SE FOR OCA-
SO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018383-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL BINDI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACORDO HOMOLOGADO
CUSTAS PELA RECLAMADA NO VALOR DE R$ 731,00, JÁ
ABATIDAS AS CUSTAS DE FL.837, QUE DEVERÃO SER RE-
COLHIDAS EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018522-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANTONIO DEVECHI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 1.069,50, A SEREM RECOLHIDAS
PELAS RECLAMADAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. DEVE-
RÃO AINDA, AS RÉS, RECOLHER O VALOR DE R$ 534,75
REFERENTE A MULTA DE 1% IMPOSTA NA DECISÃO DE
FL.923, BEM CMO, OS HONORÁRIOS PERICIAIS NO VALOR
DE R$ 1.000,00 , CONFORME SENTENÇA DE FL.835 E CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 200,00.
AS RECLAMADAS DEVERÃO TAMBÉM, COMPROVAR OS
RECOLHIMENTOS DEVIDOS AO INSS, E IR, SE FOR O CASO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019160-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUIZ MATEI
Réu: WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
O AUTOR DEVERÁ APRESENTAR OS VALORES QUE EN-
TENDE DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022328-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO PAVONI
Réu: MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE MOURA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025861-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BALDUINO
Réu: CLEUSA APARECIDA DE FREITAS
COMAZZI JUNIOR & COMPANHIA LTDA INDÚSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
HILARIA CARDOSO
MARINO COMAZZI JUNIOR
ROSANA FERRARI COMAZZI
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA-
PR19579
VISTAS AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES DA DRF, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028391-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SARA SUELI BORGES MACHADO DA LUZ
Réu: IMOBILIARIA DELTAMAR ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA
Advogado(s): ALDACY RACHID COUTINHO-PR11945
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029096-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE QUIRILOS ASSIS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL PREVI
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS REFEITOS PELO SR.
PERITO.

Varas do Trabalho do
Interior
Foz do Iguaçu

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 1a

ré: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos autos de nº. 710/2003, em que figura como
autora: EVA DA SILVA COSTA, da SENTENÇA proferida por
este Juízo em 16.11.2004, cujo teor é o a seguir transcrito:

“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, que aderem ao presente
dispositivo para todos os efeitos legais, REJEITAR a prelimi-
nar argüida e no mérito ACOLHER EM PARTE os pedidos
formulados por EVA DA SILVA COSTA para condenar EM-
BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS S/C LTDA, mediante as cominações impostas e
observado o prazo assinalado a anotar a data de baixa do
contrato de trabalho na CTPS da autora, bem como conde-
nar EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA e solidariamente INSTITUTO
DE AÇAO SOCIAL DO PARANÁ – IASP ao pagamento de:
a) Adicional de assiduidade nos meses de março, abril e maio
de 2003;
b) Salários dos meses de março a maio de 2003;
c) Indenização do vale refeição;
d) Multa pela não entrega do vale refeição;
e) aviso prévio indenizado de trinta dias;
f) férias integrais acrescidas de 1/3 e de forma simples, do
período aquisitivo 2001/2002;

g) férias integrais acrescidas de 1/3 e de forma simples, do
período aquisitivo 2002/2003;
h) 2/12 de férias acrescidas de 1/3, do período aquisitivo ini-
ciado em 2003 e findo diante da ruptura do liame de emprego;
i) 6/12 de 13º salário de 2003, já considerada a projeção do
aviso prévio;
j) horas extras e reflexos;
k) horas laboradas em domingos e feriados, em dobro, con-
forme supra estabelecido;
l) indenização do seguro desemprego;
m) multa da cláusula 35ª da CCT;
n) FGTS e multa de 40%, na forma da fundamentação;
o) Indenização do seguro desemprego;
p) Indenização do vale transporte.
Rejeitados os demais pedidos.
Liquidação por cálculos.
Juros e correção monetária e cálculo das contribuições previ-
denciárias e fiscais, na forma estabelecida na fundamentação.
Autorizado o abatimento de valores, na forma da fundamenta-
ção.
Desde já e independentemente do trânsito em julgado da pre-
sente decisão, determino a seja expedido Alvará para possibili-
tar à reclamante, o saque do montante depositado a título de
FGTS, em sua conta vinculada.
Custas no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), pela reclamada,
calculadas sobre o valor de R$ 4000,00 (quatro mil reais), pro-
visoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a complementa-
ção.
Cumpra-se no prazo legal.
Intimem-se, eis que a presente, em razão do acúmulo de servi-
ços nesta Unidade Judiciária, foi proferida em data diversa da-
quela previamente agendada.
Feito sujeito ao reexame necessário.
Prestação jurisdicional realizada.
Nada mais.”

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu, ____Márcia Onofre
Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 2a

ré: ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, atra-
vés do procurador: LEONEL GUERGOLETT e/ou dos sóci-
os: JOÃO ANTÔNIO TELLES RODRIGUES e CARLOS
MIGUEL JACQUET BERNAL, atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos autos de nº. 1633/2002, em que figura como
autor: MARILSON AFONSO GUIMARÃES, da SENTENÇA
proferida por este Juízo em 30. 09.2004 e da SENTNEÇA DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO proferida em 26.11.2004,
cujo teor é o a seguir transcrito:

“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, REJEITAR os pedidos for-
mulados em face de ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA e ainda, ACOLHER EM PARTE os pedidos for-
mulados por MARILSON AFONSO GUIMARÃES para
DECLARAR a existência de vínculo de emprego entre este e
TRIFRON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA de 06
de outubro de 2000 a 26 de janeiro de 2001 e, no prazo supra
fixado e mediante as cominações impostas condenar esta recla-
mada a anotar a CTPS do reclamante, observada a função reco-
nhecida e a evolução salarial, bem como a pagar:
a) Aviso prévio indenizado;
b) 13o salário integral de 2001;
c) 2/12 de 13o salário de 2002, já considerada a projeção do
aviso prévio;
d) férias integrais, acrescidas de 1/3, relativas ao período aqui-
sitivo de 06 de outubro de 2000 a 05 de outubro de 2001;
e) 5/12 de férias acrescidas de 1/3, relativas ao novo período
aquisitivo iniciado em 06 de outubro de 2001 e já considerada
a projeção do aviso prévio;
f) horas extras e reflexos;
g) FGTS e multa de 40%, sobre os salários pagos durante o
contrato de trabalho e sobre as verbas de natureza salarial defe-
ridas na presente decisão, assim como sobre o aviso prévio in-
denizado;
h) Indenização do seguro desemprego.
Rejeitados os demais pedidos.
Liquidação por cálculos.
Autoriza-se o abatimento de valores na forma da fundamenta-
ção.
Juros e correção monetária na forma da fundamentação.
Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamenta-
ção.
Custas no importe de R$ 100,00 (cem reais), pela reclamada,
calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pro-
visoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a complementa-
ção.
Cumpra-se em oito dias.
Intimem-se.
Prestação jurisdicional realizada. Nada mais.”

“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu
- Paraná, consideradas as razões de fato e de direito expostas
na fundamentação supra, CONHECER dos Embargos de De-
claração apresentados por MARILSON AFONSO GUIMA-
RÃES para no mérito, REJEITÁ-LOS.
Intimem-se.



5ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/2005 2121212121

Prestação jurisdicional realizada.
Custas inalteradas. Nada mais.”

Ficam ainda cientes de que tem o prazo de lei para, querendo, CON-
TRA-ARRAZOAR o Recurso Ordinário interposto pelo autor.

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 17 de janeiro de 2005. Eu, ____Márcia Onofre
Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

R$ 774,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO o 2o

réu: MARIO SÉRGIO ZIMMERMAN DA MOTTA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos de nº. 1809/
2000, em que figura como autor: CLAUDIR SIQUEIRA FLO-
RES, da SENTENÇA proferida por este Juízo em 08.09.2000,
cujo teor é o a seguir transcrito:

“Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu deci-
de, por maioria de votos, vencidos os Srs. Juízes Classistas em
pontos diversos: I) REJEITAR o pedido de condenação soli-
dária do segundo réu, para absolver MÁRIO SÉRGIO ZIM-
MERMAN DA MOTTA das reivindicações formuladas por na
inicial; II) ACOLHER EM PARTE o pedido, no que diz res-
peito à primeira ré, para condenar BANDA SIGN-UP SHOW
LTDA. a pagar a CLAUDIR SIQUEIRA FLORES: a) horas
extras e consectários, b) domingos e feriados trabalhados em
dobro e consectários, c) adicional noturno e consectários, d)
férias simples e proporcionais acrescidas de 1/3, e) 13º salário
proporcional, f) saldo de salários de junho/1998, g) multa pre-
vista no § 8º do art. 477 da CLT; tudo nos termos dos funda-
mentos. A primeira ré deverá, também, proceder as devidas
anotações na CTPS do autor, bem como recolher o FGTS na
conta vinculada do demandante. Prazo de oito dias para cum-
primento.
Juros e correção monetária incidem na forma da lei, observan-
do-se a tabela expedida pelo TRT da 9ª Região. Para o cálculo
da atualização monetária será observado o fator concernente
ao mês do vencimento da obrigação, ou seja, o mês seguinte ao
da prestação dos serviços para as parcelas salariais comuns e o
próprio mês previsto em lei para pagamento de 13º salário, fé-
rias e parcelas rescisórias.
A liquidação se processará por cálculos, sendo que a forma ora
estipulada é meramente indicativa, podendo ser alterada a cri-
tério do Juízo da execução. Observar-se-á a variação salarial
do autor e os demais parâmetros fixados.
Deverá, nos termos da lei, ser procedida a dedução da contri-
buição previdenciária e do imposto de renda a cargo do autor,
quanto às verbas deferidas, cujo valor será calculado e deduzi-
do na época do pagamento efetivo das parcelas, na forma do
Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Traba-
lho, devendo a ré comprovar nos autos o seu correto recolhi-
mento, conforme ali estipulado.
Custas pela primeira ré no importe de R$60,00, calculadas so-
bre o valor total da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$3.000,00.
CIENTE o autor (Súmula n.º 197 do TST). INTIMEM-SE os
réus por Oficial de Justiça em face do que dispõe o art. 852 da
CLT. E para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assina-
da na forma da lei. Nada mais.”

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu, ____Márcia Onofre
Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

R$ 288,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o 1o

réu: ALCIR COSTA ALMEIDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos autos nº 3196/1999, em que figura como au-
tor: ROGES MAMENTI, da decisão de fls. 114: “HOMOLO-
GO os cálculos apresentados pelo Sr. Contador às fls. 185/
196, e arbitro seus honorários em R$400,00, a cargo da ré.
Atualizem-se, acresçam-se as despesas processuais e CITE-SE.
Em 18 de novembro de 2004. (a) Luciane Rosenau – Juíza do
Trabalho”, bem como, CITANDO a executada para pagar em
48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a im-
portância de R$7.800,32 (sete mil, oitocentos reais e trinta e
dois centavos), representados por: R$6.274,62 de principal
devido ao autor; R$127,83 referente à custas processuais;
R$401,17 de honorários do contador; R$243,76 de despesas
com editais; R$147,96 a título de INSS – empregado; R$488,07
referente ao INSS/cota empregador e R$116,91 referente ao
Imposto de Renda, valores estes atualizados até 31.12.2004, e
mais despesas de publicação de edital, se for o caso.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu ____Márcia Onofre
Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
M P GAMES LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, nos autos nº 2182/2001, em que figura como autor: OR-
LANDO FERREIRA JUNIOR, da decisão de fls. 114: “HO-
MOLOGO os CÁLCULOS apresentados pelo AUTOR às fls.
92/111. Atualizem-se, acresçam-se as despesas processuais e
CITE-SE. Em 18 de novembro de 2004. (a) Luciane Rosenau –
Juíza do Trabalho”, bem como, CITANDO a executada para
pagar em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora, a importância de R$50.919,98 (cinquenta mil, nove-
centos e dezenove reais e noventa e oito centavos), represen-
tados por: R$34.986,86 de principal devido ao autor; R$833,46
referente à custas processuais; R$346,79 de despesas com edi-
tal; R$2.084,11 a título de INSS – empregado; R$5.982,43 refe-
rente ao INSS/cota empregador e R$6.686,33 referente ao Im-
posto de Renda, valores estes atualizados até 31.12.2004, e mais
despesas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu ____Márcia Onofre
Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o 1o

réu: EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S/C LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 2836/1996,
em que figura como autora: MARIA SIRLEI DELFINO DE
AGUIAR, da decisão de fls. 239: “Com a análise efetuado so-
bre os cálculos apresentados pelo contador do Juízo às fls.
221/225, reputo-os adequados à sentença proferida. Por isso,
homologo-os. Arbitro os honorários do expert em R$260,00, a
cargo da ré. Atualizem-se, acresçam-se as despesas processu-
ais e CITE-SE. Em 04 de agosto de 2004. (a) Luciane Rosenau
– Juíza do Trabalho” e da decisão de fls. 240: “1. Em comple-
mento à decisão de fls. 239, expeça-se ofício à CEF, para con-
versão do depósito recursal de fl.77 em conta modalidade 042,
vinculada a estes autos. 2. Atualizem-se abatendo-se o valor
de depósito recursal e após, cite-se a primeira ré por edital.
Em 09 de agosto de 2004. (a) Luiz Antonio Bernardo – Juiz do
Trabalho”, bem como, CITANDO a executada para pagar em
48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a im-
portância de R$980,01 (novecentos e oitenta reais e um cen-
tavo), representados por: R$318,53 de principal devido ao au-
tor; R$41,61 referente à custas processuais; R$262,14 de ho-
norários do contador; R$261,37 de despesas com editais;
R$21,90 a título de INSS – empregado; R$74,46 referente ao
INSS/cota empregador, valores estes atualizados até 31.12.2004,
e mais despesas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu ____Márcia Onofre
Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 522,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:
BANSERVIS S/C LTDA atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos de nº. PS 425/2004, em que figura como au-
tor: GENAIR LUIZA SANDRI, da SENTENÇA proferida por
este Juízo em 27.09.2004, cujo teor é o a seguir transcrito:

“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu
- Paraná, consideradas as razões de fato e de direito expostas
na fundamentação supra, que adere ao presente dispositivo,
REJEITAR os pedidos formulados GENAIR LUIZA SANDRI
para absolver BANSERVIS S/C LTDA da condenação.
Custas no importe de R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro
centavos), pela reclamante, calculadas sobre o valor de R$

667,20 (seiscentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), atri-
buído à causa.
Ciente a autora. Intime-se a reclamada.
Prestação jurisdicional realizada.
Nada mais.”

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2005. Eu, ____Márcia Onofre
Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, PARA
CIÊNCIA DE DECISÃO:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Ti-
tular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado PER-
SON SELEÇÃO E MÃO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
, ora em local incerto e não sabido, Reclamada nos autos de
Procedimento Sumaríssimo nº 531/04, movida por ELISEU
RIBEIRO, da decisão proferida por esta Vara em data de 29/
11/04, às 13h35min, cujo teor é o seguinte: “Atendido o princí-
pio da suficiência de motivação, DECIDE a 1ª Vara do Traba-
lho de Guarapuava, nos termos e limites impostos na funda-
mentação, que passa a fazer parte integrante deste: a) julgar
parcialmente procedente o pedido formulado por ELISEU
RIBEIRO, em face de PERSON SELEÇÃO E MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA LTDA, para nos termos e limites impostos na
fundamentação: b) condenar a reclamada na pena de revelia e
confissão, por não ter comparecido à audiência designada por
esta Vara: c) condenar, ainda, a reclamada a proceder a baixa
do contrato de trabalho que manteve com o reclamante em sua
CTPS, no prazo de oito (08) dias, sob pena de tal anotação ser
feita pela Secretaria desta Vara; d) indeferir todas as demais
pretensões expostas na petição inicial. Custas pela reclamada,
no importe de R$ 10,64 ( dez reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme nova redação do artigo 789, da CLT, calcula-
das sobre o valor atribuído à ação de R$ 100,00. Cientes os
presentes. INTIME-SE a reclamada, via Edital. NADA MAIS.
Audiência encerrada às 13: 58hs. (a) Dr. MAURO CÉSAR
SOARES PACHECO – Juiz do Trabalho.”

Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e cinco. Eu
Maria Cristina Vitorino Alves, Técnica Judiciária, digitei.
Eu,____ LUIZ CARLOS CALIXTO, Diretor de Secretaria -
Substituto, subscrevi.

Dr. Mauro César Soares Pacheco
JUIZ DO TRABALHO - Titular

R$ 342,00

Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975 - CEP 85301-060

e-mail Vdt01ljs@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Angela Neto Roda Juíza da Vara do Trabalho de
Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que, nos autos de Reclamatória Traba-
lhista nº 224/02, ajuizada por AUGUSTINHO DOS SANTOS,
fica CITADA a executada GRAIA AUTO PEÇAS LTDA (AU-
GUSTO DZIUBATE-ME), ora em local incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, a importância abaixo
discriminada ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo
conforme sentença transitada em julgado.

Valor devido ao Exeqüente R$ 10.800,30
INSS empregado R$  495,59
INSS empregador R$  1.360,37
Honorários advocatícios R$  1.581,81
Honorários contábeis R$  401,59
Custas processuais R$  210,90
TOTAL em 30-11-04 R$  14.850,56

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-

ras do Sul, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de

dois mil e quatro.

Eu,____Pedro Paulo Quirino de Melo, Diretor de Secretaria,

subscrevi.

ANGELA NETO RODA

Juíza do Trabalho

R$ 144,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 30 (vinte) dias

Processo nº RT 4316/2000
Exeqüente CLAUDINEI DA SILVA
Executada (o) O CASARAO RESTAURANTE LTDA,
ANNA MARIA PINAR MOLINA, WANDERLEY PINAR
MOLINA e RAFAEL PAOLIELO MOLINA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da Primei-
ra Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está INTIMANDO os reclamados
ANNA MARIA PINAR MOLINA e RAFAEL PAOLIELO
MOLINA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da penho-
ra, efetuada nos presentes autos, que recaiu sobre os seguintes
bens: a) Data nº 13, da quadra nº 03, com 420,00m2, da Vila
Vitória, com as seguintes divisas: Frente para Rua Maringá,
medindo 15,00 metros; fundos para a Rua Morretes, medindo
15,00 metros; lado direito confrontando com a data nº 14, da
quadra nº 03, medindo 28,00 metros; lado esquerdo confron-
tando com a data nº 12, da quadra nº 03, medindo 28,00 me-
tros, com registro no 1º CRI de Londrina, matrícula nº 9975; b)
Data nº 12, da quadra nº 03, com 420,00m2, da Vila Vitória,
com as seguintes divisas: Frente para Rua Maringá, medindo
15,00 metros; fundos para a Rua Morretes, medindo 15,00
metros; lado direito confrontando com a data nº 13, da quadra
nº 03, medindo 28,00 metros; lado esquerdo confrontando com
a data nº 11, da quadra nº 03, medindo 28,00 metros, com re-
gistro no 1º CRI de Londrina, matrícula nº 9974; c) Data nº 11,
da quadra nº 03, com 420,00m2, da Vila Vitória, com as se-
guintes divisas: Frente para Rua Maringá, medindo 15,00 me-
tros; fundos para a Rua Morretes, medindo 15,00 metros; lado
direito confrontando com a data nº 12, da quadra nº 03, medin-
do 28,00 metros; lado esquerdo confrontando com a data nº 10,
da quadra nº 03, medindo 28,00 metros, com registro no 1º CRI
de Londrina, matrícula nº 9973; Sobre os terrenos há edificada
uma residência de alvenaria de 264,58 metros quadrados, para
garantia da execução, no importe de R$9.252,82 (nove mil e
duzentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e dois centavos),
atualizado até 30/04/2004“.

Londrina, 19 de janeiro de 2005.

Eu,____Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 04169/2004
Reclamante.....: GODOFREDO GAVIGLIA JUNIOR
Reclamada(o)..: CERVEJARIA ZANNI LTDA
BELON COMÉRCIO DE BEBIDAS LONDRINA LTDA
TRANSPORTADORA TRANZAN LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substituta
da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA as Reclamadas BE-
LON COMÉRCIO DE BEBIDAS LONDRINA LTDA e
TRANSPORTADORA TRANZAN LTDA ora em local incerto
e não sabido, a comparecerem à audiência a ser realizada no
dia 28 de março de 2005, às 13h35min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderão apresentar suas respostas (art.848 da
CLT), sendo-lhes facultado designar prepostos, na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento das Reclamadas importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 13 de janeiro de 2005.

Eu,____Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 05218/2004
Reclamante.....: DAVID DENNE ALVES SOUZA E SILVA
Reclamada(o)..: MION E SOUZA MARMORARIA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da Primei-
ra Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
MION E SOUZA MARMORARIA LTDA, ora em local incerto
e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia
29 de março de 2005, às 08h30min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no

Guarapuava

Laranjeiras do Sul

Londrina
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art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 12 de janeiro de 2005.

Eu,____Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

 Vara do Trabalho de Rolândia

 Edital de Intimação de Ciência da Penhora (Prazo: 20
Dias), expedido nos Autos do Processo de Reclamatória

Trabalhista Nº 135/02, entre partes: Valcir Fidelis da Silva
e outros (24), Reclamantes e Santa Grazielle Indústria e

Com. de Madeiras Ltda, reclamada.

 O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho da Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a Recla-
mada: SANTA GRASIELLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para, ciência da penhora sobre: Lote número dois, medindo
34.002,37 m2, constante da matrícula n. 7.372, do livro 2 do
CRI de Porecatu-PR. Ônus (R.5.7372) autos 286/96 da Vara
Cível/Porecatu/ cédula crédito Industrial para BRDE 199/00301/
01-6. Valor R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), em
11-06-2003.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima e/
ou seus representantes legais, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado e que será afixado no
lugar de costume na sede desta Vara na Av. Presidente Vargas,
2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
 Eu, Izabel Maria José Baza, Técnica Judiciária, o digitei,
eu____Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria subscrevi.
 Rolândia, 07 de dezembro de 2004.

 Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória
Trabalhistas- RT nº 134/2004, entre partes: Carlos da
Silva (Reclamante) e Perfilândia Comércio Atacado de

Perfil de Alumínio Ltda. (Reclamada).

 A Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a Reclama-
da Perfilândia Comércio Atacado de Perfil de Alumínio Ltda..
e seus representantes legais, com endereço atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$4.605,84 ( Quatro mil, seiscentos e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), abaixo discriminada, tudo
conforme r. despacho com o seguinte teor: “J. Cite-se por edi-
tal.” Rolândia, 05/11/2004”.

 Valores Devidos
 Principal R$ 4.308,16
 Juros 2,4% R$ 103,40
 Custas Processuais R$ 88,23
 INSS R$ 106,05
 Total da Execução R$ 4.605,84
 Valores atualizados até 31/07/2004
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e espe-
cialmente da Reclamada e seus representantes legais, é passa-
do o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será
afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida Pre-
sidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subscrevi.
 Rolândia-PR, 15 de dezembro de 2004.

 Reginaldo Melhado
 Juiz do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória

Trabalhistas- RT nº 176/2003 entre partes: Antonio
Venceslau da Silva Filho (Reclamante) e Qualieng

Engenharia de Montagens Ltda. e Montel Montagens
Elétricas Ltda. (Reclamados).

 O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de

Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o Reclama-

do Montel Montagens Elétricas Ltda. E seus representantes le-

gais, com endereço em lugar incerto e não sabido, a pagar no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a importância de R$58.575,11( Cinquenta e

oito mil mil, quinhentos e setenta e cinco reais e onze centa-

vos), abaixo discriminada, tudo conforme r. despacho com o

seguinte teor: “

 II-...homologo os cálculos de fls. 253 e seguintes, ...

III- Fixo os honorários do contador em R$ 350,00, ...

V- ..., cite-se a parte demandada para pagamento e....”

 Rolândia, 02/07/2004”(a) Juiz do Trabalho

Valores Devidos
Principal

R$ 37.388,19
 Juros 15,55% R$ 5.731,61
 Desconto IRRF R$ (-)1.153,11
 Custas R$ 1.136,10
 Custas Execução R$ 284,02
 Contador R$ 350,00
 INSS R$ 7.516,27
 IR R$ 3.196,73
 Total da Execução R$ 58.575,11
 Valores atualizados até 01/06/2004.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e espe-
cialmente da Reclamada e seus representantes legais, é passa-
do o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será
afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida Pre-
sidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e eu,
Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 15 de dezembro de 2004..

 Reginaldo Melhado
 Juiz do Trabalho

R$ 504,00

Rolândia

Tribunal Regional da
9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147, sobreloja

Fone: 310-7109 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
TRT-PR-AR 06259-2004-909-09-00-8

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA, Relator nos autos
TRT-PR-AR 06259-2004-909-09-00-8, em trâmite neste Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, autor, e DOSMARY
DUARTE FOGAÇA e MARINO COMAZZI JÚNIOR, réus,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o réu MARINO
COMAZZI JÚNIOR, RG nº 772.577/PR, CPF nº
233.513.499-04, para, querendo, contestar a ação, no prazo de
15 (quinze) dias, conforme decisão de fls. 595/596. Os autos se
encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à disposição do in-
teressado. E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai
por mim, , Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal
Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada, subscrito, e
ao final assinado pelo Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no
Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de costume na
sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 17 de janeiro de 2005.

ROBERTO DALA BARBA
Juiz Relator

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL
PARA 31 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS -

SEGUNDA-FEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00415-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): MUNICIPIO de PORECATU
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE do E. TRT da 9ª
REGIAO
LITISC : SIMONE REGINA de SOUZA SANTOS
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA -
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

Curitiba, 27 de janeiro de 2005.

Ana Cristina Navarro Lins
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 1 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS.

 TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julga-
dos na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51482-2004-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante : MARCIO ALEXANDRE MOYA

Agravado : MMT MOVEIS TUBULARES LTDA
Advogado : KELLY CRISTINA TRAJANO - FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE

TRT-PR-51043-2002-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : VECCHIATE SANCHES E CIA LTDA
Recorrido : FABIANA GABRIEL DE SOUZA LINO SOARES
Advogado : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR -
DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA

TRT-PR-58033-2003-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : LORIDE MARIA CANAL MIOTO DA SILVA -
SENTINELA SERVICOS
ESPECIAIS S/C LTDA - PROBANK LTDA
Advogado : MAURICIO GOMES DA SILVA - EDUARDO
BIACCHI GOMES - FABIANO
BUZETTI MILANO - RAFAEL LOPES KRUKOSKI - GUI-
LHERME LUIZ SANDRI

TRT-PR-51349-2004-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CELESTINO LOVATO
Recorrido : SEBASTIAO DE GOES
Advogado : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES -
MARCO AURELIO GRESPAN

TRT-PR-51536-2004-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANGELO DE ABREU
Recorrido : SUZUMAK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA e outro -
EDMILSON BOLOGNESE
Advogado : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU - VIVAL-
DA SUELI BORGES

TRT-PR-52102-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COSME DAMIAO VIEIRA
Recorrido : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PARANA CODAPAR e outro
Advogado : MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRU-
GER - ROGERIO MARCIO BERALDI
BIQUETTE

TRT-PR-53041-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO
LTDA
Recorrido : SALVINO VALENTINO FERNANDES
Advogado : PLINIO ALOISIO BACH - ALCEU MAR-
CZYNSKI - RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES -
JOSE CARDOSO

TRT-PR-53102-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CONDOMINIO RESIDENCIAL CASABLANCA
- ELI SALETE DOS SANTOS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JEAN CARLO DE ALMEIDA - JOAO CARLOS
HEINZEN - LIGIA FERNANDA
MORETTO DA SILVA

TRT-PR-55242-2004-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : GENILSE SALETE SILVEIRA RIBEIRO
Recorrido : ASSOCIACAO DE ENSINO JERONIMO GOMES
DE MEDEIROS
Advogado : LUCILENE MACHADO CARLOS - LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO - SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO

TRT-PR-01298-2002-670-09-40-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
AGRAVANTE : CESAR ROBERTO SILVEIRA
AGRAVADO : RENAULT DO BRASIL S/A
Advogado : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA - CRIS-
TINA MARIA RAMALHO -
RICARDO SAMPAIO - ROMULO SILVEIRA DA ROCHA
SAMPAIO – SEBASTIAO ANTUNES FURTADO

TRT-PR-05206-2002-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
AGRAVANTE : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA
AGRAVADO : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO -
MARCELO RODRIGUES - ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR – JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

TRT-PR-14888-2002-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO BATISTA
AGRAVADO : TV ESPLANADA DO PARANA LTDA
Advogado : SERGIO LUIZ FERNANDES - CARLOS ROBER-
TO RIBAS SANTIAGO – ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-20866-2002-007-09-40-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
AGRAVANTE : DOROTI BATISTA
AGRAVADO : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : CARLA BIGOLIN - WALTER JOSE DE FONTES

TRT-PR-04354-2003-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
AGRAVANTE : EDSON PACHECO
AGRAVADO : MARIA DE LOURDES QUADRI - FI
Advogado : ACYR ROGERIO CALCADO - RENATO VOT-
TO BRAGA

TRT-PR-00104-2004-659-09-40-4
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
AGRAVANTE : SCARTEZINI E MERELLES LTDA
AGRAVADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES
Advogado : ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA - ANA
PAULA DOS SANTOS – CARLOS ALBERTO BITTEN-
COURT CAGGIANO

TRT-PR-00208-2001-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FERTIMPORT S/A
Recorrido : FERNANDO FLORENTINO DOS SANTOS
Advogado : JACQUELINE ANDREA WENDPAP - SANDRA
APARECIDA STOROZ – NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-00569-2001-670-09-00-5
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ARCINDO MENDES DA COSTA
Recorrido : PEDRO ARMANDO SALES LOBO E OUTRO
Advogado : MARIA MERCEDES UBA - LUCIANA CRISTI-
NA DE ALMEIDA MATOSO

TRT-PR-01830-2001-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Recorrido : CLAUDIANE APARECIDA CHEVISKI
Advogado : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL - ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO - JOAO PEREIRA
TRT-PR-14783-2001-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA
LTDA - SINDICO: FERNANDO
PENTEADO
Recorrido : ANDREIA DE FATIMA CORREA DOS SANTOS
- HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA -
TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA - HORACY SANTOS
FILHO - HORACY SANTOS NETO - FRANCISCO CARLOS
DOS SANTOS - ANGELO MIGUEL CARNEIL
Advogado : LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA - PAULO
ROBERTO PEREIRA - JOAO
LUIZ COSTA LOPES - MOACIR SALMORIA - JOSE EU-
CLAIR MARTINS

TRT-PR-16357-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S/A - ADEMIR ARDELI
MUNHOZ
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : APARECIDO SOARES ANDRADE - FABIO RE-
IMANN - HELIO GOMES COELHO JUNIOR - REGES JOSE
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REIMANN - ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - GIOVANI
DA SILVA

TRT-PR-19979-2001-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO ITAU S/A
Recorrido : ANA CAROLINA PASSOS ROSA - EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JULIO
CESAR HENRICHS - ROBERTO
PONTES CARDOSO JUNIOR

TRT-PR-20469-2001-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02) - SIL-
VANIA MARIA FAZAN -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-22180-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA
Recorrido : INFOCOOP COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Advogado : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES - DEBO-
RAH CAMPELLI ZELA -
GUILHERME GOLDSCHMIDT - JOSE CARLOS PIZARRO
BARATA SILVA - MARILU HAUER DE OLIVEIRA

TRT-PR-00277-2002-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : ROQUE DE SOUZA - BANCO BANESTADO S/
A e outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ESTADO DO PARANA Advogado : ARNALDO FERREIRA -
INDALECIO GOMES NETO - JAQUELINE CRISTINA GE-
ROTTI - RODRIGO CARLO SOTTILE - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA - ROBERTO CARLOS SOTTI-
LE - CELSO SILVESTRE GRYCAJUK

TRT-PR-00308-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA - SIL-
VANA MILDEMBERG NUNES -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ROSEMEIRE ARSELI - VANESSA CAPELI

TRT-PR-00367-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outros (02)
Recorrido : JADER LOURENCO DA CRUZ
Advogado : MARCIA PAIVA LOPES - SILVANIA MARIA
BOLZON - ALDO HENRIQUE
ALVES - MARTINS GATI CAMACHO

TRT-PR-00378-2002-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : NIVALDO PEREIRA
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : ROSANGELA APARECIDA DE MELO - LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA

TRT-PR-00559-2002-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CEBASTIAO ADILSON TABORDA RIBAS
Recorrido : DUEFRATELLI TRANSPORTES LTDA
Advogado : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO -
OLIMPIO PAULO FILHO -
CARLOS ALBIRONE TOAZZA - CARLOS ROBERTO VEI-
GA KRUEGER

TRT-PR-00635-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente : ISMAEL CAETANO DE PALMA
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : ANTONIO CARLOS PEREIRA - CLAUDIA ALES-
SANDRA BILACHI - ERIKA
FERNANDA RAMOS - RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES MOZER

TRT-PR-00635-2002-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : ROBERTO GARCIA
Advogado : DENISE CANOVA - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ - SILVIO LUIZ JANUARIO

TRT-PR-00660-2002-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ARMANDO MANOEL FINARDI NETO
Advogado : PEDRO DIAS DE MAGALHAES - VALDIR JU-
DAI

TRT-PR-00800-2002-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : LOJAS CEM S/A
Recorrido : TATIANA FREYER DE AZEVEDO
Advogado : CARLOS FERNANDES DE CASTRO - JOAOZI-
NHO SANTANA

TRT-PR-00809-2002-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - MARGARIDA MAR-
TINS CASTILHO FREITAS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - INDALECIO GO-
MES NETO - SILVANIA
MARIA BOLZON

TRT-PR-00861-2002-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR - EM-
PLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM
GERAL DE CAFELANDIA
Advogado : DANIELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE - FLA-
VIO RAMOS - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PAULO
EDUARDO MORENO DIAS - FERNANDO MARIOT

TRT-PR-01049-2002-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANESIO GABRIEL DAL PUBEL
Recorrido : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA - CHACARA
NHO QUIM DE SUINOCULTURA
LTDA
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TOMAZ
DA CONCEICAO – ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR

TRT-PR-02468-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BUNGE ALIMENTOS S/A - CLAUDINEI FRANCO
SCHIMANIAK - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CELSO CORDEIRO

TRT-PR-02749-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ROSALIA ODE-
TE DE PAULA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GUILHERME KIRTSCHIG - MAURICIO GOMES
DA SILVA - VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

TRT-PR-07800-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido : JOSE JURANDIR RIBEIRO - PRINCIPAL VIGILAN-
CIA S/C LTDA
Advogado : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO -
MOACYR FACHINELLO -
MARILISA BELIDO SEGOVIA

TRT-PR-07891-2002-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : APARECIDO MENDES - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado : NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACEDO -
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-10813-2002-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : PLUS VITA ALIMENTOS LTDA
Recorrido : MOZAR JOSE TRENTINI - TRANS GBC LTDA
Advogado : ALINE PIVOTTO BOHN - FRANCISCO MAGNO
MOREIRA - JOSE ANTONIO
GARCIA JOAQUIM - LUIS MOLOSSI - MURILO CARNEIRO

TRT-PR-11290-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : UTECO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA
Recorrido : MARCELO PECUCH
Advogado : ELOI TAMBOSI - ALBERTO MANENTI - ROSANE
LOYOLA BASSO

TRT-PR-14950-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido : JOAO PIZETTI
Advogado : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER - LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS - CYRO CESAR FURTADO ARAUJO

TRT-PR-17991-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SERVICO SOCIAL DA HABITACAO DO PA-
RANA SECOVIMED - SELMA SILVA CAUCA - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : NELSON BELTZAC JUNIOR - PAULO CESAR
FACHIM

TRT-PR-20995-2002-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CATTALINI TRANSPORTES LTDA - MIGUEL
ERNESTO VASCONCELLOS
ARAUJO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA
Advogado : RICARDO MENON ESPERIDIAO - SUELY TE-
REZINHA MENON ESPERIDIAO - TOBIAS DE MACEDO -
ELIAN PRADO CAETANO

TRT-PR-22733-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : SEBASTIAO RODRIGUES DA COSTA - MAI-
SON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA - MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA - MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS
LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-00196-2003-668-09-00-8
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO - EDGAR
HIGA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - HELOISA INEZ DE
JESUS

TRT-PR-00215-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA - ENIO
BOMM - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LEOCIR JOAO RODIO - OTAVIO GUTKOSKI

TRT-PR-00270-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MUNICIPIO DE APUCARANA - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : NILZA APARECIDA DE CARVALHO - ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA - CON-
SELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- VILMA DE CASSIA FONSECA

TRT-PR-00275-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : MARIA APARECIDA ROCHA - ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA - CON-
SELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- VILMA DE CASSIA FONSECA

TRT-PR-00329-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BUFFET MELCHIADES LTDA - ME
Recorrido : CLAYTON ALVES CORDEIRO
Advogado : MAURO APARECIDO MORIGGI - JURANDIR
DOMINGOS TERRA

TRT-PR-00407-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO
Recorrido : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO
Advogado : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA - ELIANA
CRISTINA BITTENCOURT

TRT-PR-00523-2003-665-09-00-2
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : RESTAURANTE SALANTI LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - LUIS
CARLOS ANTONIO

TRT-PR-00547-2003-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : SILVIO PACHECO MEDEIROS
Recorrido : VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS PLATI-
NENSE S/A
Advogado : JOSE ANTONIO NEIA DAVANCO

TRT-PR-00552-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ADEMIR GOMEGE DIAS - RIESA AGROPAS-
TORIL E PARTICIPACOES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES LTDA
Advogado : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR - PAU-
LO CELSO COSTA - WILSON
SOKOLOWSKI - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
– WILSON SOKOLOWSKI

TRT-PR-00682-2003-093-09-00-7

ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR

Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-

DOS LTDA - SINDICA: CARLA

FERREIRA AVERSANI - ELIZABETE APARECIDA NUNES

FERREIRA -

Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-

BERTO FERREIRA - MONICA

RIBEIRO BONESI
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TRT-PR-00695-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - SERGIO CINTRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00699-2003-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - LEANDRO NUNES DE OLIVEIRA
– Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00809-2003-670-09-00-3
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : VALMOR MAIA SANCHES
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

TRT-PR-01101-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : JUAREZ DA SILVA
Recorrido : GUAIRA PNEUS LTDA
Advogado : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE - ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA - THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA

TRT-PR-01102-2003-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : DARLEI DAMAS LEAL
Recorrido : GUAIRA PNEUS LTDA
Advogado : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE - ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA - THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA

TRT-PR-01134-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : VALMIR GARCIA DELGOBO - ENGEPACK
EMBALAGENS SAO PAULO LTDA e
outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABRICIA KUTNE REDER - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS - MAURICIO KENJI YONEMOTO

TRT-PR-01332-2003-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S/A
Recorrido : JOSE MACHADO DA SILVA - COTEPLAN
CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Advogado : RAFAEL FADEL BRAZ - TATIANA KAHLHO-
FER - EDINARA ZAGO

TRT-PR-01710-2003-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANA MARIA GARCIA ANDREETTA - LEAN-
DRA PEREIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELITON ARAUJO CARNEIRO - FERNANDO
NAVARRO VINCE - JOSE PAULO
GARCIA PEDRIALI FILHO

TRT-PR-02188-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente : SONIA REGINA MACOLLA OLIVEIRA

Recorrido : NDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS MIAMI
IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA - LA VITA COMERCIO E CONFECCAO LTDA - OMO-
DEI TEXTIL LTDA

Advogado : RENATO TAVARES YABE - ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA - MARLOS
LUIZ BERTONI

TRT-PR-02465-2003-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : DARCI ORNELOS AMARAL - CONSTRUTORA
HABITAVEL LTDA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - CARLA
MARTINI - MARIA ZELI ANDREAZZA

TRT-PR-02639-2003-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : MARIO CARDOSO FEDATO
Advogado : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERAT-
TI - ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO

TRT-PR-02899-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Recorrido : DAIANA FELIX DA SILVA
Advogado : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - LUIZ HEN-
RIQUE VIEIRA

TRT-PR-03094-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA e outro
Recorrido : DANIEL FERREIRA DE LIMA
Advogado : ANTONIO FANCHINI JUNIOR - CARLOS FER-
NANDO UZELOTTO

TRT-PR-03341-2003-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : EDINALDO FRANCISCO LIMA
Recorrido : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
- AMAMBAI INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA - FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Advogado : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - RITA DE
CASSIA TIOSSI RETT

TRT-PR-04091-2003-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACI-
ONAL DE SAUDE LTDA – ISAIAS PEREIRA DE SOUZA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS SITESE SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - KELLY CRISTI-
ANE BORGES VISSOSI – MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO

TRT-PR-05004-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : REGINALDO JOSE IANI
Recorrido : CONSTRUCOSTA CONSTRUCOES CIVIS S/C
LTDA
Advogado : MARIA ELIZABETH JACOB - REGINALDO
MONTICELLI

TRT-PR-05318-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : NEUDES CORREA FARIA
Advogado : SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO -
DANILO KAZUO MACHADO
MIYAZAKI - VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

TRT-PR-08457-2003-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CELIO VITORINO DE SOUZA
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogado : MARIA WROBEL SCHATZ - LUIZ OTAVIO

GADOTTI FRANCO - MARILISA
BELIDO SEGOVIA - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-09531-2003-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA - VALNI TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA
Recorrido : JAURY ZENI - STANDARD S/C LTDA SEGU-
RANCA PATRIMONIAL
Advogado : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - EUCLIDES
ALCIDES ROCHA - LISA
HELENA ARCARO FERRAREZE - RODRIGO ANTONIO
BADAN HERRERA - MARCIA HELENA BADER MALUF

TRT-PR-09713-2003-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
FRANCISCO JACUBIK -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSENEY CARNEIRO - MARCELO VIEIRA DE
PAULA - SILVANE BUSINI
POTRICH

TRT-PR-12074-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : NEIDE KAPP MARTINS DE OLIVEIRA
Recorrido : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS SERPRO
Advogado : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - ROCHELI
SILVEIRA - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-13654-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ELO SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido : NILSON NASCIMENTO FERREIRA - FAURE-
CIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS
LTDA
Advogado : JACQUELINE PIERRI - JOAO CARLOS REGIS
- REJANE FONTES

TRT-PR-17186-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : ANTONIO MARIO THOMAZ DE LIMA - MAI-
SON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA - MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA - MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ANDRE ALVES WLODARCZYK - MAURO JOSE AUA-
CHE - BABYTON PASETTI

TRT-PR-18528-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : CARLOS EDUARDO TATAREN
Recorrido : DELAMINAS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA
Advogado : ANTONIO SBANO JUNIOR - CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR

TRT-PR-53743-2003-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MARIA TOME PORCIUNCULA
Advogado : ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPI-
AZ - CARLOS AUGUSTO MARINONI

TRT-PR-91053-2003-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE CORNELIO PROCOPIO
Recorrido : DESEMPAR DEFENSIVOS AGRICOLAS SE-
MENTES PALMEIRA LTDA
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - RENE JOSE
STUPAK - TELISMARA
APARECIDA DINIZ KLIMIONT

TRT-PR-00021-2004-672-09-00-0

ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : JORGE GARANHANE
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI

TRT-PR-00068-2004-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ROSANA ARLETE JOIA
Recorrido : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado : CLAUDIA REGINA LIMA - DURVAL ANTONIO
SGARIONI JUNIOR -
FABRICIO MASSI SALLA - JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO – LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

TRT-PR-00078-2004-657-09-00-7
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MUNICIPIO DE CERRO AZUL
Recorrido : JUSSARA MARIA PLATNER
Advogado : FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT - RITA
DE CASSIA TENCZUK

TRT-PR-00080-2004-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MANOEL MACHADO DE MIRANDA
Recorrido : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA

TRT-PR-00099-2004-655-09-00-0
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : MARIA DO CARMO BARBOSA
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Advogado : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO
NASCIMENTO

TRT-PR-00113-2004-653-09-00-2
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FRANFRAC COMERCIO DE GAS LTDA - ED-
SON CEZAR DA SILVA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARINA DO CARMO CASTILHO - CIRINEU
DIAS - SILVONEI SERGIO
ZAGHINI

TRT-PR-00178-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : JULIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-00222-2004-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MIGUEL RAMOS
Recorrido : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA

TRT-PR-00314-2004-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : NAGAZAVA SHIMOE & CIA LTDA
Recorrido : PAULO SERGIO COSTA
Advogado : ROBERTO PERALTO - RONALDO ALESSAN-
DRO VICTOR

TRT-PR-00328-2004-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : LUIZ LEVI GOULARTE
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Advogado : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
- LUIZ ANTONIO CORONA -
JACQUELINE PIERRI

TRT-PR-00519-2004-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR



5ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/2005 2525252525

Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : NERO BALTAZAR PRADO
Recorrido : ANISKIEVICZ & CIA LTDA
Advogado : GILMAR PAVESI - GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA

TRT-PR-00642-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
- JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO
ZANDER

TRT-PR-51019-2004-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SALETE SPOHR - WOMMER & CIA LTDA
Advogado : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO - MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL – MOACIR JOSE COLOMBO

Curitiba, 21 DE JANEIRO DE 2005

CELIO VALENTIN STOCO
SECRETÁRIO DA 1A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 5/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 24/01/2005, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada do seguinte processo:

AO EXMO. JUIZ ARION MAZURKEVIC FOI DISTRIBUÍDO O SE-
GUINTE processo:

TRT-PR-00192-2004-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
AGRAVANTE : ADENILCO PEREIRA
AGRAVADO : LA VALLE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : CARLOS WALTER MOREIRA - ALAN CAR-
LOS ORDAKOVSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente Regimental

da 5ª Turma

SIMONE DO PILAR COELHO
Secretária Substituta da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 7/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 24/01/2005, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR FORAM DISTRIBUÍDOS

OS SEGUINTES processos:

TRT-PR-00386-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Recorrido : MARIA BENEDITA DA SILVA
ADVOGADO : MOZART GARCIA OLIVEIRA - RENATO
TOME JESUS

TRT-PR-00469-2003-017-09-00-2
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : SERVICO DE RADIOLOGIA DO NORTE PIO-
NEIRO S/C LTDA
MARIA BENEDITA FELISBINO OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTO
ANTONIO
DA PLATINA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL - LOREN-

ZA DE CASSIA COSTA
MONICA RIBEIRO BONESI - ANTONIO CARLOS DO AMA-
RAL - LORENZA DE CASSIA COSTA

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00843-2002-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : DARCI PRADO DE FREITAS
Recorrido : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E ANTONINA -
APPA
ADVOGADO : KASSANDRA MAFEI LAGOS - MARCOS
WENGERKIEWICZ -
CRISTIANO EVERSON BUENO - TATIANA LAZZARETTI
ZEMPULSKI

TRT-PR-01577-2002-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
CRISTINA ANGELICA BATISTUTTI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FLA-
VIO NIXON PETRILO
- VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA - WILSON
LEITE DE MORAIS

TRT-PR-02667-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : EDITORA ABRIL S/A
Recorrido : FABIA APARECIDA DIAS RAMOS
ADVOGADO : FERNANDA DE SOUZA ROCHA - LELIO
SHIRAHISHI
TOMANAGA

TRT-PR-02962-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : RODRIGO TAVARES DE LIMA
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA - ADEMILSON DE
MAGALHAES

TRT-PR-03393-2003-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
CLODOALDO ALVES FERREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI -
SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO - VERA LUCIA ANTONIASSI VERO-
NEZ

TRT-PR-05059-2003-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELIANA MARIA HOSHI
Recorrido : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
SAZA LATTES
ADVOGADO : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO - JOSIANE
TRINKEL

TRT-PR-08029-2003-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO LEMES DE ARAUJO
CLEMENTE JOSE LUIZ DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CLAUDIO PISKONTI MACHADO - MAR-
COS WENGERKIEWICZ

TRT-PR-09869-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A
Recorrido : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO - LUIZ
ALBERTO
GONCALVES

TRT-PR-10182-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE DORIVAL DE CAMARGO
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS

CLENIO BARBOSA
RUBENS LEMES GONCALVES
ADVOGADO : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA - INDALECIO GOMES NETO - GER-
SON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA

TRT-PR-91006-2003-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SOCIEDADE BENEFICENTE MATER DEI
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS DE
SAUDE DE CURITIBA E REGIAO SINDESC
ADVOGADO : APARECIDO SOARES ANDRADE - JOEL-

CIO FLAVIANO NIELS

AO EXMO. JUIZ ARION MAZURKEVIC FORAM DISTRIBUÍDOS OS

SEGUINTES processos:

TRT-PR-00512-2002-655-09-00-4
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

CLAUDEMAR GONCALVES DIAS - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALFREDO BOCCHI BARBALHO - FABIO

SALLES VIANNA -

FLAVIO CARDOSO GAMA - GEORGE RICARDO MAZU-
CHOWSKI -

PAULO ANTONIO JAROLA

TRT-PR-01211-2002-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR

Recorrente : LUIZ CARLOS BRASIL CAETANO DA SILVA
LOPES

Recorrido : CATANIA REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA
BATTISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/

C LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS DA FONSECA - JOSIMAR
LOPES DE OLIVEIRA

- NELTO LUIZ RENZETTI

TRT-PR-13156-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRA-
CAO DE CREDITOS

LTDA

Recorrido : MICHELE DO ROCIO BIM
IMAGO COOPERATIVA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - ELI-

SANGELA APARECIDA
CARVALHO - ANGELA MARIA MARCELO - RICARDO

TRIGONA NETO

TRT-PR-01212-2003-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Recorrente : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-

LD

CELIO FERNANDO DE OLIVEIRA ALMERON – Recurso
Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO : ADRIANE SANTOS SELLA - IVO MARCOS
DE OLIVEIRA

TAUIL - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-03603-2003-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR

Recorrente : APARECIDA CAVALINI
Recorrido : LOJAS RIACHUELO S/A

ADVOGADO : JAIR ANTONIO WIEBELLING - MARCIA

LORENI GUND -
JULIANA DI GIACOMO DE LIMA

TRT-PR-10926-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : PAMPAPAR S/A SERVICOS DE TELECOMU-

NICACOES E
ELETRICIDADE

Recorrido : EVALDO DUTRA

BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : ERIKA PAULA DE CAMPOS - MONICA

CANELLAS ROSSI -

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - FERNANDO LUIZ RODRI-
GUES

TRT-PR-11018-2003-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : ADP DO BRASIL LTDA

Recorrido : ZILMA FAGUNDES
ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL - ELIONORA

HARUMI TAKESHIRO - SILVIO ESPINDOLA

TRT-PR-12353-2003-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PEDRO AUGUSTO DA SILVA

Recorrido : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES - RAFAEL
FADEL BRAZ -

TATIANA KAHLHOFER

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente Regimental

da 5ª Turma

SIMONE DO PILAR COELHO

Secretária Substituta da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 6/2005

REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/01/2005, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-

BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-

guintes processos:

TRT-PR-00291-2004-657-09-00-9

ORIGEM : VT COLOMBO - PR

RECLAMANTE(s) ANTONIO RIBEIRO

RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO

BRANCO

DO SUL EMPROSUL

D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA

PETSCH - JOSE

ARI NUNES

o Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-00379-2004-657-09-00-0

ORIGEM : VT COLOMBO - PR

RECLAMANTE(s) GERACINA ROSA DE JESUS

RECLAMADO(s) D A MARQUES COMERCIO DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA ME

MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO

BRANCO

DO SUL EMPROSUL

ADVOGADO : TATIANA NATAL - EDITH OLGA PETSCH -

JOSE ARI NUNES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente

Regimental

Da 5ª Turma

SIMONE DO PILAR COELHO

Secretária Substituta da 5ª Turma

REDISTRIBUIÇÃO: 8/2005

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/01/2005, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a REDIS-

TRIBUIÇÃO informatizada do seguinte processo:

A Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foi distribuído o seguinte

processo:

TRT-PR-01804-2004-663-09-41-8

ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR

AGRAVANTE : PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA IN-

DEPENDENTE DE

LONDRINA AGRAVADO : LUCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREI-

RA - RODRIGO

CARLO SOTTILE - VALDONY PORTO CESTARI - ELITON

ARAUJO CARNEIRO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente

Regimental da 5ª Turma

SIMONE DO PILAR COELHO

Secretária Substituta da 5ª Turma
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0006/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 255:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprove o pagamento dos honorários do perito sob pena de
arquivamento do feito.”

CONSIGNATORIA

94.00.02976-4 - WILSON JOSE VLOCHEU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 114:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifeste sua concordância com os termos da petição retro.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009778-7 - NADIR SUELI BORTOLINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FLS. 153/154, EM RESUMO:
“(...) 1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito.
(...) 2) Compartilho do entendimento pelo qual é possível o
depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo de feito
ordinário.(...) Diante de tais considerações, defiro o pedido de
depósito das parcelas vencidas e vincendas, conforme requeri-
do às fls. 141/142. Cuidando-se de parcelas incontroversas,
deverão ser entregues diretamente ao agente financeiro mutu-
ante, para abatimento na conta do contrato. Caso este recuse o
recebimento (a ser comprovado pela parte mutuária), o deve-
dor fica autorizado a depositar ditos valores em Juízo.
3) Isto posto:
3.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.
3.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“2”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
3.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, para que promova o depósito dos valores, diretamente na
conta contratual, observada a ressalva do item “2”, acima.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026444-8 - ACYR MOREIRA SODRE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão de seguinte teor:
FLS. 34/35, EM RESUMO:
“(...) Portanto, há uma certa temeridade em se discutir a dívida,
sem que se paguem as prestações mensais respectivas. Caso o
mutuário vença a demanda, é garantido o resgate dos valores
pagos a maior. Caso perca, não terá também perdido o imóvel,
recaído em mora (sendo devido, neste caso, multa e juros mo-
ratórios). Enfim: nada aconselha que a parte pura e simples-
mente deixe de pagar as prestações mensais, sobremodo diante
de encargos que não são exorbitantes.

(...) Observe-se que nenhum processo (nem mesmo a consigna-
tória) exonera os litigantes dos riscos de qualquer demanda,
até mesmo porque a consignação somente afasta a mora se for
julgada procedente (art. 337 do CC/02 e art. 976 do anterior).

(...) 8.Por conta disto, por reputar não haver verossimilhança
de que a dívida já se encontra liquidada, entendo que o pedido
de inibição de medidas judiciais para despejo do imóvel so-
mente merece deferimento se o autor caucionar o pedido com
depósito - ainda que parcelado - dos valores em atraso.

9. O depósito evidenciará a boa-fé do litigante, a real intenção
em regularizar o contrato. Permitirá também, em caso de ape-
nas parcial procedência, capitalização suficiente a regularizar
a dívida. Não haverá prejuízo para o requerente porquanto, se
vencer, poderá levantar o montante.

10.Fica ciente de que - se perder - o valor será destinado à

instituição financeira, para redução dos prejuízos decorrentes
do processo, de modo similar ao que ocorre com a fixação da
taxa de ocupação do art. 38 do DL 70/66.

11.O depósito deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados da intimação da presente decisão. Caso não dis-
ponha de recursos suficientes para tanto, deverá a parte autora
ofertar um parcelamento razoável, do depósito da INTEGRA-
LIDADE dos valores em atraso, inclusive consectários morató-
rios. Em caso de parcelamento, deverá instruir o pedido com o
efetivo comprovante de sua RENDA.

12.Se não depositar o valor no prazo assinalado, ou não mani-
festar a sua intenção de regularização provisória dos valores
em atraso, AUTORIZAREI A TOMADA DO IMÓVEL PELO
BANCO.
(...) ANTE O EXPOSTO:

I. Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de
ORDENAR ao agente financeiro, Caixa Econômica Federal,
que se abstenha de qualquer medida judicial de despejo da au-
tora do imóvel e para determinar que não proceda a venda do
mesmo a terceiros, até ordem em contrário deste Juízo.

Caso não seja cumprida esta decisão, além da decretação da
nulidade do ato, também deverá a instituição financeira pagar
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada dia compre-
endido entre o ato e o seu desfazimento, o que decido de forma
a resguardar a eficácia da presente decisão, nos termos do art.
461, §4º, do CPC.

Intime-se a CEF, COM URGÊNCIA, a respeito, bem como, da
motivação acima, inclusive quanto ao condicionante do depó-
sito dos valores em atraso. Concomitante à intimação (...).
II. Intime-se a parte autora a respeito da presente decisão e
para que, no prazo de 10 (dez) dias, DEPOSITE o valor total
em atraso ou, conforme fundamentação acima, FORMULE
PEDIDO DE PARCELAMENTO do valor, inclusive acessóri-
os. Fica ciente de que tal medida se faz como contracautela, de
modo a evitar que o processo seja orientado apenas à utilização
do imóvel, diante do risco nem sempre descartado de que os
autores sucumbam ao final. Na hipótese contrária, o valor é
restituído ao mutuário, sem qualquer prejuízo.

III. O mutuário fica também ciente de que deverá, a partir da
presente decisão, manter regularidade no depósito dos valores
mensais, idênticos àquele por último exigido pelo Banco, valor
este que ficará retido em Juízo, conforme fundamentação.

IV. Condiciono também a INIBIÇÃO DE MEDIDA DE DES-
PEJO DO IMÓVEL à comprovação, por parte do mutuário, da
atual situação daS obrigações propter rem incidentes sobre o
bem em questão. Devem trazer a este Juízo, no prazo máximo
de 10 dias, comprovantes relativos ao pagamento do IPTU e
das taxas condominiais, dado que - em alguns casos - tem sido
constatado que se discute a dívida, sem que haja zelo para com
a manutenção do imóvel hipotecado.

Atribua-se URGÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036345-1 - LUCIANA DANTAS DE MENESES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
FLS. 525/551, DISPOSITIVO, EM RESUMO:
“Ante o exposto:
(...) Julgo a parcialmente procedente pretensão da demandante
improcedente, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, e lastre-
ado na motivação acima.

Condeno o Banco requerido à revisão da evolução das presta-
ções mensais, substituindo os índices aplicados para majora-
ção dos encargos por aqueles que retratem a efetiva variação
do salário da categoria profissional da autora no período.

É válida, porém, a incidência, para majoração dos encargos
mensais, do fator de recuperação do desconto (que não foi ob-
jeto de insurgência na inicial) e a utilização da variação dos
salários da categoria profissional, em cruzeiros-reais, por épo-
ca da implantação do Plano Real.

Declaro que não é dado ao Banco promover o refinanciamento
do saldo (i.e., o aumento da dívida) por época de eventual ven-
da do imóvel a terceiros, com novação subjetiva do contrato,
como determina o art. 14 da MP 1.520-96, que alterou o art. 2º
da Lei 8.004-90.

Condeno o Banco mutuante a restituir, em favor da mutuária,
os valores cobrados a maior que o devido. As quantias em ques-
tão deverão ser atualizadas segundo os critérios do art. 23 da
Lei 8.004/90, sob juros moratórios de 1% ao mês. O crédito
deverá ser compensado com as prestações em atraso.

Quanto ao mais, o pedido improcede.

Dado que a sucumbência da ré foi mínima, se comparada com
a da autora, responsabilizo a mutuária pelo pagamento das cus-
tas e despesas do processo.

Condeno a requerente também ao pagamento de verba sucum-
bencial em favor da Caixa Econômica Federal cujo valor fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Levo em conta o zelo da re-
querida, o valor da causa e a regra do art. 20, §4º, do CPC.

P.R.I.”

—————————————————————-
FL. 567:
Nos termos do art. 463, inc.I, do CPC, corrijo erro material

verificado no dispositivo da sentença proferida em fls. 525/551
(último parágrafo da fl.550), a fim de fazer constar o que se-
gue:

“Julgo parcialmente procedente a pretensão da demandante, com
fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, e lastreado na motivação
acima.”

P. R. I.”

ACAO ORDINARIA

98.00.12736-4 - SIRLEI ALVES STEFANES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 174:
“1. As razões do agravo (fls. 51/73) não se mostram suficientes
para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fl. 45/46,
que resta, portanto, integralmente mantida.
(...) Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.033298-3 - MARLON SILVIO DE ALMEIDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
FL. 423, ITEM 1:
“1. Face ao instrumento de transação acostado pela Caixa Eco-
nômica Federal às fls. 420/421, homologo a transação realiza-
da entre as partes, declarando extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar os requerentes em honorários advocatícios,
uma vez que estes foram fixados pela cláusula quinta do instru-
mento de transação em referência, a serem pagos na via admi-
nistrativa.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016668-8 - ICARO CARVALHO DE LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIAN KAROL NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
FL. 251, EM RESUMO:
“Face o acordo celebrado entre as partes em Audiência de Con-
ciliação nos autos de Ação Ordinária n° 2003.70.00.012443-9,
traslado às fls. 246/249 dos presentes, homologo a transação
realizada entre a Caixa Econômica Federal e o mutuário Nehei-
mo João Boslopes Júnior, declarando extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil.
(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.013638-7 - NEHEIMO JOAO BOSLOPES JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:

ACAO CAUTELAR

92.00.00027-4 - MARIANGELA APARECIDA EMERY X
BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, DANIEL HA-
CHEM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
FL. 184, EM RESUMO:
“Tendo em vista que os executados pagaram o valor devido a
título de honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal e
considerando o requerimento veiculado na petição protocoli-
zada sob nº 5573, em 25/08/2004, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I e 795,
do Código de Processo Civil.
(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014582-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA D ARC PEREIRA PAIVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEISE ALMIRA BORBA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão de seguinte teor:
FLS. 164/165, EM RESUMO:
“(...) 1) Primeiramente, defiro o pedido de concessão do bene-
fício da assistência judiciária gratuita, (...).
2) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
O STF deixou assente - em decisão incidental - que o rito da
execução extrajudicial não é, por si só, ofensivo aos ditames
do devido processo legal. (...).
Daí que - em cognição não exauriente - concluo que, se o mu-
tuário coloca a discussão sob o crivo do Poder Judiciário, não é
dado ao agente financeiro desencadear o procedimento execu-
tivo extrajudicial. (...).
Somente tenho deixado de assim decidir, quanto evidenciado o
intuito meramente protelatório da discussão judicial, o que não
é o caso dos autos.

Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.
3) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito.
(...) 4) Por outro lado, não vislumbro verossimilhança na ale-
gação de que o valor correto da prestação seja de apenas R$
79,27 (setenta e nove reais e vinte e sete centavos). O valor
ofertado, com todo o respeito, é ínfimo e não pode se prestar a
impedir o réu de promover as medidas tendentes à recuperação
do seu crédito.
Assim, indefiro o pedido de depósito.
5) Isto posto:
5.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.
5.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, observada a ressalva do item “3”, acima.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030687-6 - ANTONIO DE MELO XAVIER X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIBIAMAR DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 370 (AUTORES JORGE BOLZAN/ELISA ODETE PADI-
LHA BOLZAN, ROBSON LUIZ ROSSETIN/CLAUDIA RE-
GINA FERREIRA SILVEIRA ROSSETIM):
“1. Tendo em vista o contido em fls. 340/341, intime-se as par-
tes responsáveis pelo desmembramento do feito a fim de que
comprovem a realização deste.”

ACAO ORDINARIA

91.00.08322-4 - JORGE BOLZAN, ELISA ODETE PADILHA
BOLZAN, ROBSON LUIZ ROSSETIN, CLAUDIA REGINA
FERREIRA SILVEIRA ROSSETIN X ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 190, ITENS 2 A 5:
“(...) 2. Defiro a realização de prova técnico contábil, dado que
a parte autora discute a evolução da dívida.
3. Nomeio como perito o Sr. SEBASTIÃO W. CORDEIRO,
cujo endereço é conhecido pela Escrivania.
4. Fixo-lhe honorários no valor máximo da tabela do Conselho
da Justiça Federal (R$238,00), conforme Res. 281, atualizada
pela Portaria 01/04. Referido montante será suportado pela
Secretaria Administrativa da Justiça Federal, com posterior res-
gate pelo sucumbente (observado, conforme o caso, a regra do
art. 12 da Lei 1.060/50).
5. Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo: 10
dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020202-9 - ARAMIS HONORATO BROSTULIN
JUNIOR E OUTRO X BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, FICAM AS PARTES INTIMADAS
PARA REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREI-
TO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ANTE O TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA SENTENÇA, APRESENTANDO,
DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE FOR
O CASO (Art. 206, do Provimento nº 05, de 20 de junho de
2003, da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região).

ACAO ORDINARIA

91.00.18316-4 - LUIS ROBERTO CORREA MARTINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR, ELENITA
IGNEZ BODANEZE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal
no duplo efeito e determinando a intimação da parte recorrida
para contra-razões, no prazo legal.

CONSIGNATORIA

98.00.18054-0 - ERASMO DIAS BARRETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA

ACAO ORDINARIA

98.00.23561-2 - ERASMO DIAS BARRETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.013461-4 - ERASMO DIAS BARRETO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
FL. 152, ITEM 1:
“1. Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal
à fl. 150. Expeça-se, em nome de seu Procurador, alvará para
levantamento integral dos valores depositados em juízo.
Intimem-se.”

CONSIGNATORIA

1999.70.00.030566-0 - CUNIBERTO KULKAMP E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO, CARO-
LINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO REFAT

CURITIBA, 21 de janeiro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0010/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, EM 30 DIAS, PARA OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024367-1 - JACKSON ROBERTO VIANNA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

2000.70.00.030227-4 - WILSON RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.046647-4 - LAERCIO ANDOLPHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2003.70.00.019810-1 - WILLIAM JOSE FRANZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2003.70.00.030629-3 - NICOLAU KASENHUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

2003.70.00.031347-9 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.034209-1 - ROZANIA DA SILVA LARA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035477-9 - ANA DE OLIVEIRA GABARDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.038130-8 - CECY ROCHA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLACILENE ANTONIO RODRIGUES REOLON

2003.70.00.044645-5 - IVANISE CARNEIRO DE LEAO HYU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.047575-3 - CARLOS MAURICIO CARMASSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.049586-7 - ACIR HOLM X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.051794-2 - PAULO KORELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.053614-6 - ALICE TEREZA DOS SANTOS CRUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

2003.70.00.054515-9 - SEVERINO MURAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.054857-4 - ROSA MARIA GOMES DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE BIANCA DE ANDRADE

2003.70.00.054967-0 - GEORGES GEBRAIL SAMAHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

2003.70.00.056125-6 - PEDRO ALBERTO GOMES MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.056199-2 - LINDAMIR LECHENAKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.056228-5 - ALZIRA MARIA RAVEDUTTI e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT ribas

2003.70.00.056234-0 - ALDO ZANELLA e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.056259-5 - MARCOS GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.056274-1 - JOSE BATISTA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA

2003.70.00.056293-5 - RUI CESAR PRADI PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2003.70.00.056335-6 - MANUEL ABILIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2003.70.00.056489-0 - LUIS KUROMIYA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.057480-9 - OSNI SOARES PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.057841-4 - RITA DE CASSIA ANTUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.058103-6 - ELVIRA GUZZONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

2003.70.00.058183-8 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA PEREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA

2003.70.00.058681-2 - IRCI CORDEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

2003.70.00.059447-0 - SWAMY MENON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

2003.70.00.064884-2 - JOAO GONCALVES DE BOMFIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.066279-6 - NICE FRANCO MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.066407-0 - OSLIN ADEMAR JAQUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTINA JAQUES

2003.70.00.066461-6 - VALDIR PIERRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI

2003.70.00.068635-1 - LEONI FERREIRA MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.068791-4 - RAUL BENCK PICANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.068860-8 - VALDIR LEAL RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

2003.70.00.069600-9 - FERNANDO SERGIO DE BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA

2003.70.00.070969-7 - RUBENS CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

2003.70.00.073857-0 - CECILIA SANDESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA

2003.70.00.074151-9 - IGNACIO WELTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.074154-4 - MARIA APARECIDA CASSIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO

2003.70.00.074198-2 - MIGUEL RUBINO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO FERREIRA COELHO

2003.70.00.074301-2 - KRIMHILDE MADLENER DE AL-

MEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

2003.70.00.074432-6 - SUELY ELIZABETH DEQUECH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.078014-8 - CELCO DA CUNHA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

2003.70.00.078091-4 - TIRONE D’OLIVEIRA ZULTANSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2003.70.00.078552-3 - MALEK NADER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KEITI REGINA DO VALE

2003.70.00.078554-7 - MOACYR LIPPMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.079187-0 - IVO MIKILITA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2003.70.00.079218-7 - ANTONIO DE LIMA FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE LIMA

2003.70.00.079782-3 - EDIT PAULINA CASTILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRAJA NELCI CASTILHO

2003.70.00.080272-7 - HELENA MARIA ORTMEIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.080898-5 - ANTONIO BUSATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

2004.70.00.001101-7 - NORMANDO KIRIAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIEGE KARINA MARCHETTI
DELL’ANTONIO

CURITIBA, 24 de janeiro de 2005

ÍCARO GABRIEL CHAMMA
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:
DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 005/2005

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 579. Considerando os litisconsortes, com procuradores
distintos, têm prazo em dobro para recorrer, conforme determi-
na o art. 191 do CPC. Considerando ainda que a intimação
ocorreu em 12.01.05, o prazo final dos embargados para oposi-
ção de recurso findará 11.02.05. Portanto não há necessidade
de devolução de prazo. 2. Intime-se deste despacho, com ur-
gência.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034011-5 - POSTO SINGER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....decreto a extinção do feito na forma do art.267, VI, do
CPC....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.019997-3 - MARINA DA SILVA SANTOS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OLIMPIO ESTORILLIO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081894-2 - FRANCISCO FUTOSHI MURATA ME
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039498-4 - TECIDOS TACLA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abiaxo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014521-6 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, por tem-
pestivos, para em seu mérito, NEGAR-LHES provimento.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025290-2 - TEIXEIRA E PACZKONSKI LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....declaro extinto o processo.....”

EXECUCAO FISCAL

93.00.16109-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUARIOS
BONASSOLI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“2..., intimem-se o arrematante, executado eexeqüente a mani-
festarem-se sobre a referida decisão, no prazo sucessivo de 10
dias.”

EXECUCAO FISCAL

94.00.05216-2 - FAZENDA NACIONAL. X WALTER ANTO-
NIO PETRUZZIELLO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
OSNY WESTPHAL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 09 a 11; 17) Intime-se o executado a trazer a matrícula
autorizada do imóvel nomeado. Prazo: 15 (quinze) dias. 2. Após,
intime-se o exeqüente a se manifestar sobre a nomeação, re-
querendo o que de direito. Prazo:15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.019164-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JOAO GERALDO BUDZIAK
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 13 a 16; 25 a 29) Intime-se o advogado que subscreve
a petição de fls. 13 a 16 a juntar aos autos procuração outorga-
da pela empresa, de modo a regularizar a legitimidade para a
causa. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de desentranhamento
e desconsideração das alegações. 2. Após, façam-se os autos
conclusos para prolação de sentença.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.07615-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X MONZA IMOVEIS ADM E I DE
IMOV
Adv. : Dr(s). DANIEL LOURENCO MACHADO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002646-0 - TERRA FIRME ASSOCIACAO DE
ENSINO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.083358-0 - COMERCIO DE CALCADOS CHA-
CARA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SIL-
VA MUINOS

No processo abaixo foi proferida sentença, conlcuindo:
“.....rejeito liminarmente os embargos....”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.00.042478-6 - CORRENTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA GARMENDIA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Revogo o item 1 do despacho de fl. 55. À SRIP para inclu-
são de Walfrido Paulista no pólo passivo da demanda. 2. Inti-
me-se o advogado Fábio Henrique Ribeiro a regularizar a re-
presentação processual juntando aos autos procuração outor-
gada pela empresa embargante, no prazo de 15 dias. 3. Designo
o dia 06/04/2004, às 15:00 horas, para realização de audiência.
4. Intimem-se as partes a depositarem o rol de testemunhas ,
em cinco dias. 5. Providencie a Secretaria os atos necessários.
INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.00.033336-3 - IND E COM DE ROUPAS MANCHES-
TER LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl 33. Defiro a prova testemunhal e designo o dia 06/04/
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2204, às 15:00 horas, para realização da audiência. 2. Provi-
dencie a Secretaria os atos necessários. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.007217-1 - JANETE MARIA DA SILVA PAULIS-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....Ante o exposto, determino a imediata exclusão de ANTÔ-
NIO GASTÃO D’ALMEIDA GOMES DOS SANTOS do pólo
passivo da presente demanda, nos termos da fundamentação.
DECLARO, também extinto o presente processo, sem julga-
mento do mérito, por falta de interesse de agir, na forma do art.
267, VI, do CPC - nos termos da fundamentação.....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.030453-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRAVO ADM MAO DE OBRA E MONIT ELETRO-
NICO S/C LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“ISSO POSTO, conheço em parte da presente exceção, para
dar-lhe provimento e declarar a extinção da presente execução
fiscal.....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.061873-0 - FAZENDA NACIONAL. X RESTAU-
RANTE E PIZZARIA LICHTVAN LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 95 e 105/107. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. 2. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.07501-1 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X NEIVA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....ISSO POSTO, conheço em parte da exceção para, em seu
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Intime-se o executado
a nomear bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. No silên-
cio, penhorem-se tantos bens quantos bastem à garantia inte-
gral do débito. Realizada a penhora, intime-se o executado da
abertura do prazo para oposição de embargos. Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.083750-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X LORIVAL CAMARGO
SANTOS
Adv. : Dr(s). LORIVAL CAMARGO SANTOS

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA, EM EXERCÍCIO, DA 1ª

VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0017/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada por(...)nos termos da LC 110/
01. Defiro o pedido de tramitação...Indefiro a execução de fls.
485/487 nos moldes como foi prposta. Primeiramente cabe res-
saltar que os autores(...)firmaram acordo com a ré nos termos
da Lei complementar 110/01...Assim, não têm mais direito à
execução do julgado. Os autores(...)já tiveram seus créditos
depositados espontaneamente pela executada(...) Sobre a ques-
tão da apresentação dos extratos fundiários nos autos, se cabe à
ré ou aos autores, não há unanimidade de posicionamentos.(...)
Nesse sentido, já decidiu a Qauarta Turma do E. TRF/4ª R, no
julgamento do Agravo de Instrumento n° 2003.04.01.055338-
2/PR. Intimem-se para que regularizem o pedido em 30 (trinta)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19551-1 - CLEUSA MARIA PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando a redistribuição e com vistasa adptaro feito ao
procedimento já adotado nesta Vara, revogo a decisão de fls.
302/304 e resolvo. 1. Intimar os autores sobre o prosseguimen-
to d o feito. requeiram oque de direito em 30 (trinta) dias.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27509-6 - TEREZA DA SILVA DOS REIS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“VErefico que duas das testemunhas arroladas na petição de
fls. 189/190 são parentes da autora. Dessa forma, não podem
ser ouvidas como testemunhas. Intime-se a autora para que diga
se pretende a oitiva dos indicados, como meros informantes.
Deve também informar o endereço da outra testemunha arrola-
da.’

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083188-0 - CERES PERROTTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIO C R BOENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido da ECT para realização deprova testemunhal
e depoiemtno pessoal da autora. Intime-se a ré para que apre-
sente o rol de testemunhas.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005568-9 - LIDIA PALUDZYSZYN X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). OKSANA PALUDZYSZYB MEISTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a parte autora para que, querendo pague o débito
conforme cálculos de fl. 206. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.25206-1 - ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a parte autora para que, querendo efetue o pagamento
do valor devido à título de honorários de sucumbência,conforme
cálculo de fls., no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043037-0 - PRISCILA RUBEL FANINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAIR CESAR PINTO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...)todavia, primeiramente deve o autor indicar o nome e en-
dereço do representante da CEF que pretende ouvir. Ressalvo
que esta pessoa a ser indicada deve ter pertinência e conheci-
mento em relação à situação relativa a inicial. Prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001867-6 - MARCOS AURELIO CZEREMYS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação,no pra-
zo de 10 (dez) dias, bem como se pretendem produzir provas,
justificando-as.’

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023488-2 - RUTH DA COSTA GANDOLFO X
CAIXA SEGUROS VIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA ELAINE REDANA DO PRADO VIEIRA
GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando a redistribuição e com vistas a adptar o feito ao
procedimento já nesta Vara, revogo a decisão de fls. 329/331 e
resolvo: Sobrestar a execução promovida por (...), pelo prazo
de 30 (trinta) dias, até que o autr adquira os extratos e também
promova a execução, consoante disposto na petição de fl. A
execução em partes só tumultua o trâmite processual, contrari-
ando oprincípio da celeridade, além de sobrecarregar a Secre-
taria com prática de atosem duplicidade.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15537-6 - DIRCELIA IAREK FEDALTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, intime-se o autor para que nomeie corretamente o réu.
Prazo 10 (dez) dias.’

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037022-4 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito.’

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.045688-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE REIS MILITAO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição da
CEF de fls. 99/100;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062216-2 - NEIVA NOGUEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAYLIN MAFFINI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intime-se a utora para que junte aos autos o
laudo referente ao processo administrativo que ensejou sua
aposentadoria por invalidez; Tal documento se faz necessário
para que o nexo de casualidade entre o trabalho da autora com
sua doença seja melhor verrificado em sede de cognição sumá-
ria. Prazod e 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037850-8 - CARMITA BRESSAN X FUNDACAO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA CIENCIA TECNOLOGIA E DA CULT
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados par amanifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036652-0 - UNIAO FEDERAL X CRISTIANE
COSTA BERBEK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2004.70.00.037640-8 - UNIAO FEDERAL X WAYNE ROCHA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2004.70.00.037652-4 - UNIAO FEDERAL X MARIA NEUSA
PINTO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2004.70.00.038069-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EOLITA CECATTO TONELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos impugnados para manifestação;”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036662-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANA PAULA GONCALVES DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

2004.70.00.036862-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINA NAOMI SATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2004.70.00.037641-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KATIA BAGGIO COELHO
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI

2004.70.00.037645-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME RIBES RICKES
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2004.70.00.037646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MANOEL PIASSA DA SILVA SOBRINHO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE

2004.70.00.037647-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESINHA DE JESUS HASS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

2004.70.00.037651-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIGESMUNDO FRANCZAK - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.038066-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITOR DE TONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Excepto(s), no prazo legal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.037643-3 - UNIAO FEDERAL X APAE DE DOIS
VIZINHOS- ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA LIMA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.037644-5 - UNIAO FEDERAL X FLORESTAL
AUSTRAL DO BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE MASIGNAN BEREJUK

CURITIBA, 20 de janeiro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZFEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR.MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DASEXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 03/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante/
Dipave Veículos S/A ( CNPJ nº 76.638.642/0001-82 ) , na pes-
soa de sua procuradora judicial, Dra. Michelle Pinterich ( OAB/
PR nº 21.918 e inscrita no CPF/MF sob o nº 839.153.979 20 )
, para que se manifeste sobre o depósito de fls. 158 , bem como
acerca da satisfação do seu crédito . Prazo de 10 dias. Observa-
ção : Ao ser requerida a expedição de Alvará de Levantamento,
deverá ser juntada aos autos procuração contendo poderes es-
pecíficos de dar e receber quitação, bem como o reconheci-
mento de firma do outorgante , quando se tratar de levantamen-
to de honorários de sucumbência juntamente com o de reem-
bolso de custas/depósitos “.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01163-3 - DIPAVE VEICULOS S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH
“ As fls. 159 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante/
Orozimbo de Assis Goulart Filho , na pessoa de seu procurador
judicial, Dr. Ciro Ceccatto ( OAB/PR nº 11.852 e inscrito no
CPF / MF sob o nº 357.622.419 - 04 ) , para que se manifeste
sobre o depósito de fls. 202 , bem como acerca da satisfação do
seu crédito . Prazo de 10 dias. Observação : Ao ser requerida a
expedição de Alvará de Levantamento, deverá ser juntada aos
autos procuração contendo poderes específicos de dar e rece-
ber quitação, bem como o reconhecimento de firma do outor-
gante , quando se tratar de levantamento de honorários de su-
cumbência juntamente com o de reembolso de custas/depósitos
“.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033228-6 - OROZIMBO DE ASSIS GOULART
FILHO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
“ As fls. 203 “!.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação da Embargante/
CNC Comércio e Importação de Autopeças e Acessórios Ltda ,
na pessoa de seu procurador judicial, Dr. Fábio Malina Losso (
OAB/PR nº 27. 227 e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.713.439
38 ) , para que se manifeste sobre o depósito de fl. 213 , bem
como acerca da satisfação do seu crédito . Prazo de 10 dias.
Observação : Ao ser requerida a expedição de Alvará de Le-
vantamento, deverá ser juntada aos autos procuração contendo
poderes específicos de dar e receber quitação, bem como o re-
conhecimento de firma do outorgante , quando se tratar de le-
vantamento de honorários de sucumbência juntamente com o
de reembolso de custas/depósitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028874-5 - CNC COMERCIO E IMPORTACAO
DE AUTOPECAS E ACESSORIOS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO MALINA LOSSO
“ As fls. 214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação da Executada/
Building Engenharia Ltda , na pessoa de seu procurador judici-
al, Dr. Dicler de Assunção ( OAB/PR nº 7.498 e inscrito no
CPF/MF nº 201.076.099 91 ) , para que se manifeste sobre o
depósito de fl. 114 , bem como acerca da satisfação do seu
crédito . Prazo de 10 dias. Observação : Ao ser requerida a
expedição de Alvará de Levantamento, deverá ser juntada aos
autos procuração contendo poderes específicos de dar e rece-
ber quitação, bem como o reconhecimento de firma do outor-
gante , quando se tratar de levantamento de honorários de su-
cumbência juntamente com o de reembolso de custas/depósi-
tos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007298-4 - FAZENDA NACIONAL. X BUILDING
ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO
“ As fls. 115 !.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação da Embargante/
Neon Lunar Ltda , na pessoa de seu procurador judicial, Dr.
João Otávio Simões Neto ( OAB/PR nº 19.574 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 159. 924. 629 53 ) , para que se manifeste
sobre o depósito de fl. 106 , bem como acerca da satisfação do
seu crédito . Prazo de 10 dias. Observação : Ao ser requerida a
expedição de Alvará de Levantamento, deverá ser juntada aos
autos procuração contendo poderes específicos de dar e rece-
ber quitação, bem como o reconhecimento de firma do outor-
gante , quando se tratar de levantamento de honorários de su-
cumbência juntamente com o de reembolso de custas/depósi-
tos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.00.024209-9 - NEON LUNAR LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO
“ As fls. 107 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação da Embargante/
Massa Falida de Emilio Romani S/A , na pessoa de seu procu-
rador judicial, Dr. Arnaldo Conceição Junior ( OAB/PR nº
15.471 e inscrito no CPF/MF sob o nº 573. 841. 779 - 87 ) ,
para que se manifeste sobre o depósito de fl. 110 , bem como
acerca da satisfação do seu crédito . Prazo de 10 dias. Observa-
ção : Ao ser requerida a expedição de Alvará de Levantamento,
deverá ser juntada aos autos procuração contendo poderes es-
pecíficos de dar e receber quitação, bem como o reconheci-
mento de firma do outorgante , quando se tratar de levantamen-
to de honorários de sucumbência juntamente com o de reem-
bolso de custas/depósitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009798-5 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
“ As fls. 111 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação da Executada/
Technoblock do Brasil Comércio de Equipamentos Ltda , na
pessoa de seu procurador judicial, Dr. Marcos Wengerkiewicz
( OAB/PR nº 24.555 e inscrito no CPF/MF sob o nº 816. 727.
649 04 ) , para que se manifeste sobre o depósito de fl. 85 , bem
como acerca da satisfação do seu crédito . Prazo de 10 dias.
Observação : Ao ser requerida a expedição de Alvará de Le-
vantamento, deverá ser juntada aos autos procuração contendo
poderes específicos de dar e receber quitação, bem como o re-
conhecimento de firma do outorgante , quando se tratar de le-
vantamento de honorários de sucumbência juntamente com o
de reembolso de custas/depósitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011151-9 - FAZENDA NACIONAL. X TECHNO-
BLOCK DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ
“ As fls. 86 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso XXX, do art. 206 , do Provimento nº 05
, de 20 de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, proceda-se à intimação do Embargante/
Rudolfo Ernesto Schneider , na pessoa de seu procurador judi-
cial, Dr. Henoch Gregório Buscariol ( OAB/PR nº 23.424 e
inscrito no CPF/MF sob o nº 839. 202. 429 04 ) , para que se
manifeste sobre o depósito de fl. 113 , bem como acerca da
satisfação do seu crédito . Prazo de 10 dias. Observação : Ao
ser requerida a expedição de Alvará de Levantamento, deverá
ser juntada aos autos procuração contendo poderes específicos
de dar e receber quitação, bem como o reconhecimento de fir-
ma do outorgante , quando se tratar de levantamento de hono-
rários de sucumbência juntamente com o de reembolso de cus-
tas/depósitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026043-4 - RUDOLFO ERNESTO SCHNEIDER
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
“ As fls. 114 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos . Intime-se o agravante através de seu procurador judicial.
2) Intime-se as partes do despacho de fl. 358 “.
“ Despacho de fl. 358/358-verso : - !. O arrematante, Wilson
Portilho , veio aos autos requerer a homologação da desistên-
cia da arrematação e a não aplicação da multa de 50% prevista
no auto de arrematação.....O INSS, à fl. 328, concordou com a
desistência proposta pelo arrematante. A executada não se opôs
à desistência ..........Assim, é descabida a alegação de ausência
de intimação , estando já definida a questão do pagamento das
despesas de seguro e armazenagem do bem . Quanto as alega-
ções do arrematante, estas não podem ser acolhidas . Assinado
o auto de arrematação , esta se reputa perfeita e acabada . A
oposição de embargos à arrematação não é causa autorizadora
da inadimplência do arrematante , uma vez que os valores po-
dem , eventualmente , vir a ser devolvidos com a devida
correção...........Assim, indefiro o pedido de desistência e con-
cedo ao arrematante, Sr. Wilson Portilho o prazo de cinco dias
para efetuar o pagamento total da arrematação , com o seu va-
lor atualizado, sob pena de aplicação da multa prevista no auto
de arrematação , procedendo-se , em seguida, na forma do art.
98 da Lei nº 8.212/91. À Secretaria , para que atualize o valor
devido pelo arrematante, intimando-se-o para pagamento . In-
timem-se”.

EXECUCAO FISCAL

96.00.10968-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. 358 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o novo procurador da executada ( fl. 74 ) para que
atenda a decisão de fl. 67. Prazo de 05 dias “.
“ Despacho de fl. 67 : - “ Ante a informação contida na certidão
de fl. 66 intime-se a executada, com urgência , por seu procu-
rador judicial, para que indique a forma pela qual o depositário
do bem penhorado nestes autos pode ser encontrado, a fim que
seja possibilitado o acesso do Sr. Oficial de Justiça ao mesmo,
para fins de reavaliação . Prazo de 48h “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.27896-8 - FAZENDA NACIONAL. X SCHILEE SAR-
RAFEADOS E COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO CARVALHO
“ As fls. 81 e fls. 67 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Efetivada a penhora de bens do executado, não se encontra
o Juízo integralmente garantido.
Contudo, entendo que é o caso de serem recebidos os presentes
embargos, levando em conta que a própria exeqüente-embar-
gada poderá, no curso deles, indicar novos bens à penhora, ou
o embargante-executado indicar outros bens, ou mesmo com-
plementar a quantia ao final dos embargos, se improcedentes.
Acrescento ainda que este é o entendimento do E. TRF da 4ª
Região:
“EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA E GARANTIA DO JUÍ-
ZO. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
REFORÇO DE PENHORA. O fato de a penhora realizada não
atingir todo o débito a final cobrado, sendo insuficiente para
garantir a execução, é questão que não inibe o recebimento dos
embargos. Condição de admissibilidade dos embargos de deve-
dor é encontrar-se seguro o juízo através de penhora, e não que
o valor do bem constritado ou a quantia penhorada sejam sufi-
cientes. A complementação da quantia ou reforço de penhora
pode dar-se no curso dos embargos ou após o seu
julgamento.(Agravo de Instrumento nº 96.04053949. Relatora
Juíza Tania Terezinha Cardoso Escobar - 2ª Turma - DJ 05/06/
96)”.
3. Com essas considerações, recebo os presentes Embargos à
Execução para discussão, suspendendo o andamento do feito
principal, com as ressalvas acima. Certifique-se.
4. Como a embargada já apresentou impugnação aos presentes
embargos (f. 60-72), intime-se o embargante para que se mani-
feste, querendo, no prazo legal, acerca da impugnação e docu-
mentos das f. 60-177, bem como para que, no mesmo prazo,
indique fundamentadamente as provas que pretende produzir,
indicando os quesitos que pretende sejam respondidos, caso
seja requerida a prova pericial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012716-3 - NILO SERGIO BRANCO MAIA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RO-
DRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA
“ As fls. 179/179-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos, julgo procedentes os presentes em-
bargos de terceiro, a fim de afastar a possibilidade de penhora
e determinar o desbloqueio admistrativo do veículo motocicle-
ta Imp/Kawasaki Vulcan 750 , ano 1996, placa AGN 6072 .
Condeno o embargado Elio Guarezi a pagar ao embargante , a
título de honorários de sucumbência , o valor de R$ 300,00
.....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.062088-8 - FANUEL LOPES X FAZENDA NACI-
ONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO
CERUTI
“ As fls. 90/93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos , para excluir dos processos de execuçao
nº 92.0003518-3, 93.00.06481-9 e 94.00.15608-1 em apenso a
cobrança das seguintes parcelas , no que diz respeito à massa
falida :........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027321-4 - CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI, CICERO JOSE
ALBANO, DANIELA MARI WERKHAUSER
“ As fls. 74/76 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) ) Executado nomeou à penhora debêntures da Companhia
Vale do Rio Doce. A Fazenda Nacional requereu que o execu-
tado fosse intimado a compravar a propriedade das debêntures
. 2) Defiro o pedido da exequente. O execuado deverá , ainda ,
regularizar sua nomeação indicando : a) qual o código das de-
bêntures , b) comprovação por documento de emissão de insti-
tuição integrante do mercado ( BOVESPA, CVM, SND, CE-
TIP ou BRADESCO ) indicando o valor de cada debênture ,
bem como sua liquidez e forma de alienação . Caso não se te-
nha nos autos tais informações não se terá condições de avaliar
a viabilidade da oferta, restando imperiosa sua rejeição . Inti-
me-se o executado . Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.030253-6 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE BOR-

GES DE SOUZA CONSTRUCOES ELETRICAS E ENGE-
NHARIA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS
“ As fls. 31 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos devendo as execuções fiscais nº 2003.70.00.010787-
9 e 2003.70.00.022585-1 prosseguir regularmente .........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047335-5 - BIO CARB INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI
“ As fls. 55/58 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Por tais fundamentos, julgo improcedentes os presentes
embargos devendo as execuções fiscais nº2003.70.00.010787-
9 e 2003.70.00.022585-2 prosseguir regularmente.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021656-9 - BIO CARB INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI, CLAUDINEI
SZYMCZAK
“ As fls. 40/43 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....A executada apresentou exceção de pré-executividade ale-
gando a existência de recurso administrativo pendente de deci-
são , em razão de ter apresentado declaração retificadora , e
ofensa ao principio do juiz natural , por ter sido distribuida a
execução , por dependência aos autos nº 2002.70.0014671-6,
ao qual foram opostos embargos..............Assim, qualquer apro-
fundamento da matéria só pode se dar na via processual ade-
quada ,qual seja, os embargos à execução .....Diante do expos-
to, deve a execução seguir seu curso normal. Intime-se a exe-
cutada desa decisão, por seu procurador judicial, para que, em
10 dias, pague o débito ou nomeie bens à penhora . Decorrido
tal prazo, sem pagamento ou nomeação ,expeça-se mandado
para penhora de tantos bens quantos bastem à total garantia da
exeucçao ......Indefiro ,por ora, o pedido de alteração do pólo
passivo até que se demonstre a sucessão de nomes executada .
Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049538-7 - FAZENDA NACIONAL. X HAUER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CAROLI-
NA MIZUTA
“ As fls. 112/112-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo procedentes os presentes em-
bargos, para excluir do processo de execução nº
2002.70.00.011144-1 em apenso a cobrança das seguintes par-
celas, no que diz respeito à massa falida : ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066491-4 - MACH TOOLS FERRAMENTAS
PARA MAQUINAS DE USINAGEM LTDA - MASSA FALI-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER
“ As fls. 49/51 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Diante da existência de mandado de segurança nº
2000.70.00.003122-9 e da ação ordinária nº 2000.70.00.006813-
7 sobre a NFLD nº 32.793.623-1 ( fl.84-149 ) , pendentes de
julgamento definitivo , discutido questões aqui levantadas , tais
como a decadência , a contribuição dos autônomos , a subordi-
nação do diretor -empregado e a bolsa educacional , deve-se
aguardar sua decisão definitiva. Suspendo o presente feito por
180 dias. Após, venham conclusos com as fases processuais
das ações acima citadas. Intimem-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066492-6 - BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK
“ As fls. 242 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos, para excluir dos processos de execução
fiscal nº 92.0012876-9 e 96.0005985-3 em apenso a cobrança
das seguintes parcelas , no que diz respeito à massa falida :
.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.075483-6 - JANELAS VAL COMERCIO DE ES-
QUADRIAS METALICAS LTDA, URANDY RIBEIRO DO
VAL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI, PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA
“ As fls. 192/194 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos , para excluir dos processos de execuçao
nº 2000.70.00.015820-5 e 2000.70.00.017015-1 en apenso a
cobrança das seguintes parcelas , no que diz respeito à massa
falida :....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010636-3 - HADAS PROJETOS INDUSTRIAIS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, MARIA
DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 60/62 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que junte aos autos cópia da sen-
tença proferida nos autos de Ação Ordinária nº 2002/42702-0,
noticiada em sua petição inicial. No mesmo prazo, deverá juntar
extrato atualizado das fases da referida ação . Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017806-4 - INDUSTRIA E COMERCIO ALPA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA, PATRICIO RICARDO HOGAN
“ As fls. 109 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante
para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de fl. 197/
213 , bem como indique, justificadamente , as provas que deseja
produzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos ,
no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017815-5 - SOCIEDADE EDUCATIVA ESPOR-
TIVA E CULTURAL III MILENIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, ROBERTO
BERTHOLDO
“ As fls. 214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos , para excluir do processo de execução nº
2003.70.00.024413-5 em apenso a cobrança da multa, no que
diz respeito à massa falida......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017826-0 - EMBAPAR EMBALAGENS PARANA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSNI MARCOS LEITE
“ as fls. 34/36 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Por tais fundamentos, julgo extito o processo sem julgamento
de mérito , com fundamento no artigo 267, IV, do CPC .Conde-
no a requerente ao pagamento de honorários advocatícios à
Fazenda Nacional, que fixo em R$ 200,00 , devidamente atua-
lizados pelo IPCA-E, a partir desta data......”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.017957-3 - TUDO NOVO ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO
“ As fls. 76/77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso XXVII , do art. 206, do Provimento nº
05, de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da
executada para que se manifestem , querendo , sobre os docu-
mentos que indicam a forma pela qual foram calculados a cor-
reção do débito exeqüendo , juntados pelo INSS , por cópia , às
fls. 48/92 . Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019346-6 - TERRA FIRME ASSOCIACAO DE
ENSINO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE
BARRIONUEVO COSTA
“ As fls. 93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo procedentes os presentes em-
bargos, para o fim de extinguir a execução fiscal nº
2003.70.00.038907-1 .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020650-3 - K O IMPORTADORA EXPORTADO-
RA DE TECIDOS E ROUPAS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA, DANIELA MARI
WERKHAUSER, MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO BA-
TISTA
“ As fls. 35/37 “.
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....2) Intime-se o embargante para que apresente certidões
negativas dos Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba, no prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020659-0 - DECIO LUIZ GELBECKE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, SUNAMITA LIN-
DSAY COELHO
“ As fls. 38, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que junte aos autos documenta-
ção demonstrando a data da decretação de falência , bem como
o termo de compromisso do síndico. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021654-5 - CENTRO MEDICO ODONTOLOGI-
CO JOAO PAULO II LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA
As fls. 78 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 31/33 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030514-1 - ANZOATEGUI E ANDRETTA TDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI
“ As fls. 34 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 7 , da Portaria nº 03 , de 09
de junho de 2004 deste Juízo , proceda-se à intimação do subs-
critor da petição de fl. 14, Dr. Gerson L. Oliveira ( OAB/PR nº
14.845 ) , para que aponha sua assinatura na mesma “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.031353-8 - FAZENDA NACIONAL. X BIMARA
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
“ As fls. 23 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , rejeito liminarmente estes embar-
gos, por já terem sido opostos embargos ....Assim declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito , com fulcro nos
artigos 739,I, e 267, I, do CPC ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036149-1 - GOYANA SA IND BRASILEIRAS DE
MATERIAIS PLASTICOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAM-
POS HIDALGO
“ As fls. 28/29 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que junte aos autos documenta-
çao demonstrando a data da decretação de falência. Prazo de
10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036161-2 - ARAUTUR TURISMO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA
“ As fls. 24 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 24/40 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031684-9 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI
“ As fls. 41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , rfejeioto liminarmente estes embar-
gos, por serem intempestivos . Assi sendo, declaro extinto o

processo sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 739,
I, e 267, I, do CPC . Sem custas ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036153-3 - ABRASCORT COMERCIAL IMPOR-
TADORA DE CORRENTES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA
“ As fls. 53/54 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Autos nº 2004.70.00.037903-3 e 2004.70.00.037897-1
1. Visto que os dois embargos opostos tratam de matéria idên-
tica, ambos terão andamento nestes autos. Certifique-se nos
autos em apenso acerca da presente decisão.
2. Intime-se a embargante para que junte aos autos documenta-
ção demonstrando a data da decretação de falência. Prazo de
10 (dez) dias.
3. À Distribuição para que proceda à retificação do termo de
autuação passando a embargante a constar como massa falida
em todos os autos (embargos e execução fiscal em apenso)
4.Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal em apenso. Certi-
fique-se.
5. À embargada para impugná-los, querendo, no prazo legal,
assim como para, no mesmo prazo, especificar, fundamentada-
mente, as provas que pretende produzir.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037903-3 - GEA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA
“ As fls. 44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Suspendo recebimento dos presentes embargos até que seja
cumprida a determinação proferida nos autos em apenso “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037908-2 - MORRISON KNUDSEN ENGENHA-
RIA S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA, ALESSANDRA
DABUL, EDUARDO VIVACQUA, MARCELO BITEN-
COURT DE CAMPOS
“ As fls. 160 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Suspendo o cumprimento do despacho de fl. 66 . 2) Anote-
se o substabelecimento de fl. 130. 3) f. 129 : Indefiro o reque-
rimento uma vez que tal medida pode ser providenciada pela
própria executada. Intime-se . 4) Intime-se a executada para
que comprove o depósito judicial , mediante a guia própria,
vinculado a estes autops e Juízo , uma vezx qaue o documento
de fl. 131 indica tão somente uma transferência de valores de
uma empresa para outra. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060454-8 - FAZENDA NACIONAL. X MORRI-
SON KNUDSEN ENGENHARIA S/A
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA, ALESSANDRA
DABUL, LINCOLN THIAGO CALIXTO
“ as fls. 135 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso I do art. 206 do Provimento nº 05, de 20
de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante para que
providencie cópia de peças da execução fiscal nº 2002.70. 00.
064400 - 5 , a fim de instruir devidamente estes autos, ou seja
: cópia da petição inicial ( fls. 02 ) e cópia da(s) certidão(ões)
de dívida ativa ( CDAs fls. 03/71 ) . Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040921-9 - LALEPEL - COMERCIO DE PAPEIS
E REPRESENTACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI
“ As fls. 44 “.

CURITIBA, 24 de janeiro de 2005

Ivani Spiacci
Diretora de Secretaria

- exercício -

2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
CURITIBA-PARANÁ

Juízes:
DR. LUIZ ANTONIO BONAT
Juiz Federal
DRA. PATRICIA HELENA DAHER LOPES
Juíza Federal Substituta

BOLETIM Nº 0001/2005

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.068657-0 - ANDRE LUIZ DE AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA

2004.70.00.020153-0 - RICARDO ROMERO DELGADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA FOLMANN

2004.70.00.013288-0 - JUVENAL ZANARDINI CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

2003.70.00.079813-0 - ALCIDES ZOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.079951-0 - ALCEU LAURINDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2004.70.00.000081-0 - JOAO GROCHOWICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2004.70.00.003000-0 - PAULO GROCHKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANISSE SIMONE ALVES CORREA

2003.70.00.076032-0 - ROBERTO AMARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.079321-0 - JOAQUIM GALHARDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA

2003.70.00.078055-0 - NERY ROMUALDO THOME X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2004.70.00.007671-1 - MARIA TIYOKO HIGASHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.065833-1 - VALDEMAR ANDRADE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2004.70.00.003958-1 - RITA HONORINA DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

2003.70.00.082597-1 - PEDRO COTOVICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA

2003.70.00.079814-1 - JOSE KACHUBOWSKI FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2004.70.00.023037-2 - FATIMA APARECIDA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.076042-3 - NELI ALVES FAGUNDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.078647-3 - RAYMUNDO AUGUSTO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2004.70.00.010779-3 - AMILTON CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.071567-3 - MARIA FEDERMANN KUPPER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

2003.70.00.074459-4 - CACILDA FERREIRA QUELUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2003.70.00.068760-4 - JOAO PEREIRA DA SILVA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2003.70.00.071481-4 - ANA MILDE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

2003.70.00.071884-4 - GEMMA ERMINIA LUCCA ESCOR-
SIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL STEC TOLEDO

2003.70.00.072016-4 - EMILIA LIPSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2003.70.00.065981-5 - JOSE MARTINS MONCAYO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS

2003.70.00.065530-5 - JOHANN GLOECKNER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.00.079038-5 - CONSTANTINO MANOEL RIBAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTIANE DA ROCHA

2003.70.00.079783-5 - NELSON VELSAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

2003.70.00.077332-6 - LUZIA ALOISIA IELEN X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

2003.70.00.064306-6 - ESTANISLAU BLASKOVSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.00.010906-6 - HONESTO PRIMO CANTADOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

2003.70.00.076049-6 - DANIEL LASKOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.067134-7 - JOAO BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2004.70.00.029058-7 - ATHANASIA PAREDE GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.074620-7 - REYNALDO DALLARMI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2003.70.00.082605-7 - JOSE LUIS FUENTES GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA

2003.70.00.074181-7 - JACOB CORAIOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.076058-7 - PLINIO CORNELIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.077534-7 - CONCEICAO SOARES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

2003.70.00.082600-8 - SURAYA YBRAHIM YASSIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA

2003.70.00.074450-8 - GREGORIO WANSAUCHEKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

2003.70.00.084069-8 - SEBASTIAO PEDRO PIMENTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.073895-8 - JAYME DE MORAES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

2003.70.00.079812-8 - ALBINO AFFONSO BORN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.079941-8 - DIVA PAUCHULLO POHL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIN TEOLOGIDES ROCHA

2003.70.00.065960-8 - MONIR TACLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2003.70.00.082539-9 - JUARES ANTONIO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

2003.70.00.076420-9 - NAIR ZGODA DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE

2003.70.00.062065-0 - ROMUALDO CHIMIELENSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA UEMURA, VALDIR NUNES PAL-
MEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s).
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.001165-0 - VICENTE FOLMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença, julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VIII do CPC em relação ao pedido de IRSM, e julgo pro-
cedente o pedido de Sumula 2.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.054880-0 - HOMERO ANTUNES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s).
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL
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2004.70.00.027483-1 - EDISON LUIZ OPOLZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

2004.70.00.029086-1 - MARIA IZABEL ALVES DE PLOEN-
CIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2003.70.00.073768-1 - PEDRO CXUZESYN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2004.70.00.009160-8 - DARLY JAMNIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

2003.70.00.079796-3 - MARCOS APARECIDO FRANCISCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.065835-5 - HILDA LAUFFER CHAVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.066959-6 - FERNANDES CHUELONG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2004.70.00.030292-9 - ELISABETE OLIVEIRA BONFIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2003.70.00.053719-9 - NESTOR MUCHENSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.074184-2 - SILVESTRE MICOSKY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.080143-7 - JOAO FERNANDO VIDAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

2003.70.00.029976-8 - FRANCISCO AMANCIO DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2003.70.00.069872-9 - SELMA HADDAD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

————————————————————-
“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.073587-8 - IRACEMA GRACIANO SPERANDIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES

CURITIBA, 21/01/05

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0215/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

98.00.16818-4 - CARLOS ROBERTO RIZARDI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 337, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16658-0 - IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

No(s) proceso(s) abaixo foram proferidos os despachos:

DESPACHO DE FL. 337: “Aguarde-se por 30 dias emenda à
inicial da execução pela parte autora, através da petição em
que peça a citação da CEF para o cumprimento do julgado, na
forma do art. 632 do CPC. Nada sendo requerido, arquivem-se
os autos.”

DESPACHO DE FL, 352: “Intime-se a parte autora para mani-
festar-se sobre fls. 337.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16284-4 - JAIME TRAIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, ALCEU
ANTONIO SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial da
execução, em 10 dias, adaptando-a ao rito do CPC, art. 632.”

ACAO ORDINARIA

98.00.12731-3 - DIMITRI VASIC E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

DECLARATORIA

98.00.16453-7 - VILMAR CAVALHEIRO PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Homologo o
acordo celebrado, ...

ACAO ORDINARIA

98.00.09762-7 - CARLOS ALBERTO PEGORARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIANE MARIA MOREIRA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.00.12378-4 - AILTON PEREIRA DA VEIGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, ANILIZA COUTINHO
DE ARAUJO, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15896-0 - HELIO AMARAL CAMARGO JUNIOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, FABIO FREI-
TAS MINARDI, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
“ Indefiro os pedidos de fls. 277, ... Intime-se o(s) autor(es)
para, no prazo de 30 dias, apresentar(em) declaração de pobre-
za firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.15753-0 - MARIA DE LURDES DE MEL UKACHINSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

DECLARATORIA

98.00.11997-3 - DIRCEU DE MORAIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

98.00.15485-0 - JAROSLAVA IVASKIV E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Indefiro o pe-
dido da parte autora, ...

ACAO ORDINARIA

98.00.14797-7 - JULIO CESAR DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se a respeito do cumprimento do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14681-4 - LOURDES PEDROZO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora.

ACAO ORDINARIA

98.00.14679-2 - EDIVALDO FELICIANO VIANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.13686-0 - CARLOS EUGENIO KANTEK GARCIA
NAVARRO X DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRACA DE PESSOAL DA UFPR
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Intime-se o
autor ARSENIO M. PAGESKI para manifestar-se sobre fls. 278,
... Indefiro o pedido da parte autora, ...

ACAO ORDINARIA

98.00.12673-2 - JOANA PERUSSELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova o autor UMBERTO GIOTTO a execução, formulan-
do pedido de citação condizente com o título formado nos au-
tos, que condenou a ré em obrigação de fazer (CPC, art. 632).
..., sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.10310-4 - ADEMIR ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE KITANI, UMBERTO GIOTTO NETO

CURITIBA, 10 de dezembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0018/2005

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL EM EXERCICIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se o julgamento do agra-
vo de instrumento. 4. Prossiga-se nos autos principais.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.081907-7 - ITAIPU BINACIONAL X DANIEL
STOLARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO

desp. fl. 42

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.080989-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, LUCIANO CHIZINI
CHEMIN

sent. fls. 60

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030628-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARVALE CARROCERIAS VALE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

sent. fls. 34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargante para que esclareça o porquê da
juntada da fl. 121, cujo teor é o mesmo da fl. 45, bem como,
para que regularize a petição dos embargos, visto que, não consta
assinatura do causídico à fl. 59. Prazo de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.080968-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AIR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELIZEU ANTONIO MACIEL

desp. fl. 122

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Expeça-se alvará de levantamento, observando-se poderes
especiais dos procuradores, quanto ao depósito de ofício requi-
sitório de fls. 567/568, cujo depósito não abrange os valores
bloqueados de AÇUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A;
2. Intimem-se.”

“Renove-se a intimação determinada à fls. 569.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.79503-8 - EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANS-
PORTE EM ONIBUS E OUTROS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NILSON RAMON, JULIANO BARRETO COR-
REIA, LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

desp. fl. 569 e 570-verso

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.075875-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EMILIO BATISTA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, efetuar o preparo das custas, NA COMARCA
DE RIO NEGRO-PR, no valor de R$ 182,50, conforme solici-
tado pelo oficio 091, fls. 257, dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073527-8 - MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067962-7 - JULIO FIORI E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o julgamento do agravo de instru-
mento. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060140-7 - DARCY DOMINGUES SYMOKA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
desp. fl. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que junte aos autos certidão atualizada de
propriedade do veículo mencionado à fl. 25, junto ao Detran.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.051450-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO IURCKEVICZ
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. Deve o exequente executar a sentença nos
termos do art. 730 CPC. Prazo 30 dias. Na inércia, arquivem-se
os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050800-0 - JOSE CARLOS BALBO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

desp. fl. 70-verso

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco)
dias. Todavia, esclareço que em decorrência da decisão profe-
rida no Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 382298
AgR/RS, interposto na Ação Rescisória nº 1999.04.01.065097-
3, contra a sentença da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9,
movida pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
- APADECO e Outros em face da União Federal, que permitiu
a execução individual dos empréstimos compulsórios sobre os
combustíveis, entendo que até a publicação do v. acórdão e do
respectivo trânsito em julgado, todas as execuções de sentença
e embargos decorrentes da referida ação civil pública devem
permanecer suspensos, a partir de 11/05/2004 até ulterior deli-
beração, em conformidade com a Portaria nº 02/2004 deste Ju-
ízo. Anote-se a procuração de fl. 56. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050774-9 - ALBINO RODRIGUES DA SILVA-
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

desp. fl. 57

NOS PROCESSOS ABAIXO:
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Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050525-3 - ANTONIO MARCOS FRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.037755-3 - VERA LUCIA ENGELKE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO SASSO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037707-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAMILTON TRANCOSO FOLADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035179-8 - ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Manifeste- se o exequente sobre a satisfação dos créditos,
em 30 dias. 2. Na inércia, registrem- se para sentença de extin-
ção. Intime- se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034454-3 - NATAL MAIESKI VIEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

desp. fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a existência de depósito nos autos, intime-
se novamente o impetrante para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Trans-
correndo o referido prazo in albis, intime-se pessoalmente o
impetrante para dar prosseguimento ao feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.033838-0 - ANTONIO ROSA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES FERREIRA FILHO, CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA, GENESIO TAVA-
RES

desp. fl. 109

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033511-0 - ALVARO GOMES JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Digam os exequentes sobre a satisfação de seus créditos, em
20 dias. Na inércia, retornem conclusos para sentença de extin-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031948-8 - JAIME MICHALSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES

desp. fl. 325

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se a decisão do Agravo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031923-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARINITA MARTINS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento. In-
time-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031922-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA YOLANDA DE SOUZA FREITAS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl.48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de execução parcial do julgado, a fim de
evitar tumulto processual. Ademais, quem preferiu litigar em
litisconsórcio facultativo, deve arcar com as conseqüências dessa
opção. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031322-0 - TANIA MARIA DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARILDO NIZER

desp. fl. 303

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Excepcionalmente, admito que a representação processual
seja feita unicamente pela viúva-meeira, tendo em vista que se
trata de execução de baixo valor, bem como pelo fato da mes-
ma constar como única dependente junto ao INSS, objetivando
facilitar o acesso aos créditos devidos ao espólio. 2. Defiro o
pedido relativo aos honorários advocatícios, fixando-os, desde
já, em 10% sobre o valor atribuído à causa. 3. Cite-se a Caixa
Econômica Federal, para que efetue o pagamento do débito,
conforme valores abaixo indicados, no prazo de (24) horas,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da dívida, na forma do art. 652 do
CPC, e de que terá o prazo de (10) dias para, querendo, embar-
gar a execução, a contar da data da juntada aos autos do com-
provante de intimação da penhora. Valor da execução: R$
1.317,63, mais custas e honorários. 4. A segunda via desta de-
cisão servirá de mandado, integrando-o cópia da inicial. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030715-7 - JOAO MICHESKI - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

desp. fl. 33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Transitada em julgado a decisão dos embargos à exe-cução,
em razão do petitório de fl. 214, expeça-se requisição de paga-
mento. 2. Caso os dados ou a documentação necessária não
estejam completos, intime-se a parte exeqüente para que pro-
mova a devida regularização em 30 dias. 3. Após, expedida a
requisição, aguarde-se o pagamento. 4. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023247-8 - CARVALE CARROCERIAS VALE
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

DESP. FL. 219

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se o embargado pra que se manifeste sobre
a documentação apresentada. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028981-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUSI BITTENCOURT ESMANHOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA

DESP. FL. 122

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028922-2 - UBURATAN SPELTRI E OUTROS X
ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, GILES SANTIAGO JUNIOR

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028344-3 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
AGUAS SUBTERRANEAS -ABS-(NUCLEO PARANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026293-2 - METALUS INDUSTRIA MECANICA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Cumpre esclarecer ao exeqüente que, ao contrário do que
foi ale-gado, o BACEN não deixou de responder ao ofício ex-
pedido. Ocor-re que ao proceder a consulta junto ao SISBA-
CEN do Banco Cen-tral, é solicitado que sejam enviadas ape-
nas as informações positivas p ara que não haja tumulto pro-
cessual com a juntada de inúme-ros ofícios com informações
negativas. Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício aos
bancos listados às fls. 99/100. 2. Por outro lado, defiro o pedi-
do de expedição de ofício à Receita Federal. Oficie-se, na for-
ma requerida, solicitando cópia das últi-mas declarações de bens
prestadas pelos executados. 3. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.29564-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DEIVY NILSON DE FREITRAS ANDREOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

DESP. FL. 101

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido da fl. 310. A questão dos honorários contra-
tados com o cliente não diz respeito a presente lide, devendo
ser discutida em processo próprio. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.27710-2 - OLIVEIRA SEIXAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

DESP. FL. 311

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026259-9 - HOSPITAL PINHEIROS SOCIEDADE
SIMPLES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

SENT. FL. 339/353

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, manifeste-se a exeqüente sobre a satisfação de seus
créditos. 4. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25986-6 - TEREZINHA HELENA KAUFMANN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

DESP. FL. 210

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Indefiro o pedido de depoimento pessoal da ré, visto que o
ente político não pode transigir quanto ao interesse público. 2.
Todavia, defiro o requerimento de apresentação do Boletim
Interno, pela ré, do qual conste a classificação final do Curso
de Formação de Cabos do ano de 1996, do qual participou Is-
mael Santos Guerra, com a nota que lhe foi atribuída, devendo
a ré ser intimada para apresentá-lo no prazo de 30 (trinta) dias.
3. Esclareça o autor a pertinência do requerimento de produção
da prova oral, apresentando rol de testemunhas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024976-9 - ROBERTO LUIS DE MELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

DESP. FL. 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. À SRIP para que retifique a autuação, excluíndo o autor
OLMIRO JOÃO DOCKHORN do pólo ativo da demanda. 2.
Indefiro o pedido relativo aos extratos, que podem ser busca-
dos em via administrativa, ou pela internet, de forma gratuita.
3. Aguarde- se por 90 dias a execução do julgado. Na inércia,
arquivem- se os autos. 4. Anoto que a peça deverá ser instruída
com memória de cálculo individualizada por autor, deduzindo-
se eventuais valores pagos administrativamente. 5. Intime- se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24938-7 - ADILSON JOSE MAZON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

DESP. FL. 398
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a inércia da CEF, intime-se a parte exeqüente para que
promova a execução das eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado,
arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23656-2 - ALBINO GOBOR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

desp. fl. 351

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a inércia da CEF, intime-se a parte exeqüente para que
promova a execução das eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado,
arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19836-9 - ANA SALETE FEREIRA GUEDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI

desp. fl. 308

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a inércia da CEF, intime-se a parte exeqüente para que
promova a execução das eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado,
arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.18802-7 - ANTONIO GOMES DE BONFIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

desp. fl. 517

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a inércia da CEF, intime-se a parte exeqüente para que
promova a execução das eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado,
arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14783-7 - CELSO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 334

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a inércia da CEF, intime-se a parte exeqüente para que
promova a execução das eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo apresentado,
arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11481-5 - VALDOMIRO PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIA MARY HAYASHI

desp. fl. 307

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Retifique-se a autuação, a fim de que
seja incluída a UNIÃO FEDERAL no pólo passivo da ação,
conforme consta da petição inicial. 4. Após, cite-se a União
Federal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023441-9 - SUL DEFENSIVOS AGRICOLA LTDA
E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CO-
PEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

desp. fl. 224

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Portanto, não há que se falar em alvará para levantamento,
cabendo a autora proceder ao saque pela via administrativa.
Por outro lado, no que pertine aos depósitos efetivados, a parte
autora não se manifestou quanto a satisfação de seus créditos.
Assim, intime-se-a quanto a esta decisão, bem como, para que
se manifeste sobre a existência de eventual saldo remanescen-
te, no prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, sem mani-
festação, registrem-se os autos para sentença de extinção e vol-
tem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.00.023085-1 - NAIR LOBO PACHECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS

desp. fls. 117/119

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. II) Aguarde-se o despacho inicial do
relator do agravo de instrumento. Não sendo concedido efeito
suspensivo ao agravo em questão, prossiga-se no cumprimento
do r. despacho de fls. 151/152.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023006-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO MIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

desp. fl. 170

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022763-4 - JOSMAR AUGUSTO PINHEIRO
OCHELISKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Por questão de segurança, aguarde-se o trânsito em julgado
dos Embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.001337-3 - EVA BRUNQUEL CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

desp. fl. 59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 20 (vinte) dias.
3. Decorrido o prazo, sem manifestação, registrem-se os autos
para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020820-8 - CINTIA FARIAS DE ANDRADE GORT
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

desp. fl. 276

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20689-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RETMOTORES-RETIFICA DE MOTORES LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE CAMARGO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro. Cabe ao autor o ônus de proceder os cálculos das
diferenças que pretende executar. 2. Aguarde- se por 60 dias a
execução, sob pena de arquivamento. 3. Intime- se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019895-1 - ALAIS TABORDA RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, PAULO
ROBERTO SILVA LARA

desp. fl. 397

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para comprovar a propriedade dos veículos,
tendo em vista o que consta à fl. 47.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.019665-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANGELA ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

desp. fl. 60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 207, devendo primeiramente a CEF
apresentar pla-nilha e certidão do imóvel atualizados. Intime-
se.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.19388-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILMAR MEREB CHUEIRE CALIXTO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 208

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Indefiro o pedido de fl. 300. 2. Tendo em vista não ter sido
encontrada a autora, deverá o patrono abrir conta poupança em
nome da mesma, depositando os valores devidos e comprovan-
do nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18426-7 - LUIZ GONCALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO

desp. fl. 302

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido referente aos honorários, já abrangidos
por ocasião da sentença prolatada no processo de conhecimen-
to. 2. Cite- se, nos termos do art. 652 do CPC. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.18604-4 - SILVANA DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

desp. fl. 294

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exeqüen-
te para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018243-8 - PINHO COMISSARIA DE DESPA-
CHOS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, GILBER-
TO CARVALHO MOURA

desp. fl. 361

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018146-3 - ADOLAR FIORINI E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

sent. fls. 249

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017607-9 - FAZENDA NACIONAL. X DOM BOS-
CO ENSINO SUPERIOR S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

sent. fls. 54/56

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.017500-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REJELMA DO SOCORRO MEGA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017045-4 - LOURIVAL MATHIAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR XAVIER

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime- se o exequente para que se manifeste sobre a satis-
fação de seus créditos, no prazo de 20 dias. 2. Nada sendo re-
querido, retornem conclusos para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16602-5 - VITORIO DEMOCHOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

desp. fl. 282

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que, querendo,
promova a execução de eventuais diferenças impagas, nos ter-
mos dos artigos 604 e 652 do CPC, observando os eventuais
pagamentos que sejam noticiados nos autos. Prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. 3. Decorrido o prazo fixado no item anterior, e
nada sendo apresentado, arquivem-se os autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016580-9 - HYLIO FORESTI JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

desp. fl. 175

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte executada para que promova o pagamento
espontâneo do valor remanescente apontado pela União (fls.
128/130). Prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, sem manifesta-
ção, cite-se nos termos do artigo 652 do CPC.”

Cumpra-se o despacho da fl. 131.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.016271-3 - UNIAO FEDERAL X A OSTEN & CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

desp. fl. 131 e 145

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os executados para procederem na forma requeri-
da pela CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015851-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INSTITUTO SAO GABRIEL S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS

desp. fl. 34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Concedo o prazo de 30 dias requerido à fl. 348. 2.Após,
retornem conclusos para apreciação dos demais pedidos for-
mulados às fls. 348/349.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14792-6 - ADAIR DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

desp. fl. 350

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante a quitação (fl. 350) dada pelo exeqüente AMILTON
MILDENBERGER, declaro extinto o processo com relação ao
mesmo, com fulcro no art. 794, I do CPC. 2. Relativamente a
exeqüente Lygia Terezinha Budniak, aguarde-se por 90 (no-
venta) dias a execução das eventuais diferenças impagas, nos
termos dos artigos 604 e 652 do CPC. 3. Nada sendo apresen-
tado, arquivem-se os autos. 4. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14118-9 - AMILTON MILDENBERGER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

desp. fl. 351

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a causídica dos autores para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13460-3 - ANA MARIA VAS WROBLEWSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR

desp. fl. 256

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012984-2 - CLINICA DE FRATURAS E ORTO-
PEDIA XV LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

sent. fls. 222

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010053-7 - TIC TRANSPORTES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO

sent. fls. 402

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo o acordo realizado e julgo extinto o processo
com fundamento no art. 269, III e 794, II do CPC, em relação
ao autor AMAURI DA COSTA MELO. 2. Abra- se vista ao
autor para o prosseguimento do feito, em 10 dias. 3. Na inér-
cia, retornem conclusos para sentença de extinção. Intime- se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10832-5 - ANTONIO SOARES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

desp. fl. 515

CURITIBA, 21 de janeiro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0017/2005

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES APRESEN-
TADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO, MANIFESTE(M)-
SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008865-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO CAMPESE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES APRESEN-
TADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO, MANIFESTE(M)-
SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025255-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUSTINHO MANFRON
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, pelo MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO,
a) SENTENÇA nos seguintes termos:
“... Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTES os embargos, para manter o valor da execução R$
33.303,98 (trinta e três mil, trezentos e três reais e noventa e
oito centavos), posição em novembro de 2003, acrescido dos
honorários advocatícios fixados à f. 73 dos autos principais.

Sem custas (artigo 7o da Lei n.º 9.289/96).

Condeno a embargante a pagar os honorários advocatícios aos
embargados, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais) para cada
embargado, conforme critérios do artigo 20, §§ 3o e 4º, do CPC.

b) DESPACHO, pela MM. JUÍZA FEDERAL, nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028690-0 - CEFET - CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA E OUTRO X
JORGE LUIZ ERTHAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.26702-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X WELNER
LINDENBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S) EFETUA-
DO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013190-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON LUIZ DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

ACAO ORDINARIA

98.00.01378-4 - WILLIAN RODERLEI DE ALMEIDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

2002.70.00.000993-2 - NELSON BALBINOTTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

MARIA CONCEIÇÃO CAVALARI ajuizou ação cautelar vi-
sando a obter a exibição dos extratos de contas de caderneta de
poupança, a fim de ingressar com ação judicial para cobrança
de índices de correção monetária não aplicados nos meses de
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junho de 1987 e janeiro de 1989.

Citada, a requerida apresentou os extratos das contas n.º
013.74.757-3 e 013.65.081-2 (fls. 23-28), afirmando, à f. 20,
que deixou de apresentar os extratos da conta n.º 013.24.340-
0, tendo em vista que a abertura da conta foi posterior ao perí-
odo solicitado.

A requerente manifestou-se satisfeita com os documentos apre-
sentados (f. 29).

Assim sendo, a medida postulada atingiu seu objetivo, pelo que
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 267, IV, do CPC.

Por ter dado causa à instauração do processo, condeno a CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL nas custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais).

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.027176-3 - MARIA CONCEIÇAO CAVALARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS. CONSEQÜEN-
TEMENTE, FICA SUSPENSA A EFICÁCIA DO MANDADO
INICIAL (ART. 1.102c DO CPC).
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 15 DIAS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081210-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOVENAL DOMINGUES BARBOSA e Outro
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047044-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZDEHAR SALLOUM ASSAD
Adv. : Dr(s). JOAO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.083192-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISTELA KISKA
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE MANIFES-
TE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

DECLARATORIA

96.00.12900-2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

DECLARATORIA

98.00.11930-2 - ELUISA CALEGARI DOS ANJOS X FUN-
DACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as...”

USUCAPIAO

2002.70.00.078398-4 - NILMA APARECIDA DE SOUZA PRA-
TES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA,
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA...”

DECLARATORIA

98.00.27895-8 - MUNICIPIO DE VITORINO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

CURITIBA, 21 de janeiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0018/2005

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O  D A  S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos do TRF/4ª Região, enca-
minhei-os para intimação das partes da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, para requererem o que de direito, no prazo de
15 dias, por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Vara, conforme
Prov. 05/2003, art. 206, inciso XXVII. Ficam cientes as partes
que decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão reme-
tidos ao Arquivo Judicial, com base no inciso XXXV do artigo
supramencionado.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.19796-6 - IRMAOS ABAGE E CIA LTDA E OUTRO X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, MARCOS WENGERKI-
EWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CUJA CÓPIA DA DECI-
SÃO ENCONTRA-SE JUNTADA AOS AUTOS...

...EM CASO DE EXECUÇÃO, A PARTE EXEQÜENTE DE-
VERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA TRAZENDO MEMÓRIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA DO CÁLCULO, (anexando mais uma via que
servirá como contra-fé para a citação) nos termos do art. 604
do CPC...”

DECLARATORIA

97.00.04957-4 - TN METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26937-3 - HOME ENGENHARIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02749-6 - SIND TRABALHADORES IND DE LADRI-
LHOS HIDRAULICOS,PRODUTOS CIMENTO E ARTEF
CIMENTO ARMADO DE CTBA X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANSELMO MASCHIO, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte AUUTORA
para apresentar as cópias necessárias ao desentranhamento dos
documentos. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056828-7 - ADIRSON FILADELFO MARTINS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038084-9 - VICTOR CORREIA X SECRETARIO
GERAL ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ORLANDO FAVARETI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056472-5 - LAMINORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LAMINAS S/A X PRESIDENTE DO CONSELHO
DELIBERATIVO DO SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, JOSE
ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY, SANDRO
LOPES GUIMARAES, CARLOS EDUARDO CAPARELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DESEJANDO SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DOS
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ATRAVÉS DE DEPÓSITO, NA
FORMA ORIENTADA PELA SÚMULA 112 DO STJ, A EM-
PRESA IMPETRANTE DEVERÁ PROCEDÊ-LO JUNTO À
CEF/PAB/JF, CONFORME OS TERMOS DO DECRETO Nº
2.850/98, JUNTANDO OS RESPECTIVOS COMPROVANTES
AOS AUTOS, PARA CIENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE
IMPETRADA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031104-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR POSTULADA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001114-9 - ROGER DALCANALE FILHO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SHEILA LIYE ITO

2005.70.00.001515-5 - INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS
E LAMINADOS INAL SA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SANDRO MACHADO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...não se defere compensação em liminar...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000432-7 - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS SAARA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA E DETERMINO A REME-
SA DOS AUTOS À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA-
DF...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000416-9 - PORMADE PORTAS DE MADEIRA
DECORATIVA LTDA X PRESIDENTE DO COMITE GES-
TOR DO PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL
Adv. : Dr(s). JOAO HERMANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART.
269, DO CPC, DENEGO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.016695-1 - GUIDO MURILO DO AMARAL GAR-
CIA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). CRISTIANO ROVEDA

CURITIBA, 24 de janeiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0019/2005

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000195-8 - A A U G DO BRASIL OPERADORA
DE SAUDE LTDA X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039497-6 - ESTADO DO PARANA E OUTRO X
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR-

TE S/A - ECONORTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO BOTTO DE LACERDA, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004023-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MODESTO BALDO
Adv. : Dr(s). SAULO DE TARSO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE O LAUDO
PERICIAL....
...PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PE-
LOS AUTORES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001356-0 - JOSE ROBERTO POSSATE e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050740-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO CELIO GRABOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para o fim de reconhecer a inexis-
tência título executivo e, por conseqüência, para julgar extinta
a execução por quantia certa.

Sem custas processuais.

Condeno o autor a pagar os honorários advocatícios da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, fixados em 10% (dez por cento) do
valor da execução.

Após o trânsito em julgado, deliberarei sobre a liberação dos
valores depositados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024848-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR GONCALVES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS, CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQÜENTE PARA CIÊNCIA DOS EXTRATOS
JUNTADOS PELA CEF...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007167-8 - TADEU KIEUTEKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068324-2 - ELTO LUIZ PROVENZI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALCIR ALECIO PROVENZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,
E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CPC, POS-
SIBILITAR À PARTE COMPLEMENTAR O VALOR DO PRE-
PARO. ANOTO QUE NO CONCEITO DE PREPARO, INCLU-
EM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS E O PORTE DE REMES-
SA E RETORNO...
...INTIME-SE A PARTE RECORRENTE PARA QUE COM-
PLEMENTE O VALOR DO PREPARO, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS...”

ACAO ORDINARIA

91.00.13127-0 - JUSSARA DE ALMEIDA PEREIRA WIE-
LEWSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, TANIA MARIA
DAS NEVES GAPSKI
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO ORDINARIA

91.00.04366-4 - ALAIDE TAVARES DA MAIA e Outros X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GLADYS THERESINHA BENICIO ABUJAMRA

CURITIBA, 24 de janeiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 218/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal
Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.039605-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELYETE DOEHNERT SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

2004.70.00.040608-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO

2004.70.00.040619-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO LOMES MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

2004.70.00.040623-1 - UNIAO FEDERAL X ADHEMAR RI-
BEIRO DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

2004.70.00.040902-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES MORENO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013566-8 - JOAO ANTONIO CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

CONSIGNATORIA

2003.70.00.081930-2 - LAURA HALISKI DA SILVA E OU-
TRO X CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. (...). 2. ARBITRO OS HONORÁRIOS EM 10%
DO VALOR DO PRINCIPAL. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.040883-5 - DALILA SPERANCETTA FRANCIS-
CO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor
principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041277-2 - KARLO JOSIP PERTSCHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DA FLS. 29. PRI-
MEIRAMENTE, AS DILIGÊNCIAS ALI MENCIONADAS, NO
SENTIDO DE SE OFICIAR PARA AS EMPRESAS DE TELE-
FÔNIA, A FIM DE SE LOCALIZAR O PARADEIRO DA PAR-
TE EXECUTADA, PODEM SER LEVADAS A EFEITO PELA
PRÓPRIA PARTE, SENDO DESNECESSÁRIA A INTERVEN-
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 2. INTIME-SE, POIS, A CEF
PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015786-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOÃO PAULO OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA EM 10(DE) DIAS SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMEN-
TOS DE FLS. 443/447. (...).”

DECLARATORIA

97.00.23618-8 - JOAO LARA DA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019756-0 - CASAGRANDE PISOS CERAMICOS
LTDA X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S.A.
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) ASSIM SENDO, INDEFIRO O PEDI-
DO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INTIME-SE A
PARTE AUTORA DESTA DECISÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015745-0 - MEDELUX CONSTRUCOES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. FACE A DECISÃO DO TRF DA 4ª
REGIÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO INSS, QUE EXCLUIU OS JUROS MORATÓRIOS, IN-
TIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE NO-
VOS CÁLCULOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

93.00.10822-0 - ALCEU RIGONI E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, EXTIN-
GUINDO O FEITO, (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046501-2 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO - ANDES SIN-
DICATO NACIONAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. COM O PAGAMENTO, DÊ-SE VIS-
TA À CRF PARA QUE DIGA, EM 10(DEZ0 DIAS, SE TEM
ALGO MAIS A REQUERER.”

CONSIGNATORIA

2001.70.00.028154-8 - SONIA MARA CREPALDI MORALES
E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exequente para que se
manifeste sobre a continuidade do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.013117-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
43-VERSO.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.027457-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TATIANE PELLICIOLLI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, PARA DIZER ACERCA
DE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.48026-6 - LUCIANO LAZARO LIMOLI - ESPOLIO E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). RODRIGO MUNIZ SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE DIGA SE AINDA TEM ALGO A REQUERER,
NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, FINDOS OS QUAIS SE-
RÃO ARQUIVADOS OS AUTOS, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035305-5 - UNIAO FEDERAL X ALCEU CELSO
CHELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. COM A RSPOSTA, INTIMEM-SE
AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O DO-
CUMENTO EM 5(CINCO) DIAS, INICIANDO-SE PELA
AUTORA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004292-0 - ORACY TONA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTAS POR 5(CINCO) DIAS
DOS AUTOS AO SÍNDICO CONFORME REQUERIDO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.02700-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X LAPSEN S/A
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença cuja
parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTA MANEIRA,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084608-1 - COMASA - COMERCIAL DE MAQUI-
NAS SALVADORI LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO DO PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA ACERCA DA EXPEDIÇÃO
DO ALVARÁ. NA MESMA OCASIÃO DEVERÁ SE MANI-
FESTAR ACERCA DA SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO.
PRAZO : 10(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032053-3 - CLARA APARECIDA DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INDEFIRO, POR ORA, O REQUERI-
MENTO DA FLS. 144, PORQUANTO A CEF NÃO LOGROU
DEMONSTRAR QUE DILIGÊNCIOU À SACIEDADE EM
BUSCA DE BENS DA PARTE EXECUTADA. 2.MANIFES-
TE-SE A CEF, POIS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09964-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIANA BOTOLLI DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DA FL. 89. INTI-
ME-SE.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.29863-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUEADA REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032627-9 - SOMETAL INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO REQUERIDO À FLS.
248. INTIME-SE. 2. FINDO ESTE E NADA MAIS SENDO
REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS INDEPENDEN-
TEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20188-2 - MATEUS DE MELO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR ESTE MOTIVO, DEFIRO POR
ORA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO
DA METADE DO CRÉDITO DEPOSITADO REFERENTE À
EXECUÇÃO DAS CONTAS DE Nº 1628.013.8103-4 Nº
1628.013.8101-8, Nº 1628.013.8104-2 E Nº 1628.013.8105-0.
A OUTRA METADE DO CRÉDITO DAS CONTAS REFERI-
DAS, BEM COMO O INTEGRAL VALOR DO CRÉDITO
REFERENTE A CONTA DE Nº 1628.013.12396-9 SÉ PODE-
RÁ SER LEVANTADO APÓS A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO DE WALKI-
RIA A. B. HATSCHBACK. 2. ASSIM, INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE DESTA DECISÃO, BEM COMO PRA QUE
PROMOVA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
(...). CONFORME ACIMA MENCIONADO NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.026148-0 - JOAO MARLOS HATSCHBACH E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLEI SEIBEL

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM, SEN-
DO, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE DE FAL-
SIDADE ANTE A IMPTEMPESTIVIDADE JÁ RECONHE-
CIDA NOS TERMOS DA DECISÃO TRANSITADA EM JUL-
GADO PROFERIDA PELO STJ. (...).”

ACAO DIVERSA

96.00.14551-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGRO-
PECUARIA VEZOZZO S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. INTIMEM-SE OS REQUERIDOS
PARA QUE, EM 05(CINCO) DIAS, SE MANIFESTEM SO-
BRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AUTO-
RA ÀS FLS. 110/119. 3. EM SEGUIDA, REITERE-SE A IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES PARA QUE JUSTIFICADAMEN-
TE, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058131-0 - LUIS CARLOS MARTINS PEDRO X
FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). Rafael Nogueira da Gama

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.16443-8 - SUPERMERCADO LUIZ PEREIRA GOMES
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contra-fé para instruir os mandados de citação.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.019409-4 - MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL
X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES E OUTROS
Adv. : Dr(s). YARA ALEXANDRA DIAS

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037354-7 - MARCUS VINICIUS COELHO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCIO JOSE KRIECK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001616-0 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2005/005

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ............................... ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
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FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realizados es-
pontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat) dias,
lapso temporal mais do que suficiente para as providências
necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida que a
propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudicialmente,
em decorrência de acordos firmados, seja judicialmente, medi-
ante depósito nas contas vinculadas dos credores informado nes-
tes autos) ensejará a aplicação da multa prevista no art. 940 do
Código Civil. O valor devido, se omissa a sentença condenatória
exequenda, deverá sofrer correção nos mesmos moldes aplica-
dos às contas do FGTS sem a incidência da Súmula nº 37 do
TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022016-6 - ALTEVIR GEVERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.042741-9 - ADAIR PEDRO MARTINASSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.066777-7 - SERGIO ROBERTO MARTINS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO GUILHERME S MAUAD

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À AÇÃO
MONITÓRIA, extinguindo o presente feito, com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Ci-
vil, porquanto inexistente ilegalidade no contrato que deu ori-
gem ao crédito perseguido pela embargada/exeqüente nos pre-
sentes autos.

Condeno o embargante/executado no pagamento das custas e
dos honorários advocatícios (art. 21, do CPC), que fixo em R$
300,00 (trezentos reais).
fls 54/60

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058438-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO CERCAL - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda Naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestes e, em seguida, remetam-se ao arqui-
vo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033261-5 - VALDOMIRO RIBEIRO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.035601-2 - ALCEU SANCHES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

2002.70.00.038122-5 - ADAO JOSE SEITENSTUCKER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2002.70.00.045511-7 - RODOLFO DA ROCHA LOURES
BUENO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

2002.70.00.056214-1 - MANOEL ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que
fixo o valor da execução em R$ 3.666,97 (três mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), para 10/2001.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 7,03 (sete reais e
três centavos), a título de honorários advocatícios, correspon-
dentes à 10% da redução obtida pela embargante.
Sem custas.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e transita-
da em julgado, intime-se o INSS para promover nestes autos a
execução da verba honorária acima fixada.
fls 18/19

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034837-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADEIREIRA ROCHEMBACH LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do Código de Processo Civil, devendo a execução
prosseguir pelo valor apontado pela parte exeqüente em sua
inicial executiva.
Condeno a embargante ao pagamento de R$ 344,44 (trezentos
e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10% do excesso
de execução indevidamente apontado. Sem custas, nos termos
do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, transita-
da em julgado, intime-se a parte embargada para promover nes-
tes autos a execução da verba honorária acima fixada.
fls 45/46

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029689-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDINEI BIER DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
fl 405

DECLARATORIA

97.00.22458-9 - IZALTINO BENVINDO VALOMI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos para que cumpra integralmente a decisão de fl.
515, acostando aos autos o planode cargos e salários da ECT,
em vigor pelo menos desde 06.10.1995(data do edital do on-
curso) e até a presente data, bem como para que esclareça se os
documentos de fls. 582/589 referem-se à relação de todos os
valores salariais e demais vantagens remuneratórias correspon-
dentes ao cargo/função ocupado pela autora desde
24.04.1997(data da reprovação no certame, afastada pela deci-
são judicial), saliento que, na hipótese de não se referir a tal
relação, deverá a mesma ser igualmente acostada aos autos, no
prazo de trinta dias, sob pena das sanções cabíveis.
(...).
FL. 608

ACAO ORDINARIA

97.00.10219-0 - ANA PAULA MATEUS FELINTO X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, LAVITO UTATA WA-
TANABE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante o contido na certidão de fl. 211-verso,
intime-se a CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, mani-
feste-se sobre o posseguimento do feito.
FL 213

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.009904-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID CRUZ
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ
ALBERTO GONCALVES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargada para que, no
prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se sobre o prosseguiemnto
do feito,(...).
Fl 129

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004657-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIA MAX ALEIXO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os embargos à ação monitória para
fins de extinguir o presente feito, com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, conver-
tendo-se o crédito em título executivo judicial (art. 1102c, do
Código de Processo Civil).
Transitada em julgado a presente decisão, intimem-se os deve-
dores para promoverem o pagamento em 24 horas ou nomea-
rem bens à penhora, na forma dos artigos 652 e seguintes do
Código de Processo Civil.
Condeno os embargantes no pagamento das custas processuais,
bem como em honorários advocatícios, que arbitro, forte no
disposto no art. 20, § 3o, do Código de Processo Civil, em 10%
sobre o valor do débito, devidamente atualizado.
fls 87/92

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.003721-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUGENIO STEPNIOWSKI
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a abertura de vista à parte autora pelo prazo de 15(quin-
ze) dias, como requerido à fl 391.
fl 392

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001513-0 - DIVESA DISTRIBUIDORA CURITI-
BANA DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na ação
ordinária para fins de:a)declarar omo escorreita a aplicação dos
índices das cadernetas de poupança (inclusi ve a TR) como
índice de correção monetária do saldo devedor do contrato;
b) declarar ilegalidade da capitalização de juros, determinando
a revisão do saldo devedor, de modo apurar, em conta separa-
da, os juros que não foram pagos em cada prestação em que
ocorreu a amortização negativa, juros estes que devem sofrer
apenas a incidência de correção monetária;
c) determinar a redução da taxa de juros efetivos para 12% ao
ano;
d) declarar inaplicável, à espécie, o disposto no § 1º, do art. 2o,
da MP n.º 1356/96.
Em relação à ação consignatória, julgo parcialmente proceden-
te a pretensão para os fins de:
a) determinar a revisão da prestação, segundo o saldo devedor
apurado em conformidade com os critérios acima adotados;
b) liberar os devedores parcialmente da obrigação, até o limite
do valor depositado para cada competência;
c) autorizar o levantamento, pela ré, dos valores depositados;
d) determinar a apuração das diferenças entre os valores depo-
sitados e os efetivamente devidos, os quais constituirão título

executivo em favor da credora, sujeitam-se as diferenças às
penalidades contratuais decorrentes da mora.
Tendo em vista a sucumbência recíproca em ambos os feitos,
nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, os honorá-
rios advocatícios devem ser compensados. Cada parte arcará
com metade das custas processuais.

CONSIGNATORIA

97.00.00117-2 - ROBERTO BASTOS DA SERRA FREIRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANFILOFILO FERREIRA FURNKRANZ, AN-
DRE CICARELLI DE MELO, CLAITON FERREIRA BOR-
CATH

ACAO ORDINARIA

97.00.05549-3 - ROBERTO BASTOS DA SERRA FREIRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANFILOFILO FERREIRA FURNKRANZ, AN-
DRE CICARELLI DE MELO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o requerimento da folha 183, ítem 2,
concedendo aos autores o prazo de trinta dias para a juntada
dos documentos faltantes, após, suprida a falta apontada, expe-
ça-se mandado em favor de Valmir Martins Faria.
FL 197

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.06715-7 - VALMIR MARTINS FARIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido da sentença, bem como para apresentar suas
contra razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068426-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDETE TON RAMOS FIRMA IN-
DIVIDUAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2004.70.00.016185-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZIRA TREVISAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010698-0 - FRANCISCA MAZEPA KRAVETZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENE KRAVETZ

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006223-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nome-
ando novo perito, o Engenheiro Químico Jorge Hardt Filho,
que deverá apresentar proposta de honorários. Após digam as
partes sobre a proposta de honorários formulada pelo perito,
no prazo de 05(cinco) dias.
FLS 95 e 91 ítem 5

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039323-2 - DYQUIMICA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os presentes embargos, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a
execução prosseguir pelo valor apontado na inicial do processo
de execução.
Condeno a parte embargada ao pagamento de R$ 8.067,84,
correspondente a 10% sobre o montante exeqüendo, nos ter-
mos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão e transitada em julgado, inti-
mem-se os embargados para promover neste autos a execução
da verba honorária acima fixada.
fls 335/336

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CECCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: Ante o pedido de disponibilização dos valo-
res do exequente Amauri Densk de fl 611, cujo recurso de ape-
lação em sentença de embargos foi recebido tão-somente no
efeito devolutivo, intime-se a executada para que tome as me-
didas cabíveis, no sentido de viabilizar a liberação para movi-
mentação dos valores depositados, em favor do autor, observa-
da a decisão acosta às fls 607/610, desde que presentes quais-
quer dos requisitos autorizadores doreferido levantamento, cons-
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tantes do elenco dado pelo artigo 20 da lei 8.036/90.
Após, intime-se o autor, por meio de seu procurador, para que
encaminhe seu pedido de levantamento de saldo de conta vin-
culada à agência da CEF que lhe melhor convier, uma vez que
este pedido é ensejador da verificação, por parte da referida
entidade, quanto à existência das condições de liberação. Ain-
da, CONSIDERANDO: a)que em feitos dessa natureza (recom-
posição das contas de FGTS pelos expurgos inflacionários dos
Planos Verão e Collor I) a CEF, condenada em sentença judici-
al transitada em julgado, vem reiteradamente requerendo nos
autos prazo para cumprimento espontâneo do julgado, raramente
cumprindo-o integralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02536-1 - ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso III do CPC, a fim de declarar a transação das partes
para creditamento administrativo dos valores devidos.
No mesmo sentido, declaro extinto o processo de execução dos
autos principais de nº 2001.70.00.007267-4.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 279,99 a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% do valor da
execução.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
(...).”
FLS 70/71

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017760-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATALINO FOCKT MONTEIRO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedente o pedido da autora, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do CPC, condenando a ré a restituir os valo-
res pagos pela autora a título de imposto de renda retido na
fonte sobre as verbas indenizatórias recebidas em razão das
férias não gozadas convertidas em pecúnia, devendo ser corri-
gidas monetariamente com base na taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data
do pagamento indevido, com fulcro no art. 39, § 4º, da Lei n.
9.250/95, observada a prescrição dos créditos anteriores à 03/
05/1999.
Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com meta-
de das custas processuais. Os honorários advocatícios devem
ser compensados, na forma do art. 21 do Código de Processo
Civil.
Diante da isenção prevista no art. 4º da Lei nº 9.289/96, a União
Federal fica dispensada do pagamento da outra metade das cus-
tas judiciais.
Deixo de remeter os autos ao E. TRF da 4ª Região para reexa-
me necessário diante do que preceitua o artigo 475, § 3º, do
Código de Processo Civil.
fls 158/164

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017672-9 - RICARDO GOLDANI DOSSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedente a pretensão dos autores,
extinguindo o presente feito, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, do Código de Processo Civil, para fins de:
a) declarar a ocorrência da prescrição relativamente as parce-
las anteriores a maio de 1999;
b) para condenar a ré no pagamento das diferenças salariais a
partir de maio de 1999 até dezembro de 2000, eis que indevida
qualquer diferença após a MP n.º 2131, de 28/12/00, relativa-
mente aos 28,86% efetivamente devidos e o índice efetivamen-
te aplicado para cada autor, tomando-se como base de cálculo
os proventos totais havidos no período vindicado.
Quanto a correção monetária, esta deve incidir sobre as parce-
las devidas, sendo realizada com base no INPC/IBGE, com ful-
cro na lei n° 8.177/91, acrescido de juros de mora, no percen-
tual de 0,5% ao mês (6% ao ano), a partir da citação da União
Federal, nos termos do art. 1o-F, da Lei n.º 9494/97, com reda-
ção dada pela MP n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001.
Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com meta-
de das custas processuais. Os honorários advocatícios devem
ser compensados, na forma do art. 21 do Código de Processo
Civil.
Vencido o prazo recursal, com ou sem apelação voluntária das
partes, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, para fins de reexame necessário.
fls 111/117

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018011-3 - ADEMIR NELSON PEREIRA DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre o depósito de fl. 129
em 15 dias, conf. art. 206, do Prov. 05/2003 do E.TRF da 4ª
Região. fl 130

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.19113-1 - LIRIA MIEKO WATANABE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
WALTER SPENA DE MACEDO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedente o pedido da parte autora, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC, condenando a ré a restituir os valores pagos,
a partir de maio de 1999 para os autores, devidos a título de
imposto de renda retido na fonte sobre as verbas indenizatórias
recebidas em razão das férias, licenças-prêmio não gozadas
convertidas em pecúnia, assim como aquelas referentes ao abono
assiduidade e à adesão ao plano de demissão voluntária, de-
vendo ser corrigidas monetariamente com juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custó-
dia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente,

calculados a partir da data do pagamento indevido, com fulcro
no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.
Diante da isenção prevista no art. 4º da Lei nº 9.289/96, a União
Federal fica dispensada do pagamento da outra metade das cus-
tas judiciais.
Deixo de remeter os autos ao E. TRF da 4ª Região para reexa-
me necessário diante do que preceitua o artigo 475, § 3º, do
Código de Processo Civil.
fls 95/102

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019129-9 - JOAO BATISTA FANCHIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ............................... ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciais firmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurar processo de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela

explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, salientando-se à parte autora que, na
hipótese de ventual nova execução além da que se encontra em
andamento nos presentes autos, os autos serão desmembrados,
observando-se as determinações constantes na presente deci-
são, em especial a não apreciação de pedidos referentes aos
acordos realizados, da qual versa a petição formulada à fl. 322,
sem início do processo executório.
Por fim, observe-se o ítem “2” da decisão de fl. 321.
FLS 326/328

ACAO ORDINARIA

99.00.27311-7 - CARLITO LACERDA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento,dos
valores depositados nestes autos, excluindo-se 50% dos valo-
res referentes ao veículo placa AA-0346/PR, Renavam nº
51.405870-6(fl. 14). Após, comunique-se à CEF, a fim de que
proceda a devolução dos valores remanescentes depositados em
conta nº08047143-4 vinculada aos presentes autos, parra o
E.TRF da 4ª Região. Em seguida, remetam-se ao arquivo. fls
74/76

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030160-6 - JOAO BRANDALIZE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA LAZZARI DE LIMA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para manifestar-se
acerca dos extratos trazidos pela CEF (fls. 315/423) e para re-
querer o que entender de direito no prazo de 30 dias, em con-
formidade com os termos da decisão já preclusa de fls. 268/
300.
Decorrido o prazo assinalado no ítem acima, sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos independentemente de nova intima-
ção, conforme decisão já preclusa de fls. 298/300.
FL 424

ACAO ORDINARIA

98.00.28550-4 - JOSE ELIAS CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista à parte autora para, no prazo
de quinze dias, requerer o que entender de direito.
Decorrido o prazo supracitado e nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos. Caso contrário, voltem-me conclusos.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.014542-6 - FERNANDO THA FILHO E OUTROS
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO RE-
GIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030288-0 - FERNANDO THA FILHO E OUTROS
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO RE-
GIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores remanescentes depositados nestes autod devidos a Eli-
seu Fernandes Campos e, em seguida, remetam-se os autos ao
arquivo.
FLS 70/72

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002423-4 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido da sentença, bem como para
que apresente contra-razões.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.055058-8 - ROBERTO CAZAVECHIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036255-7 - GILMAR JOSE FORCHEZATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o impetrante para que, em
10(dez)dias, comprove a necessidade da tutela jurisidicional
objetivada(compensação de indébito tributário do PIS recolhi-
do com base nos Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88), haja
vista a alteração da redação do art. 74 da Lei nº 9430/96 dada
pela Lei Nº 10637/02, permitindo que a compensação seja efe-
tuada unilateralmente pelo próprio contribuinte, a quem ompe-
te tão-só apresentar uma declaração de compensação à autori-
dade fiscal.
Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me con-
clusos para apreciação do pedido de liminar; caso contrário,
registrem-se para sentença os autos.”
fl 67

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041331-4 - METALIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), dou-me por incompetente absoluto para processar e julgar
causa em exame, devendo o processo ser enviado ao juízo com-
petente.
Intime-se.
Remetam-se, com urgência, os autos à Justiça do Trabalho, com
as devidas homenagens deste Juízo.
fls.87/88

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083878-3 - IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA
E SEGURANCAO DO TRABALHO DO ESTADO DO PA-
RANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECI TEREZINHA MUXFELDT

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de ação ordinária cujo valor da cau-
sa é inferior a sessenta salários mínimos não se subsumindo o
objeto a nenhuma ds hipóteses previstas no § 1º do art. 3º da
Lei nº 10.259/01, portanto, de competência do Juizado Especi-
al Federal nos termos do artigo 3º, caput, do mencionado di-
ploma legal.
Considerando que a referida competência é de natureza abso-
luta, conforme dita o art.3º, da Lei nº 10.259/01, declino a com-
petência em favor de um dos juizados especiais deste foro.
Intime-se.
(...).”
fl 29

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001677-9 - PRINCESS HOTEL LTDA X BRASIL
TELECOM S/A
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Reitere-se o ofício à 4ª Vara da Família da Justiça estadual.
Com a juntada, abra-se vista às partes para alegações finais no
prazo sucessivo de 10(dez) dias, a começar pela autora,....
fls 330/331

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014559-5 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI X
TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0009/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para apresentar cópia de seus documentos (RG e CPF) e da
certidão da 5ª Vara Federal, referente à ação civil pública, bem
como juntar aos autos comprovante de pagamento das custas
processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.043206-0 - ROSIANE MARIE SKRABA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH
(desp. da fl. 13)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
Valdomiro para regularizar a situação processual, esclarecendo

o motivo de estar requerendo crédito referente a conta de pro-
priedade também de outra pessoa, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.042448-8 - DAURA WALTER DE LIMA, HEITOR
LORENCO DE LIMA, VALDEMIRO RORAINSKI, PEDRO
ANGELO MILAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER
(desp. da fl. 35)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes José Lonardo, Maria José e Joanna para regularizarem a
situação processual, esclarecendo o motivo de estarem reque-
rendo crédito referente à conta de propriedade também de ou-
tra pessoa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. No mesmo prazo, deverá a exeqüente Joanna apresen-
tar seu documento de CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041303-0 - JOSE PERAS MENDES - ESPOLIO,
MAGDALENA MENDES - ESPOLIO, JOSE LEONARDO
MATTAR, MARIA JOSE BAQUETA MARQUES, JOANNA
PIZARRO MATAR, JOAO SCHOBER, JOAO DE MATTOS,
HEIDY RAQUEL RIGONI TEIXEIRA, LUCIANA FERREI-
RA MATAR, LEANDRO JORGE FERREIRA MATAR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO
(desp. da fl. 104)

—————————————————————-
Nos autos abaixo relacionados foi determinada a intimação dos
exeqüentes para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre a
notícia de litispendência e/ou coisa julgada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041095-7 - ANA SOLANGE JAVORSKI, CELSO
LUIZ DE PAULA XAVIER, ICARO GABRIEL CHAMMA,
JULIO ALVES MINEIRO, KELY CRISTINA LAURENTINO
SILVEIRA, MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA, MARIA
MADALENA PEREIRA DOS SANTOS, PAULO CESAR CAR-
RIEL, SEBASTIAO ARI RODRIGUES, SILVIO JEFERSON
QUIROGA DEGAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
(desp. da fl. 1043)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para comprovar documentalmente a co-titularidade da conta,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ob-
servo que a determinação para que a CEF apresente os extratos
bancários somente será deferida em casos de expressa e com-
provada recusa. Ainda, constitui ônus da parte autora compro-
var nos autos os fatos constitutivos do seu direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039745-0 - LUDOVICO SIKORA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA
(desp. da fl. 22)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de dilação de prazo,
por 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.038909-9 - YARA JURACY DA COSTA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI
(desp. da fl. 24)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes Hildegard para regularizar a situação processual, esclare-
cendo o motivo de estar requerendo crédito referente à conta
de propriedade também de outra pessoa, e para apresentar pla-
nilha de cálculo referente ao valor que pretende executar; e
Elenice para apresentar planilha de cálculo referente ao valor
que irá executar. Foi determinada a intimação dos exeqüentes
para comprovarem o pagamento das custas processuais. Tudo
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.038180-5 - EWALD FIEDLER, JOSE ANTONIO
SCORSIN, ELENICE RUDEK LISBOA MILEK, EULALIA
ALVES LISBOA, FLORISVALDO ALVES LISBOA, HILDE-
GARD FIEDLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS
(desp. da fl. 65)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerente
para se manifestar sobre a petição de fls. 21/24.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.039574-9 - ADEMAR PROPST OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias, e especificar as provas que pretende produzir, de
forma justificada (ítem 5, art. 3º do Provimento nº 22/99 da
Corregedoria).

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.037662-7 - ULTRALAB COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEMETRIUS NICHELE MACEI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Foi
deferido o pedido de prioridade no trâmite do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.036893-0 - ALCIDES LACOURT, ATHANAGIL-
DO VOLACO, DIRCE MAYRINK GIANCANTE, ELIS RE-
GINA DOS SANTOS DE ARAUJO, IVO SILVA, JACINTO
LEO BRESSAN, LEONILDO VALDIR KALINKE, NANCY
TEREZINHA MOROZ DA SILVEIRA, NELSON RICETTI
XAVIER NAZARENO, RODERLEI DE ARAUJO X FUNDA-
CAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 411)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.036373-6 - MARIO PILLECCO, MAURICIO DA
SILVA, MAURO CASSEMIRO, MOACIR ALVES DE OLI-
VEIRA, MOACIR GIMENEZ TEODORO, NATANAEL IBI-
APINA DA SILVA, NEURIDE FERREIRA DE CARVALHO,
OLIVIO FRANCO, ROBERTO CESARIO DE SOUSA, WAL-
TER RODRIGUES X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 413)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
de Zenon para comprovar documentalmente a co-titularidade
da conta, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.035396-2 - JACOMINA CEQUINEL RINALDIN,
ZENON JOSE BENDLIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI
(desp. da fl. 34)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de trans-
crição do registro de nascimento da requerente.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.035165-5 - BIANCA ANN ORTIZ X Adv. : Dr(s).
MARCIA PICANCO PROCKMANN
(sent. de fls. 24/25)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000684-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS DEMETRIO NUNES OJEDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FULLE
(desp. da fl. 55)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000825-4 - UNIAO FEDERAL X MARCELO
GUARINGUE, PEDRO SILVESTRE BUENO, PAULO CESAR
IDEIA, PAULO AFONSO MALHEIROS BAUER, TARCISIO
CANDIDO TEIXEIRA DA CUNHA, SONIA MARIA CAMAR-
GO TEIXEIRA CUNHA, ELISA BEZERRA GALINDOS
KLEIN, EDGARD SOSTER, SADRAQUE KECOT VERES,
VANEA ANDREA BUENO, MIRIAM NAZARETH NUNES
MARTINS ZIMERMANN
Adv. : Dr(s). MARIKO L M RICARDO PEREIRA
(desp. da fl. 187)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000683-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO KURESKI
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO ALBINI BURIGO
(desp. da fl. 29)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000688-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLINIO DE CHAVES, ISABELLA DE CHAVES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA
(desp. da fl. 53)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000710-9 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X PAULO TENORIO DE LIMA, PEDRO STOLFO, RI-
MAR PIRES, SANDRA FALEIRO GOULART, SEBASTIAO
AMADO, SEBASTIAO DA COSTA, SEBASTIAO JOSE DE
OLIVEIRA, SERGIO DANIEL, SERGIO LUIZ RIBEIRO, SIL-
VIO OLMEDO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 117)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000682-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO FRANK BUENO, LIANE MARQUES
BUENO, JOSE TAVARES DE OLIVEIRA LEMOS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
(desp. da fl. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000687-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVA BARBERI KUENZER, ORLANDO CARLOS
KUENZER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS PAULUK
(desp. da fl. 76)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000686-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOAQUIM ROZAS ALVAREZ
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA
(desp. da fl. 38)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fixação de ver-
ba honorário, somente sendo possível a imposição de tal verba
nos casos em que há embargos promovidos pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.029812-4 - AILTON DE MELO, AIRTON AUGUS-
TO PALHAO, AIRTON SIMIÃO DE OLIVEIRA, ALBERTO
DE JESUS FERNANDES, ALESSIO BRAGANHOLO NETO,
ALTAIR DOS SANTOS, ALVIR SWIDERSKI, ISRAEL DA
SILVA SANTOS, ISRAEL JERONIMO, ADILSON BRAZ SE-
CORUM X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. de fls. 390/391)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e, tendo em vista a sucumbência
recíproca, dando por compensados entre as partes os honorári-
os advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040276-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA BOCHNIA
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
(sent. de fls. 41/45)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e, tendo em vista a sucumbência
recíproca, dando por compensados entre as partes os honorári-
os advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.00.033413-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LUIZ VALEIRO KUHL, JOAO ALFREDO
KUHL - ESPOLIO, MARIA ZENEIDA VALERIO KUHL,
CACILDA KUHL DEC, LADISLAU DEC, CARMEN TERE-
ZINHA BUBNIAK, LUIZ CARLOS BUBNIAK, JOAO DJAL-
MA VALERIO KUHL, RAQUEL RIBAS KUHL, JOSE ODA-
CIR VALERIO KUHL, CELIA REGINA LAPEZAK KUHL,
MARILDA KUHL KOTOWICZ, SILVESTRE KOTOWICZ,
MARIO LUIZ VALEIRO KUHL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI
(sent. de fls. 95/104)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e, tendo em vista a sucumbência
recíproca, dando por compensados entre as partes os honorári-
os advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021524-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE JACINTO, MARIA DE PAULA MARCELINO,
JORGE DE OLIVEIRA FONSECA, DANIELE FERNANDA
SAUTER MONTEIRO, OTILIA SOLEK ZESZYCKI, ANA
CARLA STAFI MANSO, IVANIR SCHIBELAK LIMA, JACI-
RA CAMARGO MACHADO, VALDIVINO RICARDO DA
SILVA, ANESIA DA GLORIA DOS REIS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
(sent. de fls. 159/164)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e, tendo em vista a sucumbência
recíproca, dando por compensados entre as partes os honorári-
os advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033412-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YUTAKA SATO - ESPOLIO, MAURICIO SHIGUERU
SATO, JULIANA MITSUE SATO
Adv. : Dr(s). MARCIA YOSHIE ISHIKAWA
(sent. de fls. 156/165)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE a impugnação ao valor da causa, conforme
fundamentação.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.026967-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM GRADUACAO DO TERCEIRO GRAU NA CIDADE DE
CURITIBA REG. METROPOLITANA E LITORAL X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA
(decisão de fls. 12/14)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036296-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNELIE VON BARANOW SCHELLIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANO SANTIAGO UTRABO
(desp. da fl. 82)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033934-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NERY CARVALHO, AVITO FERNANDES, MOZART
DE FERRANTE BITTENCOURT, ROSY FARIA DE FER-
RANTE BITTENCOURT, LUIZANITA DE FARIA BITTEN-
COURT, NELSON CELUPPI, CLAUDIO LUIZ DE FARIA
BITTENCOURT
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HOFFMANN
(desp. da fl. 108)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026737-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO JAIRO MULLER
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK
(desp. da fl. 91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031568-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO ROGERIO SCUCATO
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN
(desp.da fl. 49, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069540-2 - ARTHUR SANTOS AUWERTER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069524-4 - IVONETE PAZINATTO WISTUBA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 47, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca do retorno da carta precatória.

RESTAURACAO DE AUTOS

2004.70.00.017174-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIO, CAMBRI & CIA LTDA, DURAIR DO
ROSARIO FILHO, IVANILDE DO ROSARIO, WLADIMIR
ZAVADZKI, ANTONIO CEZAR CREPLIVE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015976-8 - IRACEMA CAVET CORREA DOS
SANTOS, NELI CORREA DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEVERINO ERNESTO DE SOUZA
(sent. da fl. 41)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o desapen-
samento dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015714-0 - BRASILIO PEREIRA DURSCKI - ES-
POLIO, SALEME CALIXTO, ALICE N. CALIXTO DURSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WESTPHAL

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.006376-5 - FABRICIO TORRES X UNIAO FE-
DERAL, CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS (CESPE) DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA,
UNIVERSIDADE NACIONAL DE BRASILIA - UNB
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER DIAS, CLAYTON
FERNANDES DE CARVALHO
(sent. de fls. 131/132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.080818-3 - MARIA MADALENA PULSIDES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 66)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048988-0 - DAHIANI CORCINI KOPPE, LUIZ
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR
(desp. da fl. 73)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.041263-9 - ANNA LIPKA ZADERECKI - HER-
DEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 86)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032082-4 - LEONIDIA KOVALCHUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 66)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente

para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010742-9 - JOSE LUCAS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 69)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071310-6 - ARNALDO BACON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR
(desp. da fl. 91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067375-3 - JOSE ROBERTO DE AZEVEDO -
HERDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 98)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre a petição da fl. 110.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044122-6 - BENJAMIN TERESKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
(desp. da fl. 111)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre a petição da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034426-9 - ANTONIO DATI MULLER GAMBE-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
(desp. da fl. 123)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre a petição da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.014698-8 - PAULO ANTONIO ECKHARDT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, JORGE DER-
BLI
(desp. da fl. 56)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido dos exeqüentes de
levantamento do valor depositado em conta vinculada aos au-
tos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032083-6 - MACIEL VOLANTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 56)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071295-3 - GERALDO SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2002.70.00.071300-3 - MARIA LUIZA DIAS BATISTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.007124-1 - LOURIVAL ANTONIO ANDREASSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.011757-5 - CARMEN CARON DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR, SEBASTIAO VERGO
POLAN

2003.70.00.016683-5 - MARLI HELENA SMANIOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.019211-1 - JOSE MATESCO, MANOEL JOSE DE
QUEIROZ, SEBASTIAO FELICIANO MOREIRA, JOSSE
KOZCIAK, BRUNO ZALENSKI, DELMIRA MAURICIO BI-
ASETTO, ELIDIA DYBAS, APARECIDO DE OLIVEIRA,
IZIDORO KOTOVEI, GUSTAVO FERREIRA VERMELHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2003.70.00.030351-6 - ARGENTINA DECONTO DOMBRO-
WSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGE DA COSTA NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para apresentarem procurações com expressos poderes para
RECEBER E DAR QUITAÇÃO, nesta ordem.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001644-8 - CLEBER BENATO, CLESSIO BENA-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN
(certidão da fl. 94)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 136, pois
eventual valor remanescente poderá ser levantado após a deci-
são transitada em julgado dos embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016705-0 - ADIR PEREIRA, ACIR ALVES, AL-
MIRO CORDEIRO, ANNA PERCYBILOWICZ, ANTONIO
MENDES, LORECI DUDA, MANOEL DE OLIVEIRA, NIL-
TON APARICIO PAES, OSVALDO ROELA DE GODOI, PAU-
LO LITYNSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS
(desp. da fl. 148)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da petição do perito, o qual solicita a presença do autor
na Santa Casa de Curitiba, no dia 07/03/05, às 9h, Seção Angi-
ologia e Cirurgia Vascular, para o exame clinico-pericial re-
querido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003176-0 - JACOB FERREIRA NUNES X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON, SIONARA PEREI-
RA, DENISE COSTA RIBAS
(fl. 82)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do réu para se
manifestar sobre a petição da autora de fls. 79/80.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.002424-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SOFT PLANEJAMENTO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos documentos de fls. 286/325.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.001776-3 - LEDA SILVA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, ECCO SALVA, VERA LU-
CIA CRUZ MEIRELES
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES
(desp. da fl. 283)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem quanto ao prosseguimento do feito, tendo em
vista o retorno do agravo de instrumento.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.000234-6 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL OURO FINO II X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE
ALVES FERREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinto o
processo, sem julgamento do mérito, em relação a Cláudio Fer-
nandes, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000261-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA RODOBARRAS LTDA, ANTO-
NIO CEZAR CREPLIVE, CLAUDIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURICIO
JULIO FARAH
(sent. da fl. 348)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to por 90 dias.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.029540-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X VANN GRAAFF COMERCIO
DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS
(desp. da fl. 59)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
retirar, em secretaria, o edital de citação nº 03/05, a fim de ser
publicado.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLADEMIR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Foi determinada a intimação da exeqüente para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021200-6 - CLARICE PETROLINA DOS SANTOS
ZAMBONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE
(sent. da fl. 90 e desp. da fl. 97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: mante-
nho a decisão de fls. 84, pois inexiste nos autos comprovação
de eventual indeferimento do efeito suspensivo em relação ao
agravo de instrumento interposto pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079309-6 - WERONICA ALICIA RUSYCKI
DRUSZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA
(desp. da fl. 90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para se manifestar sobre a petição do impetrado de fls. 112/
113.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076442-4 - NAMUR PRINCE PARANA X GENE-
RAL DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXER-
CITO BRASILEIRO CMS 5 RM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RO-
DRIGO R M REBELO DA SILVA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo da CEF por
180 dias.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.075596-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO RAZERA LOBATO MACHADO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
(desp. da fl. 137)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para requererem o que de direito, tendo em vista o depósito
da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075572-1 - LAURA BEATRIZ PERNETTA ALMEI-
DA, AURELIANO PERNETTA CARON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON
(desp. da fl. 107)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do exeqüente para comprovar nos autos o eventual indeferi-
mento do efeito suspensivo em relação ao agravo de instru-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075446-7 - IVANIR BORTOLANZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
(desp. da fl. 58)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerente
para se manifestar acerca do ofício da CEF de fls. 184/185,
conforme despacho da fl. 182.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.064967-2 - DELBIO DI DONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
(desp. da fl. 186)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004774-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA RAMOS CEREALLI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

CURITIBA, 21 de janeiro de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 15/2004
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

AÇÃO: MONITÓRIA Nº 2004.70.00015296-8
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADO(S): GISLENE LUNARDELO DE SOUZA

O MM. JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DIS-
CRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial GISLENE LUNARDELO DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, promotora de vendas, RG 2.057.461-0
SSP/PR, CPF 106.418.068-09, ficando por este meio CITADA
que por este Juízo e Secretaria da 7ª Vara Federal, se proces-

sam os autos da Ação Monitória em epígrafe, tendo por objeto
a execução do contrato de abertura de crédito rotativo em con-
ta corrente (nº 0195.1524.01000068721), objetivando a cobran-
ça do valor de R$ 22.594,69, e demais acréscimos legais, com
posição em 03.03.2004, onde no caso de pronto pagamento
ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas e honorários advo-
catícios, devendo o(s) ora executado(s) providenciar o paga-
mento do aludido numerário no prazo de quinze (15) dias, ou
neste prazo embargar(em), querendo, o aludido feito, sob pena
de constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial e
prosseguimento da execução (art. 1.102c, do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte (20)
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu_____________(Dirceu Stresser), Supervisor de Processa-
mentos Diversos, que o datilografei e; eu, Diretora de Secreta-
ria da 7ª Vara Federal, Circunscrição Judiciária de Curitiba,
que o conferi e assino por ordem do MM. Juiz desta Vara.

Kely Cristina Laurentino Silveira
DIRETORA DE SECRETARIA DA 7ª VARA

ORIGINAL ASSINADO
R$ 180,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0010/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000685-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESINHA NOELY FEIJO NIELSEN, NAPOLEAO
FEIJO - ESPOLIO, MARISA CORREIA DE OLIVEIRA, JO-
RAN ALFREDO SACHS, MARIA MERCEDES HARRES E
PIRES GODOY CERCI
Adv. : Dr(s). VICTOR FEIJO FILHO
(desp. da fl. 44)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000445-5 - UNIAO FEDERAL X MARIO NEL-
SON CARMINATI GREIN
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA
(desp. da fl. 21)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040946-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANE DO CARMO DE FREITAS WANDEMBRU-
CK
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY
(desp. de fls. 67/68)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.042386-1 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO PUCCI
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA
(desp. da fl. 25)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.043141-9 - UNIAO FEDERAL X CLEUZA RO-
CIO CHIOCCA
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA
(desp. da fl. 20)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua

tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.042234-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP
(desp. de fls. 53/54)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000713-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN IRENE PACIEWITCH CAREGNATO
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNI-
OR
(desp. de fls. 38/39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.042233-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICIA FERREIRA DE MELO, ANA VALERIA SAN-
TOS CAFEZEIRO, CASTORINA DENACIR PEREIRA DE
RAMOS, CLEUSA BORBA DOS SANTOS, MIRIAN RICKLI
AKATSU
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN
(desp. de fls. 164/165)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.041453-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURACI ANTONIO BOARON, ALVARO JOAO CA-
MARATE DE SOUSA E ANDRADE
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
(desp. de fls. 90/91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.043139-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO RUINS MUNHOZ, EDUARDO KAIHARA,
ELUIR DE JESUS, JAIME FIGUEIREDO DE SOUZA, JO-
VANIL ROSA IANO, MARIA DE LOURDES LEANDRO DOS
SANTOS, ORLEI FERNANDES COSTA, PIO GOMBIESKI,
VALDOMIRO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA
(desp. de fls. 77/78)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000712-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANAIR DA CRUZ ALVES, CHILENA GOMES DE
OLIVEIRA, CIRLENE PEREIRA DA SILVA CACEFFO,
CLAUDETE MARIA GUERRA, CLEUNICE MARIA DA SIL-
VA, DEOLIR TEIXEIRA PINTO, DIOCELIA AIRES DE RA-
MOS, DORACI DE LIMA
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE
(desp. de fls. 123/124)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000708-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DECIO QUEQUI, MIRIAN FILARDO QUEQUI, NE-
RILDA QUEQUI, PAULO RICARDO DOS SANTOS, SAN-
DRA MARIA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PUSSOLI MARCHETTE
(desp. de fls. 156/157)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo

os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000530-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NEI DE OLIVEIRA PIMENTA, HELIO CABRAL DA RO-
CHA, NATALINO PEREIRA DA SILVA, POMPEO CARVA-
LHO DE AGUIAR, CARLOS ALBERTO RANGEL ENGELKES
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN
(desp. de fls. 93/94)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000730-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSIAS LIZ DE SOUZA, EDSON FERREIRA BIT-
TENCOURT
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI
(desp. de fls. 105/106)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000413-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVI SIZANOSKI, ECILDA SANTA-
NA DA CRUZ, EDSON ALVES DA CRUZ, ELIAS VIEIRA
MEIRA, GIRSILEM MARTHA APARECIDA CALDERARO,
JOSE ADMIR MARIANO, NADIA LITWINCZUK, TRAJA-
NO MARIA DA SILVA, VALERIA MARIA LOIOLA DE SOU-
ZA, VERA LUCIA RODRIGUES RABELO DIAS
Adv. : Dr(s). FABIANA MEYENBERG VIEIRA
(desp. da fl. 27)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000727-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS MOREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK
(desp. de fls. 90/91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000444-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL UKACHENSKI
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA
(desp. de fls. 70/71)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.042230-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO ANTONIO ALVES GUERRA
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE
(desp. de fls. 109/110)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CEZAR ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.024111-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DAISY MARISA GUSSO HOSOUME
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.
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AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007248-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIZELI MARIZA COLACO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ SERGIO F. MUCELIN
(desp. da fl. 60)

———————————————— Nos autos abaixo rela-
cionados foi determinada a intimação da CEF para comprovar
ter esgotado todos os meios disponíveis à obtenção do endere-
ço do executado, tais como Registro de Imóveis e DETRAN.
Assim, foi indeferido, por ora, o pedido de citação por edital.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044477-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSNI PADILHA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN
(desp. da fl. 81)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CICERO BENEDITO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
a decisão do agravo de instrumento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066313-9 - GILSON PROVENZANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061951-5 - CESAR CORREIA, ODELMO RECH,
JOSE ILDEFONSO CRUZ, JOSE PAULO HEIL, JULIO AKI-
RA MORISHIGUE, JAIR ANTONIO CUBAS, ADAIR EMI-
LIO MUSSKOFF, ADELINO EDMUNDO GROSSKOPF, AVE-
LINO SAPELLI, MARIO SERGIO GONCALVES DE CA-
MARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015260-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LISETE CIT CONFORTO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para efetuar o pagamento dos honorários devidos à CEF, no
prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060915-7 - AERTEZ ANTONIO MEHL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a suspensão dos presentes autos por força da Portaria nº
02/04, de 12/05/04 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055889-7 - ARLINDO ANDRETTA ESPOLIO,
ALVARO LOPES DOS SANTOS, RICARDO DANIEL LEVIN-
TON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES
(desp. da fl. 48)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

USUCAPIAO

2002.70.00.050334-3 - MAURO GONCALVES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO
(desp. da fl. 187)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016739-2 - GREGORIO ERNANI KOTWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045682-1 - JOAO HENRIQUE SIMIONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo em
vista o desapensamento dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044375-9 - MIKIO KABUKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor do autor para dizer expressamente se efetuou o levanta-
mento do alvará nº 3137/03, expedido em 03/09/2003, à fl. 34
destes autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.031448-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO
(certidão da fl. 36)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, CPC, conforme funda-
mentação.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000824-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO
(sent. de fls. 399/400)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para regularizarem a representação processual, apresen-
tando procuração, uma vez que o advogado Jesuel Antonio subs-
tabeleceu os poderes aos advogados João de Toledo e Antonio
Miozzo, no entanto, a petição de fls. foi assinada por João Ba-
tista de Toledo. Observa-se que o procurador da parte expro-
priada deverá informar o número de seu CPF. Deverão os ex-
propriados comprovar a ausência de débitos fiscais respeitan-
tes ao imóvel desapropriado, através de certidão da Porcurado-
ria Geral da Fazenda Nacional.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.026464-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALBINO BOR-
TOLON, ARMELINDA P BORTOLON
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, JESUEL ANTONIO DA SILVA BELLO
(desp. da fl. 138)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para regularizarem a representação processual, apresen-
tando procuração, uma vez que o advogado Jesuel Antonio subs-
tabeleceu os poderes aos advogados João de Toledo e Antonio
Miozzo, no entanto, a petição de fls. foi assinada por João Ba-
tista de Toledo. Observa-se que o procurador da parte expro-
priada deverá informar o número de seu CPF. Deverão os ex-
propriados comprovar a ausência de débitos fiscais respeitan-
tes ao imóvel desapropriado, através de certidão da Porcurado-
ria Geral da Fazenda Nacional.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.019561-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JURANDI
CASAGRANDE
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO
(desp. da fl. 162)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para regularizarem a representação processual, apresen-
tando procuração, uma vez que o advogado Jesuel Antonio subs-
tabeleceu os poderes aos advogados João de Toledo e Antonio
Miozzo, no entanto, a petição de fls. foi assinada por João Ba-
tista de Toledo. Observa-se que o procurador da parte expro-
priada deverá informar o número de seu CPF. Deverão os ex-
propriados comprovar a ausência de débitos fiscais respeitan-
tes ao imóvel desapropriado, através de certidão da Porcurado-
ria Geral da Fazenda Nacional.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.017956-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CONSTANTI-
NO FABRIS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO
(desp. da fl. 135)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para, em 15 dias, regularizarem a representação processu-
al, apresentando procuração atualizada, com poderes específi-
cos para receber e dar quitação, viabilizando-se, assim, o le-
vantamento da indenização. Observa-se que o procurador da
parte expropriada deverá informar o número de seu CPF. De-
verão os expropriados comprovar a ausência de débitos fiscais
respeitantes ao imóvel desapropriado, conforme previsto no art.
16, da Lei Complememtar nº 76/93.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.026445-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GENTIL PAS-
TORELLO, HERMINIA PASTORELLO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO
(desp. da fl. 142)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para regularizarem a representação processual, apresen-
tando procuração atualizada, com poderes específicos para re-
ceber e dar quitação, viabilizando-se, assim, o levantamento da
indenização; bem como para comprovarem a ausência de débi-
tos fiscais respeitantes ao imóvel desapropriado.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.025903-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PAULINO DE
BORTOLI, CATARINA VAZATA DE BORTOLI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO
(desp. da fl. 144)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para regularizarem a representação processual, apresen-
tando procuração, uma vez que o advogado Jesuel Antonio subs-
tabeleceu os poderes aos advogados João de Toledo e Antonio
Miozzo, no entanto, a petição de fls. foi assinada por João Ba-
tista de Toledo. Observa-se que o procurador da parte expro-
priada deverá informar o número de seu CPF. Deverão os ex-
propriados comprovar a ausência de débitos fiscais respeitan-
tes ao imóvel desapropriado, através de certidão fornecida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.022748-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO
SCKPANSKI, CECILIA SCKPANSKI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO
(desp. da fl. 131)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da expropria-
da para se manifestar sobre a petição de fls. 138/139.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.019567-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA ARI-
OTTI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos embargantes para, no prazo de 10 dias, complementarem o
depósito dos honorários periciais, conforme decisão da fl. 326.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025900-2 - JOAO TEODORO DA SILVA, JUCE-
LIA LABA PEREIRA DA SILVA X EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO
(desp. da fl. 327)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos autores para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se quanto
ao interesse em retirar o alvará 835/04, indicado à fl. 98.

CONSIGNATORIA

89.00.04894-5 - RUBENS GABRIEL PIEKARSKI, ROSELI
CARMEN LEANDRO PIEKARSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOREL SALOMAO KHURY, AYRTON CORREIA
ROSA, BRAZILIO BACELLAR NETO
(desp. da fl. 100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.00984-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANITA PAETZOLD, JOSE CARLOS MELLO CENTENO,
CARLOS ALBERTO PIACQUADIO, NEDY PIACQUADIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, MARIA ANGELICA GASPARET-
TO PEREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Assiste
razão ao Incra no momento em que sustentou cuidar-se de in-
cumbência do alienante a prestação de contas junto aos adqui-
rentes da área de 10 alqueires incluída na desapropriação. As-
sim, sendo certa a imposição de condição pelo Incra para a

concordância com o levantamento almejado, consigne-se que o
deferimento do pedido da fl. 400 fica condicionado à apresen-
tação de autorização dos compradores para o levantamento em
seus nomes, do importe a que têm direito, ou ao compareci-
mento destes no feito, manifestando sua intenção de efetuar
diretamente o levantamento.

DESAPROPRIACAO

00.00.88068-0 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RU-
RAIS - INTER X CLORIOLANDO BARBOSA DE MACEDO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, CARLOS
MANSUR ARIDA
(desp. da fl. 401)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015579-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA NENA CAVANHA ALMEIDA
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO
(desp. de fls. 103/104, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023403-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAMUEL FRIZZAS
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI
(desp. de fls. 58/59, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027499-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS AFONSO PEREIRA, OLIVIA MA-
RIA BESSA PEREIRA, WALBER DE LIMA MENDES
Adv. : Dr(s). DULCINEA MARQUES
(desp. 68, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024738-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CYLENE MAGNANI, VANDERLEI ANTONIO AL-
VARES, NEWTON VICENTE GERONAZZO, DANIEL TODT
FERREIRA, JOSE ROBERTO PEREIRA RODRIGUES, VERA
INES BETEZEK RODRIGUES, MARIO HIDETO NAKAMO-
TO, SAJIKO NAKAMOTO, MARIO LOURENCO LEITE,
LOTHARIO LEVI VILLATORI
Adv. : Dr(s). JOSE LUCIO GLOMB, SUELY SCHROEDER
GLOMB
(desp. de fls. 84/85, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019209-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA MARIA APOLINARIO MACHADO, BEN-
JAMIN ANTONIO MALUCELLI FILHO, ERNANI JOSE DE
LARA, HEMERSON LUIZ DE MORAES, HILDA PANHIR,
JOSE ADILSON STALL, MIGUEL HILGENBERG GUIMA-
RAES, WALMIR CELSOP KOPPE
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA, FABIANO
LUIZ SEGATO
(desp. de fls. 93/94, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARO BALDASANI, ALBERTO JOSE SABIM,
APARECIDA ARACI ZANIN, ASENI AGIO ENIK, AUGUS-
TO ALESSI, CASEMIRO CLAUDINO DOS SANTOS, CAS-
SIMIRO BARZCZ, CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES,
EMIGDIO ANTONIO CAMILLO, FERNANDO MAGATON
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK
(desp. de fls. 156/157, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021528-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARBUS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA
(desp. de fls. 85/86, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028419-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE APARECIDA RIBAS MANO KOTAKA,
RONALDO ANTONIO CECCON
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT
(sent. de fls. 117/118)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fixação de ho-
norários advocatícios, uma vez que já foram fixados quando da
condenação na ação principal.

ACAO ORDINARIA

98.00.15693-3 - LAZARO BALDASANI, ALBERTO JOSE
SABIM, APARECIDA ARACI ZANIN, ASENI AGIO ENIK,
AUGUSTO ALESSI, CASEMIRO CLAUDINO DOS SANTOS,
CASSIMIRO BARZCZ, CLAUDIA APARECIDA RODRI-
GUES, EMIGDIO ANTONIO CAMILLO, FERNANDO MA-
GATON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENSE
(desp. da fl. 306)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031748-9 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUARIO DO PARANA - CODAPAR X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT
(sent. de fls. 436/441)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031464-6 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
RMC LTDA X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO
(sent. de fls. 135/140)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 267, VI, CPC, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031346-0 - EMIC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE ENSAIO LTDA X PROCURADOR-CHEFE DA PROCU-
RADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM CURITI-
BA - PR
Adv. : Dr(s). GUSTAVO SILVA LIMA
(sent. de fls. 125/126)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, nos termos do art. 269, IV, CPC, conforme fundamenta-
ção.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027294-9 - PRUDENTE NASCIMENTO FILHO
X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS IBAMA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARCONDES PACHECO,
AURO DA APARECIDA R DE MELLO
(SENT. DE FLS. 143/146)

CURITIBA, 24 de janeiro de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO
Av. José Custódio de Oliveira, n.º 1345 — 3.º andar

87300-020 — Campo Mourão — Paraná
FoneFax: (44) 523-1583 e-mail: prcmo01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 002/05

P R A Z O: 60 (sessenta) dias

O MM. JUIZ DA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, Dr. SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, FAZ SA-
BER:

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº
2000.70.10.001285-3, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral em face de Michel da Silva Gomes, tendo sido denunciado
como incurso na sanção do artigo 334 do vigente Código Pe-
nal. E como não foi possível encontrar o sentenciado no ende-
reço indicado nos autos, estando o mesmo em lugar incerto e

não sabido, foi determinada a expedição deste edital para IN-
TIMAR MICHEL DA SILVA GOMES, brasileiro, solteiro,
cozinheiro, filho de Benjamin da Silva Gomes e de Hortência
da Silva Gomes, nascido aos 28.07.1975, na cidade de Belém/
PA, da sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva se-
gue transcrita “(...) Nessas condições, decorridos mais de 05
(cinco) anos entre o recebimento da denúncia até a publicação
da sentença, reconheço e declaro a prescrição retroativa da pre-
tensão punitiva do Estado com relação ao réu Michel da Silva
Gomes, com esteio no art. 61, caput, do Código de Processo
Penal e art. 107, inc. IV (1º figura), art. 109, V c/c o art. 110, §
2º, todos do Código Penal. (...) Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se“.

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue
ao conhecimento de todos e do interessado, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Para-
ná, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, ___________Juliana Sagawa Esteves, Técnica Judi-
ciária, o digitei. Eu, ___________, Luís Carlos Viana, Diretor
da Secretaria, o confiro e subscrevo.

(original assinado)
SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 009/2005

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...Declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
arrimo no art. 257 do CPC. Autorizando o desentranhamento
dos documentos dos autores independentemente de apresenta-
ção de cópias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001029-0 - MARIO BAUMGARTEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a deman-
dante para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo
INSS, no prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004205-7 - ARLINDO BELLORINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.004009-4 - ANTONIO JOAQUIM DAGOSTINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

2003.70.05.004464-6 - HELOISA MONTEIRO ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2003.70.05.004540-7 - JOSE EVANGELISTA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

2003.70.05.005750-1 - SENESIO POSSAMAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.05.006375-6 - TERESA MASO NOVOSSADT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.05.008627-6 - CARLOS JOSE GRANDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

2003.70.05.008886-8 - ANTONIO RAMOS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intime-se a embar-
gante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à
impugnação apresentada pela embargada, devendo, na mesma
oportunidade, especificar as provas que pretende produzir...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004613-1 - SEMENTES LEAL AGROINDUSTRI-
AL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a satisfação do cré-
dito e para que requeira(m) o que for de direito, no prazo de 15
(quinze) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10508-3 - PAULO DANIEL PEREIRA DELFINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.010123-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDEMAR FRANCISCO BORZIO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2004.70.05.003494-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Baixo os autos em diligência.
2. Defiro o pedido de fls. 169/170. 3. Intime-se as partes para
apresentarem razões finais escritas, no prazo sucessivo de 10
dias, a começar pela embargante...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005543-7 - OLVEBRA INDUSTRIAL S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000022-8 - CONFEITARIA DELICIA DE CASCA-
VEL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2000.70.05.000212-2 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X ELETRI-
CA CAMPESTRE LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.003333-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVANI TRICHES
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.05.009846-8 - ODIR CLAUDINO PARIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido formulado na inicial, dene-
gando a segurança pleiteada e extinguindo o processo nos ter-
mos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005635-5 - ARI MALACARNE X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Devidamente intimada para
assinar a petição e comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais na forma do artigo 14,II, da Lei n.º 9.289/96, a autora
deixou transcorrer “in albis” o prazo, sem dar o devido cumpri-
mento à determinação. 2. Sendo assim, deixo de receber o re-
curso de apelação de fls.20/22, por estar deserto. 3. Desentra-
nhe-se a referida peça processual, juntando-a à contra-capa.
Intime-se...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.005223-4 - DIRCEU BEZERRA DANTAS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intime-se a parte au-
tora para, no prazo de dez dias, apresentar a réplica e, na mes-
ma forma do item anterior, especificar as provas que pretende
produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004852-8 - LUIZ ANTONIO GARBIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...6. Cumprido o item anterior,
intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) sobre a
satisfação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000140-3 - CARLOS ALBERTO PIERGENTILE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Recebo a emenda à inicial

dos embargos, suspendendo o processo. 3. Intime(m)-se o(s)
Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005592-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELDA LEONILDA ZANDER PALHARINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinta a execução, com fundamento nos arts. 794,
I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

ACAO CAUTELAR

98.60.14501-6 - LUIZ CARLOS DALAGNOL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1... intimando-se a parte exequen-
te a retirá-lo junto à CEF/PAB/JF, bem cmo para se manifestar
sobre a satisfação de seu crédito no prazo de 10 dias. 2. Nada
sendo requerido no prazo ora fixado, declaro extinta a obriga-
ção, na forma do art. 794, inc. I cumulado com o artigo 795,
ambos do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004506-0 - SUDAMEX IMP E EXP DE MANU-
FATURADOS LTDA MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GERSON DA LUZ SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2... intimando a parte autora
para retirá-lo (alvará de levantamento) e manifestar-se sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12829-4 - DIRCEU BERTIPAGLIA RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO PERIN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5.... intimando-se a parte exe-
qüente para recebê-lo (alvará de levantamento) e manifestar-se
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005259-9 - VERONICE ALVES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5.... intimando-se o procura-
dor da parte autora para retirá-lo (alvará de levantamento), no
prazo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005269-1 - BENEDITO EUCLIDES DO NASCI-
MENTO FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...8.f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pelo autor, inclusive para fins do disposto no parágra-
fo único do artigo 433, do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005151-1 - ALDIR FAITA X BANCO BANESTA-
DO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 2. Passo a analisar as prelimi-
nares argüidas e os requerimentos probatórios formulados. 3.
O BANRISUL alega em sua contestação incompetência territo-
rial em virtude de que os fatos ocorreram na agência bancária
situada em Santa Maria/RS. Afasto esta preliminar argüida, em
virtude de que o constrangimento da descoberta dos fatos ocor-
ridos e a inclusão do nome do Autor em cadastro de inadim-
plentes se deram na Comarca de Toledo/PR, devendo, portanto,
ser aplicado o artigo 100, inciso V, alínea “a”, do CPC... 5. Por
fim, o Banco ITAÚ não alegou preliminares em sua contestação.
6. Afastadas as preliminares, dou por saneado o feito, passando à
análise dos requerimentos probatórios formulados pelas partes.
7. Defiro o pedido de prova oral formulado. Expeça a Secretaria
Cartas Precatórias ao Juízo de Toledo/PR, para tomada de depo-
imento pessoal do Autor, requerido pelos réus, e ao Juízo de
Santa Maria/RS, para oitiva das testemunhas arroladas pela CEF
às fls. 351/352. Solicitem-se aos Juízos Deprecados que infor-
mem antecipadamente a data da realização da audiência, para
que este Juízo proceda à intimação das partes. 8. Indefiro, por
hora, o requerimento de prova pericial, posto que não vislumbro
a necessidade de realização de tal prova neste momento proces-
sual, ressalvando a possibilidade de futura realização, antes da
decisão final do mérito. 9. Intimem-se as partes na pessoa dos
respectivos procuradores da presente decisão...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000235-8 - VALDIR BERNO X BANCO BANRI-
SUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO, MI-
RIAM BORGES LOCH, HELI ALBERTO ZENI

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido formulado pelo impetrante,
denegando a segurança e extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003441-4 - SINDICATO TRAB IND MAT PLAST
QUIM FARM CONG CVEL E REG DO PR - SINTRAPLAS-
TICO X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - AGENCIA 4124
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a abertura de vista à autora para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão/ato de fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000460-0 - IRACI DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“Declinando da competência destes autos para a Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006716-0 - INES LIECZOVSKI DE PAULA X
FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E DE CAPITALIZACAO - FENASEG E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO JACOB IANESKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, dê-se vista do cálculo
da União à parte adversa, por 30 dias. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

94.60.10390-1 - CATARINO ALVES E CIA LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro, suspen-
dendo a presente ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.003358-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR TONELLO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.000049-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de noventa dias).

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.006303-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONICE GUIMARAES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de sessenta dias).

EXECUCAO DIVERSA

97.60.10548-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARISTIDES CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro, suspen-
dendo a presente ação pelo prazo de 90 (noventa) dias...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.005904-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON CESAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Cascavel, 24 de janeiro de 2005

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0002/2005
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: CLAUDIA ROCHA
MENDES BRUNELLI

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO N. 05,
DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORREGEDORIA GERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-

reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fl. 40), intime-se a defesa constituída, para
promover a defesa, no prazo de três dias...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.001100-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-
reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fls. 40/41), intime-se a defesa constituída,
para promover a defesa, no prazo de três dias...

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.001101-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO VANDERLEI MENDES
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intime-se o procurador do requerente para que realize as
providencias indicadas pelo Ministerio Publico Federal na ma-
nifestação das fls. 17-18, no prazo de 30 (trinta) dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.008765-9 - PAULO BISKUP DE AQUINO X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SYMONE DIAS ROLAND

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intime-se o procurador do requerente para que realize as
providencias indicadas pelo Ministerio Publico Federal na ma-
nifestação da fl. 25, no prazo de 30 (trinta) dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.006676-0 - ANDRE JUNIOR ANDRADE DE SOU-
ZA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL FERNANDES APOLINARIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-
reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fl. 51), intime-se a defesa constituída, para
promover a defesa, no prazo de três dias...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.001448-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARIO SALVADOR GARCETE NUNEZ
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-
reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fl. 50), intime-se a defesa constituída, para
promover a defesa, no prazo de três dias...”

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005386-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CESAR AUGUSTO CORONEL VERA
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-
reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fls. 52/53), intime-se a defesa constituída,
para promover a defesa, no prazo de três dias...

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.006468-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO BATISTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cuida-se de pedido de conversão da pena restritiva de direitos
em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministério Pú-
blico Federal (fls. 91/92). Contudo, deixo de analisar o pedido,
neste momento processual, para fazê-lo após a manifestação da
defesa. Intime-se a defesa do executado para manifestar-se, no
prazo de três dias, acerca do pleito ministerial...

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005751-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS ANTONIO MARTINHO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA, NEUSA MARIA
DE SOUZA, SIDNEI PRESTES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 02 de fevereiro de 2005, às 15h, para realização
do interrogatório do réu José Carlos...”

CARTA PRECATORIA

2004.70.02.003822-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE CARLOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI

FOZ DO IGUAÇU, 24 de janeiro de 2005

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal Substituto em exercício: CESAR AUGUSTO
VIEIRA
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 03/2005

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi recebida a denuncia
oferecida pelo Ministério Público Federal, sendo designado o

dia 02.02.2005, às 14 horas, para a audiência de instrução e
julgamento, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 10.409/02. Ade-
mais, fica a defesa intimada de que foram expedidas as seguintes
deprecatas: a) Carta Precatória n.º 27/05, à Subseção Judiciária
de São Paulo/SP, para fins de inquirição da testemunha de acusa-
ção Roberto Bertelle Moreira; b) Carta Precatória n.º 28/05, à
Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS, para fins de inquirição
do declarante Ivo Quinsani; c) Carta Precatória n.º 29/05, à Co-
marca de Medianeira/PR, para fins de inquirição do declarante
Luiz Carlos Benitez, d) Carta Precatória n.º 50/05, à Subseção
Judiciária de Aracajú/SE, para fins de inquirição da testemunha
de acusação José Laurênio Cavalcante Monteiro. Fica a defesa
intimada, ainda, de que o acompanhamento processual das refe-
ridas cartas precatórias deverá ser realizado diretamente nos Ju-
ízos Deprecados, independentemente de novas intimações.
Inquérito Policial nº 99.101.1037-7
Partes: (MPF X Domilson Jose Rabello)
Advogado(a): Amalia Notti - OAB/PR 28194
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi recebida a denúncia
oferecida pelo Ministério Público Federal, sendo expedida a
Carta Precatória n.º 26/05, à Comarca de Aparecida/SP, para a
realização da audiência de interrogatório do réu, cujo anda-
mento processual deferá ser acompanhado diretamente no Juí-
zo Deprecado, independentemente de novas intimações. Ade-
mais, fica a defesa intimada de que foi indeferido o pedido
feito no item 04 da fl. 43 (pedido de extração de cópias). A
defesa poderá outorgar poderes a outrem para que realize a
extração de cópias pretendida.
Ação Penal nº 2004.70.02.005471-0
Partes: (MPF X Evandro de Souza Cassiano)
Advogados:
Paulo Fernandes de Jesus - OAB/SP 182013
Hugo Valle dos Santos Silva - OAB/SP 181789
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que promova o registro do
documento traduzido (fls. 30-31), juntando aos autos o respec-
tivo comprovante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2003.70.02.008689-4
Partes: (Sulma Benitez de Benitez X MPF)
Advogados:
Adriana Martins de Farias Rebecchi - OAB/PR 30935
Vilson Dreher - OAB/PR 17572
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2003.70.02.003419-5
Partes: (MPF X Sidney de Oliveira Novaes Junior)
Advogado(a): Adriano José de Oliveira - OAB/PR 27918
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que se manifeste, no pra-
zo de 10 (dez) dias, a respeito do laudo pericial (fls. 57-60) e
do parecer das fls. 62-63.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.002688-9
Partes: (Marinalva Aragão Pires X MPF)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
Maurício Defassi - OAB/PR 36059
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a seguir
transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da publicação
deste Boletim: “A ausência de intimação das partes da expedição
de Carta Precatória constitui causa de nulidade (art. 5º, inc. LV, da
CFRB de 19898). Destarte, faz-se necessário renovar os atos pra-
ticados, quais sejam, reinquirição das testemunhas Jesuá V. da Sil-
va e Luís F. Ferreira Costa”. Ademais, fica a defesa intimada de
que foram expedidas as seguintes deprecatas: a) Carta Precató-
ria n.º 02/05, à Subseção Judiciária de Caxias do Sul/RS, para
a reinquirição da testemunha de acusação Jesuá Vasconcelos
da Silva; b) Carta Precatória n.º 03/05, à Subseção Judiciária
de Joaçaba/SC, para a reinquirição da testemunha de acusação
Luiz Fernando Ferreira Costa. O andamento processual das re-
feridas cartas precatórias deverá ser realizado diretamente nos
Juízos Deprecados, independentemente de novas intimações.
Ação Penal nº 2003.70.02.007794-7
Partes: (MPF X Hugo Ayala Júnior e outro)
Advogados:
Fernando Luiz de Nadai Wrobel - OAB/PR 34978
Aquile Anderle - OAB/PR 17677
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 21 de janeiro de 2005.

José Roberto Lopes
Diretor de Secretaria em exercício

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 06/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Cesar Augusto Vieira, MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º
2000.70.02.002134-5, movida pelo Ministério Público Federal
contra CARLOS ALEXI TORALEZ CANTERO, paraguaio,
natural de Santa Elena/Paraguai, nascido em 18.07.1971, filho
de Catalino Toralez e Delpilas Cantero, portador da Cédula de
Identidade Civil nº 1.423.185, expedida pela República do Pa-
raguai. Tendo-se em vista que o denunciado encontra-se em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pesso-
almente, fica ele, pelo presente, INTIMADO a constituir novo
defensor, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que, no silêncio,
ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para proceder à sua de-

fesa. Fica, ainda, INTIMADO a apresentar, no prazo de 10
(dez) dias, as contra-razões ao recurso interposto pelo Minis-
tério Público Federal. Assim, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e do dito sentenciado, mandou o MM. Juiz Federal
expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 18 de
janeiro de 2005. Eu, _______ Marcela Mageski de Araújo, Téc-
nica Judiciária, o digitei, e eu, ________, José Roberto Lopes,
Diretor de Secretaria em exercício, o conferi.

Cesar Augusto Vieira
Juiz Federal Substituto

em exercício

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 07/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Cesar Augusto Vieira, MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edital,
que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º 97.101.2324-6,
movida pelo Ministério Público Federal contra JAIR PEREZ,
brasileiro, natural de Guairá/PR, filho de Simão Perez e Geraldi-
na Portilho, RG n.º 37388467/SSP/PR. Tendo-se em vista que o
denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sen-
do possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, IN-
TIMADO para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo
defensor para a apresentação as alegações finais, sendo que, no
silêncio, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para proceder
sua defesa. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e
do dito sentenciado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o pre-
sente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 18 de
janeiro de 2005. Eu, _______ Mozart Person Fuchs, Técnico
Judiciário, o digitei, e eu, ________, José Roberto Lopes, Di-
retor de Secretaria em exercício, o conferi.

Cesar Augusto Vieira
Juiz Federal Substituto

em exercício

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE
FRANCISCO BELTRÃO –

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-

610, Francisco Beltrão/PR
e-mail: prfra01sec@jfpr.gov.br-fone/fax: (46) 524-6168 —

atendimento: das 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO 002/2005
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

AUTOS Nº 2004.70.07.002874-2 (carta de ordem gravosa ex-
traída dos autos de ação rescisória nº 2003.04.01.045339-9 -
TRF 4ª região)

REQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

REQDO: JANILDO DA SILVA FELISBERTO E OUTROS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RICARDO RA-
CHID DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO DA SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS
ACIMA DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial DORALINA MUSSOLINI DA SILVA
(CPF 554.027.809-78), JANILDO DA SILVA FELISBERTO (CPF
666.797.377.53), MANOEL PRESTES RIBAS (RG
12C.3.407.391-PR), ADELAR GONÇALVES DA SILVA (RG
1.588.902-PR), IVALDO MARQUES DE OLIVEIRA (RG 17/R-
2.723.592-PR), que, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
se processa a Ação Rescisória nº 2003.04.01.045339-9 e, por não
terem sido localizados para citação pessoal, ficam por meio deste
CITADOS para, no prazo de trinta (30) dias, responder, querendo,
aos termos da respectiva ação, na forma do art. 491 do CPC, res-
saltando que eventual resposta deverá ser apresentada direta-
mente nos autos de ação rescisória supramencionados. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, e não possa, futuramente
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta Cidade de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, aos vinte (20) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco (2005). Eu_________(Roberto Lustosa dos Santos),
Técnico Judiciário, que o datilografei e; eu, ______  (Fábio
Weschenfelder), Diretor de Secretaria da Vara Federal, seção
Judiciária do Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
RICARDO RACHID DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE CITAÇÃO 003/2005

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor RICARDO RACHID DE OLIVEIRA, MM. Juiz
Federal Substituto, da Vara Federal e Juizado Especial Fede-
ral de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO FISCAL nº
2002.70.07.000255-0, propostos pelo CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO PARANÁ contra

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
constando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) IDEAL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito
na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-
610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA IDEAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ
nº 00.269.259/0001-32, com fundamento no artigo 8º, IV, da
Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributá-
ria, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
PR09836PJ, no valor de R$ 1.681,25 (hum mil seiscentos e
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), na data de 15/02/
02, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação
da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de
Francisco Beltrão aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil
e cinco (20/01/2005), Eu, _____________Roberto Lustosa dos
Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, _______,
Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
RICARDO RACHID DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

BOLETIM DE Nº 13/2005.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1.Depreque-se, com prazo de 60 dias, a oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação, Rosangela Maria Dias à
Comarca de Mallet/PR e Cristiano Tozzeto Neves à Subseção
Judiciária de Ponta Grossa/PR.2. Intimem-se...”

ACAO PENAL

2003.70.06.003095-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DÉBORA BISCAIA DA SILVA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Designo o dia 23/06//2005, às 14h, para a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa, Carlos Alberto da Silva, Onilio
Rigoni, Jorge Wladimir Spitzner, Alcides Caetano de Souza Filho,
Maurício Chagas Calassa, Abrão Nassar, Ari Pires, Luciano Kar-
pinki, Nélio Gomes da Costa e Fábio Augusto Bastos Gomes. 2.
Expeça-se mandado de intimação.3. Intimem-se os denunciados e
seus defensores acerca da audiência acima designada.

ACAO PENAL

2004.70.06.001922-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO ABDANUR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CAMARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Designo o dia 16/06/2005, às 14h, para a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa, Josimar Tossin, Cândido
Pacheco Bastos, Adenilda Almeida Bandeira, Indianara A Mei-
ra, Edson Luiz Krizonowski, Eloir Francisco Gelinski, Rene
Martins Bandeira Filho, Leo Fernandes Losso, Auber Cesar
Cordova, Luis Carlos Rodrigues, Carlos Ribas de Campos,
Urbano Borges Martins Neto, Sebastião Jair Gomes.2. Expeça-
se mandado de intimação.3. Intimem-se os denunciados e seus
defensores acerca da audiência acima designada.

ACAO PENAL

2004.70.06.001921-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS ANTONIO SILVESTRI, OSNY ARAUJO CORDEI-
RO, ROZENDO NEVES
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CAMARA, JOAO PINTO RI-
BEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Designo o dia 09/06/2005, às 16:30, para a oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa(...), intimem-se(...) 4.
Quanto ao pedido do item “2” de fls. não vejo a necessidade
por ora de manifestação judicial, uma vez que o direito de in-
formação ao interessado é assegurado constitucionalmente, e
não há nos autos informação de lesão a este direito.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001768-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON HOFFMEISTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessi-
vamente, a defesa para que requererem as diligências que en-
tenderem necessárias, nos termos do artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2002.70.06.004655-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SADY JOSE RIBEIRO MOCZYNSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho.” Intimem-se o MPF e,sucessivamente,a defesa para
que apresentem alegações finais, no prazo legal. Após, regis-
trem-se para sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001147-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MONICA ZAGONEL ARAUJO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

2004.70.06.001148-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

PEDRO CEZAR ARAUJO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

GUARAPUAVA, 24 DE JANEIRO DE 2005.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 15/2005.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação de reparação de danos morais, cumulada
com pedido de antecipação de tutela para exclusão do nome do
autor do cadastro junto à SERASA, pelo fato da ré ter efetuado
débito indevido/não autorizado em sua conta poupança.

Entretanto, analisando os documentos carreados aos autos, per-
cebo que o autor não comprova ser o débito de fato irregular,
bem como noto que a inscrição junto ao órgão de proteção ao
crédito teve origem no inadimplemento das prestações do fi-
nanciamento imobiliário, não tendo, portanto, ligação direita
com o alegado débito indevido.

Assim, não estando o pedido respaldado em prova inequívoca,
e, não parecendo verossímeis as alegações apresentadas pelo
autor, é de se INDEFERIR a liminar pleiteada.

3. Designo o dia 28/04/2005, às 15:00 horas para a audiência
de conciliação, instrução e julgamento.

4. Intime-se o autor acerca da decisão supra e para que apre-
sente cópia de seus documentos pessoais, bem como para:

4.1. Comparecer a este Juízo na data acima designada, sob pena
de extinção do processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei
9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001,
acompanhado de no máximo três testemunhas;

4.2. Apresentar em Juízo, até a data da audiência de concilia-
ção, todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

5. CITE-SE a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na pes-
soa de seu representante legal, nos termos do artigo 7º, da
10.259/2001, para que tome conhecimento dos termos da pre-
sente ação, intimando-o para:

5.1. Comparecer à audiência designada, observando o disposto
no artigo 21, da Lei nº 9.099/95, combinado com os artigos 1º
e 10, da Lei nº 10.259/2001;

5.2 Apresentar em Juízo a documentação de que disponha para
o esclarecimento da causa, notadamente demonstrativo do va-
lor que entende ser devido, nos termos do artigo 11, da Lei nº
10.259/2001, no prazo de 30 dias, contados da intimação.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.06.000068-5 - OSMAR DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Tendo em vista o gozo de férias pela Juíza Federal desta Vara,
redesigno a audiência inicialmente marcada, para o dia 01/04/
2005, às 15:00 horas.

2.Intimem-se as partes.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002581-1 - JOAO AGUINALDO VEVIURKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista a remoção da Juíza Federal desta Vara, rede-
signo a audiência inicialmente marcada, para o dia 11/03/2005,
às 16:00 horas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002834-4 - MOACIR FELIX DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a remoção da Juíza Federal desta Vara, redesig-
no a audiência inicialmente marcada, pra o dia 25/02/2005, às
15:30 horas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002840-0 - VILSON DOS SANTOS LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista a remoção da Juíza federal desta Vara, rede-
signo a audiência inicialmente marcada, para o dia 04/03/2005,
às 15:00 horas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002790-0 - LUIZ GUSTAVO MARTINS DE OLI-
VEIRA X CAIXA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS MARCELO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o cumprimento do julgado pela ré, intime-se
a parte autora para que compareça na agência da CAIXA ECO-
NÓMICA FEDERAL - CEF vinculada a este juízo a fim de
receber os valores depositados na conta nº 005.9705-9, deven-
do comprovar o saque neste autos, bem como, no prazo de 10
(dez) dias, requer o que entender de direito.

2. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.001792-9 - CARLOS ROBERTO XAVIER e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Após, à parte autora para que se manifeste acerca da contes-
tação apresentadas, bem como para que informe se deseja pro-
duzir outras provas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002251-2 - EDUARDO NOVACKI X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES DNIT
Adv. : Dr(s). GENILSON PEREIRA

GUARAPUAVA, 21 DE JANEIRO DE 2005.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

EDITAL Nº 17/2004 DE CITAÇÃO DE ASSYRES BAG-
GIO FILHO & CIA LTDA (CNPJ 79.092.367/0001-32) NOS
TERMOS DO ARTIGO 232 E SEGUINTES DO CPC COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Oscar Alberto M. Tomazoni, Juiz Federal da Primei-
ra Vara de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial, ASSYRES BAGGIO FILHO & CIA
LTDA, que por este Juízo e Secretaria da Primeira Vara Federal
de Londrina, situada na Avenida do Café, 543, Londrina-Pr,
processa-se a EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 9920169056,
em que FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – FNDE e OUTRO figura como Exeqüente e
ASSYRES BAGGIO FILHO & CIA LTDA como Executados,
sendo que o mesmo fica CITADO por este Edital para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague o montante devido,
atualizado até 11/2002, de:

1)- R$ 971,91 (Novecentos e setenta e um reais e noventa e um
centavos), referente à condenação em honorários advocatícios
em favor do INSS;
2)- R$ 372,10 (Trezentos e setenta e dois reais e dez centavos),
referente à condenação em honorários advocatícios em favor
do FNDE.
Montantes estes que deverão ser atualizados à data do efetivo
pagamento. Em não pagando, nem oferecendo bens à penhora,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida (Art. 652 do CPC).

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado em Londrina, no dia 06 de maio de 2004, eu,
____________ (Fernando José Forti Silva), Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara Federal de Londrina, mandei digitar, conferi e
subscrevi o presente Edital.

Oscar Alberto M. Tomazoni
Juiz Federal

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimação 0001/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) a. com fundamento no art. 267, VI, do CPC, declaro
extinto o processo sem julgamento de mérito, com relação ao
embargante Marcelo Guandeline; b. com fundamento no art.
269, I, do CPC, julgo improcedentes os demais pedidos inseri-
dos nos presentes embargos, nos termos da fundamentação. Por
sucumbentes condeno os embargantes ao pagamento de hono-
rários de advogado que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Sem
custas (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.002528-4 - M GUANDELINE SERRALHERIA -
ME E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”

(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003356-3 - MICRONORTE EDICOES CULTU-
RAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2004.70.01.006346-4 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICIENTE LONDRINA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

2004.70.01.007332-9 - J H IND E COM DE PROD AGRICO-
LAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS VIEIRA

2004.70.01.007549-1 - ARISTEU ARAUJO E CIA LTDA. X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

2004.70.01.008136-3 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
CA LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

2004.70.01.009074-1 - ROBERTO HARTMANN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO ZILIOTTO

————————————————————— Nos ter-
mos do art. 206, inciso XXVII, do Provimento nº 05, de
20.06.2003, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo,
no(s) processo(s) abaixo, a intimação das partes, tendo em vis-
ta o retorno dos autos de Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.00412-4 - IND CERAMICA FLORENCA S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

EXECUCAO FISCAL

88.20.12755-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRIS MURARI, IRIS MURARI
Adv. : Dr(s). JULIANA TORRES MILANI

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.13644-4 - FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

98.20.10120-4 - TRANSPARANA S/A X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CAMARANI DA SILVA

98.20.13243-6 - COMPANHIA LONDRIMALHAS HERIN-
GER INDUSTRIA E COMERCIO S/A - MASSA FALIDA e
Outro X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

EXECUCAO FISCAL

99.20.12498-2 - FAZENDA NACIONAL. X TEIXEIRA JR
COM CEREAIS E MANUFATURADOS - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.01.000626-1 - CELIA REGINA PINTO GIORGI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO VASCONCELLOS DE MORA-
ES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005252-0 - FARMACIA ELKA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) II.
(...) recebo estes embargos à execução de honorários. (...) III.
Deixo de determinar a intimação do embargado para impugna-
ção, eis que esta já fora espontaneamente apresentada às fls.
09/11. IV. Com o objetivo de instruir este processo, determino
sua remessa ao Setor de Cálculo da Secretaria desta Vara Espe-
cializada, a fim de que seja elaborada a conta dos honorários
advocatícios (...) V. Elaborado o cálculo, intimem-se as partes
para que se manifestem, sucessivamente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, iniciando-se pela embargante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006005-0 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “São inadmissíveis os embargos à execução antes de segu-
ro o juízo pela penhora - art. 737, I, do CPC. (...) Isto posto,
consoante o art. 739, III, c/c art. 295, III, ambos do Código de
Processo Civil, rejeito liminarmente os Embargos opostos, por
falta de interesse processual dos embargantes. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015289-4 - IMOBILIARIA ITAPUA SC LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOROTHEU DA SILVA ALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) a
respeito do teor da decisão proferida na Apelação Cível inter-
posta em face da Ação Ordinária sob nº 94.201.3226-9 (...)
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intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
colacione nestes autos cópia do acórdão prolatado na Apelação
Cível mencionada. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13662-4 - MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, pois acolhida alegação de coisa julgada. (...) condeno o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo
em R$ 100,00 (cem reais), atento às diretrizes do art. 20, § 4º,
do CPC. Sem custas (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007955-0 - DROGARIA LONDRILAR LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Re-
cebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução. 2.
À Embargada para impugnar no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010690-6 - FAZENDA NACIONAL. X YUKIO
AGITA
Adv. : Dr(s). MARISA SETSUKO KOBAYASHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Pre-
tendia a executada a substituição da penhora que recaiu sobre
o veículo marca Fiat, ano/modelo 2001/2002, Pálio Young Fire,
placa ABK-8613 (...) pelo veículo marca Fiat, ano/modelo 2001/
2002, Pálio Young, placa ABK-8636 (...). Todavia (...) consta-
ta-se que este último automóvel foi alienado (...) assim, resta
prejudicada a análise do pedido de substituição. 2. (...) o veícu-
lo marca Fiat, ano/modelo 2001/2002, Pálio Young Fire, placa
ABK-8613 (...) já havia sido alienado (...) Assim, intime-se a
executada para que, em 5 (cinco) dias, indique outro bem à
penhora em substituição àquele alienado, devo alertar que tra-
tando-se de bem de terceiro, deverá a executada colacionar aos
autos a respectiva anuência expressa do(a) proprietário(a). (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.026188-5 - FAZENDA NACIONAL. X LOCADO-
RA MARAJO LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-
mada do item 1, do despacho de fl. 203, a FN colacionou os
documentos de fls. 205/213. Verifica-se através dos referidos
documentos a correlação entre os imóveis sobre os quais inci-
diram os ITRs/95 e os imóveis que foram objeto das Ações
Ordinárias sob nºs 98.201.4528-7 e 98.201.4526-0. 2. Assim,
suspendam-se os presentes embargos por 1 (um) ano, nos ter-
mos do art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, conso-
ante determinado no item 2, do despacho de fl. 203. (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005434-6 - ILTON VICENTINI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Em
vista da notícia do falecimento da parte Embargada nestes au-
tos (...), determino a suspensão do feito, nos termos do art.
265, I, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de ser regulariza-
da a representação processual. II. Nesse sentido, intime-se o
procurador do embargado, Dr. Massami Tsukamoto (...), para
que informe se existe processo de inventário dos bens deixados
pela parte, e se há inventariante nomeado. Na mesma oportuni-
dade, deverá esclarecer se representa o espólio do embargado,
regularizando sua representação processual com os documen-
tos necessários. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009555-2 - FAZENDA NACIONAL. X OCTAVIO
CESARIO PEREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). MASSAMI TSUKAMOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) V.
Desta feita, liminarmente deixo de acolher a exceção de pré-
executividade argüida pela executada, tendo em vista militar
em favor da CDA presunção legal de liquidez, exigibilidade e
certeza (...), bem como considerando que a Execução Fiscal
não é um processo cognitivo, motivo pelo qual não comporta
dilação probatória, tema apropriado apenas aos Embargos à
Execução. VI. Em face desta decisão prossiga-se a execução
com expedição de mandado de penhora sobre o veículo descri-
to á fl. 47, de placa ACD-8523, haja vista a rejeição da exe-
qüente quanto ao bem oferecido à penhora pelo executado (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.026279-8 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
HENRIQUE MILANESI CASELLA
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

————————————————————— No(s)

processso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
me-se a executada, através de seu procurador, para oferecer
outros bens à penhora, a fim de garantir as execuções, em vista
da insuficiência dos nomeados, no prazo de 10 (dez) dias, como
requer a exeqüente (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.005528-1 - FAZENDA NACIONAL. X ESCOLA
VAGALUME S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.009951-0 - FAZENDA NACIONAL. X ESCOLA
VAGALUME S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. (...)
intime-se a embargante para que colacione cópia da petição
inicial e da sentença proferida no MS 97.2010013903-4, no
prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016171-4 - SAKAMED COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. A fim
de instruir o presente processo, determino, com fundamento no
art. 130, do CPC: a. a expedição de ofício à Delegacia da Re-
ceita Federal, a fim de obter, unicamente, os endereços nos
quais residiu o embargante Marco Aurélio Batyras (...), no pe-
ríodo entre os anos de 1993 e 2000. b. que se proceda à intima-
ção do embargado para que esclareça se, anteriormente ao en-
vio da notificação de Débito n.º 320/99 (fl. 74), remeteu ao
embargante notificações anuais relativamente aos tributos co-
brados.(...) III. Cumprido integralmente o item I, intimem-se as
partes, iniciando-se pelo embargante, para que, no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias , se manifestem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016106-4 - MARCO AURELIO BATYRAS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pelos exe-
cutados, tendo em vista militar em favor da CDA presunção
legal de liquidez, exigibilidade e certeza (...), bem como consi-
derando que a Execução Fiscal não é um processo cognitivo,
motivo pelo qual não comporta dilação probatória, tema apro-
priado apenas aos Embargos à Execução. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.000775-3 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— Nos ter-
mos do art. 206, inciso VI, do Provimento nº 05, de 20.06.2003,
da Cor regedoria do TRF da 4ª Região, procedo, no (s)
processo(s) abaixo, a intimação da pa rte contrária para que se
manifeste, em 05 (cinco) dias, sobre o(s) documento(s)
arrolado(s) à(s) fls.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.005873-7 - FAZENDA NACIONAL. X UNIPARTS
PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

2003.70.01.010198-9 - FAZENDA NACIONAL. X UNIPARTS
PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I - (...),
intime-se a embargante para informar se os presentes embargos
foram opostos por dependência ao feito executivo
2002.70.01.004919-7 ou ao de nº 2002.70.01.026263-4, posto
ser a embargante parte executada em ambas as execuções. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009105-8 - ANDREA JACOMOSSI SANTANNA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Em
vista da manifestação de fl. 32, e considerando que o endereço
declinado na inicial destes Embargos ou da Execução Fiscal
em apenso, reitere-se ao embargante a intimação de fl. 31, para
que comprove a propriedade dos bens indicados mediante a
juntada das respectivas notas fiscais. II. Na mesma oportunida-
de, intime-se o embargante para que informe se a última altera-
ção contratual da empresa executada registrada é a constante à
fl. 17, e, caso negativo, para que colacione as alterações poste-
riores, comprovando estes dados através de certidão expedida
pela Junta Comercial. Prazo para cumprimento: 10 dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013191-9 - JOSE PAULO SABEC E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Do
ato de cisão parcial participou LAURO PANISSA MARTINS,
na qualidade de representante legal da executada, que culmi-
nou com a transferência dos imóveis (...) Nos termos do art.
135, III, CTN, este ato representa “infração de lei”, porque
importou em diminuição patrimonial da empresa para garantia
de seus débitos. Ainda que existam feitos com penhora realiza-
da, como no presente caso, tal raciocínio continua hígido, haja
vista que contra a executada pendem várias execuções fiscais
neste Juízo. Assim, por esta razão deverá permanecer no pólo
passivo da relação jurídica processual executiva a pessoa de
LAURO PANISSA MARTINS. (...)”

EXECUCAO FISCAL

95.20.12381-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO
INSERIDO NOS PRESENTES EMBARGOS, para o efeito de
julgar extinto o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, excluindo da
CDA nº 31.683.671-0, a incidência da multa de mora no per-
centual de 60%, declarando que a referida multa a ser aplicada
no débito previdenciário deve respeitar o percentual de 30%
(trinta por cento). Em relação aos demais pedidos, JULGO-OS
IMPROCEDENTES. (...) Diante da sucumbência mínima do
Embargado, condeno os Embargantes ao pagamento de hono-
rários de advogado que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Sem
custas (Lei 9.289/96, art. 7º). Sentença sujeita a reexame ne-
cessário, nos termos do art. 475, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13666-0 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) 2.
Considerando que a legitimidade das partes pode ser analisada
de ofício pelo juiz bem como, considerando a necessidade de
regularização do pólo passivo da presente execução, para jul-
gamento da exceção de pré-executividade oposta determino a
intimação do executado Carlos Claret Sencio Paes, na pessoa
de seu advogado, Dr. José Roberto Sapateiro, para que colaci-
one aos autos cópia do Contrato Social e Alterações, a fim de
comprovar a sua retirada da sociedade, bem como para que
comprove a alegada sucessão da empresa executada. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.11452-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X W. SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA,
CARLOS CLARET SENCIO PAES
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO inserido nestes
Embargos, uma vez que não há falar em prescrição, muito me-
nos que os Embargantes não sejam sujeito passivo do Imposto
Territorial Rural. por sucumbentes, condeno solidariamente os
Embargantes, com exceção de Francisco Dias Grillo Júnior -
pois os autos foram extintos com relação a ele - ao pagamento
de honorários de advogado que fixo em R$ 100,00 (cem reais)
(...) Sem custas (...) Prossiga-se com a execução em apenso.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

90.20.10132-3 - MARIA APARECIDA MILANESI GRILLO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Conside-
rando o liame existente entre o objeto de discussão dos presentes
Embargos à Execução e a matéria aventada nas Ações Ordinári-
as n.º 98.2014796-4, 98.2014797-2 e 2002.70.01.005543-4,
embasadas em idênticos processos administrativos (fl. 138 vº),
diante do inegável traço de prejudicialidade que eventual proce-
dência das Ações Ordinárias poderá provocar sobre os débitos
em execução (anulação ou redução de seu valor), determino a
suspensão deste feito, com fundamento no art. 265, IV, “a”, do
CPC, até o julgamento final dos autos n.º 98.2014796-4,
98.2014797-2 e 2002.70.01.005543-4.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016170-2 - IVO VICENTINI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-
me-se a Embargante, para que colacione aos presentes autos.
no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de mandato conferido
ao patrono subscritor dos embargos bem como cópia integral
do contrato/estatuto social da pessoa jurídica (...) 2. Recebo os
embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.011217-7 - CIRUSIL COM E REP DE ARTIGOS
MEDICO/ODONTOLOGICOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2004.70.01.011218-9 - CIRUSIL COM E REP DE ARTIGOS
MEDICO/ODONTOLOGICOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2004.70.01.011264-5 - COELHO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões: SEN-
TENÇA: “(...)ISTO POSTO, e tudo o mais que dos Autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido inserido nestes Embargos,
para o efeito de declarar, de ofício, anulidade do procedimento
administrativo de apuração do crédito fiscal n.º 10 930 002123/
97-43, referente ao Imposto Territorial Rural ano base de 1994
(...). Em conseqüência, julgo extinta a ação de execução fiscal
sob nº 98.20.15693-9. Por sucumbente, condeno a embargada-
credora ao pagamento de verba honorária que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais) (...) Sem custas (...) Sentença sujeita a reexame
necessário (...)” DESPACHO: “I-Recebo o recurso de apelação
de fls., em ambos os efeitos, posto que tempestivos. II-À apelada
para apresentar, em querendo, contra-razõesno prazo legal, bem
como para tomar ciência da sentença prolatada (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023050-5 - MARIA DA CONCEICAO PEDALI-
NO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I-Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 134/144, em ambos os efeitos,
posto que tempestivos. II-À apelada para apresentar, em que-
rendo, contra-razões no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.002639-6 - MARIA CRISTINA JARDIM MUG-
NAINI X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Com
fundamento no art 130, do CPC, indefiro os pedidos formula-
dos pela embargante de juntada de Convenções Coletivas de
Trabalho, haja vista que as já existentes no processo são sufici-
entes para a instrução do feito, e de inquirição de testemunhas,
pois o julgamento da presente ação prescinde de tal prova. To-
davia, defiro o pedido de juntada dos cartões ponto das empre-
gadas citadas no auto de infração de fl. 137. Assim sendo inti-
me-se a embargante para que no prazo de 15 (quinze) dias car-
reie aos autos tais documentos.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007202-3 - VILA NORMANDA CLINICA PSIQUI-
ATRICA COMUNITARIA S/C LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Com
fundamento no art. 130, do CPC, indefiro os pedidos formula-
dos pela embargante de tomada do depoimento pessoal do re-
presentante legal da embargada e de inquirição de testemunhas,
pois o julgamento da presente ação prescinde de tais provas.
Por sua vez, defiro o pedido de produção de prova documental.
Assim sendo, intime-se a embargante para que no prazo de 15
(quinze) dias carreie aos presentes autos os documentos que
entender pertinentes. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.030014-3 - FARMACIA VALE VERDE LTDA FL
04 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) POSTO ISSO, diante do pedido de desistência efetu-
ado com renúncia ao direito sobre que se funda a ação, JULDO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com julgamento de
mérito, com fulcro no art. 269, V, do Código de Processo Civil.
(...) não haverá condenação da parte embargante ao pagamento
de honorários advocatícios. Sem custas(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005405-7 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005406-9 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005407-0 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005408-2 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
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processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação das fls. 1308/1313, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo; 2. À apelada, para apresentar, em querendo, as suas contra-
razões no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

90.20.10283-4 - FLORAMICA IND CERAMICA S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— Em cum-
primento ao disposto na Portaria n.º 02/2004, deste Juízo, pro-
cedo a intimação da parte para ter vista ou proceder à retirada
dos autos, no prazo de 5 (cinco) dia, quando houver pedido
formulado, através de Procurador devidamente constituído.

CARTA PRECATORIA

2002.70.01.021611-9 - FAZENDA NACIONAL. X RADIO E
TELEVISAO OM LTDA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...) Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita
formulado à fl. 06
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008631-2 - EMILIO FERREIRA DA SILVA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Considerando que a matéria em discussão é exclusivamente de
direito, encontrando-se provada documentalmente, entendo que
a presente demanda comporta julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei sob nº 6.830/
80, motivo pelo qual indefiro a produção de prova pericial re-
querida pela embargante.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006260-1 - SERV TEC EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS S C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

2003.70.01.006261-3 - SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS SC LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

2003.70.01.006262-5 - SERV TEC EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS S C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “ Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao
patrono subscritor dos embargos bem como cópia integral do
contrato/estatuto social da pessoa jurídica, (...) Recebo os Em-
bargos para discussão, suspendendo a execução. (...) intime(m)-
se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no prazo de dez (10)
dias, oportunidade em que deverá(ão) também especificar as
provas que pretenda(m) produzir, justificando-as. (...)”
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008527-7 - JOSE PERCIVAL ZAGATO ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução. (...) intime-se a Embargante para réplica e para especi-
ficar provas, em 10 dias. (...)”
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004379-9 - KGM COMERCIO E REPRESENTA-
COES PROD AGROPECUARIOS LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) Isto posto, julgo extinta a execução de sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os arti-
gos 794, I, e 795, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10317-5 - EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

—————————————————————
Nos termos do art. 206, inciso XLI, do Provimento nº 05, 20/
06/2003, da Eg. Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo à
intimação dos advogados para restituírem, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, os autos abaixo relacionados, não devolvidos no prazo

legal. Após o que o fato será levado ao conhecimento do MM.
Juiz.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.01491-0 - MARIA TERESA TAVARES RAFFAINI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EXECUCAO FISCAL

88.20.11491-7 - FAZENDA NACIONAL. X REMAG S/A
COMERCIO E INDUSTRIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11936-5 - PAULO SERAFIM SEIXAS MARQUES TA-
VARES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EXECUCAO FISCAL

97.20.14586-2 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.14593-5 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.14596-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.14909-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CENTRO EDUCACIONAL SAO CAMILO S/
C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

98.20.14286-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X ADMILSON ROBERTO BATISTA
PEREIRA
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

1999.70.01.007662-0 - FAZENDA NACIONAL X LC ELE-
TRONICA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

1999.70.01.007704-0 - FAZENDA NACIONAL X LC ELE-
TRONICA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

1999.70.01.008402-0 - FAZENDA NACIONAL X LC ELE-
TRONICA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

99.20.16903-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CENTRO EDUCACIONAL SAO CAMILO S/
C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

2000.70.01.000323-1 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2000.70.01.005235-7 - FAZENDA NACIONAL. X COM DE
CONFECCOES ANTONIENSE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

2000.70.01.005243-6 - FAZENDA NACIONAL. X COM DE
CONFECCOES ANTONIENSE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

2000.70.01.013496-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ANTONIO FERREIRA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ANDERSON DE AZEVEDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003858-4 - ADMILSON ROBERTO BATISTA
PEREIRA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - CRECI
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.011161-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA VALE VERDE LTDA - FL 10
Adv. : Dr(s). MARCELO MANTOVANI

2001.70.01.011774-5 - FAZENDA NACIONAL. X INTERTU-
BOS COM. DE TUBOS E REP. COMERCIAIS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

2002.70.01.001636-2 - FAZENDA NACIONAL. X VALDIR
ILIDIO MARDEGAN
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

2002.70.01.014662-2 - FAZENDA NACIONAL. X VALDIR
ILIDIO MARDEGAN
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

2002.70.01.016801-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

2002.70.01.028702-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOGIL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2002.70.01.028773-4 - UNIAO FEDERAL X N. T. KAWAKA-
NI - MERCEARIA - ME
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO BOEING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.029303-5 - FARMACIA VALE VERDE LTDA - FL
10 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MANTOVANI

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.005074-0 - FAZENDA NACIONAL. X N. T. KA-
WAKANI - MERCEARIA - ME
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO BOEING

2003.70.01.007323-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.008004-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDARC CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

2003.70.01.010117-5 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON
RICARDO ROSSI BRANDAO
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO CANELLA

2003.70.01.010746-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011673-7 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

2003.70.01.011802-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011828-0 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011870-9 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI SA COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

2003.70.01.012797-8 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.013130-1 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

2003.70.01.014881-7 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015132-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015133-6 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões: SEN-
TENÇA: “(...) Diante do noticiado cancelamento da inscrição,
julgo extinta a ação de execução fiscal para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, de acordo com os arts. 26, da Lei 6.830/
80, e 795, do Código de Processo Civil. Em vista da extinção
do processo, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade
oposta. (...) condeno a Fazenda Nacional em honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
(...)” DESPACHO: “1. Recebo o recurso de apelação (fls. 116/
121) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o execu-
tado acerca da sentença proferida e para apresentar, em que-
rendo suas contra-razões no prazo legal. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.009460-5 - FAZENDA NACIONAL. X REDE IN-
TERNACIONAL DE PNEUS LTDA
Adv. : Dr(s). TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG

LONDRINA, 21 de janeiro de 2005

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 012/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

88.20.15908-2 - EDNA ALVES DA CRUZ TRF X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ALVES DA CRUZ

ACAO CAUTELAR

90.20.10191-9 - MURILO LEAO REGO E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

ACAO ORDINARIA

96.20.13764-7 - MARLI APARECIDA PRIETO VICTOLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

96.20.14731-6 - CAETANO DE MENDONCA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.10447-3 - JOSE MOISES DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

1999.70.01.007622-9 - ELOI INACIO MATEUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.013935-9 - CLAUDINEI VAZ e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2001.70.01.004457-2 - ADIEL PEREIRA E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2001.70.01.006723-7 - ADOLFO ANGELO ROSSI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004923-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDVARD ANTONIO BONALUMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARUSA LEITE

2004.70.01.005716-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LURDES LARA CORDEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTÁVIO CADENASSI NETTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, II, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
autora para que providencie contrafé a fim de possibilitar a
citação da parte contrária.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011747-3 - SABINO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2005.70.01.000233-9 - JOAO BENEDITO CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA LISBOA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
Exequente para vista/manifestação acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007525-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GONCALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

2004.70.01.007798-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO PESSOA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008966-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENIVALDO GONCALVES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.009033-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCY DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XVI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca da Carta Precatória juntada aos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015192-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO DE SOUZA FILHO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2004.70.01.005118-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE LUX
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
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2004.70.01.005297-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2004.70.01.007745-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO HENRIQUE BASSANEZZI MALMEGRIM
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca do expediente das fls. 39/40.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008268-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLODOALDO APARECIDO FRANSOZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XVI do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca do retorno da carta precatória sem cumpri-
mento integral.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.013014-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCIO CHORATTO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXII, do TRF
da 4a. Regiao c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a par-
te autora para se manifestar sobre o depósito da fl. 165.

ACAO SUMARIA

97.20.15104-8 - COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDER GORINI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XVI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca do retorno da Carta Precatória sem cumpri-
mento.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005029-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO HENRIQUE GUMIERI e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o
procurador da parte exequente para se manifestar acerca dos
bens nomeados a penhora as fls. 24/25.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008186-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILCEIA DE MOURA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca do teor do ofício juntado à fl. 27, o qual in-
forma que a carta precatória encontra-se aguardando o preparo
das custas processuais no valor de R$ 370,55 ( trezentos e se-
tenta reais e cinquenta e cinco centavos).

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009251-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte exequente acerca do oficio juntado as fls. 43/44,
o qual informa que a carta precatoria encontra-se aguardando
manifestação do exequente acerca da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001644-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO PEDROSO e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte executada para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
24,51".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007646-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GBA - COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das

custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
24,84".

ACAO ORDINARIA

98.20.11006-8 - M E GONCALVES E CIA LTDA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
54,94".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015315-1 - SUPERMERCADO PELICANO LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
154,80".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016632-7 - ANTONIO MENDES CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
43,69".

ACAO ORDINARIA

97.20.13693-6 - CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 5,32".

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.01.011615-8 - NIVALDO FAZOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 39,08".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.011941-0 - MARIO CALANDRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 53,96".

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.011587-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON GUARNIER FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a parte re-
querente para que recolha as custas de desarquivamento dos
autos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14346-0 - DALTON ALEXANDRE FERREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Londrina, 14 de janeiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.007/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X IRACY MATEUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

99.20.10346-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRACY MATEUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo
o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007836-6 - APARECIDO ADELARDO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT

99.20.16784-3 - PEDRO CESAR PAVAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001362-9 - FAZENDA NACIONAL. X ENEDINO
FERNANDES ROCHA
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009557-9 - SALVADOR ALVES DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.008951-1 - LUIZ SERGIO PEDRO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

2002.70.01.010120-1 - DIRCEU FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.019011-8 - CLAUDIA DIAS DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

2002.70.01.019161-5 - ANTONIO NIZ VENDRAMETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

2002.70.01.019703-4 - MARIZA APARECIDA SILVEIRA
UBUKATA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI

2002.70.01.019966-3 - OSCAR CAETANO MOTTA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO WAGNER RISSETO DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação da parte exequente acerca do despacho
de fl. 33, sob pena de extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003872-2 - ANTONIO BATISTA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030449-5 - MILTON TUMUSHI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-

mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se a parte exeqüente.
Após o término da suspensão este juízo decidirá a respeito do
DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009656-4 - ACACIO VALDIR CARNEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.018138-5 - ADEMIR NICOLOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

2002.70.01.020417-8 - AUTARQUIA DE SERVICO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE LONDRINA - ASMS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o desentranhamento do Contrato de Adesão ao Crédi-
to Direto Caixa, juntado às fls., mediante substituição por có-
pia, que deverá ser apresentada pela requerente.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009602-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISLAINE APARECIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2- Cumpra-se a decisão de fl. 72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009273-0 - ERNESTINA BERNADETE DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao subscritor da petição de fls. 02/04 para a assinatura em
referido expediente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008866-0 - ANTONIO TIMOTEO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos do TRF 4ª, para requererem o
quê de direito, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela
autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006433-9 - APARECIDA KAZUMI YASUTAKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Deixo de apreciar o pedido de fls. 41/43, tendo em vista o dis-
posto no art. 463 do CPC.
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-
mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007700-4 - LUIZ PANAGIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

LONDRINA, 21 DE JANEIRO DE 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.008/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, con-
forme art. 267, inciso IV, c.c art. 583 e 598 do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13350-7 - GERALDO MARCOLINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.004223-6 - MOACIR ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.002009-9 - ADAILTON SEBASTIAO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.003746-4 - JOQUIAM PINTO DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000545-5 - SEBASTIAO GREGORIO MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000779-8 - ADELTON VIERIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.001470-5 - VEGA - SEMENTES E PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.002618-5 - VALDOMIRO ALCANTARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006494-0 - ADELICIO RICARDO RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006500-2 - TEREZINHA PEREIRA DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006503-8 - GENIVALDO BEZERRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.007834-3 - FELIX ESTEVES RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.008562-1 - LUIZ CARLOS DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009500-6 - ALIETE RODRIGUES GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.014709-2 - EDSON LUCIO KOZAN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.015584-2 - JEREMIAS KAUFMAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.015586-6 - AMERICO REINALDIN FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.019448-3 - ADAIL FIGUEIREDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020903-6 - LUIZ DOMINGOS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020905-0 - MARIA APARECIDA MARTINEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020909-7 - LUIZ CANDIDO DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020918-8 - FRANCISCO FERNANDES NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.022500-5 - APARECIDO MATIOLLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:... se o principal não era devido, a verba honorá-
ria, acessório, também não o é...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000438-7 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
MARCOLINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009755-9 - MOACIR ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA:...quanto ao veiculo RENAVAM 51.724609-0,
indefiro a habilitação em nome da co-proprietaria...em relação
aos demais exequentes julgo extinto o processo face ao paga-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010995-5 - FRANCISCO NEBES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

LONDRINA, 21 DE Janeiro DE 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.009/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Intimem-se João Ayres dos Santos, José Pereira Gonçalves,
Sebastião Ribeiro e Benedito Pires para, em 45 dias, fornece-
rem documentos suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

99.20.11971-7 - SEBASTIAO RAIMUNDO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2- Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008458-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANNITA DE PAULA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

2004.70.01.008463-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO YOSHIO NAKANO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2004.70.01.008464-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILLA ZUCA BUZIGNANI- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2004.70.01.008469-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINA RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.008586-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON TIBURSKI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2004.70.01.008662-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERGILIO MARCUZ
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2004.70.01.008801-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNEIA YOSHIE NAKANO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2004.70.01.008804-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL APARECIDA BIZETTO ZAMPA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2004.70.01.008810-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.008813-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIELCI CARLA MAZZIO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.008983-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILTON MASSAHARU KAKIZUKO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

2004.70.01.009364-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARTELOZZO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação
da requisição de pagamento, intime-se o procurador dos auto-
res para juntar aos autos cópia autenticada do CPF de FRIDA
HILL GRZILAK.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.11236-0 - JUVELINO GONCALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1- Embora compreensível a preocupação aqui externada, a ses-
são de defesa é pública (...).
2- Assim, não há como deferir o pedido aqui deduzido, pois já
há autorização para tanto.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.011946-9 - MAISA CAMARGO SILVESTRE X
REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNO-
PAR
Adv. : Dr(s). SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 64 (...).
2- Intime-se o impetrante para retirar junto a secretaria desta
vara a certidão acima referida, devendo apresentar a cópia ne-
cessária para sua substituição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014308-0 - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X
CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a gratuidade da justiça.
2- À autora Karina Andrade da Silva para subscrever a procu-
ração de fl. 18.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000362-9 - CREUSA ANDRADE DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR (...).

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011537-3 - MURILO JOSE RODRIGUES NATA-
LINO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

LONDRINA, 21 DE JANEIRO DE 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.010/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...julgo extinta a presente execução,
conf.art.267, inciso IV c.c 583 e 598 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010588-0 - JOSE GASPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006026-0 - VALDIR ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006342-0 - ANTONIO STEFANO MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006568-3 - DARCI DONANSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.007386-2 - MILTON DO CARMO LACORTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009106-2 - AMARO BARBOSA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011795-6 - CLAUDIO SANVEZZO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA ROSSINI

2002.70.01.012852-8 - RONALDO JOSE NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016147-7 - ELIZEU ABEL TRINDADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016480-6 - OSVALDO DELCOLLE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016628-1 - DIRCEU DE GASPERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.018086-1 - ROBERTO JOSE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.018453-2 - JOAQUIM JOSE FERREIRA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.018456-8 - BENEDITO ANTONIO COSTA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA ROSSINI

2002.70.01.020337-0 - JOSE ANTONIO BERNINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.020340-0 - LUIZ JOSE NOGARI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA ROSSINI

2002.70.01.022301-0 - LINO ALMEIDA WERLINGUE - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:...se o principal era indevido, o acessório, ho-
norário, o segue. ...face pagamento do debito julgo extinta a
presente execução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003013-9 - MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...em relaçãoao exequente Jose Cristiano da
Silva, julgo extinto face pagamento...em relação ao exequente
Mario Dias Grilo, julgo extintoconforme art.267 IV c.c art. 583
e 598 CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009624-9 - MARIO DIAS GRILLO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...julgo extinto o presente embargos pela per-
da do objeto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017262-5 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO SAN-
VEZZO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA ROSSINI

2004.70.01.003547-0 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
ANTONIO COSTA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA ROSSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: ...indefiro, pois o pedido de expedição de requi-
sição dessa verba...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002296-5 - LUIZ DE ANDRADE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: julgo extinta a presente execução na forma do
artigo 794 inciso I c.c artigo 598 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001347-2 - ADELMO VICENTE DE OLIVEIRA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...extinto face pagamento art. 794 inciso I, ...
incabivel, pois, a expedição de requisição dessa verba...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013863-0 - ADELMO VICENTE DE OLIVEIRA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:...julgo extinto face pagamento em relação aos
exequentes, ... indefiro, pois o pedido de expedição de requisi-
ção dessa verba...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011250-4 - TIRONE FIDELIS DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:...julgo extinta a presente execução, conf.
art.267 IV c.c art. 583 e 598 do CPC, inclusive em relação a
exequente Margarida O. Ferreira...indefiro o pedido de fl. 128/
129...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013495-4 - FRANCISCO FERNANDES DE MELO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DESPACHO: ...desentranhe a secretaria a petição de fl.38,
entragando-a ao seu subscritor e substituindo-a por fotocópia
nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008559-8 - JOSE FURTADO LEITE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ... indefiro, pois o pedido de expedição de re-
quisição dessa verba, ... face ao pagamento do debito julgo
extinta a presente execução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006421-2 - JOSE FURTADO LEITE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ... em relação aos exequentes julgo extinto o
processo face ao pagamento... portanto, se o principal era inde-
vido, o acessório, honorário, o segue...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002291-6 - WALDEMAR JOSE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DESPACHO: ...indefiro o pedido de fl.51, pois nos termos
do art. 20, do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedo honorários advocaticios...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000117-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE GASPAR
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...em relação ao valor principal, julgo extinto
o processo face pagamento,.. .quanto aos valores
complementares...o principal era indevido , o acessório, hono-
rário, o segue.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15778-3 - CARLOS ANTONIO MARQUES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.010214-6 - JOSE CARLOS SILVEIRA SIEGLER
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...em relação ao exequente Antonio Carlos da
Silva...assim julgo extinta a presente execução, conform artigo
267 IV, c.c 583 e 598 do CPC...QUANTO AOS HONORARI-
OS, se o principal era indevido, o acessório, honorarios, o se-
gue... em relação aos demais exequentes julgo extinto face ao
pagamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008438-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ...julgo extinto o processo face pagamento...
quanto aos honorarios...se o principal era indevido, o acessó-
rio, honorarios, o segue.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009636-5 - ADEVAL EVANGELISTA CAMARGO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

LONDRINA, 24 DE Janeiro de 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 008/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018658-2 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA SANTOS
X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

2004.70.01.001394-1 - CURTIDORA IGAPO LTDA X SR.
GERENTE DA COPEL EM LONDRINA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... Intime-se o autor para que se manifeste sobre os
cálculos apresentados pelo INSS, devendo, inclusive, informar
se os adota para fins de execução ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.029447-7 - ADEMIR SOUZA CURTY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.10618-6 - PAULO CHIRNEV X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010980-3 - CLAUDIO LUIZ CUROTTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO ROTTER MEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Dê-se vista dos autos ao impetrante...”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.01.007945-0 - BENEDITO LUIZ DA SILVA X SU-
PERVISORA DE EQUIPE DE CONCESSAO DO POSTO DO
INSS EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “considerando que a intimação da CEF para elabo-
ração dos quesitos e indicação de assistente técnico não se deu
em nome dos advogado substabelecidos, restituo à embargada
o prazo para tal finalidade ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006432-4 - IPASA INDUSTRIA DE PAPEL APU-
CARANA S A E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Compulsando os autos, verifico a necessidade da
realização da prova pericial para constatção do efetivo desem-
penho de atividade especial pelo autor ... Desta forma, deter-
mino a intimação das partes para que, no prazo de 5 dias, indi-
quem os respectivos assistentes técnicos e formulem quesitos
... Ao INSS, para que traga aos autos documetnos hábeis a com-
provar a que título teria sido concedido ao autor o benefício do
auxílio-doença (acidentário ou previdenciário comum), bem
como o período no qual o mesmo foi gozado”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016842-7 - ESTEVO MARTELEVIZ FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À peticionária de fl. 341 para que se pronuncie so-
bre a menifestação de fl. 342. Havendo concordância, deverá a
Farmácia depositar a primeira parcela no prao de 5 dias (devi-
damente atualizada), juntando comprovante nos autos. As de-
mais deverão ser depositadas no prazo de 30 e 60 dias a contar
do primeiro depósito ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011113-5 - FARMACIA CENTRAL IBIPORA
LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
negando provimento aos embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006434-0 - DEPOSITO SAO MARCOS DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.20.14647-8 - APARECIDO DA SILVA RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

97.20.15502-7 - NELSON TENAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIDINALDO BUIQUE DE ARAUJO AZEVEDO

2003.70.01.005820-8 - LUIZA ALVES DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). ROGERIO MANDUCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... abra-se vista ao INSS, pelo período de 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005280-6 - ANTONIO AQUINO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Nos termos do despacho de fls. 174/175, deve a
parte autora diligenciar no sentido de verificar a correção cre-
ditados pela CEF e, em caso negativo, promover a execução de
eventuais diferenças que entenda serem devidas”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13657-8 - JACIR DE SOUZA JARDIM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... determino a intimação da parte autora/exequente
para que se manifeste sobre o bem penhorado, tendo em vista o
pedido de fls. 280/281. Frise-se que em caso de discordância,
será dada nova oportunidade à CEF para oposição de embar-
gos, uma vez que a penhora recairá sobre outro bem”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.14652-4 - ANTONIO CARLOS DAINEZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018980-3 - DIRCE DA SILVA BARRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Apresentada a contestação, intime-se a parte au-
tora para, querendo, impugná-la no prazo de 10 dias ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009050-9 - JOSE VALCIR ESTEVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o advogado do INSS do despacho de fl.
305 (Aos exequentes para que se manifestem sobre o ofício e
documento de fls. 296/301, indicando, se foro ocaso, novos
bens para constrição judicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002226-2 - COMERCIO DE VASILHAMES CA-
LIFORNIA LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010302-0 - JOSE RIBEIRO DE MATOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Após a data mencionada, intime-se a CEF”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.009988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL CALIF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Decorido tal prazo, manifeste-se a CEF”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12486-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALDEMAR CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13449-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SILVIO QUEIROZ MONTEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015748-0 - HELIO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

Londrina, 20/01/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 009/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimado o advogado Omar Abes Salle sobre os docu-
mentos juntados pela CEF.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12255-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SIDNEY RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001738-3 - ELIAS MARTIN MONTOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO, DALVA VERNILLO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009548-9 - KANEBO SILK DO BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE SEDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2004.70.01.009971-9 - M E GONCALVES E CIA LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4 o execu-
tado fica intimado dos dias 10/02/05 e 24/02/05 para realiza-
ção das praças.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11889-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APOLONIO E MANZALI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.030338-7 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008443-8 - DENIR FOGACA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “O autor requereu a antecipação dos efeitos da tute-
la para que este juízo detrmine ao INSS que revise... Ocorre
que, nos presentes autos, já foi proferida sentença de mérito,
exaurindo-se a prestação jurisdicional do juízo de primeira ins-
tância”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008920-1 - LUIZ PADUAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista dos autos à parte autora ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009921-0 - JARBAS CARNELOSSI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de 10 dias, esclareça quem é o outro titular das caderne-
tas de poupanças nº 16324-6, 6999-1 e 982-4, a fim de que o
mesmo integre o pólo ativo da presente demanda, ou para que,
no mesmo prazo, realize a adequação dos valores pleiteados na
petição inicial, a fim de que eles não ultrapassem a sua quota-
parte”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009836-3 - THEÓPHILO PARANAENSE COUTI-
NHO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a CEF para, querendo, impugne os
embargos monitórios, no prazo de 10 dias ...”

AÇÃO MONITÓRIA



5050505050 5ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/2005

2003.70.01.014340-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONIVALDO BISPO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.016880-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSILENE ANTONIACOMI PERETTI MENDES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr.
Oficial de Justiça, entendo que antes de apreciar o pedido de
citação editalícia, deve a CEF demonstrar que diligenciou jun-
to à cidade de Curitiba/PR em busca do endereço atual do réu”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.018564-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO OSMAR DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... altero o valor dos honorários periciais para
R$800,00, uma vez que em ações em que se discute contratos
dessa mesma natureza é razoável a fixação da verba honorária
nesse patamar ... Assim, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, efetue o depósito dos honorários periciais,
sob pena de cancelamento da realização da prova pericial ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008216-8 - A R PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016445-8 - FATIMA REGINA BONJORNO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação em relação ao reco-
nhecimento do tempo de serviço... e procedente o pedido de
concessão de benefício de aposentadoria ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005819-5 - OLIVEIRA SANCHES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, junte aos autos o original do Certificado de Dispensa de
Incorporação, constante de fls. 123 ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004080-0 - CICERO PEREIRA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
negando provimento aos embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004272-2 - MARCO ANTONIO BATISTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.005189-9 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Reitere-se a intimação de fl. 200, porém na pessoa
do advogado habilitado, Dr. José Augusto Rodrigues Formigo-
ni, o qual deverá juntar aos autos instrumento de procuração
hábil para rnunciar ao direito em que se funda a ação, tendo em
vista que com a existência de trânsito em julgado, incabível o
pedido de desist~encia da ação”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027536-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES CRIS JEANS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004238-2 - VGB ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007772-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, ANDRE
LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.007778-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, ANDRE
LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010301-2 - ANTONIO SIENA X CHEFE DO SE-
TOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007763-3 - MOACYR LUCAS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ALCIRLEY CANEDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s), independentemente de despacho, para
especificar(em) as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009046-7 - ALIBERTINO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do Provi-
mento nº 05/03, da Corregedoria do TRF/4ª fica intimado o
advogado ada expedição de ofício para liberação dos valores
depositados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001324-8 - SEARASUL PRODUTOS TERMO-
PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.005420-3 - ANTONIO JOAO NICKENIG X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 06/10 e 14/07, mediante a substituição por foto-
cópias autenticadas. Assim intime-se o advogado da CEF para
retirá-los em secretaria ...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007122-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSIMAR MENEZES SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos
do art. 791,III do CPC, conforme requerido pela CEF ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.000122-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE REGINA FERREIRA DE MELLO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À CEF para que, no prazo de 10 dias, promova a
citação da ré, informando o seu endereço atualizado, sob pena
de extinção do processo”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCY DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Dê-se vista dos autos à CEF para manifestação”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.005460-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE GOMES PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 20/01/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 09/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ADÃO
DE SOUZA, PAULO CESAR PERLI, BENEDICTO CAETA-
NO, NILZA BENTO DE ANDRADE, OTÁVIO FERRARI,
JAIR GOMES, JOSÉ APARECIDO NATAL e MANOEL JOSÉ
DE SOUZA.

ACAO ORDINARIA

99.30.12381-4 - ADAO DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

94.30.10042-4 - MAURO FERNANDES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

97.30.12894-4 - JOSE CARLOS ORTEGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.30.10368-4 - ALVINA BRAGA PRIMO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar aos
autores os respectivos créditos, constantes do “Resumo de Cré-
ditos Efetuados”... Deve o advogado encaminhar seus cliente(s)
autores à agência da CEF onde foram realizados os depósitos,
para recebimento dos valores, se atendidos os requisitos da le-
gislação regente...”

ACAO ORDINARIA

95.30.12315-9 - CARLOS ROBERTO PADUCHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ANTO-
NIO AUGUSTO, ANTONI CESAR LUPPI, CELIO MORA-
ES, JOUEL DE OLIVEIRA RIBEIRO, SEBASTIAO AMRO-
SIO DOS SANTOS e CHACLIM ESTEVES PEREIRA, com
fulcro no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.11342-6 - AMELIA PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.13694-7 - WILSON LANCI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

2000.70.03.000013-2 - ELZA GOULART DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11455-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIA MENEGHETTI FONTANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo com julgamento de mérito nos
termos do art. 269, III, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004787-9 - ANTONIA MENEGHETTI FONTANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
recebendo os embargos, suspendendo o curso da execução e
determinando a intimação da parte embargada para impugnar,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.007175-2 - UNIAO FEDERAL X SEDMAR SER-
VICOS ESPECIALIZADOS E TRANSPORTES MARINGA
LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003793-8 - CRISTOVAO ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

2004.70.03.004362-8 - RAFAEL MALAQUIAS CAVALCAN-
TI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007000-0 - FERNANDO DE CAMPOS BARROS
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE COSTA MEISTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a a intimação da procuradora da parte autora para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição e docu-
mentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006591-6 - APARECIDA VALERIO LUIZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto pela CEF nos
efeitos suspensivo e devolutivo e determinando a intimação dos
apelados para, querendo, apresentarem contra-razões no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006508-8 - ROGERIO RIBEIRO X UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que recolha as custas de
desarquivamento dos autos, no valor de R$ 5,00.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008288-5 - RICARDO MARINHO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores JOSE
ROBERTO CORTEZ, JEIDER CHRISOSTOMO CAPINAN,
JUSSARA DAS DORES MEDEIROS FRANCA DE ARAUJO,
EDIERCIO ISRAEL PEREIRA, GILMAR QUARELI, DURA-
VLINO BACHEGA, IDALINA ALVARES VALENTIN e EVE-
RALDO MORAES.

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão receben-
do e acolhendo as notificações de revogação dos poderes espe-
ciais outorgados ao advogado constituído nos autos, Dr. José
Lucas da Silva, pelos autores IDALINA ALVARES VALEN-
TIM, EDIERCIO ISRAEL PEREIRA, JOSE ROBERTO COR-
TEZ e JEIDER CHRISOSTOMO CAPINAN e indeferindo o
requerimento de intimação da CEF para efetuar depósito a títu-
lo de honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

95.30.10603-3 - JEIDER CHRISOSTOMO CAPINAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004747-6 - VALDIRENE MORAES MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores APARE-
CIDA ANTONIAZI EVANGELISTA e ADIVALDO CAETA-
NO CORREIA.

ACAO ORDINARIA

97.30.14776-0 - LEONILDO CORREIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

MARINGÁ(PR), 24/01/2005.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0008/2005
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Tendo em vista que o ponto controvertido se
restringe a auferir a ligação existente entre as atividades desen-
volvidas pela autora com a química, questão eminentemente
técnica, entendo necessária apenas a realização de prova peri-
cial (...) Nomeio perita judicial, a Dra. MARLENE APARECI-
DA MINIKOWSKI,fone: 223-2594/3026-8594 (...) 3. Além dos
que forem formulados pelas partes, deverão ser respondidos os
seguintes quesitos (...) 4. Arbitro o s honorários periciais em
R$ 500,00 (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009908-3 - NOROESTE ACUMULADORES LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Entendo necessária, no presente caso con-
creto, a realização de prova pericial para a análise técnica do
funcionamento e processo de montagem das baterias, para que
se possa esclarecer se na atividade desenvolvida pela empresa
autora há ou não a ocorrência de reações químicas (...) Nomeio
perita judicial, a Dra. MARLENE APARECIDA MINIKOWSKI,
fone: 223-2594/3026-8594 (...) 3. Além dos que forem formu-
lados pelas partes, deverão ser respondidos os seguintes quesi-
tos do juízo (...) 4. Arbitro os honorários periciais em R$ 500,00
(...) 5. Nos termos do art. 33 do CPC, deposite a parte autora os
honorários periciais, no prazo de 10 (dez), pena de desistência
da prova pericial (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001489-2 - BATERIAS G R LTDA - ME X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado a se manifestar acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.10077-2 - APARECIDO ANTONIO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.14177-0 - BRASINILDO OLIVEIRA DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

98.30.10120-7 - ANTONIO LINO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a)
intimado a se manifestar acerca da satisfação do crédito, no
prazo de 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000467-1 - DINO COSTACURTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Tendo em vista que o C. STJ, em decisão que
transitou em julgado, determinou a compensação dos honorári-
os advocatícios (fl. 254), indefiro o pedido de fls. 277-282 (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.12649-6 - MARIA APARECIDA RAESQUE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Após, intimem-se as partes para manifesta-
ção sucessiva sobre o cálculo do contador, primeiro a embar-
gante e depois a embargada. Essa manifestação deve restringir-
se a apontar, de forma especificada, as inadequações do cálcu-
lo do contador com a metodologia constante do item 1 deste
despacho. Prazo: 10 (dez) dias para cada uma. 4. Na mesma
oportunidade, intimem-se, ambas as partes, para especificarem
as provas que pretendem produzir, declinando objetivamente a
sua finalidade (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002953-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEANE BORTOLUZZI BIANCHIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRACEMA MAZETTO CADIDE

2004.70.03.004004-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACIR HANKE E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado a se manifestar acerca do cálculo do contador, prazo de
15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007839-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro o pedido retro, tendo em vista que seus
fundamentos não podem ser conhecidos nestes autos. Com o
trânsito em julgado da decisão de fls. 321-325, o único pedido
que ainda pode ser dirigido ao julgador é a execução da sucum-
bência. Qualquer controvérsia envolvendo o contrato litigioso
deve ser solucionada nos autos principais de execução ou, es-
tando essa extinta, em ação própria. Ademais, os embargos de-
terminaram a extinção da execução por vícios formais, sendo
que o inadimplemento que a originou persiste. Pode-se discutir
o seu valor, mas não a sua existência, o que legitima a inscrição
do nome do autor no CADIN (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004213-4 - ADOLPHO CARDOSO AMORIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de expedição de alvará do crédito
penhorado no rosto dos autos de Execução de Sentença no
2002.70.03.006248-1, tendo em vista que o mesmo só tem lu-
gar após a transferência do referido crédito para conta judicial
vinculada a estes autos, o que ainda não foi feito pelo juízo da
3a Vara Federal desta Subseção (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.002011-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KIYOSHI SAKATA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Antes de mais nada, insta salientar que, por
força do art. 463 do CPC, o decisum de fls. 398/399 não poderá
ser modificado por este juízo. A discordância quanto aos seus
termos deveria ter sido impugnada por meio de recurso pró-
prio, o que não foi feito. Daí se conclui que apenas o crédito do
autor SÉRGIO LOUZADA, não depositado em virtude da não
localização de sua conta fundiária, e não extinto pela sentença,
é que poderá continuar a ser discutido (...)3.Vista à parte auto-
ra acerca das considerações contidas no item 2, bem como para
que diga sobre a satisfação do crédito apenas em relação a este
autor, no prazo de 30 (trinta) dias (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.10069-1 - ROSIMEYRE CRISTIANE APOLONIO OLI-
VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Vista à parte autora para que diga sobre a
satisfação do crédito. Prazo de 60 dias, uma vez que a manifes-
tação se restringirá ao crédito de apenas um autor e à adesão de
outro (...).”

ACAO ORDINARIA

99.30.10694-4 - ABILIO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias
para que a parte autora efetue a conferência dos cálculos apre-
sentados pela CEF e se manifeste acerca da satisfação do cré-
dito (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.14989-5 - JORGE DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004656-6 - FAZENDA NACIONAL. E OUTRO X
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LIMITA-
DA
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Isto posto, rejeitando as preliminares, acolho o
pedido e condeno a ré a creditar nas contas de FGTS dos auto-
res Claudemir Aparecido Juracek, José Valeriano Filho e Car-
los Pereira de Paula (...) Quanto ao autor Wilson Roberto Chu-
ma, homologo o acordo celebrado, nos termos da LC 110/01, e
julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, inc. III, do
CPC (...)”; bem como o seguinte despacho: “Recebo o recurso
de apelação no duplo efeito. À parte recorrida para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo legal. A petiçao de fls. 115/
116, além de intempestiva, resta prejudicada pela prolação da
sentença (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000584-5 - WILSON ROBERTO CHUMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro o pedido de fl.288, tendo em vista a
prolação da sentença de fls. 283/285, transitada em julgado (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13078-7 - RAIMUNDO FERREIRA DE MOURA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a)
intimado para retirar carta precatória em Secretaria.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.015410-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI MARTINS DE MENDONCA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Em complementação ao Despacho de fl. 310,
nomeio perito judicial o Sr. ANTONIO PEREIRA DA SILVA,
fone 9961-3330 (...) 2. Em 10 (dez) dias, deverá a parte autora
apresentar documento apto a comprovar a evolução salarial de
sua categoria profissional, até a data da propositura desta ação
(cópia autenticada ou original assinado)...”

CONSIGNATORIA

2000.70.03.003538-9 - CELSO APARECIDO LOPES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002802-0 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a)
intimado a requerer o que de direito no prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005640-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALUIZIO CAMARGO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

2000.70.03.001365-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO TRABUCO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) O depósito do valor do precatório/requisição
corresponde apenas à sua remessa, pelo TRF, ao Juiz da execu-
ção. A disponibilidade jurídica dos valores à parte exeqüente
só ocorre com a expedição do Alvará, a qual, até o momento,
não ocorreu. Portanto, pagamento não houve. Assim, mante-
nho a suspensão, na forma das Portarias (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001410-3 - AFONSA DIAS PAIXAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002847-0 - MILTON SILVEIRA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2004.70.03.005120-0 - OSCAR SILVERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte executada/embargante sobre
os documentos,bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.015363-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PARANA FORMULARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVA APARECIDA LEMES ARISTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Indefiro o pedido de fl. 23. As custas proces-
suais são devidas por todo aquele que decida levar sua preten-
são jurídica à apreciação do Poder Judiciário, não importando
a natureza da causa de pedir ou suas especificidades. Excetu-
am-se a esta regra, tão somente, os beneficiários da justiça gra-
tuita, o que não é caso. 3. Intime-se a parte exeqüente acerca
desse indeferimento bem como para, no prazo de 10 (dez) dias
efetuar o pagamento da custas (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.004753-1 - LUCIMARA PLAZA TENA X FAZEN-
DA PUBLICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIMARA PLAZA TENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a CEF para informar o valor do débito
atualizado. Prazo de 30 dias (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.008079-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UGNIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Consoante o Despacho de fl. 300, é imprescindí-
vel a presença da CEF no pólo passivo desses embargos. A sua
citação, porém, deve ser requerida e promovida pela parte em-
bargante, a teor do art. 282, VII, do CPC. 2. Assim, intime-se a
parte embargante para integrar a CEF ao pólo passivo da lide,
no prazo de 10 (dez) dias (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004380-0 - JOSE CARLOS FONTES E OUTROS
X BANCO BRADESCO S.A.
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro o pedido de fl. 267, tendo em vista a
prolação da sentença de fl. 264, transitada em julgado (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13076-0 - JOAS DE CARVALHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro o pedido de fls. 226/227. Nesta fase pro-
cessual, é incabível a fixação de honorários advocatícios. Tal
verba é fixada durante a fase de conhecimento, cabendo agora,
ao autor, caso queira, promover a sua execução, na forma da lei
e assumindo os riscos de tal demanda (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002219-0 - JOSE PEREIRA DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZEU DE CARVALHO

MARINGÁ, 21 de janeiro de 2005

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

DIRETORA DE SECRETARIA
em exercicio

JUÍZO DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE PARANAGUÁ.

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 422-8910 E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 03/2005
PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2002.70.08.000549-3
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado: ARNALDO PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA E
OUTROS

Finalidade: citação do executado ALCEU SEBASTIÃO PE-
REIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 170.421.869-15,
na qualidade de responsável tributário, que se encontra em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor equivalente a R$ 90.423,01 (no-
venta mil, quatrocentos e vinte e três reais e um centavo) em
04/2002, devidamente atualizado até a data do pagamento, ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

Natureza da Dívida: Tributária, conforme certidões de dívida
inscrita n.o 60.032.607-1

Sede do Juízo: Rua Comendador Correia Júnior, 662, em Para-
naguá, CEP 83203-560

Paranaguá, 17 de janeiro de 2005.

(original assinado)
Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo

Juíza Federal

1a Vara Federal e JEF Criminal e Previdenciário
de Ponta Grossa

Rua. Rua Theodoro Rosas, 1125 - Centro
CEP.: 84010-180 Ponta Grossa-PR Fone: (42) 222-4343

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 01/2005 – CRIMINAL
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 99.90.12092-7 – AÇÃO PENAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ODALMIRO ANDRIGHETO FUCILINI E OUTROS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu Odalmiro Andrigheto
Fucilini, (RG 8.314.042-9/SSP/PR), acerca da sentença abso-
lutória prolata às fls. 482/489 dos autos supramencionados,
julgando improcedente o pedido contido na denúncia para ab-
solver os réus Lourenço Muran, João Inácio Roos, Vladislau

Varas Federais de
Paranaguá

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Stepka e Odalmiro Andrigheto Fucilini do crime descrito no
artigo 168 do Código Penal .

Ponta Grossa, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2005.

Sílvia Regina Caetano Brollo
Juíza Federal

2a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível
de Ponta Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 004/2005
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.010231-1
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS : ENACREM FLORESTAL LTDA e outro
(Hélio José Santana)
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.824,11 em 28/10/2003, mais acrés-
cimos legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO do responsável tributário, Sr. HÉ-
LIO JOSÉ SANTANA, CPF 441.786.209-59, para, no prazo de
5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à
penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma do artigo 8º da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Theodoro Rosas, 1125 - 7º an-
dar - centro - Ponta Grossa – PR - telefone (42) 222-4343, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão de
dívida ativa n° 90.5.02.003054-04, inscrita em 30/10/2002.

PRAZO: 30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de janeiro do ano dois mil e cinco
(17/01/2005). Eu _____ Venício toscan, Técnico Judiciário,
redigi e digitei e eu ______ Danton de Oliveira Gomes, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado
pelo MM. Juiz Federal Substituto desta Vara.

original assinado
Augusto César Pansini Gonçalves

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0185/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte requerente, para que, no prazo de
vinte dias, inclua no pólo ativo todos os herdeiros da “de cu-
jus” , ou então, apresente autorização firmada por todos eles
para que o requerente, sozinho, postule em juízo o levantamen-
to da aludida verba.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.004533-2 - JOSE CARLOS MASSINHAM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinan-
do a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias,
promova a execução do julgado, requerendo a citação do INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004627-7 - BRUNESLAU KRUGER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA

2003.70.09.005731-7 - BERTOLINOS HEERDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das exeqüentes para que, no prazo de dez
dias, apresentem cálculo do valor exeqüendo, atendendo ao
decidido nos embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002882-1 - ANTONIO ORLANDO CARVALHO
DE ALMEIDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002670-2 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, se manifeste acerca do contido na petição da fl. 61, bem
como nos documentos das fls. 62/81, requerendo o que enten-
der pertinente ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001360-4 - WALQUIRIA PUPO MARTINS BUE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES PEDROSO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e aguarda(m) manifestação da parte
autora quanto à petição do INSS. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011838-0 - RAUL PAULO NETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.013919-0 - VERA LUCIA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, se manifeste acerca dos cálculos apresentados e indepen-
dentemente de anuência, deverá, na mesma oportunidade, que-
rendo, promover a execução do julgado, requerendo a citação
do INSS, sendo necessário instruir seu pedido com memória
atualizada e discriminada de cálculo no caso de divergir com
os valores apresentados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003589-9 - JOSE RIBEIRO DE GODOI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o item três do despacho de fl. 84.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000297-7 - ALTENIR ANTONIO GUBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALMEIDA ROCHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001355-0 - GETULIO SCHEIFFER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da executada para que, no prazo de quinze
dias, cumpra espontaneamente a obrigação, conforme requeri-
do pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007156-9 - MIECZYSLAW MICHALAK - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação no duplo efeito e determinando a
intimação da parte autora para, querendo, apresentar suas con-
tra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003638-7 - MARIO ANTONIO BREN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido da autora e determinando a intimação da parte
autora para que, no prazo de quinze dias, junte aos autos decla-
ração firmada pela parte, onde conste sua necessidade de ser
amparada pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração
com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal
poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004622-1 - LINA HELENA SELLER ZULIAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2004.70.09.004623-3 - IZABEL KUREK PUGSLEI E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2004.70.09.004624-5 - JULIO VETTORAZZI E OUTROS X

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2004.70.09.004625-7 - FRANCISCA PRESTES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, inclua a União Federal no pólo passivo da ação, promo-
vendo sua citação e para que, no mesmo prazo, apresente aos
autos carta de concessão de seu benefício ou outro documento
hábil a evidenciar qual o coeficiente do salário de contribuição
do “de cujus” correspondente a pensão por ela recebida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005681-0 - TEREZA CORREIA LOURENCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000495-0 - HELIO PAIXAO DE OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN OFFMANN CAXAMBU

2004.70.09.004079-6 - SIDNEI DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA, LUIS RENA-
TO SINDERSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o parcelamento pleiteado à fl. 314 e determinando a intima-
ção do autor para realizar o primeiro depósito, no prazo de dez
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005747-0 - ANTONIO MARCOS CLARO DA
COSTA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o retorno dos autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001288-0 - CARLOS ALBACH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de perícia técnica formulado à fl. 114, bem como
o depoimento pessoal e inquirição de testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001954-0 - ANTENOR CUSTODIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em termos o pedido de fl. 153, concedendo o prazo de trinta
dias, para a juntada do laudo pericial da empesa Cetro Ltda.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002831-0 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos carta de concessão do benefício que origi-
nou a pensão recebida pela autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012953-5 - ODETE LINDEBECKER DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) dando
parcial provimento aos embargos de declaração interpostos pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007912-6 - PAULO ROBERTO PEIXOTO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do ao autor o prazo de vinte dias para a apresentação do de-
monstrativo de que o imposto de renda incidiu sobre os abonos

pecuniários de férias, comprovando sua incidência uma única
vez sobre a verba questionada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003080-8 - CESAR SAMPAIO CRUZETTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) oportuni-
zando a embargada novo prazo de dez dias para que, comprove
a incidência de imposto de renda retido na fonte sobre o valor
de indenização apontado à fl. 14 dos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002244-7 - FAZENDA NACIONAL. X LEDA
MARIA BIACCHI
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) acolhen-
do a impugnação apresentada e, oportunamente, determinando
o arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.004611-7 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
GURSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

Ponta Grossa, 17 de dezembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0002/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação somente no efeito devolutivo e deter-
minando a intimação da apelada para, querendo, apresentar
contra-razões, em quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000783-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR JANSEN
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003254-4 - MUNICIPIO DE TOMAZINA X GE-
RENTE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007037-1 - WILSON WOSGRAU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.005023-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZANITA DE HOLLEBEN NAHAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO BALLESTERO GARCIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes acerca da redistribuição dos autos
a este Juízo e determinando que se aguarde o trâmite da ação
monitória em apenso, a fim de possibilitar o julgamento simul-
tâneo desta a daquela ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005806-5 - ZANITA DE HOLLEBEN NAHAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO BALLESTERO GARCIA, AMAURI
FARIAS RAMOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à carta Precatória devolvida. Provimento 05/03.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008588-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERCILIO BRAZ DE SOUZA
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Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.009978-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ANTONIO BATISTA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.014359-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEODORO DA SILVA GUIMARAES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal a fim de que,
providencie junto ao Juízo Deprecado informações acerca do
andamento da Carta Precatória expedida nestes autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014357-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIEL ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.014358-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007814-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao réu/embargante da petição de fl. 63 para que se
manifeste em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014863-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEA SPORT INDUSTRIA & COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008706-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLA MARIA GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) extingüindo
o processo.

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003768-2 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

2004.70.09.003769-4 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

2004.70.09.003776-1 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

2004.70.09.003780-3 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, junte aos autos original ou cópia autenticada do título
executivo, devendo na mesma oportunidade, juntar planilha com
cálculos atualizados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004906-4 - EUGENIO JARONSKI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO JARONSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.002039-9 - CLAUIR CARLOS SCARPIM E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003774-8 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o(s) recurso(s) de apelação nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo e determinando a intimação da(s) apelada(s) para, queren-
do, apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010885-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IOLANDA BODDY TREVISAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.09.002099-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADNIR NEIVERTH OLISZESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS

2004.70.09.002100-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CINTHIA CELENE BENCK DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.002252-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRILO BENINCA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2004.70.09.002464-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROZIO KNAUTH
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CLEVERSON PAU-
LO SANTANA COSTA

2004.70.09.003319-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIAN CORREIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2004.70.09.003343-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTANTE DOBIS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003110-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2004.70.09.003155-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE FERREIRA MENDES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2004.70.09.003162-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL KUCZNY
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2004.70.09.003171-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO NADAL ROSSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2004.70.09.003308-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARCONATO SIMANSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2004.70.09.003317-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CATHARINA CARBONAR BAHLS - ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2004.70.09.003342-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURI JUSTUS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução, e, oportu-
namente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA PAVLIK
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.003116-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

2004.70.09.003117-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENITA WECOLOVIS
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2004.70.09.003165-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA MIGUELINA VARGAS DOS SANTOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2004.70.09.003384-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTA DE JESUS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) negando
provimento aos embargos de declaração interpostos pela em-
bargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002462-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA PALERMO SAD
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA

2004.70.09.002465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEODORO UBIRATAN DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos cópia do documento de identidade e C.P.F
da autora.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.005789-9 - ERMIDA VISINESKI X Adv. : Dr(s).
ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL DE OLIVEIR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo os pedidos de fl. 107, por ora e determinando a intimação
da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias,
promova a execução, requerendo a citação do executado e ins-
truindo o seu pedido com cópias para formarem a carta preca-
tória.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO APARECIDO DELFINO - FIRMA INDI-
VIDUAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002691-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOFIA JACINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, AN-
TONIO PEREIRA ALBINO

Ponta Grossa, 07 de janeiro de 2005.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0003/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da executada para que, no prazo de dez dias,
informe se concorda com a venda direta, fundamentando even-
tual discordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001773-0 - UNIAO FEDERAL X CONSTRUTO-
RA TOZETTO LTDA
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001395-4 - DIONISIO JOSE DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007975-1 - EVALDIR MOSCALESKI TABORDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.012147-0 - JOSE GULIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra integralmente a determinação contida no item 1
do despcho de fl. 170.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003466-4 - LOURIVAL DOMINGUES MIRANDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca do contido na petição de fl. 67, bem
como nos documentos de fls. 68/74, requerendo o que entender
pertinente ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005718-4 - JOSE PAULO DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido da autora e determinando a sua intimação para
que, no prazo de vinte dias, regularize a representação proces-
sual do espólio de Maria Rita Pereira Teixeira, juntando aos
autos termo de inventariante ou autorização/renúncia de todos
os herdeiros, os quais,sendo menores, deverão estar devida-
mente representados ou assistidos, na forma da lei civil.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010771-0 - MARIA RITA PEREIRA TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de perícia técnica de fls. 99/100.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000970-4 - BASILIO OGRYSKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a produção de prova pericial; nomeando como perito Dr.
Luiz Eduardo Siqueira e determinando a intimação das partes
para formularem os quesitos e indicarem assistente técnico, em
cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002776-7 - MARIA ISABEL DA SILVA MOREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo INSS
de fls. e independentemente de anuência, deverá, na mesma
oportunidade, querendo, promover a execução do julgado, re-
querendo a citação do INSS, sendo necessário instruir seu pe-
dido com memória atualizada e discriminada de cálculo, ape-
nas no caso de divergir quanto aos valores apurados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003224-2 - JOSUE SEVERINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.09.008755-3 - OSNY LEMOS DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à justificação administrativa apresentada. Portaria 05/
02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001024-0 - RENATO ZAMPIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e, aguarda(m) manifestação da parte
autora quanto à petição e cálculos de fls. apresentados pelo
INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011197-0 - JOSE POLINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada, devendo neste ato especificar as provas
que pretende produzir, igualmente justificando quanto à sua
pertinência e relevância, bem como dizendo quais os fatos pre-
tende provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010555-5 - ALBERTINO ALVES DE SOUZA E
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OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2004.70.09.004330-0 - ALAIR ALMEIDA SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2004.70.09.005171-0 - AMAURI PETTERS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA VERMELHO MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001983-3 - JOSE ADALBERTO SZCZPANIK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL

2003.70.09.005119-4 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000488-0 - ANTONIO CARLOS GALVAO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2004.70.09.000739-2 - ANTONIO CARLOS SALA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

2004.70.09.001265-0 - JOSE GERALDO MARENDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

2004.70.09.001791-9 - ACADEMIA DE NATACAO E HIDRO-
GINASTICA ESPORTE IDEAL LTDA X CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RAILSON VIEIRA DA SILVA

2004.70.09.002160-1 - JOAO FRANCISCO FERRAZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.09.002811-5 - HELIO MOINHOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, promova a execução do julgado, requerendo a citação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006122-9 - ALEIXO CLZIOBOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006127-8 - PEDRO WALLUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006128-0 - ARI AMARAL DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006772-4 - ORLANDO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.009948-8 - CALE ANTONIO DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005827-2 - JOSE MORO FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, se manifeste quanto a complementação da justificação
apresentada pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000639-9 - LOURIVAL BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de qunize
dias, manifeste-se acerca do execução do julgado, sob pena de,
em nada sendo requerido, sejam arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007548-4 - AMALIO TEREZA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003963-3 - JAHIR SPINARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo e
determinando a intimação da apelada para que, no prazo de
quinze dias, querendo, apresente suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000501-2 - ANTERO MACHADO DE MELLO
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de receber por ora os embargos e determinando a intimação do
advogado do réu para que junte aos autos o instrumento de
mandato, em quinze dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.003740-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO GIOPPO
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o requerimento da exeqüente de determinando a intimação
do executado para que pague voluntariamente o valor do débi-
to, no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.006920-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO BATISTA
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte embar-
gada quanto ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Pro-
vimento 05/03.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002253-7 - CARLOS GUILHERME RO-
GGENKAMP E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000246-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS GUILHERME RO-
GGENKAMP E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo e
determinando a intimação da embargada para, querendo, apre-
sentar, contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000938-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILOR BAIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o requerimento da exeqüente e determinando que, no prazo
de quinze dias, manifeste-se, requerendo o que entender neces-
sário ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002055-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS TAQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre o cálculo apresentado pela exe-
qüente.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002083-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS X PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, esclareça a este Juízo se a partilha dos bens do “de cujus”,
José Garcia Gonçalves, já chegou ao fim, e, sendo o caso, re-
gularize a repesentação processual, caso contrário, deverá jun-
tar aos autos termo de compromisso de inventariante, eis que o
documento apresentado à fl. 33, a tanto não se presta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005829-6 - CLAUDIO LUIZ MILITAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, apresente o valor atualizado do débito, levando-se em
conta a decisão proferida nos embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.001939-0 - PEDRO FERREIRA PINTO - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2003.70.09.006713-0 - MIGUEL ZAK - ESPOLIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA

2003.70.09.007113-2 - JAMIL BADY SAAD - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o prosseguimento da execução com a expedição do al-
vará para levantamento do valor depositado na conta indicada,
em favor da parte exeqüente, sendo que futura e eventual refor-
ma da sentença prolatada em sede de embargos ensejará a obri-
gação da restituição da quantia ora levantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.009452-1 - ALFREDA URBA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA, EDGAR LUIZ
DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
cinco dias, apresente cálculo atualizado do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007602-2 - FABIO EDENEI MAINGINSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

Ponta Grossa, 07 de janeiro de 2005.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS NO LEILÃO DA EMPRESA: CHRISAU
TINTAS E FERRAGENS LTDA
Edital n.º 11/2005 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 14.300, re-
querida por GRALHA AZUL S/A – COMERCIAL ATACADIS-
TA, contra CHRISAU TINTAS E FERRAGENS LTDA, foi
designado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14:05 horas, na
Avenida Nossa Senhora da Luz, 2.045 – Jardim Social, para a
realização da praça única, dos bens abaixo descrito, cuja a ven-
da não se dará por lance inferior ao da avaliação, que em 11/
outubro/2004 era de R$ 110,30 (Cento e dez reais e trinta cen-
tavos).-.
BENS A SEREM VENDIDOS: 1º)- 40 ( quarenta) bases plásti-
cas cor branca, para globo com boca tamanho 10, em bom esta-
do de conservação, em R$ 12,00 (Doze reais); 2º)- 19 (dezeno-
ve) latas de solventes, com um litro, marca Ouro Raz, em razo-
ável estado de conservação (latas enferrujadas), prazo de vali-
dade vencido, sem valor comercial; 3º)- 126 (Cento e vinte e
seis) latas de látex, com 1/4 de litro, marcas Ouro Verde e ou-
tras, em razoável estado de conservação (latas enferrujadas),
prazo de validade vencido, sem valor comercial ; 4º)- 12 (doze)
engates plásticos, para pias e lavatórios, com 30 cm. Cor bran-
ca em bom estado de conservação, em R$ 6,00 (Seis reais); 5º)-
39 (trinta e nove) engates plásticos, para pias e lavatórios, com
40 cm., cor cinza, em bom estado de conservação, em R$ 19,50
(Dezenove reais e cinquenta centavos); 6º)-05 (cinco) tornei-
ras bóias, sem marca visível, cor branca, para caixa de descar-
ga, em bom estado de conservação, em R$ 2,50 (Dois reais e

cinquenta centavos); 7º)- 03 (três) ralos sifonados, com tama-
nho de 100x100x40mm, sem marca visível, em bom estado de
conservação, em R$ 3,00 (Três reais); 8º)- 04 (quatro) latas de
betulastic, com 1 quilo, fabricado por Wolf Hacker & Cia., com
validade “fev/93”, sem valor comercial; 9º)- 10 (dez) pacotes
de cordas de nylon, com comprimento de 15 metros, marca
Super Corda, fabricados por “Supercorda Ind. e Com. de Cor-
das Ltda”., em bom estado de conservação, em R$ 5,00 ( Cinco
reais); 10º)- 05 (cinco) sifões copos, para lavatório, marca Akros,
cor branca (conexões em PVC e acessórios sanitários, de n.º 04
– Pia americana 1.1/2 – saída 40), em bom estado de conserva-
ção, em R$ 5,00 (cinco reais); 11º)- 08 (oito) pacotes de 500
gramas de veneno mata formiga (formicida granulada), marca
Isca Pikapau, com prazo de validade vencido em 01/98, sem
valor comercial; 12º)- 04 (quatro) pacotes de goma-laca para
verniz, sem marca visível, em regular estado de conservação,
sem valor comercial; 13º)- 34 (trinta e quatro) pacotes de re-
juntes, marca Rejuntafix – Durolit, com 1 quilo cada um, com
data de fabricação 09/94, sem valor comercial; 14º)- 05 (cinco)
baldes de tintas látex, com 18 litros cada um, em látex PVA
antimofo, marca Ouro Vinil Extra, em regular estado de con-
servação, prazo de validade vencido, sem valor comercial; 15º)-
02 (dois) litros de removedor alumibrilho, tipo “Alumy-Brilho
– power line”, com data de fabricação de 05/05/97 e validade
para 2 anos, sem valor comercial; 16º)- 03 (três) litros de sela-
dor acrílico, Basecril, com data de fabricação 05/05/97 e vali-
dade para 2 anos, sem valor comercial; 17º)-12 (doze) galões
de tinta a óleo esmalte, com 3,6 litros, diversas marcas, em
razoável estado de conservação (latas enferrujadas), prazo de
validade vencido, sem valor comercial; 18º)- 16 (dezesseis)
varais plásticos, para roupas intimas “Made in China”, Porta-
ble 10 Peg Clothers Dryer for Bath Room use, etc, em bom
estado de conservação, em R$ 8,00 (oito reais); 19º)- 02 (duas)
peneiras para cal fino, armação em madeira, tamanho aproxi-
mado de 0,40 x 0,60mts., em bom estado de conservação, em
R$ 4,00 (quatro reais); 20º)- 13 (treze) tábuas para lavrar rou-
pas, em madeira, em bom estado de conservação, em R$ 39,00
(trinta e nove reais); 21º)- 03 (três) bandejas plásticas, para
pintura com rolo, tamanho médio, cor marrom, em bom estado
de conservação, em R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos);
22º)- 10 (dez) tubos de cola para borracha, de Silicone – Bond
G, com 50 gramas cada um, com data de validade até outubro/
97, sem valor comercial; 23º)- 05 (cinco) embalagens de colas
em bastão, para pistola elétrica pequena, tipo GS5406 – Hhot
Melt Glue Sticks 4” x 6 peças, em regular estado de conserva-
ção, em R$ 0,50 (Cinquenta centavos); 24º)- 04 (quatro) más-
caras de plástico, para pintura, em bom estado de conservação,
em R$ 0,80 (oitenta centavos); 25º)- Uma embalagem de cola
bastão, para pistola elétrica grande ½ x 12 – Cola Palo Plástico
de Goma – 6 peças Glue Stick, em regular estado de conserva-
ção, em R$ 0,50 (Cinquenta centavos); 26º)- 02 (dois) martelos
para carpinteiro, tamanho médio, sendo uma da marca Duras-
teel e um marca Tramontina, com o metal bastante enferrujado,
em razoável estado de conservação, em R$ 2,00 (Dois reais);
27º)- 02 (dois) acendedores para fogão a gás, marca Silver Cro-
wn – Made in China, em regular estado de conservação, em R$
1,00 (um real); 28º)- 03 (três) galões de massa corrida, com 3,6
litros cada um, marca Ouro Vinil, em razoável estado de con-
servação (latas enferrujadas), prazo de validade vencido, sem
valor comercial; 29º)- 04 (quatro) grades metálicas, 2 exposi-
tores metálicos para mercadorias, usados, em razoável estado
de conservação, preço de sucata, a ser pesado após em leilão,
sem valor comercial; 30º)- 75 (setenta e cinco) latas de tinta,
de ¼ de litro, marca “Ultra Vinil latex”, em razoável estado de
conservação (latas enferrujadas), sem prazo de validade, sem
valor comercial; 31º)- 18 (dezoito) latas de tinta a óleo, de ¼
de litro, marca Wandol, em razoável estado de conservação,
prazo de validade vencido, sem valor comercial; 32º)- 13 (tre-
ze) latas de tinta esmalte sintético, de ¼ de litro, marca Wanda-
lux, em razoável estado de conservação, prazo de validade ven-
cido, sem valor comercial; 33º)- 02 (duas) latas de tinta a óleo,
de ¼ de litro, marca Quimpar, em razoável estado de conserva-
ção, sem prazo de validade, sem valor comercial; 34º)- 1 (uma)
lata de tinta esmalte camurça, de ¼ de litro, marca Dacar, em
razoável estado de conservação, sem prazo de validade, sem
valor comercial; 35º)- 05 (cinco) latas (enferrujadas) de anti
ruído, de ¼ de litro, marca “Naja’, em razoável estado de con-
servação, prazo de validade vencido, sem valor comercial; 36º)-
06 (seis) latas (enferrujadas) de Rhai Batida de Pedra, prazo de
validade vencido, sem valor comercial; 37º)- 10 (dez) latas en-
ferrujadas marca Paranol, prazo de validade vencido, sem va-
lor comercial; 38º)- 02 (duas) latas enferrujadas e sem valida-
de, de ¼ de litro, marca Quimixcolor, sem valor comercial;
39º)- 01 (uma) lata enferrujada de Cascola, de ¼ de litro, mar-
ca Wandol, prazo de validade vencido, sem valor comercial;
40º)- 01 (uma) lata (enferrujada) marrom marca Paranol, prazo
de validade vencido, sem valor comercial. TOTAL DA AVALI-
AÇÃO – R$ 110,30 (Cento e dez reais e trinta centavos).-
DESPACHO: Expeça-se o edital de arrematação, na data indi-
cada. Ctba., 17.01.2005. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos –
Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos vinte
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu (Assina-
tura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original),
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS NO LEILÃO DA EMPRESA: TIBAGI RO-
LAMENTOS E PEÇAS LTDA.
Edital n.º 14/2005 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.266, re-
querida por TIBAGI ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA,, foi
designado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14:25 horas, na
Avenida Nossa Senhora da Luz, 2.045 – Jardim Social, para a
realização da praça única, das peças e acessórios automotivos,
cuja relação encontra à disposição dos interessados nos autos e
com a Leiloeira Oficial – Sra. Marilda da Silva Ferreira (Rua
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Mamoré, 373 – São Francisco – fone: 2102.0058), cuja a ven-
da não se dará por lance inferior ao da avaliação, que em 24/
setembro/2004 era de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).-
DESPACHO: Publiquem-se os editais, na forma da lei. Em,
14.01.2005. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Di-
reito”.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu (Assinatura
no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZA-
BETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA,FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE J C CONSTRUÇOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20848 em LUIS CARLOS TOURINHO COSTA move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 74.000,00(Setenta e quatro mil re-
ais). Curitiba/Pr, 21 de dezembro de 2004. Eu (assinatura ori-
ginal) ZILDA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE J.C. CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo legal
de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que enten-
derem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º 20859
em que BANCO BRADESCO S/A move contra a FALIDA, pelo
valor de R$ 87.584,23 (Oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e
quatro reais e vinte e três centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de
2005. Eu (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

R$ 972,00

= AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21180 em que 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 609,79 (Seiscentos e nove
reais e setenta e nove centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de
2005. Eu ___________, ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =

FALÊNCIA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo legal
de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que enten-
derem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º 21138
em que 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 53,00 (Cinqüenta e três reais)
Curitiba/Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu _____, ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =

FALÊNCIA DE JOANA DARC DATOLA DE MELO SÁ -
ME

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21141 em que 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 221,81 ( duzentos e vinte e
um reais e oitenta e um centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de
2005. Eu ______________________, ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =

FALÊNCIA DE JOANA DARC DATOLA DE MELO SÁ -
ME

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21142 em que ANDREA CARMEM MATOS VITTO move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 12.346,81 (Doze mil, tre-
zentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos) Curitiba/
Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu __________, ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

R$ 360,00

= AVISO =

FALÊNCIA DE LAPSEN S/A

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21240 em que 13ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 614,93 (Seiscentos e qua-
torze reais e noventa e três centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro
de 2005. Eu ______________________, ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20968 em que 13ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 129,65 (Cento e vinte e
nove reais e sessenta e cinco centavos). Curitiba/Pr, 13 de ja-
neiro de 2005. Eu __________________, ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =

FALÊNCIA DE SIOMO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21249 em que 13ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelos valores de R$ 700,43(Setecentos reais
e quarenta e três centavos), 303,80 (Trezentos e três reais e
oitenta centavos) e 3.298,45 (Três mil, duzentos e noventa e
oito reais e quarenta centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de
2005. Eu ______________________, ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

R$ 360,00

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE - ADOÇÃO

E D I T A L
PRAZO 15 DIAS

A doutora NILCE REGINA LIMA, Excelentíssima Juíza de
Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Habilitação de Casal sob o nº 2000.138-
7, nos quais constam como requerentes ANTONIO CARLO
CALIANO e LEANDRA PINHEIRO CALIANO. E, como cons-
ta nos autos, os requerentes encontram-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de ANTONIO
CARLO CALIANO e LEANDRA PINHEIRO CALIANO, com
o prazo de 15(quinze) dias, do teor da sentença proferida em 02/
08/2004, que julgou extinto o processo, sem julgamento de mé-
rito, com fundamento no artigo 267, incisos VI e VIII, do |Códi-
go de Processo Civil. E para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento
e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 25
de janeiro de 2005. Eu, Adriana Bruner Gomes, Escrivã Desig-
nada, o digitei e subscrevo.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

A Doutora NILCE REGINA LIMA, Excelentíssima Juíza de
Direito Substituta da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional c/c Destituição do
Poder Familiar nº 2002.793-1, em que é requerente LUCIANA
JAROSCZEVSKI, genitor ATÍLIO MACAN DE OLIVEIRA,
relativamente à infante K.L.O. E, como consta nos autos, o
requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedi-
do o presente para INTIMAÇÃO de ATÍLIO MACAN DE OLI-
VEIRA, com o prazo de 20(vinte) dias, do teor da sentença
proferida em 23/12/2004, que destituiu o genitor do poder fa-
miliar supostamente exercido sobre a infante supracitada, com
base nos artigos 155 e seguintes do ECA, e em decorrência
conceder a adoção da criança a LUCIANA JAROSCZEVSKI,
com apoio no artigo 39 e seguintes da lei 8069/90. E, para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias recorra da decisão. E, para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 25
de janeiro de 2005. Eu, Adriana Bruner Gomes, Escrivã Desig-
nada, o digitei e subscrevo.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

A Doutora NILCE REGINA LIMA, Excelentíssima Juíza de
Direito Substituta da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 3o

andar, nesta Capital, os Autos de Ação de Destituição do Poder
Familiar sob o nº 2003.983-1, em que é requerente o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, requerida VANESSA NICOLAU DA COS-
TA, relativamente ao infante R.N.C. E, como consta nos autos,
a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para INTIMAÇÃO de VANESSA NICOLAU
DA COSTA, com o prazo de 20(vinte) dias, do teor da sentença
proferida em 06/01/2005, que destituiu a genitora do poder fa-
miliar supostamente exercido sobre o infante supracitado, de-
clarando-o em situação de risco pessoal e social, na forma pre-
conizada pelo artigo 98 da Lei 8069/90, aplicando-lhe a medi-
da de proteção consistente na colocação em família substituta,
preferencialmente na modalidade de adoção, nos termos do ar-
tigo 28 e 101 do mesmo Codex. E, para que, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias recorra da decisão. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 25
de janeiro de 2005. Eu, Adriana Bruner Gomes, Escrivã Desig-
nada, o digitei e subscrevo.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: MA-
RIA DORALINA DE OLIVEIRA VILLALBA.

A Exma Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA DORALINA DE OLIVEIRA VI-
LLALBA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família,
se processam os autos nº 00875/1987, ação de ORDINÁRIA
DE DIVÓRCIO, em que é Requerente JOÃO VILLALBA e
Requerido MARIA DORALINA DE OLIVEIRA VILLALBA.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias. DESPACHO DE FLS. 20 “Autos nº.
857/87 Defiro a alteração do rito para DIVÓRCIO DIRETO
LETIGIOSO. Anotações necessárias. Após pagas as custas e
taxas como requerido no item 5, cite-se a ré para querendo con-
testar em 15 dias, por edital. Diligências necessárias. Intimem-
se. Curitiba, 17 de dezembro de 2004. (a) Jefferson Alberto
Johnsson - Juiz de Direito.” E para que ninguém possa alegar
ignorância, se passou o presente edital e cópias de iguais teo-
res, que serão afixados no lugar de costume e publicados na
imprensa desta capital para à citação de MARIA DORALINA
DE OLIVEIRA VILLALBA. Não constestando a presente, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC). Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 06 de
janeiro de 2005. Eu, emp. juramentado (a), digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
HORACIO DANIEL PERTICA, argentino, filho de Hora-
cio Nicanor Pértica e Nilda Ana Maria Altuna.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) HORACIO DANIEL PERTICA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2706/2004 de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE, em que é requerente WANDERLUCIA BRAS DA SILVA e
requerido HORACIO DANIEL PERTICA, tendo a requerente
alegado, em síntese, o seguinte: “que trata o presente pedido de
guarda do menor J.G.P., com oito anos de idade; que em mea-
dos de 1990, a requerente começou relacionamento afetivo com
o requerido e no mesmo anos mudou-se para Buenos Aires,
Argentina, onde passou a conviver com o requerido em regime
de união estável; que poucos meses após o nascimento do me-
nor, o casal mudou-se para Flórida-EUA; que em janeiro/97, o
casal oficializou casamento em Miami; que em janeiro de 1998,
separaram-se de fato; que a partir da separação de fato, o re-
querido passou a visitar o menor e contribuir com seu sustento,
esporadicamente, diminuindo gradativamente, até meados de
1999, quando a requerente tomou conhecimento que o requeri-

do não mais morava em, Miami; que obteve na 17ª Circunscri-
ção Judiciária da Comarca de Brodward, Flórida, EUA,a dis-
solução final do matrimônio, onde ficou estabelecido que a re-
quernete detém o pátrio poder sobre o menor; que julho do
corrente ano retornou ao Brasil, para fixar residência definitiva
e matricular o filho em escola internacional, que só pode ser
feita com assinatura de ambos os pais, além de a requerente
pretender viajar com o filho nos feriados e nas férias; que pede
a concessão da guarda definitiva; que o requerido encontra-se
em lugar incerto e não sabido.” DESPACHO: Wanderlúcia Bras
da Silva promoveu a presente AÇÃO DE GUARDA E RES-
PONSABILIDADE do menor J.G.P. em face de HORÁCIO
DANIEL PERTICA, aduzindo, em síntese, que o genitor en-
contra-se em lugar incerto não sabido, não contribuindo mais
para o desenvolvimento do menor. Conforme estudo social e
sindicância de fl. 22, a genitora encontra-se na cidade de Goi-
ânia –Goiás, e lá permanecerá até o final de sua gestação, que
está sendo considerada de risco. Diante dos fatos narrados,
defiro liminarmente a guarda do menor à requerente. Cite-se
na forma postulada, para apresentação de resposta e indicação
de provas, com as advertências legais. Fique o requerido ad-
vertido de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente (CPC, art. 803). Em, 26.10.04 (a) Joslaine Gurmini No-
gueira, Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar igno-
rância, se passa o presente edital e cópias de iguais teores, que
serão afixados no lugar de costume e publicados na imprensa
desta capital para CITAÇÃO de HORACIO DANIEL PERTI-
CA. Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar
resposta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC); Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 10 de
novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir Bortolon Filho - Escrivão,
digitei e subscrevi. (a)LETICIA MARINA CONTE - JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. – AVE-
NIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE EDITH MOREIRA, brasileira, separada judici-
almente, cabeleireira, R.G. 1.544.332-4-PR. e CPF/MF
253.449.279-91, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente o(a) Sr(a). EDITH MOREIRA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 904/20020 de
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA, em que é Requerente:-
LUIZ CAROLOS FRÓES DOS SANTOS e Requerido(a):-
EDITH MOREIRA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o
seguinte:- o requerente defendeu-se no processo de Execução
de Alimentos nº 1643/1996, movido pela requerida que de fato
é sua ex-esposa; a despeito de todas as tentativas de acordo
promovidas exclusivamente pelo requerente, jamais dignou-se
a requerida em demonstrar a possibilidade de aceitação de qual-
quer uma delas; as esquivas da requerida em formalizar com-
posição, deu-se unicamente pelo fato de ter ela levado a penho-
ra a casa do requerente, onde vivia ele com as duas filhas do
casal; que o imóvel supera o valor da dívida executada; após
diversas discussões dentro do processo de execução, acabou
por ter sido designada data para parceamento do imóvel; após a
realização da segunda praça, ante a ausência de qualquer lan-
çador, acabou a requerida em atitude totalmente contrária a le-
gislação processual vigente, por arrematar o imóvel; que a re-
querida somente depositou a diferença em 09.03.1999, 11 dias
após a arrematação do bem. Fundamenta seu pedido no art.
796 e seguintes do Código Civil Brasileiro. DESPACHO: Au-
tos nº 904/2002. 1 – Revogo o despacho de fl. 56, determino a
citação por edital da requerida, na forma solicitada pelo autor.
2 – Quanto a petição de fls. 57, deve-se esclarecer que a peti-
ção de 22 de setembro foi apreciada no dia 30 do mesmo mês,
na mesma data em que foram conclusos os autos. Deverá o
autor, em 05 dias, fundamentar o alegado, no que toca aos “mo-
tivos escusos” que invoca como justificativa para a não apreci-
ação do pedido. Curitiba, 11 de novembro de 2004. (a) Luciane
Bortoleto. Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 06 de janeiro de 2005. Eu (a) _______ Escri-
vão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLBC COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT FILHO. COM O PRAZO DE VINTE (
20) DIAS. O Doutor RENATO BRAGA BETTEGA, Juiz de
Direito da Primeira (1ª) Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
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Paraná, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta
Comarca, pelo Cartório da 1ª Vara Cível, uma medida cautelar
de SUSTAÇÃO DE PROTESTO nº 70.476 e uma ação ORDI-
NÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO nº 70.600, ambas mo-
vidas por GLBC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA. ( CGC nº 02.033.658/0001-25 contra TIM
TELEPAR CELULAR S.A. ( CGC nº 02.332.397/0001- 44), nas
quais foi requerido pela ré a extinção dos processos com fun-
damento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, sem o
julgamento do mérito e seu conseqüente arquivamento em de-
finitivo, uma vez que desde o mês de fevereiro de 2002 a auto-
ra os abandonou, sem promover os atos e diligências que lhe
competiam.- Encontrando-se a autora GLBC COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. em lugar ig-
norado, conforme consta dos autos, fica, por este edital, inti-
mada na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT FILHO, para, no prazo de quarenta e oito (48
) horas, a partir da primeira publicação, suprir a falta, sob pena
de extinção dos processos e arquivamento dos autos. O presen-
te edital será afixado no lugar de costume no Fórum e publica-
do na forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um ( 21) dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e quatro (2004). E eu, (a) (Tel-
mara Carsten) , E. Juramentada do Cartório da 1ª Vara Cível, o
digitei e subscrevi. (a) RENATO BRAGA BETTEGA. - Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível -

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
454/2003 de INTERDIÇÃO proposto por ANTÔNIA CARLOS
DA COSTA contra SUZANA CARLOS DA COSTA, no qual
por este Juízo através de sentença proferida em data de 20/09/
2004, foi decretada a interdição da requerida SUZANA CAR-
LOS DA COSTA, brasileira, solteira, do lar, portadora da Car-
teira de Identidade 9.526.00-8/PR, residente à Rua Rio Negro
n. 275, casa 01, Bairro Alto, nesta Cidade, face a mesma ser
portadora de DOENÇA MENTAL DESCRITA COMO RETAR-
DAMENTO MENTAL, CUJA CLASSIFICAÇÃO É F 70 NO
CID 10, a qual a impossibilita de exercer os atos da vida civil,
sendo – lhe nomeado curadora a requerente ANTONIA CAR-
LOS DA COSTA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG
n.º 9.526.007-1/PR e do CPF n.º 033719697-46/PR mediante
compromisso legal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, aos 01 de novembro de 2.004.
Eu, Marcos Leonel F. da Silveira, Escrivão, subscrevi.- (OBS)
PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS.
Art. 1.184 do CPC.)

ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DE ROSIMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA
PRAZO: TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente ou dele conhecimento tiverem, especialmente
a devedora ROSIMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA, que peran-
te este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos da
ação SUMARIA DE COBRANÇA, em fase de EXECUÇÃO
DE SENTENÇA Nº 976/1999, em que é credor CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO e devedora
ROSIMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA, na qual fica a devedo-
ra ROSIMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileira, separada
judicialmente, professora, portadora da cédula de Identidade
RG nº687.797-4-PR, residente em lugar incerto, devidamente
CITADO para que, em vinte e quatro (24) horas, pague o débi-
to de R$5.798,95 (cinco mil, setecentos e noventa e oito reais e
noventa e cinco centavos), em dezembro/2000, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de ser penhorado tantos quantos bastem
para a satisfação integral da dívida. OBSERVAÇÃO: Em caso
de nomeação de bens à penhora, deverão apresentar documen-
to comprobatório de propriedade e inexistência de ônus. RE-
SUMO: “CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO
NEGRO requer ação SUMÁRIA DE COBRANÇA, em fase de
EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra ROSIMAR ALMEIDA
DE OLIVEIRA, tendo como objeto da cobrança da importân-
cia de R$5.798,95 (cinco mil, setecentos e noventa e oito reais
e noventa e cinco centavos), em dezembro/2000, referente a
taxas de condomínio em atraso do imóvel situado na Rua Itaju-
bá, 644/670, Portão, Bloco 06, apto. 201, nesta Capital.” DES-
PACHO: “1. É entendimento jurisprudencial dominante, de que
cabe ao Juiz averiguar a afirmação do credor, de que se encon-
tra o devedor em local incerto ou não sabido, notadamente se
existem elementos nos autos demonstrando o contrário. No caso
em vertência, inexistem nos autos tais elementos informativos.
2. Também é forte a corrente de magistrados entendendo que
basta a simples afirmação do promovente da ação de que o de-
vedor está em lugar incerto ou não sabido, para que se proceda
à citação por edital (RT 483/176). 3. Assim, defiro o pedido de
citação da parte devedora, por edital, na forma do artigo 231,
inciso II, do Código de Processo Civil, com prazo de 30 dias,
para em 24 horas pagas o débito ou nomear bens à penhora,
tendo em vista que tal forma de citação é válida mesmo que
não tenha havido arresto de bens, porque por intermédio dela
se obtém os efeitos previstos no art. 219 do CPC, especialmen-
te a interrupção da prescrição (STF – RTJ 94/413, 94/464, 94/
921, 98/1.184. Se o executado não comparecer o processo fica
suspenso (art. 791, III, C.P.C. – RTJ 94/465, 101/737; STF: RE
91.021-2-RJ, 92.270-9-RJ; RTFR 121/30). 3. Expeça-se edital,
que deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, e pelo

menos duas vezes em jornal local. 4. Escoado o prazo do edi-
tal, diga a parte credora. 5. Intime-se. Curitiba, 12 de novem-
bro de 2004. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍ-
NOLA – Juiz de Direito.” Em 18 de janeiro de 2005. Eu,(a)
(CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado, que o
digitei e subscrevi. (a) LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO
LUDOVICO – Juíza de Direito Substituta

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA DEVEDORA: ROBSON
PINHEIRO (CNPJ/MF Nº 05.827.819/0001-40), NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, QUAL
SEJA, ROBSON PINHEIRO (CPF/MF Nº 097.349.078-08).

COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 273/2004 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra ROBSON PINHEIRO, a
qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Esta-
do do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifí-
cio do Fórum, que através do presente edital, C I T A a devedo-
ra: ROBSON PINHEIRO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.827.819/0001-40, estabeleci-
da em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representan-
te legal, qual seja, Robson Pinheiro, para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o pagamento da dívida exeqüenda, no im-
porte de R$. 2.238,15 (Dois mil, duzentos e trinta e oito reais
e quinze centavos), valor este atualizado até 01/09/2004, que
deverá ser devidamente corrigido quando do efetivo pagamen-
to, conforme Certidão (ões) de Dívida Ativa sob o (s) nº (s).
02746780-6, proveniente de SALDO DEVEDOR DE ICMS,
acrescida de custas judiciais, honorários advocatícios de 10%
em caso de pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garantir a Execução, nomeando bens à penho-
ra, de tantos quantos bastem para garantia da execução e de-
mais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantida a Execução, será efetuada PENHO-
RA e/ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem, para garantia da Execução e demais acessóri-
os, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80,
tudo em conformidade com o despacho de fl. 15, proferido nos
presentes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 273/2004-EF.
Cite-se na forma requerida. Int. Diligências necessárias.
Cambé, 17/01/2005 (a) Bruno Régio Pegoraro-Juiz Substi-
tuto”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de Janeiro do ano de dois mil e cinco. (19/01/2005). Eu,___,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR: CLODOMIRO
DE SOUZA (CPF/MF Nº 188.317.029-04).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 080/1997 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra RODONOVE COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA. E CLODOMIRO DE SOU-
ZA, abrangendo também os autos em apenso sob o nº 318/
1998, envolvendo as mesmas partes, a qual tramita perante o
Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná, sito à Ave-
nida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que atra-
vés do presente edital, C I T A o devedor, qual seja, CLODO-
MIRO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº
188.317.029-04, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 1.585,17 (Um
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos),
atualizado até 18/04/1997 (autos 080/1997) e R$. 1.197,50
(Um mil, cento e noventa e sete reais e cinqüenta centavos),
atualizado até 16/10/1998 (autos 318/1998), totalizando a
importância de R$. 2.782,67 (dois mil, setecentos e oitenta e
dois reais e sessenta e sete centavos), que deverá ser devida-
mente corrigido quando do efetivo pagamento, conforme Cer-
tidão (ões) de Dívida Ativa sob o (s) nº (s). 02123016-2,
02130859-5, 02136527-0 e 021195352-0, proveniente de SAL-
DO DEVEDOR DE ICMS, acrescida de custas judiciais, ho-
norários advocatícios de 10% em caso de pronto pagamento, e
demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garantir a Exe-
cução, nomeando bens à penhora, de tantos quantos bastem
para garantia da execução e demais acessórios (Art. 9º da Lei
6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantida a Exe-
cução, será efetuada PENHORA e/ou ARRESTO em bens de
sua propriedade, de tantos quantos bastem, para garantia da
Execução e demais acessórios, na forma dos Arts. 10 e 11 da
Lei acima citada, de 22/09/80, tudo em conformidade com o
despacho de fl. 169, proferido nos presentes autos e a seguir
transcrito: “Autos nº 80/1997. Cite-se na forma requerida fls.
161. Int. Diligências necessárias. Cambé, 17/01/2005 (a)
Bruno Régio Pegoraro-Juiz Substituto”. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, Esta-
do do Paraná, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano de
dois mil e cinco. (19/01/2005). Eu,___, (Hilário Aleixo, Escri-
vão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA DEVEDORA: CRISTALPLAST IND. COM. E REPRE-
SENTAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA. (CNPJ/MF Nº
97.431.456/0001-48), NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, QUAIS SEJAM, CARLOS AGUILLE-
RA (CPF/MF Nº 104.405.859-53); CARLOS EDUARDO
AGUILLERA (CPF/MF Nº 558.000.509-10); ADILSON
AGUILLERA (CPF/MF Nº 639.600.799-15) E PAULO
AGUILLERA CAMPOS (CPF/MF Nº 005.393.849-68).

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de Março p.v, às
08:45 horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 29 de Março p.v, às
08:45 horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor
da avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 087/2004 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra CRISTALPLAST IND. COM. E REPRE-
SENTAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA.
BENS: “01 (uma) Máquina marca Olga, rosca 45 mm, baixa
densidade, com cabeçote giratório, cor azul, ano 1990, com
torre, painel e rebubinadeira, completa (motor, etc).”.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 51.113,64 (Cinqüenta e um mil, cento e
treze reais e sessenta e quatro centavos), conforme atualização
de avaliação de fl. 16, realizada em data de 12/01/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$. 11.500,05 (Onze mil, quinhentos
reais e cinco centavos), conforme cálculo de atualização de fls.
15 e 15/verso, até 12/01/2005.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sr. CAR-
LOS EDUARDO AGUILLERA, como fiel depositário, até
ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, CRISTALPLAST IND. COM. E REPRESENTAÇÃO
DE PLÁSTICOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 97.431.456/0001-48),
NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
QUAIS SEJAM, CARLOS AGUILLERA (CPF/MF Nº
104.405.859-53); CARLOS EDUARDO AGUILLERA (CPF/
MF Nº 558.000.509-10); ADILSON AGUILLERA (CPF/MF
Nº 639.600.799-15) E PAULO AGUILLERA CAMPOS
(CPF/MF Nº 005.393.849-68), através do presente, devidamen-
te INTIMADA das datas, horário e local acima mencionados,
para a realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês
de Janeiro do ano de dois mil e cinco. (14/01/2005). Eu,____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA DEVEDORA: ALIPAN IND. E COM. DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 76.456.490/0001-
05), NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
QUAIS SEJAM, DIONISIO R. DA SILVA (CPF/MF Nº
280.570.589-00) E TERESINHA COSTA DA SILVA (CPF/
MF Nº 280.570.589-00).

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de Março p.v, às
08:30 horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 29 de Março p.v, às
08:30 horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor
da avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 053/2001 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ALIPAN IND. E COM. DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.
BENS: “01 (um) Silo metálico, marca Multi, capacidade de
300 toneladas, equipado com elevadores e máquina de pré-lim-
peza, mais silo pulmão.”.

ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 33.886,19 (Trinta e três mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e dezenove centavos), conforme atualização
de avaliação de fl. 56, realizada em data de 12/01/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$. 33.469,43 (Trinta e três mil, qua-
trocentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos),
conforme cálculo de atualização de fls. 54 e 55/verso, até 12/
01/2005.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sr. DIO-
NISIO RODRIGUES SILVA, como fiel depositário, até ulte-
rior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, ALIPAN IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 76.456.490/0001-05), NA PES-
SOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, QUAIS
SEJAM, DIONISIO R. DA SILVA (CPF/MF Nº 280.570.589-
00) E TERESINHA COSTA DA SILVA (CPF/MF Nº
280.570.589-00), através do presente, devidamente INTIMA-
DA das datas, horário e local acima mencionados, para a reali-
zação do 1º e 2º leilão dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês
de Janeiro do ano de dois mil e cinco. (14/01/2005). Eu,____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA DEVEDORA: ALIPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ/MF Nº
76.456.490/0001-05), NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, QUAIS SEJAM, DIONISIO RODRI-
GUES DA SILVA E TERESINHA COSTA DA SILVA (CPF/
MF Nº 280.570.589-00 EM COMUM).

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de Março p.v, às
10:15 horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 29 de Março p.v, às
10:15 horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor
da avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim São José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 187/2001 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ALIPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
BENS: “01 (um) Silo metálico, marca Multi, capacidade de
300 toneladas, equipado com elevadores e máquina de pré-lim-
peza, mais silo pulmão, tudo em com estado de conservação e
funcionamento”.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), confor-
me laudo de avaliação de fl. 39, realizada em data de 22/10/
2004.
VALOR DO DÉBITO: R$. 7.091,29 (Sete mil, noventa e um
reais e vinte e nove centavos), conforme cálculo de atualização
de fls. 44 e 45, até 12/01/2005.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sr. DIO-
NISIO RODRIGUES DA SILVA, como fiel depositário, até
ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, ALIPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 76.456.490/
0001-05), NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, QUAIS SEJAM, DIONISIO RODRIGUES DA
SILVA E TERESINHA COSTA DA SILVA (CPF/MF Nº
280.570.589-00 EM COMUM), através do presente, devida-
mente INTIMADA das datas, horário e local acima menciona-
dos, para a realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês
de Janeiro do ano de dois mil e cinco. (17/01/2005). Eu,____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

Comarcas do Interior
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. CLEDE-
NO BEZERRA e LUIZ BEZERRA FILHO, bem como a CITA-
ÇÃO dos seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessa-
dos ausentes, incertos ou desconhecidos e ainda dos confinan-
tes NORBERTO NASCIMENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FER-
NANDES, ZEQUEL OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FER-
NANDES DA CRUZ e JOSUEL FERNANDES DA CRUZ.
PROCESSO: Autos nº 014/2002 - NATUREZA: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO
AUTORES: OSCAR DE ANDRADE e MARCIANA PARO DA
SILVA ANDRADE
REQUERIDOS: CLEDENO BEZERRA e LUIZ BEZERRA
FILHO
CITAÇÃO : dos requeridos Srs. CLEDENO BEZERRA, brasi-
leiro, solteiro, maior, portador do CPF/MF sob nº 065.131.918-
82 e LUIZ BEZERRA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, agri-
cultor, portador do CPF/MF sob nº 853.341.758.49, ambos atu-
almente residente e domiciliados em lugar incerto e não sabi-
do, bem como de seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e
interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, e ainda dos
confinantes NOBERTO NASCIMENTO CRUZ, JAIR OSÓRIO
FERNANDES, ZEQUIEL OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY
FERNANDES DA CRUZ e JOSUEL FERNANDES DA CRUZ,
todos com qualificação e endereço ignorados, ficando pelo pre-
sente edital, devidamente CITADOS para no prazo legal de 15
(quinze) dias, querendo contestar a presente ação, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos descritos na pe-
tição de fls. 41/44, cujo teor é o seguinte: “Oscar de Andrade e
Marciana Paro da Silva Andrade, brasileiros, agropecuaristas,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, ele Rg. n.
7.394.454-Pr, cic 021.709.099-07, ela Rg. n. 8.390.273-Pr, cic
055.963.179-00, residentes e domiciliados na cidade e Comar-
ca de Campina da Lagoa, neste Estado, pelo advogado signatá-
rio, vêm ante a respeitabilíssima jurisdição de Vossa Excelên-
cia o fazendo nestes autos n. 014/02, de Ação de Usucapião
Extraordinário, com a devida vênia, expor e ao final requerer o
seguinte:- Os peticionários, em data de 06/10/04, adquiriram
dos Autores, via Contrato Particular de Compra e Venda de
Imóvel Rural, a posse e uso do “Lote de Terras n. 194-A-I, com
área de 24.200m2, originado do lote 194-A, Gleba Altamira,
parte A, Colônia I Cantu, município de Altamira do Paraná,
nesta Comarca, matriculado ao n. 4.989, do Registro de Imó-
veis deste Ofício”, razão pela qual, estes doravante deverão
figurar no pólo Ativo da Ação.Em decorrência do Domínio do
Imóvel usucapido ser de Cledeno Bezerra e Luiz Bezerra Fi-
lho, conforme se depreende da Matrícula 4.988, do Registro de
Imóveis deste ofício, ambos de estado civil, profissão, residên-
cia e domicilio ignorados, estes doravante deverão figurar no
pólo PASSIVO do ação. Conforme se depreende do Mapa e
Menorial anexo, fls. 08/09, os confinantes do imóvel são:- a-
Salih Mohana, brasileiros solteiro, do comércio, residente e
domiciliado na cidade de Altamira do Paraná, nesta Comarca,
proprietário do Lote 195 – R-1/3152; b- Oscar Mitsuru Hayaka-
wa e sua esposa Elizabete de Lara Santos Hayakawa, brasilei-
ros, farmacêutico e do lar, respectivamente, residentes e domi-
ciliados á Av. Jayme Canet Júnior, 76, na cidade de Altamira do
Paraná, nesta Comarca, proprietários do Lote 195- R-1 e 3/
3.153; c- Norberto Nascimento Cruz, Jair Ozório Fernandes,
Zequiel Ozório Fernandes, Sidney Fernandes da Cruz e Josuel
Fernandes da Cruz, todos com qualificação e endereço ignora-
dos, proprietários de parte do Lote 195/196- matricula 3.152;
Face ao Exposto, requerem a Vossa Excelência:- a- Substitui-
ção da parte ativa do processo, figurando dorante os peticioná-
rios como autores, mesmo porque não ocorreu ainda a citação
da parte passiva; b- a Citação por edital dos requeridos, vez
que estão em lugar incerto e não sabido, inclusive seus Herdei-
ros, Sucessores, Interessados, Ausentes e Terceiros, para que-
rendo acompanhar todos os atos processuais; c- a Re-Ratifica-
ção dos confinantes, anteriormente qualificados, sendo que os
descritos as letras “a” e “b”, deverão ser citados, pelo correio,
via modalidade de ARMP, na forma preconizada pelo inc. I, do
art. 221, do Código de Processo Civil e os descritos as letras
“c”, o Edital; d- que todas as Citações, sejam para que, se qui-
serem, apresentem suas defesas e provas, no aprazado legal,
acompanhando todos os termos deste processo, sob as penas da
lei; e- a Intimação de todos os atos e termos deste processo a
Ilustre Representante do Ministério Público da Comarca; f- o
Deferimento da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50
e alterações trazidas pela Lei nº 7.510/86, provisoriamente,
somente para efeitos de publicação do Edital, eis que as demais
custas processuais já se encontram quitadas, vide certidão de
fls. 14-verso. Contestada ou não a presente ação, esperam sua
procedência, para o fim de ser reconhecido e declarado por
sentença, a favor dos Autores, o domínio sobre o Lote de Ter-
ras n. 194-A-I, originada do lote 194-A, com área de 24.200m2,
situado na Gleba Altamira- Parte a, Colônia I Cantu, município
de Altamira do Paraná, comarca de Campina da Lagoa com as
seguintes divisas:- Inicia-se na margem esquerda do Rio Can-
tu, na divisa com o lotes n. 195; Segue-se no rumo 7º00’SE, na
extensão de 74,00 metros, confrontando com o lote nº 195, de
propriedade de Oscar Mitsuru Hayakawa, até a divisa com o
lote n. 194; Segue-se com rumo 82 30’NE, na extensão de 400,00
metros, confrontando com o lote nº 194, de propriedade de Luiz
Fernando Vechi, até a margem esquerda do Rio Cantu; Segue-
se pelo referido Rio, por sua margem esquerda, a favor de sua
correnteza, até o ponto inicial”. Autorizando os suplicantes
matriculá-lo em seus nomes ante ao Registro de Imóveis deste
Ofício, independentemente do pagamento do Imposto de Trans-
missão intervivos, condenando a parte contestante ao pagamento
de custas, despesas processuais, publicações e honorária advo-
catícia a ser arbitrada. Provarão o alegado, por todos os meios
probantes permissíveis in casu, quer pela documentação junta-

da, pericial, se necessário, depoimento pessoal do Requeridos,
o que desde já requerem e pela oitiva das seguintes testemu-
nhas, ás quais deverão ser intimadas por mandado:- a- Salih
Mohana, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domici-
liado na cidade de Altamira do Paraná, nesta Comarca; b- Joa-
quim Gomes de Almeida Filho, brasileiro, casado, agricultor,
residente e domiciliado na Estrada Dois Irmãos, município de
Altamira do Paraná, nesta Comarca.; C. da Lagoa, 2004-10-28,
(a) Milton Luiz Alves. DESPACHO DE FLS. 55: 1- Defiro,
provisoriamente, a Assistência Judiciária aos Autores, o que
será oportunamente reapreciado. 2- Defiro a Substituição da
parte ativa fls. 42, para os Peticionários descritos nas fls. 41,
que passaram a ser Autores da ação em virtude de um contrato
particular de compra e venda, com a parte Peticionada as fls.
02, e ainda por não ter ocorrido a citação da parte passiva fls.
42. 3- Citem-se os Requeridos por edital, como prazo de 30
(trinta) dias, para que, querendo, ofereçam suas respostas no
prazo de quinze dias, com a advertência do art. 285 do CPC,
devendo do mesmo edital constar a chamada de seus eventuais
herdeiros e/ou sucessores, além dos eventuais interessados,
ausentes, incertos ou desconhecidos, sempre para o mesmo fim.
4- Citem-se, ARMP, os confinantes descritos às fls. 42 (letra
“a” e “b”) e via edital,os descritos ás fls. 42 (letra “c”). 5- Inti-
mem-se, via postal, os representantes das Fazendas Nacional,
Estadual, e Municipal, na forma do art. 943 do CPC, instruindo
estas intimações com cópias da inicial e dos documentos que a
acompanham. 4- Sem prejuízo destas determinações, certifi-
que a Escrivania acerca de eventual existência de ação posses-
sória referente ao imóvel usucapiendo, para os fins do art. 923
do CPC. 7- Ciência ao Ministério Público (CPC, art. 944) 8-
Diligências necessárias. Int.. Campina da Lagoa, 30/12/2004.
(a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Campina da Lagoa, aos dezessete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco. Eu.............Rosangela Silva Pereira
Peghin, Escrivã Designada do Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DO EXECUTADO MILTON DE LIMA
CAMPOS

PROCESSO: Autos nº 001/2003 - NATUREZA: EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE: A UNIÃO
EXECUTADO : MILTON DE LIMA CAMPOS, inscrito no
CPF/MF sob nº 029.921.749-39, com endereço em lugar incer-
to e não sabido.

CITAÇÃO : do executado MILTON DE LIMA CAMPOS, su-
pra qualificado, ficando pelo presente, CITADO para no prazo
legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal R$
15.103,68 (quinze mil, cento e três reais e sessenta e oito
centavos), valor atualizado até 28/01/2002. Acrescidos de ju-
ros, multa e encargos, custas processuais e honorários advoca-
tícios e demais cominações legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de sofrer constrição judicial sobre
os bens de seu patrimônio, tantos quantos bastem para men-
cionado pagamento, sendo fixado o valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais), a titulo de honorários advocatícios, para o caso de
pronto pagamento, conforme r. despacho de fls. 13vº a saber:
“Cite-se por edital, (art. 8º, inc. IV, da LEF), como pugnando
ás fls. 10 e parametrizado ás fls. 05vº. Campina da Lagoa, 18
de outubro de 2004. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli – Juiz
de Direito. E Para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do Executado, e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Campina da Lagoa, aos doze dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e cinco. Eu,.............Rosangela Silva Pereira Pe-
ghin, Escrivã Designada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DA EXECUTADA GIOVANA SAN-
TOS – PIZZARIA -ME

PROCESSO: Autos nº 027/2002 - NATUREZA: EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA : GIOVANA SANTOS – PIZZARIA – ME, ins-
crito no CGC/MF sob nº 02.684.791/0001-41, representada por
GIOVANA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº 029.183.289-
01, com endereço em lugar incerto e não sabido.

CITAÇÃO : da executada GIOVANA SANTOS – PIZZARIA
– ME, na pessoa de sua representante legal GIOVANA SAN-
TOS, supra qualificada, ficando pelo presente, CITADA para
no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do prin-
cipal R$ 1.442,88 (um mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais e oitenta e oito centavos), valor atualizado até 09/05/
2002. Acrescidos de juros, multa e encargos, custas processu-
ais e honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de sofrer

constrição judicial sobre os bens de seu patrimônio, tantos
quantos bastem para mencionado pagamento, sendo fixado
o valor de 10% (dez por cento) do valor do débito, a titulo de
honorários advocatícios, para o caso de pronto pagamento, con-
forme r. despacho de fls. 21 a saber: “1-Defiro o pedido de fls.
13. Cite-se a executada, por Edital. Decorrido o prazo do Edi-
tal, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 dias. Int. Campi-
na da Lagoa, 29 de outubro de 2004. (a) João Luiz de Toledo
Pastorelli – Juiz de Direito. E Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e principalmente da Executada, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos doze dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, .............Rosan-
gela Silva Pereira Peghin, Escrivã Designada da Vara Cível,
que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DO EXECUTADO SEBASTIÃO FER-
REIRA MAFRA

PROCESSO: Autos nº 012/2003 - NATUREZA: EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE: A UNIÃO
EXECUTADO : SEBASTIÃO FERREIRA MAFRA, inscrito
no CPF/MF sob nº 20.317.6899-91, com endereço em lugar
incerto e não sabido.

CITAÇÃO : do executado SEBATIÃO FERREIRA MAFRA,
supra qualificado, ficando pelo presente, CITADO para no prazo
legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal R$
25.340,67 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta reais e ses-
senta e sete centavos), valor atualizado até 25/03/2002. Acres-
cidos de juros, multa e encargos, custas processuais e honorários
advocatícios e demais cominações legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de sofrer constrição judici-
al sobre os bens de seu patrimônio, tantos quantos bastem
para mencionado pagamento, sendo fixado o valor de R$
1.000,00 (um mil reais), a titulo de honorários advocatícios, para
o caso de pronto pagamento, conforme r. despacho de fls. 17vº a
saber: “Cite-se por edital, (art. 8º, inc. IV, da LEF), como pug-
nando ás fls. 11 e parametrizado ás fls. 06. Campina da Lagoa,
18 de outubro de 2004. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli – Juiz
de Direito. E Para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do Executado, e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Campina da Lagoa, aos doze dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e cinco. Eu,.......................Rosangela Silva Pereira Pe-
ghin, Escrivã Designada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DA EXECUTADA DEBORA BARBO-
SA RAMOS DIAS - ME

PROCESSO: Autos nº 031/1996 - NATUREZA: EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE: A UNIÃO
EXECUTADA : DEBORA BARBOSA RAMOS DIAS - ME,
inscrito no CGC/MF sob nº 81.745.762/0001-19, com endere-
ço em lugar incerto e não sabido.

CITAÇÃO : da executada DEBORA BARBOSA RAMOS
DIAS - ME, supra qualificada, ficando pelo presente, CITADA
para no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
principal R$ 2.324,96 (dois mil, trezentos e vinte e quatro
reais e noventa e seis centavos), valor atualizado até 22/11/
1996. Acrescidos de juros, multa e encargos, custas processu-
ais e honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de sofrer
constrição judicial sobre os bens de seu patrimônio, tantos
quantos bastem para mencionado pagamento, sendo fixado
o valor de 10% (dez por cento) do valor do débito, a titulo de
honorários advocatícios, para o caso de pronto pagamento, con-
forme r. despacho de fls. 35 a saber: “Cite-se por edital, na
forma do art. 8º, in IV, da LEF, mantidos os parâmetros de fls.
06. Campina da Lagoa, 18 de outubro de 2004. (a) João Luiz de
Toledo Pastorelli – Juiz de Direito. E Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente da Executada, e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu,.........................Rosangela Silva Pereira Peghin, Escrivã
Designada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS EXECUTADOS AUTO POSTO
LAGOÃO LTDA, RAUL LOSS e ANTONIO CARLOS LOSS

PROCESSO: Autos nº 042/1998 - NATUREZA: EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE: A UNIÃO
EXECUTADOS : AUTO POSTO LAGOÃO LTDA, inscrito no
CGC/MF sob nº 780.38726/0001-00, RAUL LOSS, inscrito no
CPF/MF sob nº 036.773.979/87 e ANTONIO CARLOS LOSS,
inscrito no CPF/MF sob nº 555.370.149/04, com endereço em
lugar incerto e não sabido.

CITAÇÃO : dos executados AUTO POSTO LAGOÃO LTDA,
RAUL LOSS, e ANTONIO CARLOS LOSS, supra qualifica-
dos, ficando pelo presente, CITADOS para no prazo legal de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal R$ 20.051,97
(vinte mil, cinqüenta e um reais e noventa e sete centavos),
valor atualizado até 01/12/1997. Acrescidos de juros, multa e
encargos, custas processuais e honorários advocatícios e de-
mais cominações legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de sofrer constrição judicial sobre os bens
de seu patrimônio, tantos quantos bastem para mencionado
pagamento, sendo fixado o valor de 10% (dez por cento) do
valor do débito, a titulo de honorários advocatícios, para o caso
de pronto pagamento, conforme r. despacho de fls. 32 a saber:
“Admito no feito, os responsáveis tributários. Cite-se na forma
requerida às fls. 22. Retifique-se o registro e autuação. Int.
Campina da Lagoa, 29 de outubro de 2004. (a) João Luiz de
Toledo Pastorelli – Juiz de Direito. E Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente dos Executados, e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu,.........................Rosangela Silva Pereira Peghin, Escrivã
Designada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. RODOL-
FO KRAUS, TEREZA KRAUS DA MOTTA, MARIA KRAUS
DA SILVA, CARMO KRAUSS, JOSEPHA KRAUS JOSE,
JOÃO KRAUS NETO, JOSÉ KRAUS, HELENA KRAUS DA
ROCHA e APARECIDA KRAUS, bem como a CITAÇÃO dos
seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessados ausen-
tes, incertos ou desconhecidos e ainda dos confinantes NOR-
BERTO NASCIMENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FERNANDES,
ZEQUEL OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FERNANDES DA
CRUZ, JOSUEL FERNANDES DA CRUZ e CLEDENO BE-
ZERRA e LUIZ BEZERRA FILHO.
PROCESSO: Autos nº 012/2002 - NATUREZA: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO
AUTORES: OSCAR DE ANDRADE e MARCIANA PARO DA
SILVA ANDRADE
REQUERIDOS: RODOLFO KRAUS, TEREZA KRAUS DA
MOTTA, MARIA KRAUS DA SILVA, CARMO KRAUSS,
HOSEPHA KRAUS JOSÉ, JOÃO KRAUS NETO, JOSÉ
KRAUS, HELENA DA ROCHA e APARECIDA KRAUS
CITAÇÃO : dos requeridos Srs. Srs. RODOLFO KRAUS, bra-
sileiro, viúvo, agricultor, TERESA KRAUS DA MOTTA, bra-
sileira, casada, de prendas domésticas, MARIA KRAUS DA
SILVA, brasileira, casada, de prendas domésticas, CARMO
KRAUSS, brasileiro, casado, agricultor, JOSEPHA KRAUS
JOSÉ, brasileira, de prendas domésticas, JOAO KRAUS NETO,
brasileiro, casado, agricultor, JOSE KRAUS, brasileiro, casa-
do, agricultor, HELENA KRAUS DA ROCHA, brasileira, ca-
sada, de prendas domésticas e APARECIDA KRAUS, brasilei-
ra, solteira, maior, de prendas domésticas, todos com endere-
ços desconhecidos dos autores, bem como de seus eventuais
herdeiros e/ou sucessores e interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos, e ainda dos confinantes NOBERTO NASCI-
MENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FERNANDES, ZEQUIEL
OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FERNANDES DA CRUZ,
JOSUEL FERNANDES DA CRUZ e CLEDENO BEZERRA e
LUIZ BEZERRA FILHO, todos com qualificação e endereço
ignorados, ficando pelo presente edital, devidamente CITADOS
para no prazo legal de 15 (quinze) dias, querendo contestar a
presente ação, sob pena de serem considerados como verdadei-
ros os fatos descritos na petição de fls. 44/47, cujo teor é o
seguinte: “Oscar de Andrade e Marciana Paro da Silva Andra-
de, brasileiros, agropecuaristas, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, ele Rg. n. 7.394.454-Pr, cic 021.709.099-
07, ela Rg. n. 8.390.273-Pr, cic 055.963.179-00, residentes e
domiciliados na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, neste
Estado, pelo advogado signatário, vêm ante a respeitabilíssima
jurisdição de Vossa Excelência o fazendo nestes autos n. 012/
02, de Ação de Usucapião Extraordinário, com a devida vênia,
expor e ao final requerer o seguinte:- Os peticionários, em data
de 06/10/04, adquiriram dos Autores, via Contrato Particular
de Compra e Venda de Imóvel Rural, a posse e uso do “Lote de
Terras n. 193-A-I, com área de 36.300m2, originado do lote
193-A, Gleba Altamira, parte A, Colônia I Cantu, município de
Altamira do Paraná, nesta Comarca, matriculado ao n. 2.085,
do Registro de Imóveis deste Ofício”, razão pela qual, estes
doravante deverão figurar no pólo Ativo da Ação. Em decor-
rência do Domínio do Imóvel usucapido ser de Tereza Kraus da
Motta, Maria Kraus da Silva, Carmo Krauss, Josepha Kraus
Jose, João Kraus Neto, José Kraus, Helena Kraus da Rocha e
Aparecida Kraus, conforme se depreende da Matrícula 2.085,
do Registro de Imóveis deste ofício, ambos de estado civil, pro-
fissão, residência e domicilio ignorados, estes doravante deve-
rão figurar no pólo PASSIVO do ação. Conforme se depreende
do Mapa e Memorial anexo, fls. 09/10, os confinantes do imó-
vel são:- a- Salih Mohana, brasileiros solteiro, do comércio,
residente e domiciliado na cidade de Altamira do Paraná, nesta
Comarca, proprietário do Lote 195 – R-1/3152; b- Oscar Mit-
suru Hayakawa e sua esposa Elizabete de Lara Santos Hayaka-
wa, brasileiros, farmacêutico e do lar, respectivamente, resi-
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dentes e domiciliados á Av. Jayme Canet Júnior, 76, na cidade
de Altamira do Paraná, nesta Comarca, proprietários do Lote
195- R-1 e 3/3.153; c- Norberto Nascimento Cruz, Jair Ozório
Fernandes, Zequiel Ozório Fernandes, Sidney Fernandes da
Cruz e Josuel Fernandes da Cruz, todos com qualificação e
endereço ignorados, proprietários de parte do Lote 195/196-
matricula 3.152; d- Cledeno Bezerra e Luiz Bezerra Filho, com
qualificação e endereço ignorados, proprietários de parte do
Lote 194, matricula 4.988. Face ao Exposto, requerem a Vossa
Excelência:- a- Substituição da parte ativa do processo, figu-
rando doravante os peticionários como autores, mesmo porque
não ocorreu ainda a citação da parte passiva; b- a citação por
Edital dos Requeridos, vez que estão em lugar incerto e não
sabido, inclusive seus Herdeiros, sucessores, interessados, au-
sentes e terceiros, para querendo acompanhar todos os atos pro-
cessuais; c- a Re- ratificação dos confinantes, anteriormente
qualificados, sendo que os descritos as letras “a” e “b” deverão
ser citados, pelo correio, via modalidade de ARMP, na forma
preconizada pelo inc I, do art. 221,do Código deProcesso Civil
e os descritos as letras “c” e “d”, por Edital; e- que todas as
Citações, sejam para que, se quiserem, apresentem suas defe-
sas e provas, no aprazado legal, acompanhando todos os ter-
mos deste processo, sob as penas da lei; f- a Intimação de todos
os atos e termos deste processo a Ilustre Representante do Mi-
nistério Público da Comarca; g- o Deferimento da Justiça Gra-
tuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações trazidas pela
Lei nº 7.510/86, provisoriamente, somente para efeitos de pu-
blicação do Edital, eis que as demais custas processuais já se
encontram quitadas, vide certidão de fls. 14-verso. Contestada
ou não a presente ação, esperam sua procedência, para o fim de
ser reconhecido e declarado por sentença, a favor dos Autores,
o domínio sobre o Lote de Terras n. 194-I, originada do lote
194, com área de 43.650m2, situado na Gleba Altamira- Parte
A, Colônia I Cantu, município de Altamira do Paraná, comarca
de Campina da Lagoa com as seguintes divisas:- Inicia-se na
divisa com os lotes 194-A e 195; segue-se no rumo NO 7º 00’SE,
na extensão de 76,50 metros, confrontando com o lote nº 195,
de propriedade de Oscar Mitsuru Hayakawa, até a divisa com o
lote n. 194; Segue-se com rumo 82º 30’NE, na extensão de
565,00 metros, confrontando com o lote nº 194, de propriedade
de Luiz Fernando Vechi, até a margem esquerda do Rio Cantu;
Segue-se pelo referido Rio, por sua margem esquerda, a favor
de sua correnteza, até a divisa com o lote 194-A; segue-se no
rumo NE 82º30’SO, n’ extensa de 555,00 metros, confrontan-
do com o lote 194-A, de propriedade de Oscar Mitsuru Hayaka-
wa, até o ponto inicial”. Autorizando os suplicantes matriculá-
lo em seus nomes ante ao Registro de Imóveis deste Ofício,
independentemente do pagamento do Imposto de Transmissão
intervivos, condenando a parte contestante ao pagamento de
custas, despesas processuais, publicações e honorária advoca-
tícia a ser arbitrada. Provarão o alegado, por todos os meios
probantes permissíveis in casu, quer pela documentação junta-
da, pericial, se necessário, depoimento pessoal do Requeridos,
o que desde já requerem e pela oitiva das seguintes testemu-
nhas, ás quais deverão ser intimadas por mandado:- a- Salih
Mohana, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domici-
liado na cidade de Altamira do Paraná, nesta Comarca; b- Joa-
quim Gomes de Almeida Filho, brasileiro, casado, agricultor,
residente e domiciliado na Estrada Dois Irmãos, município de
Altamira do Paraná, nesta Comarca.; C. da Lagoa, 2004-10-28,
(a) Milton Luiz Alves. DESPACHO DE FLS. 059: 1- Defiro,
provisoriamente, a Assistência Judiciária aos Autores, o que
será oportunamente reapreciado. 2- Defiro a Substituição da
parte ativa fls. 45, para os Peticionários descritos nas fls. 44,
que passaram a ser Autores da ação em virtude de um contrato
particular de compra e venda. 3- Citem-se os Requeridos por
edital, como prazo de 30 (trinta) dias, para que, querendo, ofe-
reçam suas respostas no prazo de quinze dias, com a advertên-
cia do art. 285 do CPC, devendo do mesmo edital constar a
chamada de seus eventuais herdeiros e/ou sucessores, além dos
eventuais interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos,
sempre para o mesmo fim. 4- Citem-se, ARMP, os confinantes
descritos às fls. 46 (letra “a” e “b”) e via edital,os descritos ás
fls. 46 (letra “c” e “d”). 5- Intimem-se, via postal, os represen-
tantes das Fazendas Nacional, Estadual, e Municipal, na forma
do art. 943 do CPC, instruindo estas intimações com cópias da
inicial e dos documentos que a acompanham. 6- Sem prejuízo
destas determinações, certifique a Escrivania acerca de eventu-
al existência de ação possessória referente ao imóvel usucapi-
endo, para os fins do art. 923 do CPC. 7- Ciência ao Ministério
Público (CPC, art. 944) 8-Diligências necessárias. Int.. Campi-
na da Lagoa, 30/12/2004. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli.
Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos
dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e cinco.
Eu..................................Rosangela Silva Pereira Peghin, Es-
crivã Designada do Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. TEREZA
KRAUS DA MOTTA, MARIA KRAUS DA SILVA, CARMO
KRAUSS, JOSEPHA KRAUS JOSE, JOÃO KRAUS NETO,
JOSÉ KRAUS, HELENA KRAUS DA ROCHA e APARECI-
DA KRAUS, bem como a CITAÇÃO dos seus eventuais her-
deiros e/ou sucessores e interessados ausentes, incertos ou des-
conhecidos e ainda dos confinantes NORBERTO NASCIMEN-
TO CRUZ, JAIR OZÓRIO FERNANDES, ZEQUEL OZÓRIO
FERNANDES, SIDNEY FERNANDES DA CRUZ e JOSUEL
FERNANDES DA CRUZ.
PROCESSO: Autos nº 011/2002 - NATUREZA: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO
AUTORES: OSCAR DE ANDRADE e MARCIANA PARO DA

SILVA ANDRADE
REQUERIDOS: RODOLFO KRAUS, TEREZA KRAUS DA
MOTTA, MARIA KRAUS DA SILVA, CARMO KRAUSS,
HOSEPHA KRAUS JOSÉ, JOÃO KRAUS NETO, JOSÉ
KRAUS, HELENA DA ROCHA e APARECIDA KRAUS
CITAÇÃO : dos requeridos Srs. Srs. RODOLFO KRAUS, bra-
sileiro, viúvo, agricultor, TERESA KRAUS DA MOTTA, bra-
sileira, casada, de prendas domésticas, MARIA KRAUS DA
SILVA, brasileira, casada, de prendas domésticas, CARMO
KRAUSS, brasileiro, casado, agricultor, JOSEPHA KRAUS
JOSÉ, brasileira, de prendas domésticas, JOAO KRAUS NETO,
brasileiro, casado, agricultor, JOSE KRAUS, brasileiro, casa-
do, agricultor, HELENA KRAUS DA ROCHA, brasileira, ca-
sada, de prendas domésticas e APARECIDA KRAUS, brasilei-
ra, solteira, maior, de prendas domésticas, todos com endere-
ços desconhecidos dos autores, bem como de seus eventuais
herdeiros e/ou sucessores e interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos, e ainda dos confinantes NOBERTO NASCI-
MENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FERNANDES, ZEQUIEL
OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FERNANDES DA CRUZ e
JOSUEL FERNANDES DA CRUZ, todos com qualificação e
endereço ignorados, ficando pelo presente edital, devidamente
CITADOS para no prazo legal de 15 (quinze) dias, querendo
contestar a presente ação, sob pena de serem considerados como
verdadeiros os fatos descritos na petição de fls. 45/48, cujo
teor é o seguinte: “Oscar de Andrade e Marciana Paro da Silva
Andrade, brasileiros, agropecuaristas, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, ele Rg. n. 7.394.454-Pr, cic
021.709.099-07, ela Rg. n. 8.390.273-Pr, cic 055.963.179-00,
residentes e domiciliados na cidade e Comarca de Campina da
Lagoa, neste Estado, pelo advogado signatário, vêm ante a res-
peitabilíssima jurisdição de Vossa Excelência o fazendo nestes
autos n. 011/02, de Ação de Usucapião Extraordinário, com a
devida vênia, expor e ao final requerer o seguinte:- Os peticio-
nários, em data de 06/10/04, adquiriram dos Autores, via Con-
trato Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, a posse e
uso do “Lote de Terras n. 193-I, com área de 121.000m2, origi-
nado do lote 193, Gleba Altamira, parte A, Colônia I Cantu,
município de Altamira do Paraná, nesta Comarca, matriculado
ao n. 2.086, do Registro de Imóveis deste Ofício”, razão pela
qual, estes doravante deverão figurar no pólo Ativo da Ação.
Em decorrência do Domínio do Imóvel usucapido ser de Tere-
za Kraus da Motta, Maria Kraus da Silva, Carmo Krauss, Jose-
pha Kraus Jose, João Kraus Neto, José Kraus, Helena Kraus da
Rocha e Aparecida Kraus, conforme se depreende da Matrícula
2.086, do Registro de Imóveis deste ofício, ambos de estado
civil, profissão, residência e domicilio ignorados, estes dora-
vante deverão figurar no pólo PASSIVO do ação. Conforme se
depreende do Mapa e Memorial anexo, fls. 09/10, os confinan-
tes do imóvel são:- a- Salih Mohana, brasileiros solteiro, do
comércio, residente e domiciliado na cidade de Altamira do
Paraná, nesta Comarca, proprietário do Lote 195 – R-1/3152;
b- Oscar Mitsuru Hayakawa e sua esposa Elizabete de Lara
Santos Hayakawa, brasileiros, farmacêutico e do lar, respecti-
vamente, residentes e domiciliados á Av. Jayme Canet Júnior,
76, na cidade de Altamira do Paraná, nesta Comarca, proprie-
tários do Lote 195- R-1 e 3/3.153; c- Norberto Nascimento Cruz,
Jair Ozório Fernandes, Zequiel Ozório Fernandes, Sidney Fer-
nandes da Cruz e Josuel Fernandes da Cruz, todos com qualifi-
cação e endereço ignorados, proprietários de parte do Lote 195/
196- matricula 3.152; d- Elsa Alves, brasileira, solteira, agro-
pecuárista, residente e domiciliada à Rua Vereador Homero
Franco, nº 922, nesta cidade e Comarca, proprietária o Lote
192- Matrícula 8.294. Face ao Exposto, requerem a Vossa Ex-
celência:- a- Substituição da parte ativa do processo, figurando
doravante os peticionários como autores, mesmo porque não
ocorreu ainda a citação da parte passiva; b- a Re- ratificação da
parte passiva no feito, para a exclusão do Sr. Rodolpho Kraus,
eis que sua parte ideal de terras, foi alienada ao Sr. Manoel
Ramos Pereira, vide R-2.2.086, em 05/09/90; c-a Citação por
edital dos requeridos, vez que estão em lugar incerto e não sa-
bido, inclusive seus Herdeiros, Sucessores, Interessados, Au-
sentes e Terceiros, para querendo acompanhar todos os atos
processuais; e- a Re-Ratificação dos confinantes, anteriormen-
te qualificados, sendo que os descritos as letras “a”, “b ” e “d”,
deverão ser citados, pelo correio, via modalidade de ARMP, na
forma preconizada pelo inc. I, do art. 221, do Código de Pro-
cesso Civil e os descritos as letras “d”, por Edital; e- que todas
as Citações, sejam para que, se quiserem, apresentem suas de-
fesas e provas, no aprazado legal, acompanhando todos os ter-
mos deste processo, sob as penas da lei; f- a Intimação de todos
os atos e termos deste processo a Ilustre Representante do Mi-
nistério Público da Comarca; g- o Deferimento da Justiça Gra-
tuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações trazidas pela
Lei nº 7.510/86, provisoriamente, somente para efeitos de pu-
blicação do Edital, eis que as demais custas processuais já se
encontram quitadas, vide certidão de fls. 14-verso. Contestada
ou não a presente ação, esperam sua procedência, para o fim de
ser reconhecido e declarado por sentença, a favor dos Autores,
o domínio sobre o Lote de Terras n. 193-I, originada do lote
193-A, com área de 121.000m2, situado na Gleba Altamira-
Parte A, Colônia I Cantu, município de Altamira do Paraná,
comarca de Campina da Lagoa com as seguintes divisas:- Ini-
cia-se na divisa com os lotes 193 e 196; segue-se no rumo NO
7º 00’SE, na extensão de 315,00 metros, confrontando com o
lote nº 196, de propriedade de Oscar Mitsuru Hayakawa, até a
divisa com o lote n. 192; Segue-se com rumo 56 45’NE, na
extensão de 830,00 metros, confrontando com o lote nº 192, de
propriedade de Sebastião Sirlei Ribeiro, até a margem esquer-
da do Rio Cantu; Segue-se pelo referido Rio, por sua margem
esquerda, a favor de sua correnteza, até a divisa com o lote
193; segue-se no rumo NE 80º30’SO, n’ extensa de 706,00
metros, confrontando com o lote 193, de propriedade de Oscar
Mitsuru Hayakawa, até o ponto inicial”. Autorizando os supli-
cantes matriculá-lo em seus nomes ante ao Registro de Imóveis
deste Ofício, independentemente do pagamento do Imposto de
Transmissão intervivos, condenando a parte contestante ao pa-
gamento de custas, despesas processuais, publicações e hono-
rária advocatícia a ser arbitrada. Provarão o alegado, por todos
os meios probantes permissíveis in casu, quer pela documenta-
ção juntada, pericial, se necessário, depoimento pessoal do
Requeridos, o que desde já requerem e pela oitiva das seguin-
tes testemunhas, ás quais deverão ser intimadas por mandado:-

a- Salih Mohana, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e
domiciliado na cidade de Altamira do Paraná, nesta Comarca;
b- Joaquim Gomes de Almeida Filho, brasileiro, casado, agri-
cultor, residente e domiciliado na Estrada Dois Irmãos, muni-
cípio de Altamira do Paraná, nesta Comarca.; C. da Lagoa, 2004-
10-28, (a) Milton Luiz Alves. DESPACHO DE FLS. 059: 1-
Defiro, provisoriamente, a Assistência Judiciária aos Autores,
o que será oportunamente reapreciado. 2- Defiro a Substitui-
ção da parte ativa fls. 46, para os Peticionários descritos nas
fls. 45, que passaram a ser Autores da ação em virtude de um
contrato particular de compra e venda, com a parte Peticionada
as fls. 02, e ainda por não ter ocorrido a citação da parte passi-
va fls. 46. 3- Citem-se os Requeridos por edital, como prazo de
30 (trinta) dias, para que, querendo, ofereçam suas respostas
no prazo de quinze dias, com a advertência do art. 285 do CPC,
devendo do mesmo edital constar a chamada de seus eventuais
herdeiros e/ou sucessores, além dos eventuais interessados,
ausentes, incertos ou desconhecidos, sempre para o mesmo fim.
4- Citem-se, ARMP, os confinantes descritos às fls. 46 (letra
“a”, “b” e “d”) e via edital,os descritos ás fls. 42 (letra “c”). 5-
Intimem-se, via postal, os representantes das Fazendas Nacio-
nal, Estadual, e Municipal, na forma do art. 943 do CPC, ins-
truindo estas intimações com cópias da inicial e dos documen-
tos que a acompanham. 6- Sem prejuízo destas determinações,
certifique a Escrivania acerca de eventual existência de ação
possessória referente ao imóvel usucapiendo, para os fins do
art. 923 do CPC. 7- Ciência ao Ministério Público (CPC, art.
944) 8-Diligências necessárias. Int.. Campina da Lagoa, 30/12/
2004. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de Direito. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos dezoito dias do
mês de janeiro de dois mil e cinco. Eu ...................Rosangela
Silva Pereira Peghin, Escrivã Designada do Cível, que digitei e
subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. CLEDE-
NO BEZERRA e LUIZ BEZERRA FILHO, bem como a CITA-
ÇÃO dos seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessa-
dos ausentes, incertos ou desconhecidos e ainda dos confinan-
tes NORBERTO NASCIMENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FER-
NANDES, ZEQUEL OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FER-
NANDES DA CRUZ e JOSUEL FERNANDES DA CRUZ.
PROCESSO: Autos nº 013/2002 - NATUREZA: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO
AUTORES: OSCAR DE ANDRADE e MARCIANA PARO DA
SILVA ANDRADE
REQUERIDOS: CLEDENO BEZERRA e LUIZ BEZERRA
FILHO
CITAÇÃO : dos requeridos Srs. CLEDENO BEZERRA, brasi-
leiro, solteiro, maior, portador do CPF/MF sob nº 065.131.918-
82 e LUIZ BEZERRA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, agri-
cultor, portador do CPF/MF sob nº 853.341.758.49, ambos atu-
almente residente e domiciliados em lugar incerto e não sabido,
bem como de seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interes-
sados ausentes, incertos ou desconhecidos, e ainda dos confi-
nantes NOBERTO NASCIMENTO CRUZ, JAIR OZÓRIO FER-
NANDES, ZEQUIEL OZÓRIO FERNANDES, SIDNEY FER-
NANDES DA CRUZ e JOSUEL FERNANDES DA CRUZ, to-
dos com qualificação e endereço ignorados, ficando pelo pre-
sente edital, devidamente CITADOS para no prazo legal de 15
(quinze) dias, querendo contestar a presente ação, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos descritos na peti-
ção de fls. 42/45, cujo teor é o seguinte: “Oscar de Andrade e
Marciana Paro da Silva Andrade, brasileiros, agropecuaristas,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, ele Rg. n.
7.394.454-Pr, cic 021.709.099-07, ela Rg. n. 8.390.273-Pr, cic
055.963.179-00, residentes e domiciliados na cidade e Comarca
de Campina da Lagoa, neste Estado, pelo advogado signatário,
vêm ante a respeitabilíssima jurisdição de Vossa Excelência o
fazendo nestes autos n. 013/02, de Ação de Usucapião Extraor-
dinário, com a devida vênia, expor e ao final requerer o seguin-
te:- Os peticionários, em data de 06/10/04, adquiriram dos Auto-
res, via Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural,
a posse e uso do “Lote de Terras n. 194-I, com área de 43.560m2,
originado do lote 194, Gleba Altamira, parte A, Colônia I Cantu,
município de Altamira do Paraná, nesta Comarca, matriculado
ao n. 4.988, do Registro de Imóveis deste Ofício”, razão pela
qual, estes doravante deverão figurar no pólo Ativo da Ação.Em
decorrência do Domínio do Imóvel usucapido ser de Cledeno
Bezerra e Luiz Bezerra Filho, conforme se depreende da Matrí-
cula 4.988, do Registro de Imóveis deste ofício, ambos de estado
civil, profissão, residência e domicilio ignorados, estes doravan-
te deverão figurar no pólo PASSIVO do ação. Conforme se de-
preende do Mapa e Memorial anexo, fls. 08/09, os confinantes
do imóvel são:- a- Salih Mohana, brasileiros solteiro, do comér-
cio, residente e domiciliado na cidade de Altamira do Paraná,
nesta Comarca, proprietário do Lote 195 – R-1/3152; b- Oscar
Mitsuru Hayakawa e sua esposa Elizabete de Lara Santos Hayaka-
wa, brasileiros, farmacêutico e do lar, respectivamente, residen-
tes e domiciliados á Av. Jayme Canet Júnior, 76, na cidade de
Altamira do Paraná, nesta Comarca, proprietários do Lote 195-
R-1 e 3/3.153; c- Norberto Nascimento Cruz, Jair Ozório Fer-
nandes, Zequiel Ozório Fernandes, Sidney Fernandes da Cruz e
Josuel Fernandes da Cruz, todos com qualificação e endereço
ignorados, proprietários de parte do Lote 195/196- matricula
3.152; Face ao Exposto, requerem a Vossa Excelência:- a- Subs-
tituição da parte ativa do processo, figurando dorante os peticio-
nários como autores, mesmo porque não ocorreu ainda a citação
da parte passiva; b- a Citação por edital dos requeridos, vez que
estão em lugar incerto e não sabido, inclusive seus Herdeiros,
Sucessores, Interessados, Ausentes e Terceiros, para querendo

acompanhar todos os atos processuais; c- a Re-Ratificação dos
confinantes, anteriormente qualificados, sendo que os descritos
as letras “a” e “b”, deverão ser citados, pelo correio, via modali-
dade de ARMP, na forma preconizada pelo inc. I, do art. 221, do
Código de Processo Civil e os descritos as letras “c”, o Edital; d-
que todas as Citações, sejam para que, se quiserem, apresentem
suas defesas e provas, no aprazado legal, acompanhando todos
os termos deste processo, sob as penas da lei; e- a Intimação de
todos os atos e termos deste processo a Ilustre Representante do
Ministério Público da Comarca; f- o Deferimento da Justiça Gra-
tuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações trazidas pela
Lei nº 7.510/86, provisoriamente, somente para efeitos de publi-
cação do Edital, eis que as demais custas processuais já se en-
contram quitadas, vide certidão de fls. 14-verso. Contestada ou
não a presente ação, esperam sua procedência, para o fim de ser
reconhecido e declarado por sentença, a favor dos Autores, o
domínio sobre o Lote de Terras n. 193-A-I, originada do lote
193-A, com área de 36.300m2, situado na Gleba Altamira- Parte
A, Colônia I Cantu, município de Altamira do Paraná, comarca
de Campina da Lagoa com as seguintes divisas:- Inicia-se na
divisa com os lotes 194 e 195; segue-se no rumo NO 7º 00’SE,
na extensão de 84,00 metros, confrontando com o lote nº 195, de
propriedade de Oscar Mitsuru Hayakawa, até a divisa com o lote
n. 193-A; Segue-se com rumo 82 30’NE, na extensão de 421,00
metros, confrontando com o lote nº 193-A, de propriedade de
salih Mohana, até a margem esquerda do Rio Cantu; Segue-se
pelo referido Rio, por sua margem esquerda, a favor de sua cor-
renteza, até a divisa com o lote 194; segue-se no rumo NE
82º30’SO, n’ extensa de 439,00 metros, confrontando com o lote
194, de propriedade de Oscar Mitsuru Hayakawa, até o ponto
inicial”. Autorizando os suplicantes matriculá-lo em seus nomes
ante ao Registro de Imóveis deste Ofício, independentemente do
pagamento do Imposto de Transmissão intervivos, condenando a
parte contestante ao pagamento de custas, despesas processuais,
publicações e honorária advocatícia a ser arbitrada. Provarão o
alegado, por todos os meios probantes permissíveis in casu, quer
pela documentação juntada, pericial, se necessário, depoimento
pessoal do Requeridos, o que desde já requerem e pela oitiva das
seguintes testemunhas, ás quais deverão ser intimadas por man-
dado:- a- Salih Mohana, brasileiro, solteiro, comerciante, resi-
dente e domiciliado na cidade de Altamira do Paraná, nesta Co-
marca; b- Joaquim Gomes de Almeida Filho, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na Estrada Dois Irmãos, mu-
nicípio de Altamira do Paraná, nesta Comarca.; C. da Lagoa,
2004-10-28, (a) Milton Luiz Alves. DESPACHO DE FLS. 057:
1- Defiro, provisoriamente, a Assistência Judiciária aos Autores,
o que será oportunamente reapreciado. 2- Defiro a Substituição
da parte ativa fls. 43, para os Peticionários descritos nas fls. 42,
que passaram a ser Autores da ação em virtude de um contrato
particular de compra e venda, com a parte Peticionada as fls. 02,
e ainda por não ter ocorrido a citação da parte passiva fls. 43. 3-
Citem-se os Requeridos por edital, como prazo de 30 (trinta)
dias, para que, querendo, ofereçam suas respostas no prazo de
quinze dias, com a advertência do art. 285 do CPC, devendo do
mesmo edital constar a chamada de seus eventuais herdeiros e/
ou sucessores, além dos eventuais interessados, ausentes, incer-
tos ou desconhecidos, sempre para o mesmo fim. 4- Citem-se,
ARMP, os confinantes descritos às fls. 43 (letra “a” e “b”) e via
edital,os descritos ás fls. 43 (letra “c”). 5- Intimem-se, via pos-
tal, os representantes das Fazendas Nacional, Estadual, e Muni-
cipal, na forma do art. 943 do CPC, instruindo estas intimações
com cópias da inicial e dos documentos que a acompanham. 6-
Sem prejuízo destas determinações, certifique a Escrivania acer-
ca de eventual existência de ação possessória referente ao imó-
vel usucapiendo, para os fins do art. 923 do CPC. 7- Ciência ao
Ministério Público (CPC, art. 944) 8-Diligências necessárias. Int..
Campina da Lagoa, 30/12/2004. (a) João Luiz de Toledo Pasto-
relli. Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e cinco.
Eu..................................Rosangela Silva Pereira Peghin, Escri-
vã Designada do Cível, que digitei e subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias -
art. 1184 do C.P.C.).
A Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,
MM. Juiza Substituta da Comarca de Carlópolis, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
PROCESSO: n.º 257/2003. Requerente: EMILIA KAZUE
WATANABE. INTERDITADO: ADRIANA MIGUMI WATA-
NABE. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que proferida
aos 16/11/2004, foi decretada a Interdição de ADRIANA MI-
GUMI WATANABE, brasileira, solteira, portadora da RG nº
35.245.221-3SSPSP. LIMITE DA CURATELA: para praticar
todos os atos da vida civil. CURADORA: ELIMIA KAZUE
WATANABE. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por (3) três vezes no Diário da Justiça e com
intervalo de dez (10) dias, bem como afixado no lugar de cos-
tumes neste Juízo. Dispensado a publicação em imprensa lo-
cal, por ser inexistente. Carlópolis, 03 de janeiro de 2005, Cleide
Nunes Santos Camargo), Escrivã do Cível e Anexos. JUREMA
CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias -
art. 1184 do C.P.C.).
A Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,
MM. Juiza Substituta da Comarca de Carlópolis, Estado do

Carlópolis
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Paraná, na forma da lei, etc...
PROCESSO: n.º 50/2004. Requerente: GABRIEL MIRANDA
DE OLIVEIRA. INTERDITADO: JORGE MIRANDA DE
OLIVEIRA. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que profe-
rida aos 08/11/2004, foi decretada a Interdição de JORGE MI-
RANDA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cer-
tidão de Nascimento 1697, fls. 14, livro 8-A, do CRC da Co-
marca de Joaquim Távora-Pr. LIMITE DA CURATELA: para
praticar todos os atos da vida civil. CURADOR: GABRIEL
MIRANDA DE OLIVEIRA. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado por (3) três vezes no Diário da
Justiça e com intervalo de dez (10) dias, bem como afixado no
lugar de costumes neste Juízo. Dispensado a publicação em
imprensa local, por ser inexistente. Carlópolis, 03 de janeiro
de 2005, Cleide Nunes Santos Camargo), Escrivã do Cível e
Anexos. JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, Juíza
Substituta.

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ORG. CO-
MERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA e LI-
BERATO GOMES DE SOUZA E S/M, com prazo de 30 (trin-
ta) dias.

Valor da dívida: R$ 608,77
Autos nº 000406/2002
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: ORG. COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELAT-
TO LTDA e LIBERATO GOMES DE SOUZA

A Doutora FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da
1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

Intimação: LIBERATO GOMES DE SOUZA E S/M, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO da penhora realizada sobre o
seguinte bem: “ lote de terras urbano nº 26, quadra nº 10,
com área de 420,00 m2 do loteamento denominado Jardim
Esplanada, matrícula nº 26.950 do CRI 2º Ofício, desta Ci-
dade”, cientes de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias,
para oferecerem embargos.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2004.
EU (a)(IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original assiando

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$ 772,10
Autos nº 000546/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: ASSOCIACAO ATLETICA FORMATO

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: ASSOCIACAO ATLETICA FORMA-
TO, na pessoa de seu representante legal,, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar paga-
mento da dívida, acrescido de juros, correção monetária,
multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou no-
mear bens à penhora, sob pena do arresto procedido no se-
guinte bem: Lote nº 20, com área de 480,00m2, da quadra
nº 10, loteamento denominado Jardim Morada do Sol, sem
benfeitorias, situado nesta Cidade, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 25.421 do CRI 3º
Ofício, ser transformado automaticamente em penhora, fi-
cando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execu-
ção no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão aci-
ma mencionada, sob pena de prosseguimento da ação até o
final, com a venda em hasta Pública do bem penhorado para
satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2005.

EU (a)(IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$ 874,87
Autos nº 000556/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: IRALDO PEREIRA

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: IRALDO PEREIRA e S/M, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADOS do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento
da dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido no seguinte bem: lote nº
15, quadra nº 03, com área de 490,00m2, loteamento deno-
minado Parque Jardim Canadá, com benfeitorias, situado
nesta Cidade, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 21.434 do CRI 1º Ofício, ser transformado auto-
maticamente em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMA-
DO a embargar a execução no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da conversão acima mencionada, sob pena de prossegui-
mento da ação até o final, com a venda em hasta Pública do
bem penhorado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2005.
EU (a)(IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$ 591,97
Autos nº 000508/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: EDES PEDRO BERTUOL

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: EDES PEDRO BERTUOL e S/M, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADOS do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento
da dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido no seguinte bem: lote nº
15, quadra nº 05, com área de 510,00m2, loteamento deno-
minado Jardim Madevani, situado nesta Cidade, com as di-
visas e confrontações constantes da matrícula nº 025.147 do
CRI 3º Ofício, ser transformado automaticamente em penhora,
ficando pelo mesmo edital, INTIMADOS a embargar a execu-
ção no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima
mencionada, sob pena de prosseguimento da ação até o final,
com a venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfa-
ção da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2005.
EU (a) (IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original assinado

- JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL-
COMARCA DE CURIÚVA - ESTADO DO PARANÁ

AUTOS Nº 10/2001
PROCESSO CRIMINAL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO ao réu Agnaldo Ferreira Porto,
com o prazo de sessenta DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Curiúva - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu AGNALDO
FERREIRA PORTO, brasileiro, solteiro, natural de Curiuva-
PR, nascido em 25.06.1978, filho de Geraldo Ferreira Porto e
de Rosa Fidelis Porto, atualmente em lugar incerto,

Pelo presente, INTIMA-O da r. sentença proferida nos autos,
em resumo: “ Considerando que o infrator cumpriu integral-
mente a pena imposta na transação de fls. 21, DECLARO EX-
TINTA a punibilidade de Agnaldo Ferreira Porto. A sanção
imposta assim como o seu cumprimento não deverão constar
dos registros criminais, salvo para fins de requisição judicial.
P. R. I. Arquive-se...”
INTIMA-O ainda de que decorrido o prazo do presente edital,
após o prazo de cinco dias, a decisão transitará em julgado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do
Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro (06.12.2004). Eu____________________Sílvia de Je-
sus Martins Silva, Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

- JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL-
COMARCA DE CURIÚVA - ESTADO DO PARANÁ

AUTOS Nº 20/04
PROCESSO CRIMINAL.

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU Alexandre Pereira da Sil-
va, com o prazo de quinze dias.

A Dra. LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES,
MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Curiúva - Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu ALEXANDRE
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido
aos 12.03.1975, filho de Jacir Pereira da Silva e de Rita Gonza-
ga da Cruz Pereira, portador da cédula de identidade RG
6.889.859-PR, residente em lugar incerto....................
Pelo presente, CITA-O do contido na denúncia em resumo:
“No dia 20 do mês de setembro do ano 2003, por volta 00 horas
e 38 minutos, na Avenida Antonio Cunha, mais precisamente
em frente a Delegacia de Polícia, localizada nesta cidade e Co-
marca, o denunciado ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, que
se encontrava visivelmente embriagado, com vontade livre e
conscientemente dirigida a conduzir veiculo automotor,e sob a
influência de álcool, e consciente da ilicitude de sua conduta,
adentrou em seu automóvel Ford DEL REY, ano 1983/1984,
cor dourada, placa ABB6010/PR, chassi 9BFCXXLB 2CDJ
85529 e conduziu referido veiculo, em via pública, mais preci-
samente na Av. Antonio Cunha, defronte a Delegacia Pública,
de forma temerária... de modo a expor a incolumidade coletiva
a perigo de dano, haja vista que o denunciado conduzia referi-
do veículo embriagado, em via pública ou privando os transe-
untes e motoristas que se encontravam na avenida supra referi-
da. “
E INTIMA-O para comparecer neste Juízo, à Rua Edmundo
Mercer nº 94, na sala de audiências, no dia 20 de maio de 2005
às 13:00 horas, a fim de ser qualificado e interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro (02.12.2004). Eu____________________ Sílvia de Je-
sus Martins Silva, Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

LUCIANA F. ABRAHÃO DE Q. TELLES
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA IN-
TERDIÇÃO DE NARA ROSA SACHET, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.

F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 07/10/04, pelo Dr. RODRIGO BRUM LOPES, nos
autos n.° 467/03 de INTERDIÇÃO em que é requerente: NEL-
CI ANA MORETTO e requerida: NARA ROSA SACHET, de-
clarando-a totalmente incapaz de praticar os atos da vida civil,
por ser portadora de síndrome neurológica com retardo mental,
de caráter permanente, nomeando como Curadora a Sra. NEL-
CI ANA MORETTO, Brasileira, casada, do lar, portadora da
Carteira de Identidade sob RG nº 1.489.001 II/PR e CPF n.°
015893139-41, residente e domiciliada na Rua Domingos Ba-
tiston, 43, nesta cidade e Comarca. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e futuramente ninguém possa alegar ig-
norância, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presen-
te edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, Estados do Paraná, aos 13/12/04.Eu, ____(Elpidio

Pereira Batista /Morena Gabriela C. S. P. Batista) Escrivão/
Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

COMARDA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em
lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em)
processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na
Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo especificados, a
fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m), como incurso nas
sanções do(s) artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.2798-7
Data e horário: 23/02/2005, às 16h.20min.
Acusado(a)(s): EURÉLIO QUADROS BENITES, vulgo “Ne-
guinho”, brasileiro, solteiro, RG. nº 8.553.539-9/PR, nascido
aos 10/07/1984 em Foz do Iguaçu/PR, filho de Elizeu Benites e
de Maria Lourdes Quadros, e CARLOS ALEXANDRE DA
SILVA, vulgo “Boquinha”, brasileiro, solteiro, RG. nº 8.936.299/
PR, nascido aos 25/08/1983 em Governador Valadares/MG, fi-
lho de Francisco Braz da Silva e de LEDINA Rodrigues Sabará
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 157, § 2º, inc. I e II (2X), c/c art. 70 ‘caput” e c/c art. 71
do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 21/01/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 158/04 de PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente ONOFRE FRANCISCO DE
LIMA, e Requerido(a) IVONE DE FÁTIMA LIMA; OBJETI-
VO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não ale-
guem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 01 de fevereiro de 2005. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 374/03 de PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente AMÉLIA FERREIRA SEM-
PREBOM, e Requerido(a) JOSIANI SEMPREBOM; OBJETI-
VO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não ale-
guem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 01 de fevereiro de 2005. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

Cascavel

Curiúva

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

Ibiporã
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L  D E  I N T E R D I Ç Ã O  D E

ANTONIO GATTO MENON

Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como expedi-
ente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 02/08/
2004, a qual transitou em julgado em 23/08/2004, nos autos n.º
111/2004 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de AN-
TONIO GATTO MENON, brasileiro, viúvo, portador da Certi-
dão de Casamento n.º 32, lavrado às fls. 100, do livro n.º 05,
residente na localidade de Arroio Grande neste Município de
Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
4º, III do Código Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mes-
mo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a) curador(a) JOSÉ
GATTO MENON. Imbituva, 26/08/2004. EU, ____  João Ma-
tias de Andrade - empregado juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de citação dos Réus INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros, sucessores,
bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, para con-
testarem, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias os autos n.º477/
2004 de USUCAPIÃO, em que é requerente LUIZ GALLO DA
SILVA, referente a UM IMÓVEL URBANO, com uma casa
antiga em alvenaria, situado na esquina da Avenida 7 de Setem-
bro com a Rua Capitão Antonio Lourenço, nesta cidade de Im-
bituva, com a área de 431,40 m², sendo o lote n.º 0700, da
quadra 028, lado par, n.º 232, com as seguintes divisas e con-
frontações: “Frente: Avenida Sete de Setembro – 14,70m; Fun-
dos: Cássio Gallo da Silva – 14,40m; Lado Direito: Rua Cap.
Antonio Lourenço de Ávila – 29,65m; Lado Esquerdo: Dionice
Taques – 29,65m” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadei-
ros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se não contestados.
Imbituva, 18/11/2004. EU, _______________, João Matias de
Andrade - empregado juramentado, subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE AD-
VERTÊNCIA DE DEVERES COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS DO RÉU CARLOS LUIZ DA SILVA.

O DR. Gustavo Germano Francisco Arguello, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o réu CARLOS
LUIZ DOS SANTOS, vulgo “Carlinhos”, RG N.º 8.699.519-
0/PR, brasileiro, natural de Juara/MS, filho de João Rosa dos
Santos e Arlinda Luiz dos Santos, nascido aos 02.06.1982, que
nos autos de Processo Crime nº 69/2000, que o Ministério Pú-
blico move, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso
I e IV, do Código Penal. Foi designado o dia 06 de abril de
2005 às 10:00 horas, para audiência de advertência de deveres
(admonitória), a ser realizada, no edifico do Fórum, situado na
Avenida Silvino Izidor Eidt, 871, nesta cidade e comarca de
Iporã/PR, ficando ainda, observando o acusado acima, que o
mesmo terá 05 (cinco) dias, para querendo, justifique eventual
ausência à audiência, acima mencionada, sob pena de regres-
são de, com transferência para regime mais rigoroso. E para
conhecimento do réu, mandei expedir, o presente edital, o qual
será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e pu-
blicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro (04) dias do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e cinco (2.005). Eu
____________ (Fernando Cezar Almeida), escrivão designado
que digitei e o subscrevi.

Fernando Cezar Almeida – Escrivão Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JOSEFA APARECIDA COR-
REA, nascida aos 23 de junho de 1941, filha de Pantaleão Cor-
reia e de Isidora Rosa de Freitas, portadora de doença mental
que a torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curador MANOEL GOMES DA SILVA, nos
autos n.º 466/2004. A curatela é por tempo indeterminado e
tem por finalidade reger a interditada em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-
ria. Loanda, 21 de dezembro de 2004. Eu, (João Luiz Milhare-
si), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 011/99

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Milton Ri-
beiro Pereira Júnior, brasileiro, solteiro, advogado, nascido aos
13/03/72 em Loanda – PR, RG 688.050/MT, filho de Milton
Ribeiro Pereira e de Terezinha Gonçalves Pereira, residente na
rua Adolfo Alves Ferreira, 322, Apartamento 703, Bloco D,
Residencial Salinas, em Maringá - PR, atualmente em lugar
incerto. Pelo presente INTIMA-O da r. sentença proferida nos
autos de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a qual foi
condenado à pena de três anos de reclusão, em Regime Aberto.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda - PR, aos
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartó-
rio Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 027/02

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente os réus José Car-
los Kezerle, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/04/77 em Eldo-
rado - MS, filho de Vanderlei Kezerle e de Mauricélia Félix
Barbosa, residente na época dos fatos na rua Poços de Caldas,
160, nesta cidade e Comarca e Adriano Veríssimo de Sousa,
brasileiro, solteiro, afinador, nascido aos 20/09/77 em Iguarai -
GO, filho de José Francisco de Chagas Sousa e de Terezinha
Maria de Jesus Sousa, residente rua Benjamim Constant, 617,
nesta cidade e Comarca, atualmente em lugares incertos. Pelo
presente INTIMA-OS da r. sentença proferida nos autos de Pro-
cesso Crime em trâmite por este Juízo, a qual com relação ao
réu José Carlos Kezerle, foi condenado à pena de dois anos e
oito meses de reclusão, em regime semi-aberto, junto à Colô-
nia Penal Agrícola e com relação ao réu Adriano Veríssimo de
Sousa, foi condenado à pena de dois anos de reclusão, em regi-
me aberto. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda -
PR, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartó-
rio Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 007/03

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente os réus Fernando
Evangelista de Souza, brasileiro, amasiado, diarista, nascido
aos 11/01/78 em Caarapó - MS, filho de João Evangelista de
Souza e de Luzia Curitar, residente na rua Belo Horizonte, pró-
ximo à casa do Gil, em Querência do Norte – PR, Juvenal
Muller, vulgo “Naldo”, brasileiro, amasiado, diarista, nascido
aos 13/10/73 em Mundo Novo – MS, RG 9.078.399-8/PR, fi-
lho de Sebastião Muller e de Madalena Muller, residente na
rua Ponta Porã, 480, em Querência do Norte – PR e Jair Mul-
ler, brasileiro, amasiado, diarista, nascido aos 25/05/77 em Ja-
porã – MS, RG 7.139.842-0/PR, filho de Sebastião Muller e de
Madalena Muller, residente na av. Rio Grande do Sul, 140, to-
dos residentes em Querência do Norte - PR, nesta Comarca,
atualmente em lugares incertos. Pelo presente INTIMA-OS da
r. sentença proferida nos autos de Processo Crime em trâmite
por este Juízo, a qual com relação ao réu Fernando Evangelista
de Souza, o condenou à pena de dois anos, três meses e quinze
dias de reclusão, em regime aberto; com relação ao réu Juvenal
Muller, foi absolvido por falta de provas e com relação ao réu
Jair Muller, o condenou à pena de dois anos, três meses e quin-
ze dias de reclusão, em regime aberto. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Loanda - PR, aos vinte dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, ___________, Jairo
Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 004/04

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Fábio Pires
Bertozze, vulgo “Carecão”, brasileiro, solteiro, nascido aos 15/
12/81 em Loanda - PR, filho de Oscar Bertozze e de Leda da
Conceição Pires Bertozze, residente na época dos fatos na rua
Uberlândia, 662, Vila Nova, nesta cidade e Comarca, atual-
mente em lugar incerto. Pelo presente INTIMA-O da r. senten-
ça proferida nos autos de Processo Crime em trâmite por este
Juízo, a qual julgou improcedente a denúncia de fls. 2 “usque”
3, para o fim de ABSOLVER o réu acima qualificado, com
fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ou seja,
por não constituir o fato infração penal. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Loanda - PR, aos dezenove dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, _________, Jairo Que-
ro, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 056/03-A

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Luciano Flá-
vio, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 13/02/82 em Ita-
quiraí - MS, filho de Deusdete Flávio e de Maria Lúcia dos
Santos, residente na época dos fatos na rua Maranhão, s/n, Dis-
trito de Icatu, em Querência do Norte – PR, nesta Comarca,
atualmente em lugar incerto. Pelo presente INTIMA-O para
constituir novo defensor, tendo em vista que o Dr. Valder de
Alencar Praxedes, veio a óbito. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Loanda - PR, aos vinte dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e cinco. Eu,______________, Jairo Quero,
Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 056/88

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Valdomiro
Vieira de Lima, vulgo “Mineirão”, brasileiro, lavrador, nascido
aos 25/08/52 em Itaquraí - MS, filho de Benedito Vieira de
Lima e de Conceição Vieira de Lima, residente na Ilha Coroa
do Cágado, em Porto Rico - PR, nesta Comarca, atualmente em
lugar incerto. Pelo presente INTIMA-O da r. sentença proferi-
da nos autos de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a
qual declarou extinta a punibilidade do denunciado, pela pres-
crição da pretensão executória do Estado. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Loanda - PR, aos vinte dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, ___________, Jairo
Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920 - CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151 - Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 038/89

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Everaldo
Alves dos Santos, brasileiro, lavrador, nascido aos 05/09/64
em Cidade Gaúcha – PR, RG 4.780.891-0/PR, filho de Otávio
Rufino Santos e de Alice Alves dos Santos, residente na cidade
de Santa Cruz de Monte Castelo - PR, nesta Comarca, atual-
mente em lugar incerto. Pelo presente INTIMA-O da r. senten-
ça proferida nos autos de Processo Crime em trâmite por este
Juízo, a qual declarou extinta a punibilidade do denunciado
pelo cumprimento da pena. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Loanda - PR, aos vinte dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e cinco. Eu,_____________________, Jairo Que-
ro, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito Designado

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICA-
ÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias. Assistência Judiciária
Gratuita. Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por

sentença, nos autos sob nº 308/2003, a INTERDIÇÃO de ADE-
MIL APARECIDO MONTEIRO, brasileiro, solteiro, filho de
Germano Justo Monteiro e Pedra Correa dos Santos, portador
de marcante rebaixamento das funções psíquicas: senso críti-
co, julgamento, memória e orientação, as quais incapacitam de
forma irreversível para gerir sua vida sócio-econômica, sendo-
lhe nomeada como CURADOR, seu pai GERMANO JUSTO
MONTEIRO, nos autos supra nominados. A Curatela em ques-
tão tem fim de representação da interditando nos atos da vida
civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a serem ad-
ministrados, restando a Curador dispensado de proceder à es-
pecialização de hipoteca legal. O presente edital será publica-
do por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina/Pr., aos 18 de novembro de 2004. Eu, (a)
(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi. ALBERTO JU-
NIOR VELOSO - Juiz de Direito - (assinado conforme origi-
nal)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO IZAEL
LEONEL FERREIRA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

PROCESSO-CRIME 181/97

Pelo presente se faz saber ao sentenciado IZAEL LEONEL
FERREIRA ou a quantos o presente edital vierem e o conheci-
mento tiverem, com prazo de VINTE (20) dias, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a IZAEL LEONEL FER-
REIRA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 09/03/74, natu-
ral de apucarana-Pr., filho de José Leonel Ferreira e Arminda
de Souza Brandão, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica INTIMADO para efetuar o pagamento da
multa e custas processuais, dentro de dez (10) dias, sob pena
de execução, no valor de R$ 620,24 (Seiscentos e vinte reais e
vinte e quatro centavos). E para que ninguém alegue ignorân-
cia, foi o presente afixado no lugar público de costume, átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22/ Dezembro/ 2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO NILTON CE-
SAR DOS SANTOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

PROCESSO-CRIME 122/97

Pelo presente se faz saber ao sentenciado NILTON CESAR DOS
SANTOS ou a quantos o presente edital vierem e o conheci-
mento tiverem, com prazo de VINTE (20) dias, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a NILTON CESAR DOS
SANTOS, brasileiro, pedreiro, nascido aos 25/10/78, natural
de Guarulhos-SP., RG nº. 6.903.415, filho de Geraldo dos San-
tos e Maria de Lourdes Dias dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para efe-
tuar o pagamento da multa e custas processuais, dentro de dez
(10) dias, sob pena de execução, no valor de R$ 101,94 (Cento
e um reais e noventa e quatro centavos). E para que ninguém
alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar público de
costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22/ Dezem-
bro/ 2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que di-
gitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FRANCIS-
CO DONIZETE DA SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FRANCISCO DONI-
ZETE DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG nº. 4.336.685-8-Pr.,
natural de Conselheiro Mairinck-Pr., nascido aos 04/04/66, fi-
lho de Rodolfo Pereira da Silva e Aparecida da Silva. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
10/02/2.004, ÀS 08:40 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 154/96, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 04/
04/96, por volta das 17:30 horas, na Rua Orégano, 55, bloco
05, apto. 301, Jardim Sabará, nesta cidade, o ora denunciado
Francisco, aproveitando-se da condição de hóspede e da confi-
ança de seu amigo e vítima, Leirton Marques da Silva, dolosa-
mente, subtraiu para si o automóvel de marca Fiat Uno, 1993,
vermelho, de placas ADR7938, avaliado em R$ 7.000,00. após
a retirada da “res”, o denunciado começou a perambular com o
veículo pelas ruas desta cidade, bem como por cidades da re-
gião, até detido, nesta cidade no dia 13/04/96.” Estando assim
incurso no art. 155, § 4º, inciso II, do CP. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CARLOS
EDUARDO DE SOUZA ALVES, com o prazo de cinco (05)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLOS EDUARDO

Imbituva

Iporã

Loanda

Londrina



5ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/20055ª feira | 27/Jan/2005 6161616161

DE SOUZA ALVES, brasileiro, solteiro, vendedor, RG nº.
7.211.917-7-Pr., nascido aos 04/05/82, natural de Londrina-Pr.,
filho de Antonio Pereira Alves e Terezinha Teodoro de Souza
Alves. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 13/02/2.004, ÀS 16:15 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 281/02,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 18/09/2000, por volta das 11:40 horas, na Rua Araçatuba,
com a Rua Tiradentes, nesta cidade, o denunciado Carlos Eduar-
do, consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta,
trazia consigo, sem autorização e em desacordo com determi-
nação legal ou regulamentar, cerca de 4,0 g. da substância en-
torpecente Cannabis Sativa Linneu, conhecida vulgarmente
como “maconha”, acondicionada em dois invólucros, um de
papel e outro de plástico, sendo que o denunciado a portava
para fins de uso próprio.” Estando assim incurso no art. 16 da
Lei 6.368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALMIR AL-
VES MATIAS, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALMIR ALVES MA-
TIAS, brasileiro, casado, vendedor, RG nº. 8.224.770-0-Pr.,
nascido aos 01/04/77, natural de Santo Anastácio-SP., filho de
Valdemir Alves dos Santos e Lucia Alves de Souza Matias. E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 13/02/2.004, ÀS 13:45 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 110/02, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 01/
03/02, por volta das 11:00 horas, nas dependências do estabe-
lecimento comercial (salão de cabeleireiro) do pai da vítima
Alex Damião da Silva, situado na Rua Pio XII, 767, centro.
Nesta cidade, o ora denunciado Valmir Alves Matias, no interi-
or do referido estabelecimento, ao avistar em cima de um bal-
cão uma carteira de couro, na cor marron, de propriedade da
vítima acima referida, percebendo que a mesma não a vigiava,
subtraiu-a para si dolosamente, evadindo-se do local em desa-
balada carreira, sendo, contudo, perseguido pela vítima. O ci-
tado denunciado, após ter para si a posse mansa e pacífica da
res furtiva, durante a fuga dispensou-a em um quintal de uma
escola de inglês situada na Rua Piauí-1234. Ainda durante a
perseguição, acabou o acusado sendo detido por terceira pes-
soa,. Sr. Efraide José Nascimento, em uma construção próxima
da referida escola, até a chegada dos policiais militares, os quais
os detiveram em flagrante delito. A res furtiva, após apreendi-
da, foi avaliada e entregue a vítima.” Estando assim incurso no
art. 155, Caput do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, AUGUSTO
CORRER, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a AUGUSTO CORRER,
brasileiro, solteiro, comerciante, RG nº. 2.354.755-Pr., natural
de Sertanópolis-Pr., nascido aos 06/11/60, filho de Antonio
Celestino Correr e Ana de Oliveira Correr. E, como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 13/02/2.004,
ÀS 10:00 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 257/01, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 01/03/2001, por vol-
ta das 07:00 horas, nas proximidades da Chácara situada à Rua
José Munhoz, 10, Jardim Alemanha, neste Município, o ora
denunciado, Augusto Correr, agindo com o animus dolendi ine-
rente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais Militares quan-
do portava consigo (tendo o denunciado tentado se livrar da
arma, ao perceber a aproximação dos policiais, jogando-a no
chão), sem autorização legal e em desacordo com determina-
ção legal e regulamentar, arma de fogo de uso permitido, ou
seja, um revolver marca Taurus, calibre 38, nº. de série 687917,
oxidado, cabo de madeira, tambor com capacidade para seis
cartuchos, municiado com seis cartuchos intactos e em perfei-
tas condições de funcionamento.” Estando assim incurso no
art. 10, caput, da Lei 9437/97 do CP. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, DIRCEU VI-
EIRA DA SILVA, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a DIRCEU VIEIRA DA
SILVA, brasileiro, divorciado, pedreiro, nascido aos 02/04/65,
natural de Sapopema-Pr., filho de Sebastião Vieira da Silva e
Benedita Andrade da Silva. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-
O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 17/02/2.004, ÀS 09:40 HORAS
a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 126/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 18/01/2001, por volta das 10:30 horas, no esta-
belecimento comercial “Posto snato Expedito”, situado na Av.
Guilherme de Almeida, nesta cidade, o denunciado Dirceu cons-
ciente da ilicitudade e reprovabilidade de sua conduta, portava
consigo e mantinha sob sua guarda, ostensivamente em sua cin-
tura, sem autorização legal e regulamentar, arma de fogo de uso
permitido, ou seja, um revólver marca Rossi, calibre nominal 22,
número de identificação 41139, tambor com capacidade para 07
tiros, cabo em plástico cor marron, descarregada.” Estando as-
sim incurso no art. 10, Caput, da Lei 9437/97. Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
CARLOS DA CRUZ, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO CARLOS DA
CRUZ, brasileiro, RG nº. 21.151.749-Pr., nascido aos 12/01/54,
natural de São Paulo-SP., filho de Oto de Souza Cruz e Any
Quadros da Cruz. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 23/02/2.004, ÀS 15:10 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE
SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
065/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 22/09/99, as 14:00 horas, na Rua Tremem-
bés-1536, vila Casone, nesta cidade, o ora denunciado Antonio
Carlos, agindo com o “animus dolendi”, inerente ao tipo, foi
preso em flagrante por policias civis quando fazia uso (já que o
denunciado as exibiu, consecutivamente, aos polciais), de duas
cédulas de identidade falsificadas (portanto, ambas documen-
tos públicos), sendo uma o RG nº. 5.142.282-1-SP., constando
como titular Manoel Lino dos Santos, CPF nº. 091.013.495-20,
filho de Altino José dos Santos e Hermenegilda Lino Santos,
nascido aos 25/12/46, em Itabuna-BA e outra o RG nº.
6.434.155-SP, constando como titular Wallace Kuriakin Qua-
dros, CRP nº. 516.088.048-87, filho de Ana Avelina Quadros,
nascido aos 12/01/54, em São Paulo-SP.” Estando assim incur-
so no art. 304, c/c art. 297, c/c art. 70 (2 X) ambos do CP. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDRÉ JOSÉ
ALVES DA SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDRÉ JOSÉ ALVES
DA SILVA, brasileiro, casado, garçom, nascido aos 12/02/79,
natural de Assai-Pr., filho de José Alves e Luiza da Silva. E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 17/02/2.004, ÀS 08:50 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 239/03, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Fato 01: Em
data, local e em circunstâncias ainda não esclarecidas nos au-
tos, o denunciado André Alves, com o prévio intuito de praticar
crime de estelionato, apoderou-se de uma cártula de cheque
original sob nº.300756, firmada por Luiz José Baso, diretor
gerente da empresa Pavibras-Pavimentação e Obras Ltda, com
sede nesta cidade, titular da respectiva conta corrente (nNo dia
04/04/96, por volta das 17:30 horas, na Rua .105215-8), emiti-
da no valor de R$ 781,00 em favor de Cláudio Mariniuki
Esquadrias, de União da Vitória-Pr, bem como da carteira de
identidade de Clodoaldo Visconsin, furtada por desconhecidos,
no dia 29/12/2000, na cidade de Rolândia-Pr. A partir daí, o
próprio denunciado, ou terceiro a seu serviço, “clonou”o refe-
rido cheque, preenchendo-o no valor de R$ 38.700,00 e nele
apondo a falsa firma do emitente, fazendo chegar novamente a
cártula original, em circunstâncias tampouco descobertas, ao
beneficiário. Porteriormente, o denunciado adulterou, ainda, a
aludida carteira de identidade de terceiro, introduzindo no do-
cumento original, subtraído, sua foto (não apreendido), no in-

tuito de se fazer passar pelo titular Clodoaldo. Fato 02: No dia
07/08/2001, por volta das 11:30 horas, o denunciado André com
evidente animus lucri faciendi, portando o referido cheque “clo-
nado”, adentrou a agência do Banestado, centro, nesta cidade,
dirigiu-se ao caixa Marco Aurélio Alves e, mediante o artifício
consistente em se fazer passar por Clodoaldo apresentando a
identidade adulterada, dizendo-se beneficiário do cheque (no-
minal a Clodoaldo) e solicitando seu imediato pagamento em
dinheiro, apôs falsamente a assinatura deste no verso do docu-
mento induzindo, assim, em erro o funcionário do banco, que,
sem desconfiar do golpe (posto que as firmas constantes da
identidade e lançada no verso da cártula eram semelhantes),
descontou o título e lhe repassou o numerário correspondente,
de modo que obteve André, para si, a grande vantagem econô-
mica ilícita em prejuízo, ao que consta, da instituição bancária,
que suportou exclusivamente o desfalque, em salvaguarda de
sua cliente, Pavibras.” Estando assim incurso no art. 171, ca-
put, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ RO-
BERTO NOGUEIRA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ ROBERTO NO-
GUEIRA, brasileiro, separado, lavrador, nascido aos 27/10/48,
natural de Bastos-SP., filho de José Alves Nogueira e Rosália
Alves Moreira Nogueira. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 17/02/2.004, ÀS 09:45
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 338/98, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “Na madrugada de 30/06/90, por vol-
ta das 00 hora, na Rua Iapó, 15, vila Nova, nesta cidade, José
Roberto Nogueira, entrou em luta corporal com Gabriel Anto-
nio Barbosa, vindo a cair no chão. Nalzira Benedita de Souza,
sua companheira, que ali estava, ao se aproximar de José Ro-
berto para lhe prestar auxílio, teve sua integridade corporal ofen-
dida por José Roberto através de socos no rosto e na cabeça,
sendo logo em seguida empurrada contra o solo, vindo a cair
sobre seu braço, causando-lhe os ferimentos de natureza grave
descritos nos laudos periciais, consistente na incapacidade para
ocupações habituais por mais de 30 dias.” Estando assim in-
curso no art. 129, § 1º, inc. I, c/c art. 61, II, f, (prevalecendo-se
de relaçòes de coabitação), ambos do CP. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, THIAGO
DOS SANTOS SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a THIAGO DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Campo Mourão-
Pr., nascido aos 05/07/83, filho de Espedito Juvenal da Silva e
Vanilda Santos da Silva. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/02/2.004, ÀS 08:45 HORAS a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 273/01, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “01. No dia 07/08/2001, no período noturno e nas pro-
ximidades da Rua Manoel Borba Gato, 1956, Jardim Novo Ban-
deirantes, na cidade de Cambe-Pr., o ora denunciado Ailton Al-
ves, estando na posse do revolver marca Taurus, calibre 32, nú-
mero de série lixado, de uso permitido, devidamente municiado
e em perfeitas condições de funcionamento, dolosamente ven-
deu-o para o denunciado Thiago mediante pagamento da quantia
pecuniária de R$ 150,00, sem que, para tanto, tivesse autoriza-
ção legal para assim proceder. 02. Assim, por volta das 23:00
horas da aludida data, o denunciado Thiago, estando na condu-
ção de uma mobilete pela Avenida Brasília, nesta cidade, portan-
do dolosamente o aludido revolver escondido sob a roupa que
vestia, devidamente municiado com 03 cartuchos intactos, sem
que, para tanto, tivesse autorização legal para assim proceder, aca-
bou, durante uma abordagem policial, sendo detido em flagrante
delito ao deixa-lo cair no chão. 03. Ato contínuo, no dia 08 do
citado mês e ano, por volta das 24:05 horas, nas dependências da
10ª SDP desta cidade, o denunciado Thiago, procurando eximir a
sua responsabilidade criminal e, ainda, evitar que fosse preso, aca-
bou, perante a autoridade policial, atribuindo dolosamente falsa
identidade, afirmando, para tanto, possuir ainda 17 anos de idade,
e não 18 como realmente tinha, razão pela qual, lavrado o respec-
tivo auto de apreensão, foi encaminhado para o CIAADI.” Estan-
do assim incurso no art. 10, Caput da Lei 9437/97 (tópico 2) e nas
do art. 307 do COM (tópico 03), ambos conjugados com o art. 69
do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDRÉ RI-
CARDO PEREIRA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDRÉ RICARDO
PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Cambe-Pr., nascido
aos 20/09/76, RG nº. 6.284.146-0-Pr., filho de Ailton Pereira e
Vera Lucia Brasoto Pereira Santos da Silva. E, como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 01/03/2.004,
ÀS 13:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 48/99, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Fato 01: No inicio do mês de
fevereiro/99 em data e horário que não se pode precisar, mas
certamente, no período da manhã, na Av. Rio de Janeiro, nesta
cidade, José Augusto, aproveitando-se do fato de Lourdes Ma-
rine, haver permitido que cuidasse do ciclomotor de sua pro-
priedade, marca Yamaha, modelo Jog AE 50, placas AES-1937,
subtraiu para si o capacete que se encontrava preso ao referido
veículo através de sua fita de segurança, cortando-a, dali sain-
do em seguida. Instantes após, não se pode precisar o momen-
to, vendeu o produto do furto acima, pela quantia de R$ 15,00
a um mototaxista da empresa Ícaro, não tendo sido recuperado
o capacete. Fato 02: Ato contínuo, na tarde de 22/02/99, por
volta das 14:30 horas, na confluência da Rua Prof. João Candi-
do e da Av. Paraná, defronte ao Hotel Bandeirantes, no centro
desta cidade, José augusto, após permissão concedida por Lour-
des Marino para que cuidasse do ciclomotor acima menciona-
do, utilizando-se do mesmo modo de execução, subtraiu para si
o capacete marca Taurus, com detalhes nas cores preta e verde,
cortando a fita de proteção que o atava ao veículo supra citado,
logrando, desta forma, obter a posse mansa e pacífica do obje-
to, dali saindo em seguida. Fato 03: Instantes após, na tarde de
22/02/99, por volta das 15 horas, no interior da empresa Moto
Táxi Alma, situada na Av. Arcebispo Dom Geraldo Fernandes,
próximo ao Terminal Urbano, nesta cidade, José Augusto, ven-
deu o capacete marca Taurus a André que, sabendo de sua ori-
gem ilícita, o adquiriu, em proveito próprio, pela importância
de R$ 5,00.” Estando assim incurso no art. 180, Caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, GUSTAVO
MACHADO, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GUSTAVO MACHA-
DO, brasileiro, solteiro, natural de Uraí-Pr., nascido aos 04/01/
80, RG nº. 7.668.506-1-Pr., filho de Luiz Augusto Machado e
Marta Lucia da Silva. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 09/03/2.004, ÀS 15:15 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 299/2003, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “ No dia 29/03/2000, por volta de
13:49 horas, na Av. Leste-Oeste, próximo à Praça da Associa-
ção dos Moradores do Jardim do Sol, neste Município, o ora
denunciado, Gustavo Machado, confessadamente, trazia con-
sigo, para uso próprio, sem autorização legal, de forma consci-
ente e voluntária, acondicionada em Malboro, a quantia de 3,5
g. da substância entorpecente Cannabis Sativa Linneu, vulgar-
mente conhecida como “maconha”, causadora de dependência
física e psíquica, em desacordo com determinação legal ou re-
gulamentar e que tem o seu uso proscrito no País.” Estando
assim incurso no art. 16 (posse de substância entorpecente) da
Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS
ALEXANDRE BOMFIM, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLOS ALEXAN-
DRE BOMFIM, brasileiro, solteiro, natural de Londrina-Pr.,
nascido aos 31/05/80, filho de Antonia Alves Bomfim. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
09/03/2.004, ÀS 16:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 285/2003, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “ No dia 01/
04/2002, por volta das 22:30 horas, no Distrito de Guaravera,
neste Município, o policial Militar Jéferson Carlos Marques
foi acionado para atender a uma ocorrência, sendo certo, que,
ao chegar no local, constatou que o denunciado Marcos agre-
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dia fisicamente algumas moças, e, ao lhe ser dado voz de pri-
são na tentativa de cessar as agressões, opôs-se à execução do
ato legal, desferindo contra o policial socos e pontapés, cau-
sando-lhe, inclusive, as lesões corporais descritas no laudo pe-
ricial.” Estando assim incurso no art. 329 do CP. Dado e passa-
do nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALTAIR IS-
SAO MAEDA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALTAIR ISSAO MAE-
DA, brasileiro, casado, comerciante, RG nº.1.282.377-GO,
nascido aos 11/10/62, natural de Mogi das Cruzes-SP., filho de
Yukio Maeda e Ikuk Maeda. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 12/03/2.004, ÀS 16:15
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 083/2002, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 07/04/96, por volta das
05:30 horas, nas proximidades do estabelecimento comercial
itinerante “Restaurante Picanha na Brasa”, instalado no Parque
de Exposições Ney Braga, nesta cidade, o ora denunciado, Al-
tair Issao, agindo com animus laedendi, e por motivos não sufi-
cientemente esclarecidos, desfechou primeiro um jato de spray
paralisante em direção aos olhos da vítima Anderson Zuba
Magalhães e posteriormente agrediu-a com diversos golpes
desferidos com um pedaço de madeira, que provocaram nesta
feridas e fraturas nas regiões zigomática direita e malar direita,
restando ofendida, portanto, a integridade corporal da vítima,
que sofreu as lesões corporais de natureza grave descritas nos
laudo de exame de lesões corporais, que deixaram a vítima in-
capacitada para o exercício de suas ocupações habituais por
mais de 30 dias.” Estando assim incurso no art. 129, § 1º, inc.
I, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDERSON
KAIO SOARES, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDERSON KAIO
SOARES, brasileiro, solteiro, RG nº.8.328.611-3-Pr., nascido
aos 16/09/76, natural de Londrina-Pr., filho de Coracy ribeiro
Soares. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 12/03/2.004, ÀS 16:15 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 166/2003,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 30/09/2001, por volta das 21/10 horas, nas proximidades
do nº.420, da Av. Rio Branco, nesta cidade, o ora denunciado,
Anderson Kaio, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo,
conduzia o veículo ciclomotor, uma Honda Titan, cor verme-
lha, placa AJP6543, Londrina-Pr., por aquela via pública sob a
influência de álcool, já que realizado exame com o aparelho de
ar alveolar, acusou o aparelho a leitura de 0.8 g/l expondo o
dano potencial a incolumidade de outrem, já que o denunciado,
no estado em que se encontrava, conduzia a motocicleta em
arrancadas bruscas, e em velocidade incompatível com o local,
aonde existia um tráfego intenso de veículos e pessoas, inclusi-
ve transportando passageira em sua garupa, a testemunha Ma-
ria Daniela Baron, tendo sido o denunciado preso em flagrante
por policiais militares.” Estando assim incurso no art. 306 da
Lei 9503/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FREZI TEI-
XEIRA DE ALMEIDA, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FREZI TEIXEIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, vendedor, RG nº.4.790.305-0-
Pr, nascido aos 21/09/68, natural de Londrina-Pr., filho de Aní-
bal Teixeira de Almeida e Maria Teixeira Merico. E, como en-
contra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
30/03/2.004, ÀS 13:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 237/2003, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 08/

08/2001, por volta das 21:55 horas, na Av. Salgado Filho, pró-
ximo ao Tiro de Guerra, nesta cidade, o ora denunciado, Frezi,
agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia por
aquela via pública, o veículo automotor Fiorino, marca Fiat,
cor branca, placas ATJ-4040, de Londrina-Pr., sob a influência
de álcool, já que realizado exame com o aparelho de ar alveo-
lar, acusou o aparelho a leitura de 21 g/l, expondo a dano po-
tencial a incolumidade de outrem, já que o denunciado Frezi,
no estado em que se encontrava, dirigia o veículo supracitado
com as luzes dos faróis apagados, o que fez com que quase
colidisse com a viatura dos policiais Militares Marcio Geovany
Rodrigues Silva e José Belini Monti, tendo sido o denunciado
autuado e preso em flagrante por aqueles polciais.” Estando
assim incurso no art. 306, da Lei 9503/97. Dado e passado nes-
ta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADEMIL
THEODORO DA SILVA, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ADEMIL THEODO-
RO DA SILVA, brasileiro, casado, frentista, RG nº.3.866.031-
4-Pr., nascido aos 03/07/62, natural Londrina-Pr., filho de Pe-
dro Theodoro da Silva e Leonora Rodrigues Araujo. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
08/03/2.004, ÀS 13:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 099/2003, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 05/
07/2002, por volta das 21:15 horas, na Rodovia PR 445, Km 69
+ 600 m., nesta cidade, o ora denunciado Ademil, agindo com
o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia o veículo automo-
tor, um volkswagem Passat, ano de fabricação 1977, placas ABI
7021-Londrina-Pr., por aquela via pública sob a influência de
álcool, já que realizado o exame com o aparelho de ar alveolar,
acusou o aparelho a leitura de 0,75 g/l expondo a dano potenci-
al a incolumidade de outrem, já que o denunciado, no estado
em que se encontrava, veio a colidir com o Ford Escort placas
AFM 6841-Londrina-Pr., tendo sido o denunciado preso em
flagrante por policiais militares.” Estando assim incurso no art.
306, da Lei 9503/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RUBENS
LUIS ALVES DE CAMARGO, com o prazo de quinze (15)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RUBENS LUIS AL-
VES DE CAMARGO, brasileiro, casado, nascido aos 02/06/
77, natural de São Paulo-SP., filho de Ana Maria Alves Camar-
go. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 12/03/2.004, ÀS 15:45 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 019/2003,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 17/01/2003, por volta das 17:40 horas, no interior das Lo-
jas Americanas, situada na Av. Paraná, 196, centro, nesta cida-
de, o ora denunciado Rubens, imbuído de evidente animus fu-
randi, fazendo-se passar por consumidor do estabelecimento,
logrou subtrair para si, ao ocultar em uma sacola de papelão,
04 energéticos “Red Bul”. No momento em que subtraía os
objetos, o denunciado foi avistado por um segurança da vítima,
que o perseguiu e conseguiu aborda-lo no calçadão central, nas
proximidades da loja, ainda de posse de mercadoria, que foi
recuperada e restituída a vítima, não se consumando, assim, o
ilícito, por circunstâncias alheias à vontade do agente.” Estan-
do assim incurso no art. 155, caput, c/c art. 14, II, ambos do
CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCO RO-
BERTO DA SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCO ROBERTO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/09/73, natural
de Londrina-Pr., filho de Luiz Ferreira da Silva e Irene Bicudo
da Silva. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM

LOCAL, NO DIA 15/03/2.004, ÀS 15:45 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 193/2003,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 12/01/2002, por volta das 14:40 horas, o denunciado Mar-
co Roberto da Silva, que não possuía a devida habilitação para
dirigir veículo automotor, dirigia a motocicleta marca Honda
CG Titan de placa AFX-0824 pela Rua Newton Câmara, no
Conjunto Farid Libos, nesta cidade, quando foi abordado por
policiais militares em patrulhamento de rotina, que determina-
ram que parasse. Desobedecendo à ordem legal dos policiais
militares em serviço, o denunciado Marco Roberto fugiu com a
moto em velocidade incompatível com o local, gerando, com
esta conduta, perigo de dano aos demais usuários da via públi-
ca.” Estando assim incurso no art. 309 da Lei 9503/97. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LUCINEI AL-
VARO BORGES, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUCINEI ALVARO
BORGES, brasileiro, nascido aos 07/03/76, natural de Londri-
na-Pr., filho de João Borges e Maria Lucia. E, como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 15/03/2.004,
ÀS 16:00 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 327/2003, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 08/12/2002, por vol-
ta das 13:50 horas, na Rua Hermenegildo Marquezini, Bairro
Jardim Maracanã, neste Município, portanto em via pública, o
ora denunciado Lucinei, foi surpreendido sem autorização e
em desacordo com determinação legal e regulamentar, 1 revol-
ver, calibre 32 long. Marca Taurus, nº. de série 780125, de uso
permitido, municiado com 06 cartuchos intactos, tudo confor-
me o termo circunstanciado de infração penal de fls.3/5, com o
Auto de Exibição de apreensão de folhas 4, com o boletim de
ocorrência de fls.5/6 e com o laudo de exame de arma de fogo.”
Estando assim incurso no art. 10, caput, da Lei 9437/97. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, GIOVAN RO-
DRIGUES DOS SANTOS, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GIOVAN RODRIGUES
DOS SANTOS, vulgo “Zoi”, brasileiro, RG nº.8.194.541-Pr.,
nascido aos 14/07/83, natural de Londrina-Pr., filho de Fran-
cisco Rodrigues dos Santos e Maria Luiza Machado dos San-
tos. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 15/03/2.004, ÀS 16:30 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 192/2003,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 11/11/2001, por volta das 3:30 horas, na Av. Saul Elkind,
neste Município, o ora denunciado Giovan, foi surpreendido
por policiais Militares portando sem autorização e em desacor-
do com determinação legal e regulamentar, 1 revolver, marca
Smith&Wesson, calibre 32, nº. de série 558539, oxidado, de
uso permitido, municiada com 4 cartuchos, sendo 2 intactos.”
Estando assim incurso no art. 10, Caput da Lei 9437/97. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MAURICIO
MARIANO GARCIA, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MAURICIO MARIA-
NO GARCIA, vulgo “Churrasco”, brasileiro, solteiro, polidor,
RG nº.7.831.123-Pr., nascido aos 12/08/78, natural de Londri-
na-Pr., filho de Mario Mariano Garcia e Maria Marta Pinheiro
Garcia. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 19/03/2.004, ÀS 10:00 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 254/2003,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No

dia 31/05/2001, por volta das 23:50 horas, nas proximidades
da Igreja Católica situada na Rua Argélia, Parque Ouro Verde,
nesta cidade, o ora denunciado, Mauricio agindo com o animus
dolendi inerente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais
militares que o abordaram em patrulhamento de rotina quando
trazia consigo, sem autorização legal e para uso próprio, oculto
no bolso dianteiro direito das bermudas que usava, pequeno
invólucro envolto em plástico de cor amarela, contendo em seu
interior aproximadamente 7.0 g. do vegetal cannabis sativa lin-
neu, ou maconha, que contém a substância entorpecente que
causa dependência física e psíquica.” Estando assim incurso
no art. 16, da Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO AL-
VES DE SOUZA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO ALVES DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, do comércio, RG nº. 1.871.679-
Pr e CPF nº. 306.728.489-53, nascido aos 15/01/57, natural de
Cafelândia-SP., filho de Jousino Alves de Souza e Ana Viana
de Souza. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 30/03/2.004, ÀS 13:45 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 270/2002,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 29/09/99, na 10ª SDP de Londrina, em horário que não se
pode determinar, nesta cidade, o ora denunciado João Alves,
agindo com animus dolendi, inerente ao tipo, deu causa a ins-
tauração de investigação policial contra Carlos Alberto Murari
e Helen Patrícia Rodrigues de Lima, imputando-lhes crimes de
que sabia inocentes, já que apresentou notitia criminis a autori-
dade da 10ª SDP, imputando a Carlos Alberto e Helen Patricia
a patrica de crimes de falsificação e de uso de documento fal-
so, em concurso de pessoas do CP., sendo que posteriormente,
através da realização de exame pericial comprovou-se a auten-
ticidade do documento apresentado nos autos.” Estando assim
incurso no art. 339, caput, c/c art. 70 ( 2 X) ambos do CP. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ DA SIL-
VA MEDEIROS, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ DA SILVA ME-
DEIROS, brasileiro, separado judicialmente, nascido aos 21/
01/35, natural de Itambacori-MG, filho de Manoel da Silva
Medeiros e Maria Luzia Rodrigues Fraga. E, como encontra-se
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 16/03/2.004,
ÀS 14:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 265/2002, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Fatos 01 a 10: Nos primeiros
10 dias do mês de fevereiro de 1999, diariamente e de maneira
reiterada, normalmente entre 08 e 10 horas da manhã, no inte-
rior da residência situada na Rua Flor dos Alpes, 1211, fundos,
Parque Ouro Branco, nesta cidade, José da silva Medeiros, que
residia na casa situada na frente do terreno, aproveitando-se
dos momentos em que Emily Stefani Ribeiro ficava sozinha, já
que os pais se ausentavam para trabalhar, bem como da condi-
ção de pessoa conhecida da família, no intuito de satisfazer sua
lascívia, dolosamente, constrangeu a criança, mediante grave
ameaça de matar seu pai e estupra-la, a permitir que com ela
praticasse ato libidinoso diverso da conjunção carnal. Assim, o
proprietário e locador da residência onde vivia a vítima e seus
pais, José da Silva Medeiros, de maneira reiterada, por 10 dias
consecutivos, no intuito de satisfazer a própria lascívia, segu-
rava a criança pelas costas, levantava sua blusa, beijava sua
nuca e boca, bem como sugava e mordia-lhe os seios. Fato 11:
Na tarde de 14/02/99, por volta das 17 horas, na Rua Flor dos
Alpes, 1211, Parque Ouro Branco, nesta cidade, Jair Dino Ri-
beiro soube por sua filha Emily Stefani sobre as agressões se-
xuais praticadas por José e, após discutirem sobre os aconteci-
mentos, quando Jair já retornava para casa, o denunciado, apa-
nhou a faca apreendida nas fls.06 e desferiu um golpe contra as
costas da vítima, que atingiu-lhe a região posterior do ombro
esquerdo, causando os ferimentos de natureza lev descritos no
laudo pericial.” Estando assim incurso no art. 214, caput, c/c
art. 224, alínea “a”, (presunção de violência), por duas vezes,
continuadamente, em concurso material com o art. 129, caput,
todos do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
BRUNO PEREIRA DA SILVA, com o prazo de cinco (05)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO BRUNO
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, garçon, RG
nº.4.463.950-Pr., nascido aos 16/08/63, natural de Assai-SP.,
filho de João Pereira da Silva e Cacilda Maria Soares. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
12/03/2.004, ÀS 15:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 312/2002, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 31/
08/98, por volta das 11:00 horas, na Rodovia Mello Peixoto,
enfrente ao Ceasa, nesta cidade, o ora denunciado, Antonio
Bruno, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, condu-
zia o veículo automotor, em visível estado de embriagues, um
volkswagem/SP 2, cor branca, por aquela via publica sob a in-
fluência de álcool, já que realizado exame com o aparelho de
ar alveolar, acusou o aparelho a leitura de 17 g/l, expondo a
dano potencial a incolumidade de outrem, já que Antonio Bru-
no no estado em que se encontrava, colidiu com um caminhão
que trafegava naquela via. Ademais, o denunciado conduzia o
citado veículo sem possuir carteira de habilitação para dirigir
veículos automotores.” Estando assim incurso no art. 306, c/c
art. 298, III, da Lei 9503/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, DARCI SAN-
TOS, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a DARCI SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, corretor de veículos, RG nº. 7.926.821-6-Pr.,
nascido aos 21/08/66, natural de Marialva-Pr., filho de Estevão
Santos e Pedrina Santos. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 02/03/2.004, ÀS 10:45 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 047/2003, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 15/07/2002, por volta de
1:30 horas, no Auto Posto Quina, de propriedade de Ruy Ka-
zuo Arai, na cidade de Jataizinho-Pr., um indivíduo ainda des-
conhecido, agindo com animus furandi, mediante violência,
subtraiu para si 188 folhas de cheques pré-datados, mais uma
quantia em dinheiro, perfazendo aproximadamente o valor de
R% 65.000,00. Na data de 17/07/2002, na residência situada
na Rua Damasco, 111, nesta cidade, o ora denunciado, Darci
Santos, agindo com animus furandi, foi preso em flagrante por
policiais militares, quando ocultava em proveito próprio, sa-
bendo ser produto de crime, sob a pia da cozinha da residência,
188 folhas de cheque devidamente previamente preenchidas e
assinadas, apreendidas e discriminadas às fls.07 e s., num valor
total de R$ 37.752,53 e que haviam sido anteriormente subtra-
ídas na forma descrita no parágrafo anterior. Segundo se apu-
rou policiais militares, realizando patrulhamento na rua Da-
masco, nesta cidade, em perseguição à pessoa que aparente-
mente postava arma, no momento em que adentrava na resi-
dência de número 111, de propriedade de Darci dos Santos,
encontraram embaixo da pia da cozinha desta residência uma
sacola plástica contendo as folhas de cheque.” Estando assim
incurso no art. 180, caput, do CP. Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/De-
zembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, TULIO CE-
ZAR DA SILVA MOREIRA, com o prazo de quinze (15)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a TULIO CEZAR DA
SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, garçon, nascido aos 11/
06/76, natural de Londrina-Pr., filho de Nelson Moreira de
Moura e Zeni Honoria da Silva Moreira. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 02/03/2.004,
ÀS 09:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 021/2003, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Fato 01: No dia 17/01/2003,
o ora denunciado Túlio, agindo com evidente animus furandi,
na Rua Hugo Cabral, esquina com Av. Paraná, nesta cidade,
mediante o uso de uma chave de fenda abriu um veículo Gol,

de cor cinza, subtraindo, para si uma carteira da marca Fórum
avaliada em R$ 40,00, contendo um documento de Identidade
e CPF, reservista e objetos pessoais pertencentes a vítima Jean
de Souza Pêra. Segundo a vítima, o veículo foi estacionado no
local por volta das 04:00 horas e por volta das 13:00 horas foi
comunicado que seus documentos estavam em posse de um
homem que havia sido preso, neste momento foi ao seu carro e
notou que haviam furtado sua carteira, a vítima encaminhou-se
a Delegacia onde recuperou seu RG e CPF, a carteira de couro
e o reservista não foram recuperados com o acusado. Fato 02:
Naquele mesmo dia, o ora denunciado Túlio já por volta das
12:30 horas, nesta cidade, imbuído de animus furandi, median-
te o uso de uma chave de fenda abriu o veículo Fiat/Uno de
placa AHU 95310 de propriedade da vítima Flavio Augusto
Bastos da Silva, subtraindo para si, com intenção de assenho-
reamento definitivo, a parte frontal de um aparelho toca-cd de
marca Aiwa, no valor de R$ 50,00. Quando estava dentro do
veículo subtraindo o toca-cd o denunciado foi avistado por
populares que o perseguiram e conseguiram detê-lo até a che-
gada de policiais militares que o prenderam em flagrante deli-
to, momento após o mesmo ter jogado no chão o objeto subtra-
ído e a chave de fendas utlizada para abrir o veículo da vítima.”
Estando assim incurso no art. 155, caput (1º fato) e do art. 155,
caput, I, c/c art. 14, II, (2º fato), todos do CP, conjugados, ain-
da, com os arts.69 e 71, caput, do mesmo Codex. Dado e passa-
do nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SIONEI BER-
NADETE CASTILHO, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SIONEI BERNADE-
TE CASTILHO, brasileira, divorciada, nascida aos 07/09/70,
natural de Cambará-Pr., filho de João M. Moreira e Carolina
Vizotto Castilho. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 29/03/2.004, ÀS 16:30 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 079/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 16/11/2001, por volta das 17:00 horas,
aproximadamente, no salão de beleza em que trabalha a vítima,
via telefone, a ora denunciada Sionei, com o dolo inerente ao
tipo, proferiu ameaça conta a vítima Regina Aparecida Ferreira
Souza, afirmando que iria lhe pegar na rua e iria lhe matar e
bater, meio pelo qual a ora denunciada incutiu fundado temor
na vítima, consistente em causar-lhe mal injusto e grave.” Es-
tando assim incurso no art. 147, do CP. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLOS ALBERTO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG nº.45.528.963-3-SP., nasci-
do aos 13/11/80, natural de São Carlos-SP., filho de Luzia de
Fátima da Silva. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 26/03/2.004, ÀS 15:15 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 220/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 30/10/2002, por volta da 1:00 hora, no
interior do estabelecimento comercial “Bar da Lena”, situado
na Rua Doutor Newton Leopoldo Câmara, nº.235, Conjunto
Farid Libos, neste Município, o ora denunciado Carlos Alber-
to, confessadamente, foi surpreendido por milicianos portando
sem autorização e em desacordo com determinação legal e re-
gulamentar, 01 espingarda calibre 28, marca CBC, nº.97302,
cano longo, cabo de madeira, de uso permitido, municiada com
06 cartuchos intactos.” Estando assim incurso no art. 10, ca-
put, da Lei 9437/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALEX FER-
NANDES SILVA, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEX FERNANDES
SILVA, brasileiro, lavrador, amasiado, nascido aos 03/11/82,
natural de Assai-Pr., filho de José Roque Crispim da Silva e

Sebastiana Cleusa da Silva. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 08/03/2.004, ÀS 14:15
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 219/2003, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 21/11/2002, por volta das
16:15 horas, na Rua Julia Estrela Moreira, na altura do nº.1190-
Zerão, neste Município, o miliciano Joel Martins Bornal, ora
vítima, em patrulhamento de rotina, ao abordar o ora denunci-
ado Alex, portanto no exercício regular de suas funções, este
agindo com a intenção de ofender, menosprezar e menoscabar
o policial militar, desacatou-o, proferindo as seguintes expres-
sões: Que o mesmo era corrupto, e “que estava tentando arru-
mar flagrante de maconha, ofendendo desta forma a honra e a
dignidade da vítima.” Estando assim incurso no art. 331 (desa-
cato), do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RENATO AN-
DRÉ DOS SANTOS, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RENATO ANDRÉ DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 03/12/79,
natural de Londrina-Pr., filho de José João dos Santos e Maria
socorro dos Santos. E, como encontra-se o denunciado em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 15/03/2.004, ÀS 14:00 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 088/2002, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “Na tarde de 18/10/99, por volta
das 17:50 horas, na Av. Duque de Caxias, defronte ao PAI –
Pronto Atendimento Infantil, nesta cidade, houve a subtração
do veículo GM/Chevette Hatch SL, ano 1981, cor branca, pla-
cas AGW-3655, chassi 5E08BAC165067, de propriedade de
Sebastião Fernandes, quanto estacionado em via pública. Na
tarde de 17/10/99, 09 dias após a pratica delitiva supra citada,
por volta das 16:50 horas, na rua Dr. Moacir Arco Verde, poli-
ciais militares abordaram Renato, eis que de posse do veículo
furtado, uma vez que o havia comprado de um indíviduo cha-
mado Antonio, não sabendo apontar seu nome completo e en-
dereço, em proveito próprio, tendo plena ciência tratar-se de
produto de crime, tendo em vista que os documentos apresen-
tados pelo denunciado como sendo referentes ao veículo conti-
nham dados correspondentes a automóvel sinistro no ano de
1987, com perda total, encontrado em ferro velho, não condi-
zendo com a realidade, posto que a cor, as placas e o chassi do
veículo furtado haviam sido adulterados para passar-se pelo
veículo sinistrado, n!ao correspondendo tais dados aos origi-
nais do veículo apreendido.” Estando assim incurso no art. 180,
caput, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, AUGUSTO
ANTONIO BERTONCINI JUNIOR, com o prazo de cinco
(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a AUGUSTO ANTONIO
BERTONCINI JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, RG
nº.7.979.303-7-PR, nascido aos 29/06/79, natural de Londri-
na-Pr., filho de Augusto Antonio Bertoncini e Floracy Apareci-
da Jachstest Bertoncini. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 09/03/2.004, ÀS 10:30 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 311/2002, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 05/09/98, por volta das
03:30 horas, no pátio do Posto Tiradentes na Rua Tiradentes,
nesta cidade, o ora denunciado Augusto, agindo com o animus
dolendi inerente ao tipo, conduzia o veículo automotor Corsa,
placas AJK-3627 (FAOC fls.09), por aquela via pública em vi-
sível estado de embriagues, sob a influência de álcool, já que
realizado o exame com o aparelho de ar alveolar, acusou o apa-
relho a leitura de 0,8 g/l, expondo a dano potencial a incolumi-
dade de outrem, já que no estado em que se encontrava o de-
nunciado fazia a manobra conhecida como “cavalo de pau”,
tendo atingido e ferido a vítima Marcio Vieira da Silva, que
estava entre os transeuntes no supracitado posto de gasolina.”
Estando assim incurso no art. 306, c/c art. 276 da Lei 9503/97.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JORGE LUIZ
OLIANI, com o prazo de cinco (05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JORGE LUIZ OLIA-
NI, brasileiro, casado, RG nº.799.334- PR, nascido aos 13/09/
55, natural de Ijatobi-SP., filho de Uriziede Oliani e Durvalina
Hoffner Oliani. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 30/03/2.004, ÀS 15:00 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 322/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 21/09/2000, por volta das 18:20 horas, na
Rua Duque de Caixas, próximo ao número 1200, nesta cidade,
o ora denunciado, Jorge Luiz, agindo com o animus dolendi,
inerente ao tipo, conduzia o veículo automotor, um Santana, da
marca Volkswagem, placas ACM-3329, por aquela via pública
em visível estado de embriagues, sob a influência de álcool, já
que realizado exame com o aparelho de ar alveolar, acusou o
aparelho a leitura de 1.7 g/l, expondo a dano potencial a inco-
lumidade de outrem, já que no estado em que se encontrava
trafegava por cima das tartarugas e canteiro, e atropelou a víti-
ma Maria de Fátima dos Santos, que estava ente o canteiro e as
tartarugas, à esquerda do motorista, causando-lhe fratura no
terço proximal de tíbia esquerda. Posteriormente o denunciado
continuou a trafegar por cima das tartarugas e canteiros, paran-
do uns vinte metros adiante, tendo sido o denunciado preso em
flagrante por policiais militares.” Estando assim incurso no art.
306, c/c art. 276 da Lei 9503/97. Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/De-
zembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDNER RO-
BERTO BARBOSA FURTADO, com o prazo de cinco(05)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDNER ROBERTO
BARBOSA FURTADO, brasileiro, solteiro, estudante, RG nº.
50647650-Pr., , nascido aos 01/08/72, natural de Londrina-Pr.,
filho de Elieser J. Furtado e Maria Gomes Furtado. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
30/03/2.004, ÀS 15:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 309/2002, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 01/
07/2001, por volta das 02:00 horas, na Rua Vitório Libard, em
frente ao nº.161, Distrito de Paiquerê, neste Município, o ora
denunciado, Edner, agindo com o animus dolendi inerente ao
tipo, conduzia o veículo automotor Volkswagem Gol placas AJT
4408, por aquela via pública em visível estado de embriagues,
sob a influência de álcool, já que realizado exame com o apare-
lho de ar alveolar, acusou o aparelho a leitura de 0,7 g/l, ex-
pondo a dano potencial a incolumidade de outrem, já que no
estado em que se encontrava fazia manobras perigosas, rodopi-
ando com o carro em meio a via pública.” Estando assim incur-
so no art. 306, da Lei 9503/97. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezem-
bro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que di-
gitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDUARDO
HAUPTMANN JUNIOR, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDUARDO HAUPT-
MANN JUNIOR, brasileiro, casado, motorista profissional, RG
nº. 6.293.400-0-Pr., nascido aos 13/04/71, natural de Apucara-
na-Pr., filho de Edevaldo Hauptmann e Maria Roseli Haupt-
mann. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 02/03/2.004, ÀS 16:15 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 308/2002,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 19/07/2002, por volta das 5:20 horas, na Av. Águia Imperi-
al, 542, Jardim Paraíso, nesta cidade, o ora denunciado Eduar-
do, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia o
veículo automotor, um F 600, cor verde, placas AHP 6725-Lon-
drina-Pr., por aquela via pública sob a influência de álcool, já
que realizado exame com o aparelho de ar alveolar, acusou o
aparelho a leitura de 2,3 g/l, expondo a dano potencial a inco-
lumidade de outrem, já que o denunciado, no estado em que se
encontrava, perdeu o controle do veículo e veio a colidir contra
a residência de Eliseu Martins da Cruz, danificando não só a
cerca como uma das paredes e os móveis da residência, que era
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ocupada na ocasião por Eliseu e sua família, tendo sido então o
denunciado preso em flagrante por policiais militares.” Estan-
do assim incurso no art. 306, da Lei 9503/97. Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SHIRLEY
MONTEIRO DOS SANTOS, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SHIRLEY MONTEI-
RO DOS SANTOS, brasileira, casada, empregada doméstica,
RG nº. 6.834.864-1-Pr., nascida aos 10/10/64, natural de Lon-
drina-Pr., filha de Benedito Monteiro e Nair Monteiro. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
02/03/2.004, ÀS 08:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 214/2002, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “A denunci-
ada exerceu as funções de empregada doméstica na residência
de propriedade do advogado Nely Lopes Casali, sita na Rua
suíça, 340, Jardim Adriana, nesta cidade, no período de 05 anos,
compreendido entre fevereiro de 1995 até fevereiro de 2000.
Em diversas datas insuficientemente determinadas, sendo cer-
to entre os meses de dezembro de 1999 a fevereiro de 2000,
Shirley Monteiro dos Santos, aproveitando-se de sua condição
de empregada doméstica e prevalecendo-se deste relacionamen-
to, em comum acordo e igualdade de propósitos com José Ro-
berto Ferreira, com quem mantinha relacionamento amoroso,
passou a subtrair, do interior da aludida residência, os objetos
de interesse de ambos. Assim sendo, aproveitando-se das opor-
tunidades advindas em razão da confiança lhe depositada no
exercício do trabalho de empregada doméstica, em datas diver-
sas e não esclarecidas, Shirley, ciente do atuar ilícito e manco-
munada com José Roberto Ferreira, subtraiu para ambos, do
interior da residência de seu empregador, folhas de cheques e
entregou-as para José Roberto, e este na posse das cártulas cam-
biais, obteve para ambos, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
uma vez que, ardilosamente, preencheu cada cambial no valor
de R$ 2.000,00, assinando falsamente os cheques como se o
titular fosse, e os depositou em sua conta corrente, tendo sido
compensados em prejuízo de Nely Lopes Casali e do antigo
Banco Banestado.” Estando assim incurso no art. 155, § 4º, II
(abuso de confiança) e IV (concurso de agentes), por 5 X, con-
tinuadamente e nas sanções do artigo 171, caput, (2 X), e do
art. 171, caput, c/c art. 14, II, (1 X), continuadamente, todos do
CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCELO
JOSÉ DE ABREU, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCELO JOSÉ DE
ABREU, brasileiro, solteiro, RG nº. 8.172.857-Pr., nascido aos
26/09/79, natural de Arapongas-Pr., filho de Antonio Carlos de
Abreu e Elizabete de Fátima Abreu. E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 02/03/2.004,
ÀS 10:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 018/2002, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 20/01/2002, por vol-
ta das 21:30 horas, nas dependências da empresa Plastimil Em-
balagens Ltda, situada na Av. Rio Branco, nº.865, Jardim Shan-
gri-la “B”, nesta cidade, o ora denunciado, consciente da ilicitu-
de e reprovabilidade de sua conduta, após ter quebrado o vidro
da porta da frente do referido estabelecimento – mediante des-
truição de obstáculo – subtraiu para si 25 pacotes de copos plás-
ticos descartáveis, da marca Copobras, avaliados num total de
R$ 25,00 em prejuízo da referida pessoa jurídica, ato contínuo
evadindo-se do local com a posse mansa e pacífica de tais bens.
Porco tempo depois, policiais militares que haviam sido comu-
nicados do fato por um transeunte, realizaram patrulhamento nas
cercanias e abordaram o ora denunciado ainda na posse dos ob-
jetos furtados, razão pela qual o prenderam em estado de fla-
grância delitiva.” Estando assim incurso no art. 155, § 4º, inciso
I, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SEBASTIÃO
DA ROSA, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a SEBASTIÃO DA
ROSA, brasileiro, casado, comerciante, RG nº. 1.656.946-1-
Pr., nascido aos 05/03/56, natural de São Paulo-SP, filho de
José da Rosa e Julia Emerenciana da Rosa. E, como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 12/03/2.004,
ÀS 13:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 256/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 13/04/2001, por volta
das 21:15 horas, na confluência das Rua Suindara e Av. Brasília,
nesta cidade, o ora denunciado, agindo com o animus dolendi,
inerente ao tipo, conduzia o veículo automotor Chevrolet Monza
placas ADE-5280 –Londrina-Pr., por aquela via pública sob a
influência de álcool e em visível estado de embriaguez, tendo o
denunciado se recusado a realizar o exame com o aparelho de ar
alveolar, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem, já
que o denunciado, no estado em que se encontrava, conduzia seu
veículo em zigue-zague, e, ao arrancar o veículo no sinal de trân-
sito da Av. Brasília, quase veio a colidir com uma motocicleta da
PMPR, tendo sido o denunciado então preso em flagrante por
policiais militares.” Estando assim incurso no art. 306, da Lei
9503/97, c/c art. 69, c/c art. 331, os últimos do CP. Dado e pas-
sado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOEL DE
MATOS DENIS, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOEL MATOS DENIS,
brasileiro, Policial Militar excluído a bem da disciplina e mo-
ralidade da tropa, RG nº. 4.986.132-0, natural de Apucarana-
Pr., nascido aos 29/11/70, filho de Círio Roque Denis e Marle-
ne Almeida Denis. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 08/03/2.004, ÀS 14:45 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 39/97, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Na madrugada do dia 17/11/94, por volta das 24:30
horas, Joel e Rivaldo, após haverem inferido bebida alcoólica
em vários estabelecimentos noturnos por onde passaram, acom-
panhados de Laércio, que não ingere tais substâncias, trafega-
vam pela Rua São Pedro, utilizando-se do veículo marca Vo-
lkswagem, modelo Passat, placas SM 4272, de propriedade e
conduzido por Rivaldo; quando depararam-se com o adoles-
cente AIPH, parado para consertar a bicicleta que utilizava, eis
que em passeio com amigos que o aguardavam logo à frente.
Assim é que, decidiram a prática de delito contra o patrimônio
e, embora à paisana, descaracterizados, eis que em dias de fol-
ga, os denunciados Laércio e Joel desceram do veículo, e, di-
zendo-se policiais civis, mediante ameaça de arma de fogo que
portavam e empunharam em direção a vítima, subtraíram para
si e outro comparsa, a bicicleta Montain Bike-Suntour Fire Mod
Kaut, cor rosa, deixando o adolescente estático, ante a perple-
xidade causada pela atuação dos policiais. Ato contínuo evadi-
ram-se do local com o veículo já mencionado, ainda conduzido
por Rivaldo, que os aguardava, tendo o adolescente em compa-
nhia de seus colegas, procurado a Delegacia de Polícia de plan-
tão para registrar ocorrência.” Estando assim incurso no art.
157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 61, inc. II, alínea “g”, ambos do
CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RONALDO
REIS DOS SANTOS, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RONALDO REIS DOS
SANTOS, vulgo “Cinquentinha”, brasileiro, solteiro, RG nº.
7.322.248-Pr., nascido aos 11/09/77, natural de Londrina-Pr.,
filho de Reinivaldo Reis dos Santos e Domiana Pereira dos
Santos. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 19/03/2.004, ÀS 9:30 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 99/97,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 22/06/97, por volta das 12:00 horas, o denunciado Ronal-
do, imbuído de animus furandi, dirigiu-se até a residência da
vítima Claudia Marques da Cruz Gonçalves, localizada na Rua
Antonio Capelo- 200, Jardim Maria Lucia, nesta cidade, onde,
aproveitando-se da ausência momentânea de moradores, após
arrombar a porta da cozinha, rompendo a lingüeta da fechadura
mediante a ação de alavancar referida porta com um cabo de
madeira, subtraiu, para si, um televisor marca Philco, um co-
bertor, uma calça de brim e uma blusa de cor roxa, avaliados no
importe total de R$ 465,00, retirando os aludidos pertences da
residência referida, iniciando a execução de um crime de furto,
que só não se consumou em virtude da imediata intervenção de

populares, os quais perseguiram o acusado e o prenderam antes
que obtivesse a posse desvigiada dos objetos subtraídos.” Es-
tando assim incurso no art. 155, § 2º, inc.I, c/c art. 14, II, am-
bos do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROBERTO
CARLOS LOPES, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROBERTO CARLOS
LOPES, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, RG nº.
6.043.787-Pr., nascido aos 09/09/73, natural de Londrina-Pr.,
filho de Vicente Lopes Ramos e Eraci Maria Lopes. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
16/03/2.004, ÀS 14:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 210/2000, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 21/
02/99, por volta das 14:30 horas, no estabelecimento comercial
conhecido como Lanchonete do Tamarana ou Lanchonete Fim
de Noite, localizado à rua Floral- 1271, Parque Ouro Branco,
nesta cidade, o ora denunciado, Roberto, agindo com o animus
dolendi, inerente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais
militares, quando portava consigo sem autorização legal e em
desacordo com determinação legal e regulamentar, arma de fogo
de uso permitido, ou seja, um revolver marca Taurus, calibre
38, oxidado, numeração suprimida, tambor com capacidade para
seis cartuchos, municiado com dois cartuchos intactos e um
deflagrado, em perfeitas condições de funcionamento, confor-
me o auto de apreensão às fls. 07 e laudo de exame de arma de
fogo, tendo o denunciado efetuado dois disparos com a referi-
da arma de fogo naquele local, tendo atingido as paredes do
estabelecimento.” Estando assim incurso no art. 10, § 1º, III,
da Lei 9437/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDGAR DA
SILVA FRANÇA, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDGAR DA SILVA
FRANÇA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 24/10/42,
natural de Tamarana-Pr., filho de Francisco da Silva França e
Maria de Jesus França. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-
O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/03/2.004, ÀS 10:15
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 323/2001, onde foi denunciado pela prá-
tica delituosa, assim descrita: “No dia 01/03/2001, por volta
das 17:58 horas, na Av. Maringá próximo ao Colégio Marista,
nesta cidade, os ora denunciados Edgar e Jonathan, agindo
com animus decipiendi, mediante prévio ajuste de vontades,
induziram Luzia Cassiano em erro, mediante artifício e ardil,
obtendo para ambos vantagem ilícita, consistente em R$
19.000,00 em espécie, em prejuízo desta. Sendo que para isto,
no local acima mencionado, Edgar aproximou-se da vítima já
mencionada passando-se por pessoa de origem humilde e sem
conhecimentos, pergutando-lhe sobre o endereço de Jorge
Salim, afirmando ter recebido um bilhete de loteria do mes-
mo, porém, como era pessoa analfabeta, não sabia como con-
ferir o mencionado bilhete; neste momento aproximou-se tam-
bém Jonathan, fazendo-se passar por uma pessoa qualquer que
apenas transitava pelo local, prontificando-se a conferir o re-
ferido bilhete, alegando que seu vizinho era dono de uma lo-
térica. Jonathan saiu por alguns instantes do local retornando
com uma lista e ato contínuo conferiu o bilhete em tela com a
lista, constatando assim que Edgar teria um bilhete premiado,
sendo que este daria direito a um prêmio de R$ 1.000.000,00,
induzindo desta forma a vítima em erro, pois, o bilhete men-
cionado era fictício. Na seqüência Edgar pediu a vítima que
lhe ajudasse a receber o prêmio, pois não tinha documentos
para isto, fazendo o mesmo pedido para Jonathan, pedindo
ainda uma garantia para que efetivamente recebesse o prê-
mio. Jonathan imediatamente saiu, retornando com uma ma-
leta supostamente cheia de dólares, entregando a maleta em
garantia para Edgar. Diante da atitude de Jonathan a vítima
dirigiu-se a um banco de onde sacou a quantia de R$ 19.000,00
entregando posteriormente esta quantia para Jonathan, sendo
que o mesmo indicou um endereço para a vítima pegar deter-
minada quantia em dólares de sua propriedade. Saindo do lo-
cal onde estavam Edgar e Jonathan, a vítima não encontrou o
endereço referido, e retornando verificou que os mesmos ha-
viam desaparecidos.” Estando assim incurso no art. 171, ca-
put, c/c art. 29, ambos do CP. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezem-
bro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ORIDES
CANDIDO DE OLIVEIRA, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ORIDES CANDIDO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, RG nº. 3.712.342-
Pr., nascido aos 22/11/63, natural de Tuneiras do Oeste-Pr., fi-
lho de Gumercindo Candido de Oliveira e Rita Freitas de Oli-
veira. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 30/03/2.004, ÀS 09:15 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 109/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 24/12/2000, por volta das 15:27 horas, nas proximidades
do nº.192 da rua Serra do Inajá, Jardim Bandeirantes, nesta
cidade, o ora denunciado, Orides, agindo com o animus dolen-
di, inerente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais milita-
res quando portava consigo e mantinha sob sua guarda, em sua
cintura, sem autorização legal e em desacordo com determina-
ção legal e regulamentar, arma de fogo de uso permitido, ou
seja, um revolver marca Galand, calibre 32, nº. de série P6846,
tambor com capacidade para oito cartuchos, cano médio, mu-
niciado co, sete cartuchos intactos e em perfeitas condições de
funcionamento, tendo sido apreendidos, ainda, três cartuchos
intactos que se encontravam numa bolsa porta níqueis em po-
der do denunciado.” Estando assim incurso no art. 10, Caput,
da Lei 9437/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VAGNER DE
OLIVEIRA BRAGA, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VAGNER DE OLIVEI-
RA BRAGA, vulgo “Cascão”, brasileiro, solteiro, moto-taxis-
ta, RG nº. 6.532.066-5-Pr., nascido aos 04/05/76, natural de
Londrina-Pr., filho de Amâncio Marcelo Braga e Zélia Mendes
Braga. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 30/03/2.004, ÀS 9:45 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 341/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 07/11/98, por volta das 10:40 horas, na confluência das
Avenida Jorge Casoni e Rua Rio Grande do Norte, nesta cida-
de, o ora denunciado Vagner, agindo com negligência latu sen-
su, ao guidom do veículo ciclomotor Honda CG 125, cor ver-
melha, placa AFX 9305-Londrina-Pr., que o denunciado con-
duzia pela referida via em tomar os cuidados objetivos neces-
sários, já que, ao invés de respeitar a sinalização de trânsito, e,
certificar-se da ausência de outros veículos ao cruzar via prefe-
rencial, o ora denunciado, que trafegava pela rua Rio Grande
do Norte no sentido da Av. Jorge Casoni, imprudentemente,
desrespeitou uma placa de “Pare” existente no cruzamento das
referidas vias, invadindo abruptamente a via preferencial, aca-
bando por interceptar a trajetória do ônibus Mercedes Benz
placas AFY 9305, de propriedade da Empresa de Transportes
Coletivos Grande Londrina, e conduzido na ocasião pela teste-
munha Elias Lopes da Silva, vindo o ônibus a colidir frontal-
mente com a motocicleta conduzida pelo denunciado, tendo a
vítima Cristiane Tereza Braga Gralike, passageira da motoci-
cleta e irmã do denunciado sofrido na ocasião, em consequen-
cia direta da falta de cuidado objetivo do denunciado, anterior-
mente descrita, as lesões corporais que foram a causa de sua
morte, tendo o denunciado, portanto, praticado homicídio cul-
poso na direção de veículo automotor.” Estando assim incurso
no art. 302, caput, da Lei 9503/97. Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CRISTIANO
DOMINGOS DA SILVA, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CRISTIANO DOMIN-
GOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/06/77, na-
tural de Londrina-Pr., filho de Jair Domingos da Silva e Alba
Valéria de Jesus. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 30/03/2.004, ÀS 10:45 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 214/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 15/12/2000, por volta das 14:00 horas, do
interior de um caminhão de entregas da empresa vítima Zaeli,
que se encontrava na ocasião estacionado nas proximidades do
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estabelecimento comercial denominado Mercado Nadine, situ-
ado à rua Gessi Eugênio da Silva – 1160, nesta cidade, o ora
denunciado, Cristiano Domingos da Silva, agindo com animus
furandi, tentou subtrair para si uma embalagem contendo em
seu interior 48 pacotes de 50 gramas cada um de coco relado
marca Zaeli, apreendidos, não chegando o denunciado a conse-
guir deter para si a posse mansa e pacífica da res furtiva, e,
portanto, deixando de consumar o delito por circunstâncias
alheias à sua vontade, ou seja, porque seus movimentos foram
percebidos pela testemunha Fernando Marques, funcionário do
Mercado Nadine, tendo sido então o denunciado perseguido e
detido por populares na Av. Gines Parra, sendo a res então re-
cuperada.” Estando assim incurso no art. 155, caput, c/c art.
14, II, ambos do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LEILA MA-
RIA JANENE COSTA, com o prazo de cinco(05) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LEILA MARIA JANE-
NE COSTA, brasileiro, casada, corretora de imóveis, RG nº.
3.657.313-SP, nascido aos 03/03/46, natural de Tabapoã-SP.,
filha de Abdel Karim Janene e Emilia Braz Gonçalves. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
19/03/2.004, ÀS 09:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 252/99, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 15/
08/98, por volta das 03:35 horas, na confluência das ruas Per-
nambuco e Pará, nesta cidade, a ora denunciada, Leila Maria,
agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia o veí-
culo automotor Ford Fiesta, cor vermelha, placas AGN 7340-
Londrina-Pr., pela Rua Pernambuco sob a influência de álcool,
já que realizado exame com o aparelho de ar alveolar, acusou o
aparelho a leitura de 0,9 g/l, expondo a dano potencial a inco-
lumidade de outrem, já que a denunciada, no estado em que se
encontrava acabou por colidir o veículo que conduzia contra o
táxi Volkswagem Versailles placas BOJ 4523, que trafegava pela
Rua Pará, tendo sido a denunciada presa em flagrante por poli-
ciais militares.” Estando assim incurso no art. 306, da Lei 9503/
97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, GENIVAL-
DO APARECIDO DE SOUZA, com o prazo de quinze(15)
dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GENIVALDO APARE-
CIDO DE SOUZA, conhecido “Negão”, brasileiro, amasiado,
pedreiro, nascido aos 21/04/80, natural de Londrina-Pr., filho
de Antonio Aparecido de Souza e Maria Alécio de Souza. E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 19/03/2.004, ÀS 08:30 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 255/99, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na noite do
dia 08/07/98, por volta das 21:30 horas, em local indetermina-
do, nesta cidade, Genivaldo, acompanhado de um indivíduo
até o presente momento não identificado, decididos a praticar
delito contra o patrimônio, abordaram Valdecir Luiz da Silva e
subtraíram para ambos a bicicleta de cor azul, com garupa ni-
quelada, marca Sundow, 18 marchas, equipada com garrafa de
tomar água, avaliada em R$ 150,00, que a vítima portava, dali
saindo em seguida.” Estando assim incurso no art. 155, § 4º,
inc. IV, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDOMI-
RO RICARDO CAETANO AMÉRICO, com o prazo de
quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDOMIRO RICAR-
DO CAETANAO AMÉRICO, brasileiro, solteiro, soldador, RG
nº. 8.788.205-5-Pr., nascido aos 07/02/83, natural de Iguatemi-
MS, filho de Antonio Américo Filho e Tereza Izaura Caetano
Américo. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 15/03/2.004, ÀS 14:15 HORAS a fim de ser

QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 294/2002,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Fato
01: Em data, local e circunstâncias não devidamente apuradas
na denúncia, mas sendo certo que anteriormente ao fato imedi-
atamente a seguir narrado, o denunciado Valdomiro, preten-
dendo utilizar o papel na prática de crimes contra o patrimônio
e contra a fé pública, adquiriu, de terceiro ainda não identifica-
do, uma carteira nacional de habilitação, contrafeita por este
desconhecido, na medida em que, no documento público que o
falsário obteve de maneira tampouco verificada até o momen-
to, inseriu os dados pessoais do denunciado, atribuindo-lhe fal-
samente a qualidade de habilitado para dirigir. Fato 02: Na tar-
de de 16/11/2002, por volta das 15:40 horas, policiais militares
rodoviários em exercício nesta circunscrição, ao realizarem
operação de fiscalização de rotina na Rodovia BR 369, Km
156, nesta cidade, abordaram o denunciado que ali trafegava
com uma motocicleta da marca Honda, modelo CG 125, placas
AFE-5133/Londrina-Pr., ocasião em que acabaram por o fla-
grar – como habitualmente vinha agindo desde a aquisição do
documento –a fazer uso, dolosamente e com plena consciência
da natureza viciada do papel, da citada carteira de habilitação,
falsificada por terceiro desconhecido na forma do art. 297, do
CP, na medida em que, sem fazer qualquer menção à confrafa-
ção, apresentou-a, como verdadeira, aos funcionários públicos
no exercício de suas funções.” Estando assim incurso no art.
304, do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LEONARDO
MOREIRA LEME, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LEONARDO MOREI-
RA LEME, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido aos
28/09/77, natural de Osasco-SP., filho de Nelson Leme e Eliza-
bete Moreira. E, como encontra-se o denunciado em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 16/03/2.004, ÀS 14:45 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 92/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 23/10/2000, por volta das 11:20 horas, das proximidades do
nº.880, na Rua Serra da Esperança, Jardim Bandeirantes, nesta
cidade, o ora denunciado Leonardo, agindo com animus furandi,
tentou subtrair para si em prejuízo da vítima Rafael Pires uma
bicicleta aro 26, 21v marchas, cromada, modelo mountain bike,
apreendida, n1ao tendo o denunciado conseguido deter para si a
posse mansa e pacifica da res furtiva, e, portanto, deixando de
consumar o delito por circunstâncias alheias à sua vontade, ou
seja, porque ao romper o cadeado que prendia a bicicleta à um
suporte seus movimentos foram percebidos pelas testemunhas
Fabio Rodrigo Schmidt e Ademir Assofra, este último policial
Militar, tendo o denunciado sido então delito pelo referido poli-
cial militar.” Estando assim incurso no art. 155, caput, c/c art.
14, II, ambos do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS PI-
MENTA, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCOS PIMENTA,
brasileiro, solteiro, operário, nascido aos 14/08/78, natural de
Ivaiporã-Pr., filho de Pedro Barbosa da Silva e Cleusa Pimenta.
E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 16/03/2.004, ÀS 16:15 HORAS a fim de ser QUALIFICA-
DO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 320/2001, onde foi de-
nunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na madrugada
de 08/02/2000, por volta das 00:00 horas, Marcos Pimenta e Valter
Pereira, estavam reunidos com o conhecido Nelson Teixeira de
Souza no interior do estabelecimento Dinda’s Bar, sito na Av.
José Ventura Pinto, 1182, nesta cidade, e, quando este dali saiu e
dirigia-se à sua residência Marcos e Valter decidiram praticar
delito contra o patrimônio. Assim, mancomunados, um em ade-
rindo à vontade do outro, Marcos e Valter seguiram a vítima
Nelson e alcançando-a agrediram-lhe fisicamente, segurando-a
violentamente pelo colarinho e jogando-a ao chão, instante em
que subtraíram para ambos a quantia aproximada de R$ 100,00.
Ato contínuo, policiais militares acionados, lograram efetuar a
detenção dos denunciados, encontrando em poder de Valter um
demonstrativo semanal de lançamentos do Banco Banestado em
nome da vítima e R$ 22,00 e em poder de Marcos R$ 5,30.”
Estando assim incurso no art. 157, § 2º, inc.II, do CP. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS
ROBERTO APARECIDO DO CARMO, com o prazo de
quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCOS ROBERTO
APARECIDO DO CARMO, brasileiro, solteiro, nascido aos
29/03/83, NATURAL DE Londrina-Pr., filho de Jair Agostinho
do Carmo e Nazira Aparecida do Carmo. E, como encontra-se
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 12/03/2.004,
ÀS 14:45 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 244/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de 17/09/2001, por
volta das 15:15 horas, na Rua Adelina Scaramal Cruciol – 65,
Jardim Monte Belo, nesta cidade, Marcos Roberto Aparecido
do Carmo, agindo com dolo, subtraiu para si coisa alheia mó-
vel, consubstanciada em um capacete, marca Arqui M.F., cor
vermelha, avaliado em R$ 30,00, de propriedade da vítima
Moacir Maria, objeto este que se encontrava sob o banco de
uma motocicleta, estacionada no local dos fatos, evadindo-se
na seqüência. No entanto, o acusado foi avistado pela testemu-
nha Rosana Ribeiro da silva, que acionou a policia militar, cul-
minando com a prisão de Marcos e a recuperação da res furti-
va, após a realização de diligências nas proximidades do lo-
cal.” Estando assim incurso no art. 155, caput, do CP. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SERGIO
LUIZ DA SILVA, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SERGIO LUIZ DA SIL-
VA, vulgo Serginho, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro,
nascido aos 14/06/79, natural de Londrina-Pr., filho de Apare-
cido da Silva e Maria Cicera dos Santos. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 12/03/2.004,
ÀS 16:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 178/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 07/07/2001, por vol-
ta das 14:30 horas, nas dependências de Hipermuffato, situado
na Avenida Duque de Caxias, 1.200, nesta cidade, o ora denun-
ciado Sergio, procurou dolosamente subtrair para si dois cre-
mes da marca Lóreal, um anti-rugas e outro redutor de rugas,
avaliados cada um em R$ 8,50, que ali estavam expostos à ven-
da, tendo, para tanto, colocado-os sob as vestes que trajava,
ocasião em que, ao evadir-se do local, acabou sendo persegui-
do pelos funcionários do citado estabelecimento, os quais, por
sua vez, prendendo-o em estado de flagrante delito e conse-
guindo recuperar a res furtiva, impediram a consumação de tal
ilícito por circunstâncias alheias a sua vontade.” Estando assim
incurso no art. 155, Caput, c/c art. 14, inc. II, todos do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, GILBER-
TO PEREIRA GUEDES e JULIO CESAR DE SOUZA, com
o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GILBERTO PEREIRA
GUEDES, conhecido por “Caxanga”, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 06/11/61, natural de Londrina-Pr., filho de Manoel
Pereira Guedes e Maria Helena de Jesus; e JULIO CESAR DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/03/65, natural de
Londrina-Pr., filho de Julio Manoel de Souza e Antonia Apare-
cida de Souza. E, como encontram-se os denunciados em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/03/2.004, ÀS 09:15
HORAS a fim de serem QUALIFICADOS E INTERROGA-
DOS NA PRESENÇA DE SEUS DEFENSORES, CONSTITU-
ÍDOS OU NOMEADOS, e acompanharem a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 302/2000, onde foram de-
nunciados pela prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de
23/06/2000, por volta das 14:30 horas, Julio, Gilberto e Gil-
mar, em identidade de propósitos e um aderindo à vontade dos
demais, decidiram praticar delito contra o patrimônio. Assim,
dirigiram-se ao estabelecimento comercial de Armando Men-
des Martins, situado na Rua Duque de Caxias, 2634, nesta ci-
dade, enquanto um deles comprava uma garrafa de pinga, a fim
de desviar a atenção da vítima, os outros dois, aproveitando-se
de seu descuido, dolosamente subtraíram para todos dois paco-
tes de charques e uma faca inox marca Mundial, avaliados no
total de R$ 8,60, sendo o trio detido por policiais militares,

logo depois, com os objetos do delito.” Estando assim incurso
no art. 155, § 4º, inc. IV (concurso de agentes) do CP. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, MICHELE
PATRICIA CARLOS, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MICHELE PATRICIA
CARLOS, brasileiro, solteira, nascida aos 05/10/82, natural de
Londrina-Pr., filha de Ilson Faria Carlos e Deonice Maria Pra-
do. E, como encontra-se a denunciada em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-A e INTIMA-A PARA RESPON-
DER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, E PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 09/03/2.004,
ÀS 14:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADA E INTERRO-
GADA NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 206/2003, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 16/11/2002, na Rua
Pernambuco, em estabelecimento comercial denominado Bar do
Geraldo, nesta cidade, a denunciada Michele, ao ser abordada e
revistada por autoridade policial, portava, sem autorização e em
pleno desacordo com determinação legal, 7 gramas de substân-
cia entorpecente denominada cannabis sativa L, vulgarmente
conhecida como maconha, substância esta capaz de causar de-
pendência física e psíquica.” Estando assim incurso no art. 16 da
Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULINO DA
SILVA PINTO, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULINO DA SILVA
PINTO, vulgo “Pelé”, brasileiro, casado, aposentado, RG nº.
3.822.353-4-Pr., nascido aos 28/06/57, natural de Maringá-Pr.,
filho de Antonio da Silva Pinto e Piedade da Cruz. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/04/2.004, ÀS 14:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 30/2001, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 01/
04/96, por volta das 09:00 horas, na Av. Higienópolis, nas pro-
ximidades da sede do Iate Clube, nesta cidade, os ora denunci-
ados Lauro, Roberto e Paulino, todos em igualdade de propósi-
tos e mediante prévio acordo de vontades, agindo com animus
furandi, e mediante grave ameaça, exercida com o emprego de
armas de fogo, um revolver calibre 32, empunhado por Rober-
to, uma espingarda calibre 36, portada por Paulino e um revol-
ver calibre 38 empunhado por Lauro, armas não apreendidas,
depois de, dando voz de assalto às vítimas Durval Rosa do
Nascimento e Valmir mariano, reduzindo-as, assim, à incapa-
cidade de resistência, subtraíram para si da vítima Durval uma
caminhonete D10, ano 1981, à diesel, e da vítima Valmir um
relógio de pulso marca Orient e mais R$ 120,00 em espécie,
tendo os denunciados conseguido deter para si a posse mansa e
pacífica da res furtiva, já que os bens subtraídos de Valmir não
foram recuperados e a caminhonete somente foi apreendida e
recuperada em 06/11/96, em poder do procurador do denuncia-
do Lauro, Osvaldo C. Ogasuko Chui, na cidade de Terra Rica-
Pr.” Estando assim incurso no art. 157, § 2º, inc. I e II, do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, DELMAR
ROCIO DO ROSARIO, com o prazo de quinze(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a DELMAR ROCIO DO
ROSARIO, brasileiro, empresário, RG nº. 855.755-1-Pr., nas-
cido aos 20/08/52, natural de Paranaguá-Pr., filho de Rubens
do Rosário e Floriça Silveira do Rosário. E, como encontra-se
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/04/2.004,
ÀS 15:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 48/2000, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Primeiro em data que não se
pode determinar, no estabelecimento comercial denominado
Araguaia do Brasil Indústria e Comércio de alumínios Ltda, na
cidade de Cambe-Pr., e posteriormente no dia 12/02/97, em
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horário que não se pode determinar, no estabelecimento co-
mercial denominado Copem Comércio de Peças e Motores Ltda,
localizado à Av. Maritacas – 1010, nesta cidade, os ora denun-
ciados, Antonio e Delmar, ambos em igualdade de propósitos e
em prévio acordo de vontades, agindo com animus decipiendi,
obtiveram para si vantagem ilícita, em prejuízo da vítima Ge-
nésio Lacerda de Campos, induzindo-a em erro, mediante frau-
de, da seguinte maneira: o denunciado Delmar entregou em
pagamento de uma dívida o cheque nº. 3911730, sacável contra
a conta corrente nº.004 do banco Banestado agência Guaporé,
desta cidade, conta essa da qual é titular Araguaia Brasil Indus-
tria e Comércio de Alumínio Ltda( conta que encontrava-se
encerrada) a fim de que o denunciado Antonio o preenchesse e
assinasse, tendo o denunciado Antonio adquirido da vítima um
motor de caminhão MB 1113, e preenchido em pagamento o
referido cheque no valor de R$ 2.700,00, tendo os denunciados
se locupletado com a vantagem ilícita, já que o bem foi deixa-
do em consignação para ser vendido a terceiro.” Estando assim
incurso no art. 171, caput, c/c art. 29 ambos do CP. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Dezembro /2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DOS RÉUS DULCINÉIA MAR-
TINS DA SILVA, HELENO VICTOR DA SILVA, JOSÉ
MAURO RIBEIRO e CARLOS ROBERTO FERREIRA,
NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 147/93, em que é
autor O Ministério Público e réus CARLOS ROBERTO FER-
REIRA, vulgarmente conhecido como Carlos da cola, natural
de Londrina-Pr., nascido aos 07/09/68, filho de Ailton Ferreira
e Esmerina Antonia de Oliveira; DULCINEIA MARTINS DA
SILVA, vulgarmente conhecida como Nenê, brasileira, natural
de Londrina-Pr., nascida aos 07/10/69, filha de Joaquim Fran-
cisco da Silva e Nair Martins; HELENO VICTOR DA SILVA,
vulgarmente conhecido por Leninho, natural de Cafeara-Pr.,
nascido aos 25/02/67, filho de Antonio Victor da Silva e Maria
Pulcina da conceição; e JOSÉ MAURO RIBEIRO, conhecido
por Zé Mauro, natural de Ourinhos-SP., nascido aos 15/02/67,
filho de Plácido Ribeiro e Terezinha Rodrigues de Jesus, atual-
mente em lugar incerto e não sabido; Sendo o 1º descrito incur-
so no art(s). 155, § 4º, inc. IV, c/c art. 69 e os demais no art.
180, todos do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus,
quanto ao delito à eles imputado nos autos acima menciona-
dos, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva,
nos termos do artigo 107, IV, c/c art. 109, IV, 114, II e 117, I,
119, todos do CP, conforme sentença proferida em 27/ 09/2002.
Como não tenha sido possível intimá-los pessoalmente, pelo
presente ficam intimados da mencionada decisão, da qual po-
derão interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 30/ Dezembro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU DEVANIR DE ANDRA-
DE, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 91/99, em que é au-
tor O Ministério Público e réu DEVANIR DE ANDRADE, bra-
sileiro, açougueiro, separado, nascido aos 16/05/74, natural de
Ivaiporã-Pr., filho de José Casturino de Andrade e Neusa de
Freita Andrade, atualmente em lugar incerto e não sabido; in-
curso no art(s). 307, do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE
do réu, quanto ao delito à ele imputado nos autos acima menci-
onados, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão puni-
tiva, nos termos dos arts. 107, IV, 109, V, todos do CP, confor-
me sentença proferida em 20/06/2003. Como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado
da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cin-
co dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 30/ Dezem-
bro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU MARCIO COSTA LIMA,
NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze(15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 147/87, em que é
autor O Ministério Público e réu MARCIO COSTA LIMA, vul-
go “Marcio Telegrama”, brasileiro, casado, motorista, natural
de Buerarema-Ba, filho de José Magnobaldo Lima e Adélia
Costa Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido; incurso
no art(s). 155, § 4º, inc. IV, c/c art. 29, foi EXTINTA A PUNI-
BILIDADE do réu, quanto ao delito à ele imputado nos autos
acima mencionados, de acordo com o prescrito pelos artigos 61
do CPP e 107, IV, 109, III e IV, 117, I, do CP, conforme senten-

ça proferida em 13/ Setembro/2000. Como não tenha sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco
dias a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o co-
nhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 30/ Dezem-
bro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DOS RÉUS AGNALDO NEVES e
EDINALDO DOS SANTOS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 35/97, em que é au-
tor O Ministério Público e réus AGNALDO NEVES, brasilei-
ro, casado, natural de Sertanópolis-Pr., nascido aos 19/10/68,
filho de Juventino Baieta Neves e Aparecida Rodrigues Neves;
e EDINALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, açougueiro,
nascido aos 27/08/73, natural de Londrina-Pr., filho de José
Safra e Minervina Severina dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido; incurso no art(s). 180, § 1º do CP, foi
EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus, quanto ao delito à eles
imputado nos autos acima mencionados, devido ao cumprimento
das condições propostas, conforme sentença proferida em 26/
06/2001. Como não tenha sido possível intimá-los pessoalmente,
pelo presente ficam intimados da mencionada decisão, da qual
poderão interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 30/ Dezembro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU MARIO SERGIO AZE-
NHA DE CASTRO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 81/92, em que é au-
tor O Ministério Público e réu MARIO SERGIO AZENHA DE
CASTRO, brasileiro, casado, médico, RG nº.3.159.335-Pr.,
nascido aos 23/01/58, natural de Curitiba-Pr., filho de Darci
Gomes de Castro e Aparecida Azenha de Castro, atualmente
em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 121, § 3º, do
CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito
à ele imputado nos autos acima mencionados, pelo reconheci-
mento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos arts.
107, IV, c/c art. 109, IV, todos do CP, conforme sentença profe-
rida em 29/11/2002. Como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 30/ Dezembro/ 2003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE DEZ(10) DIAS, DO RÉU EGNALDO DE JESUS SOU-
ZA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de dez (10) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 138/93, em que é autor O
Ministério Público e réu EGNALDO DE JESUS DE SOUZA,
brasileiro, nascido aos 17/12/74, natural de São Sebastião da
Amoreira-SP., filho de João Patrício de Souza e Isabel Mendes
de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido; incurso no
art(s). 157, caput c/c art. 14, inc. II, do CP, foi EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito à ele imputado nos
autos acima mencionados, com fulcro no artigo 82, do CP c/c
art. 163, §§ 1º e 2º da Lei de Execução Penal, conforme sentença
proferida em 19/03/2003. Como não tenha sido possível intimá-
lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi
lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
4ª Vara Criminal, aos 30/ Dezembro/ 2003. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DA RÉ RUTH ISABEL DOS SAN-
TOS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Inquérito Policial nº. 120/00, em que é
autor O Ministério Público e ré RUTH ISABEL DOS SAN-

TOS, brasileiro, solteira, nascida aos 15/09/66, natrual de Mo-
çambique, RG nº.W040114-1, filha de José Armênio Góis e
Maria Antonieta Ramos Santos Gois, atualmente em lugar in-
certo e não sabido; incurso no art(s). 184, foi EXTINTA A
PUNIBILIDADE da ré, quanto ao delito à ela imputado nos
autos acima mencionados, pelo reconhecimento da decadência
do direito de queixa conforme o art. 107, IV, c/c art. 103, todos
do CP, conforme sentença proferida em 19/09/2002. Como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica
intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, den-
tro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão.
Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste
Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 30/
Dezembro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU EDUARDO NUNES DE
AZEVEDO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Inquérito Policial nº. 567/99, em que é
autor O Ministério Público e réu EDUARDO NUNES DE AZE-
VEDO, brasileiro, casado, nascido aos 23/06/68, natural de
Londrina-Pr., RG nº. 4.444.068-7-Pr., filho de Valdemiro Nu-
nes de Azevedo e Maria Benicia Azevedo, atualmente em lugar
incerto e não sabido; incurso no art(s). (abuso de autoridade),
foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito à ele
imputado nos autos acima mencionados, pelo reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos arts. 107,
IV, e 109, VI, todos do CP e art. 43, inc. II, do CPP, conforme
sentença proferida em 03/ Junho /2003. Como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado
da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cin-
co dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 30/ Dezem-
bro/ 2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de FABIANA VIEIRA
Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Luciana Lopes do Amaral, MM. Juíza de Direito
Designada da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Fa-
mília desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z S A B E R a todos quanto o presente Edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré FABIANA VI-
EIRA, brasileira, natural de Santa Helena – PR, nascida em 22
de fevereiro de 1986, filha de Sidnei Vieira e Maria Aparecida
Vieira, atualmente residente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente, cita-a e chama-a a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum Local, no dia 25 de fevereiro de 2005, às
13:30 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os
demais termos do Processo-Crime nº 127/04, onde se encontra
denunciada como incursa nas sanções do art. 155, “caput”, do
Código Penal, devendo, a acusada, comparecer à audiência
acompanhada de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
janeiro do ano dois mil e cinco. Eu,_____________(Rosângela
Schöne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Av. Barão do Rio Branco, s/nº, centro
Fórum “Desembargador Cid Campelo”

Fone: (46)263-2691 – Fone/Fax: (46) 263-1321
CEP: 85555-000 – Palmas – PR

e-mail: varaciveldepalmas@proserv.com.br

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ADAIR
VIDAL DOMINGUES.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ADAIR VI-
DAL DOMINGUES, portador(a) da cédula de identidade nº
9.000.380-1/SSP/PR, residente e domiciliado(a) nesta cidade,
que por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 160/04 de
Interdição, em que é requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO e
interditado(a): ADAIR VIDAL DOMINGUES, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos os

atos da vida civil, sendo portador(a) de retardo mental modera-
do – CID 10 – F71, pelo que foi nomeado(a): ACIR PILAN-
TIR, como curador(a). Obs.: O processo tramita como Assi-
tência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 30 de dezembro de 2004. Eu, __________, Luiz Anto-
nio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar,
conferi, imprimi e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juíz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: CRISTIANO FELIPE SIQUEIRA
Autos PC nº 83/2004

A DRA. RAFAELA ZARPELON, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu: CRISTIANO FELIPE SIQUEIRA, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos 06/10/1985, filho de Adão Siqueira e
de Jerci Maria Siqueira - atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(a), para apresentar resposta escri-
ta, no prazo de dez (10) dias, ocasião em que poderá arguir
preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer do-
cumentos e justificações, especificar as provas que pretendem
produzir e arrolar testemunhas, nos termos do artigo 38 e seus
parágrafos da Lei 10409/2002, nos autos de Processo Criminal
acima referido, como incurso (a) nas penas do art. 16 da Lei
nº 6368/76. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paloti-
na - Pr, aos 21 de JANEIRO de 2005. Eu_____________ (Ivo
de Andrade), aux. juramentado, digitei e subscrevi.

Rafaela Zarpelon
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA – PR
VARA DE FAMILIA E ANEXOS

FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE APARECIDA
RODRIGUES DE SANTANA, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS.

F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº329/2004 de Ação de Divórcio
Direito Litigioso, em que é requerente VILMA WONS SIMIO-
NI e requerido WALTER JOSÉ SIMIONI. E como consta dos
autos que a requerida, encontra-se em lugar incerto.
CITE-SE E INTIME-SE a requerida: WALTER JOSE SIMI-
ONI, através do presente edital, com prazo de trinta (30) dias
para comparecer perante este Juízo no Fórum, no dia 22.02.2005,
às 16h00, para, audiência de tentativa de reconciliação ou tran-
sigência, ficando a requerida ciente que poderá contestar (CPC,
art.297), no prazo legal, contado desta solenidade.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lú-
cia Freitas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA – PR
VARA DE FAMILIA E ANEXOS

FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS SANTOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 190/2004 de Ação de Fixação de
Guarda, em que é requerente C.R.F e requerido ESTE JUÍZO.
E como consta dos autos que José Carlos Santos, encontra-se
em lugar incerto.
CITE-SE: JOSÉ CARLOS SANTOS, através do presente edi-
tal, com prazo de trinta (30) dias, para no prazo de cinco (05)
dias, se manifeste sobre o pedido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito.

Marechal Cândido
Rondon

Palmas

Palotina
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu: ELMAR ZOLLMANN e IVO ZOLLMANN
Prazo de 15 dias
Autos nº 16/2001

A Drª. RAFAELA ZARPELON MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA CO-
MARCA DE PALOTINA-PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus ELMAR
ZOLLMANN, brasileiro, nascido aos 02/05/1977, filho de
Erico Zollmann e de Teresa Ribeiro Zollmann, portador do RG:
7.359.234-8/Pr e IVO ZOLLMANN, filho de Bertholdo Erico
Zollmann e de Teresa Ribeiro Zollmann, nascido aos 02/02/
1976, portador do RG: 7.148.450-5/Pr - atualmente encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido. Pelo presente intimá-
lo(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV de
novembro, nº 1170, no dia 14 de FEVEREIRO de 2005, às
13:30 horas, a fim de participar da audiência admonitória.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina-Pr, aos 20
de janeiro de 2005. Eu______________(Ivo de Andrade), aux.
juramentado, digitei e subscrevi.

RAFAELA ZARPELON
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS.

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu: CARLOS PAULINO DE FREITAS.
PC nº 11/2001.
Prazo: 20 dias.

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palotina-Pr., na forma
da Lei.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital com prazo de
20 dias virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
Processo Crime nº 11/2001, a que responde neste Juízo o réu
CARLOS PAULINO DE FREITAS, brasileiro, solteiro, la-
vrador, nascido aos 31-08-1977, filho de Luiz Paulino de Frei-
tas e de Wilma Raimundo de Freitas, atualmente em lugar ig-
norado, fica pelo presente edital o réu supra citado, INTI-
MADO para que justifique o descumprimento das condições
que lhe foram impostas no regime ABERTO, sob pena de
regressão. Foi o presente Edital expedido para que chegue ao
conhecimento do indiciado, com prazo de 20 dias, cuja uma
cópia será afixada no átrio do fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Palotina-Pr, aos 23 dias do mês de
DEZEMBRO de 2004. Eu_________(Maria Lúcia Freitas de
Oliveira), Escrivã designada, digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: CRISTIANO FELIPE SIQUEIRA
Prazo de 30 dias

Autos PC nº 83/2004

A DRA. RAFAELA ZARPELON, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: CRISTIA-
NO FELIPE SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/
10/1985, filho de Adão Siqueira e de Jerci Maria Siqueira -
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a
Rua XV de novembro, nº1170 - centro, no dia 09 de MARÇO
de 2005, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se
ver processado nos autos de Processo Criminal acima referido,
como incurso (a) nas penas do art. 16 da Lei nº 6368/76. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos 21 de
JANEIRO de 2005. Eu_____________ (Ivo de Andrade), aux.
juramentado, digitei e subscrevi.

Rafaela Zarpelon
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: VALDIR ALVES DE SOUZA
Autos PC nº 84/2004

A DRA. RAFAELA ZARPELON, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: VALDIR
ALVES DE SOUZA, brasileiro, convivente, nascido aos 06/

02/1979, natural de Água Boa/MG, filho de José Ferreira da
Silva e de Rosa Pinheiro de Souza - atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a), para apresentar
resposta escrita, no prazo de dez (10) dias, ocasião em que po-
derá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretendem produzir e arrolar testemunhas, nos termos do arti-
go 38 e seus parágrafos da Lei 10409/2002, nos autos de Pro-
cesso Criminal acima referido, como incurso (a) nas penas do
art. 16 da Lei nº 6368/76. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Palotina - Pr, aos 21 de JANEIRO de 2005.
Eu_____________ (Ivo de Andrade), aux. juramentado, digitei
e subscrevi.

Rafaela Zarpelon
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: VALDIR ALVES DE SOUZA
Prazo de 30 dias

Autos PC nº 84/2004

A DRA. RAFAELA ZARPELON, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: VALDIR AL-
VES DE SOUZA, brasileiro, convivente, nascido aos 06/02/
1979, natural de Água Boa/MG, filho de José Ferreira da Sil-
va e de Rosa Pinheiro de Souza - atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV de novembro,
nº1170 - centro, no dia 16 de MARÇO de 2005, às 13:30 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos au-
tos de Processo Criminal acima referido, como incurso (a) nas
penas do art. 16 da Lei nº 6368/76. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Palotina - Pr, aos 21 de JANEIRO de 2005.
Eu____ (Ivo de Andrade), aux. juramentado, digitei e subscrevi.

Rafaela Zarpelon
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1°VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ/PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃ PRAZO DE 90 DIAS.

A Doutora Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral , M.Mª.
Juíza Substituta da Comarca de Paranaguá – Paraná,
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente as pessoas de Luiz
Ernani Meyer, filho de Reinaldo Meyer e Erna Maria Heberle
Meyer, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIME-O, sobre a sentença prolatada nos autos de processo
crimeº 2000.00058-5, que foi julgada procedente a denúncia,
para o fim de condenar o réu, como incurso nas sanções do art.
157, § 2°, incisos I e II do CP, cujo a pena é de 07 (sete) anos e
06 (seis) meses de reclusão, face a ausência de outras causas
modificadoras, e em 45 (quarenta e cinco) dias-multa, arbitra-
do cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, devidamente corrigido desde então (CP, art. 49, § 2),
presumindo a precária condição financeira do acusado, que
deverá ser paga no prazo de dez dias contados do trânsitoem
julgado desta sentença(CP, art. 50).
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá –
Paraná, aostrinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro. ( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado,digitei.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
Juìza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA - PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av. Café Filho, 35 – Pérola-Pr. Cep: 87.540-000
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 30/32 em data de 07 de dezembro
do corrente ano, que transitou em julgado em 29 de dezembro
em curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Wilson de Oli-
veira, brasileiro, solteiro, incapaz, nascido aos 21.10.1957 no
bairro Alto Iracema – Pacaembu – SP., filho de Francisco José
de Oliveira e Alveni Damaceno de Oliveira, portadora da Cer-
tidão de Nascimento nº 11.346 às fls. 42vº, do livro A-11 do
Ofício do Registro Civil de Pacaembu - SP., residente e domi-
ciliado na Avenida Pérola Byington, 551, nesta cidade e Co-
marcas, a qual é portador de “seqüela de traumatismo crânio
encefálico e conseqüente tetraplegia”, que a torna incapaz de
gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado curadora na
pessoa de Alveni Damaceno de Oliveira, brasileira, casada,
diarista, portadora do CPF nº 835.000.309-04 e RG nº
6.199.997-3-SSP/Pr., residente e domiciliado na Avenida Péro-
la Byington nº 551, nesta cidade, nos Autos sob nº 051/2004 de
Interdição requerida por Alveni Damaceno de Oliveira em face

de Wilson de Oliveira.- A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger a interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três (3) ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias entre cada publicação. Pérola, 30 de dezembro de 2004.
Eu, ________________ (João Evangelista Aguiar Neves), Es-
crivão do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 27/08/2004, nos
autos nº 224/2003, foi decretada a interdição de MATILDA
FERNANDES, por ser a mesma portadora de doença mental
que a incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeado curador GERALDO FERNANDES, o qual foi dis-
pensado de especificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil da interditanda.
Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa
local, com intervalos de 10 dias. O requerente é beneficiário da
Justiça Gratuita. Rio Negro, 02 de dezembro de 2004. Eu,
_________________________, Carla Juliana Rodrigues, Em-
pregada Juramentada, digitei e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

O DOUTOR LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, JUIZ SUBS-
TITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 221/2003, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ E COMO REQUERIDO GERALDO PEREI-
RA, TENDO SIDO EM 19/11/2004, DECRETADA POR SEN-
TENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO
APRESENTAR DEFICIÊNCIA AUDITIVA E MENTAL DE
CARÁTER PERMANENTE, REDUZINDO SUA CAPACIDA-
DE DE DISCERNIMENTO, CONFORME LAUDO MÉDICO
JUNTADO ÀS FLS., 23, DOS AUTOS, NÃO APRESENTAN-
DO CONDIÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE PRATI-
CAR E REGER SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURA-
DOR ESPECIAL NA PESSOA DA SRª. LUZIA DE OLIVEI-
RA DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E
DOMICILIADA NA RUA DR. FRANCISCO DE PAULA LAN-
DI Nº 55, SANTA MARIANA-ESTADO DO PARANÁ, SOB
COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS
ATOS DA VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA A EX-
PEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS
(03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MA-
RIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (11/01/2005).
NADA MAIS. EU,__________(WANESSA PRISCILLA BAR-
BIERI), EMPREGADA JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

O DOUTOR LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, JUIZ SUBS-
TITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 182/2000, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE PEDRA MARQUES DOS SANTOS E
COMO REQUERIDA MARLENE MARQUES DOS SAN-
TOS, TENDO SIDO EM 19/11/2004, DECRETADA POR SEN-
TENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DA MESMA
APRESENTAR RETARDO MENTAL GRAVE E PERMANEN-
TE E IRREVERSÍVEL, REDUZINDO SUA CAPACIDADE DE
DISCERNIMENTO, CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTA-
DO ÀS FLS., 54, DOS AUTOS, NÃO APRESENTANDO CON-
DIÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E RE-
GER SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPE-
CIAL NA PESSOA DE SUA IRMÃ SRª. PEDRA MARQUES
DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESI-
DENTE E DOMICILIADA NA RUA HENRIQUE SPAGOLLA

Nº 317, SANTA MARIANA-ESTADO DO PARANÁ, SOB
COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS
ATOS DA VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA A EX-
PEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS
(03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MA-
RIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (11/01/2005).
NADA MAIS. EU,_______(WANESSA PRISCILLA BARBI-
ERI), EMPREGADA JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 84/2002, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE LUZIA MOISES SALES E COMO REQUE-
RIDO ARNALDO DONIZETE MOYSES, TENDO SIDO EM
19/11/2004, DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTERDI-
ÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO SER APRESENTAR DE-
FICIÊNCIA MENTAL DE CARÁTER PERMANENTE, RE-
DUZINDO SUA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO,
CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 44 DOS
AUTOS, NÃO APRESENTANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E
PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E REGER SEUS ATOS,
NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL NA PESSOA
DE SUA MÃE A SRª. LUZIA MOISES SALES, BRASILEI-
RA, VIÚVA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA DOM
PEDRO II Nº 893, DISTRITO DO PANEMA, SANTA MARI-
ANA-ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPROMISSO, QUE
A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA A EX-
PEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL
DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
QUATRO (30/12/2004). NADA MAIS. EU,__________(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JEVERSON RIBEIRO

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 014/2003

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu JEVERSON RIBEIRO, vulgo “Deco”,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da Carteira de Identida-
de RG nº 9.556.365-1-SSP-PR, com 20 anos de idade, filho de
João Lemes Ribeiro e Maria Zineide Aparecida Sutil, atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto, para que com-
pareça à audiência de advertência designada para o dia 21 de
fevereiro de 2005, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de
audiências deste Fórum, sito a Rua Paulo Nader nº 194, nesta
Cidade e Comarca, na forma do artigo 118, parágrafo 2º da LEP,
sob pena de regressão de regime. E, como não foi possível INTI-
MAR, pessoalmente o referido sentenciado(a), por se encontrar
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, no prazo de
15 (quinze) dias, que correrá à partir de sua publicação. E, para
que chegue ao conhecimento do(a) ré(u) e de quem mais interes-
sar, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum local, em lugar público e de costume, e publicado na im-
prensa Oficial do Estado. DADO e passado nesta cidade de São
Jerônimo da Serra, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano
dois mil e quatro (2004). Eu, Ricardo José Antonio Giunta, Es-
crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

Comarca de São Jerônimo da Serra
Única Vara Criminal

Rua: Paulo Nader, 194, Cep: 86.270-000
Fone: 0xx(43)-267-1331.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu: ISAQUE BATISTA DIOGO
Prazo: 15 (quinze) dias.

Processo crime nº 045/1990

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-

Paranaguá
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to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu ISAQUE BATISTA DIOGO, brasileiro,
“vulgo Polaco”, amasiado, pedreiro, nascido aos 04/12/1965,
filho de Benedito Batista Diogo e de Izabel Batista Diogo, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que compareça à audiência de Justificativa, na forma do
artigo 118, parágrafo 2º da Lei de Execuções Penais, designada
para o dia 03 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, a ser reali-
zada na sala de audiências deste Juízo. E, como não foi possí-
vel INTIMAR, pessoalmente o referido sentenciado(a), por se
encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá à partir de sua publi-
cação. E, para que chegue ao conhecimento do(a) ré(u) e de
quem mais interessar, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum local, em lugar público e de costu-
me, e publicado na imprensa Oficial do Estado. DADO e pas-
sado, nesta cidade de São Jerônimo da Serra, aos 20 (vinte)
dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro (2004). Eu,
Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão Designado, que o digi-
tei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

Comarca de São Jerônimo da Serra
Única Vara Criminal

Rua: Paulo Nader, 194, Cep: 86.270-000
Fone: 0xx(43)-267-1331.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ISAQUE BATISTA DIOGO

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 019/1993

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu IZIEL VIEIRA DA SILVA, brasileiro,
“vulgo Neguinho”, solteiro, lavrador, natural de São Jerônimo
da Serra – Paraná, filho de Eduardo Vieira da Silva e de Fran-
cisca Borges, residente e domiciliado atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que compareça à audiência de Justifi-
cativa, na forma do artigo 118, parágrafo 2º da Lei de Execu-
ções Penais, designada para o dia 03 de fevereiro de 2005, às
15:15 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo.
E, como não foi possível INTIMAR, pessoalmente o referido
sentenciado(a), por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá
à partir de sua publicação. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) ré(u) e de quem mais interessar, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum local, em lugar públi-
co e de costume, e publicado na imprensa Oficial do Estado.
DADO e passado, nesta cidade de São Jerônimo da Serra, aos
20 (vinte) dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro
(2004). Eu,
Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão Designado, que o digi-
tei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JOÃO RICARDO FERREIRA DE MELLO

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 064/1996

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu JOÃO RICARDO FERREIRA DE ME-
LLO, brasileiro, natural de Londrina – Paraná, solteiro, moto-
rista, nascido aos 12/11/1975, filho de Diamiro Ferreira de Mello
e Maria Gertrudes de Mello, portador da Carteira de Identida-
de RG nº 5.817.558-7-SSP-PR, atualmente residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente de
que através da respeitável sentença proferida pela Doutora
Adriana Carrilho Danna, MM. Juíza de Direito desta Comarca,
foi declarada extinta a punibilidade do mesmo, em razão da
prescrição da pretensão punitiva, havendo também a incidên-
cia da menoridade, nos termos do artigo 115 do Código Penal,
sendo importante frisar que não há nos autos nenhuma causa
de aumento do prazo prescricional (artigo 110, do Código Pe-
nal), nem impeditiva (artigo 116, do Código Penal), ou inter-
ruptiva (artigo 117, do Código Penal) da prescrição. E, como
não foi possível INTIMAR ,  pessoalmente o referido
sentenciado(a), por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá
à partir de sua publicação. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) ré(u) e de quem mais interessar, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum local, em lugar públi-
co e de costume, e publicado na imprensa Oficial do Estado.
DADO e passado nesta cidade de São Jerônimo da Serra, aos
10 de novembro de 2004. Eu, Ricardo José Antonio Giunta,
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JOÃO RICARDO FERREIRA DE MELLO

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 064/1996

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-

to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu JOÃO RICARDO FERREIRA DE ME-
LLO, brasileiro, natural de Londrina – Paraná, solteiro, moto-
rista, nascido aos 12/11/1975, filho de Diamiro Ferreira de Mello
e Maria Gertrudes de Mello, portador da Carteira de Identida-
de RG nº 5.817.558-7-SSP-PR, atualmente residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente de
que através da respeitável sentença proferida pela Doutora
Adriana Carrilho Danna, MM. Juíza de Direito desta Comarca,
foi declarada extinta a punibilidade do mesmo, em razão da
prescrição da pretensão punitiva, havendo também a incidên-
cia da menoridade, nos termos do artigo 115 do Código Penal,
sendo importante frisar que não há nos autos nenhuma causa
de aumento do prazo prescricional (artigo 110, do Código Pe-
nal), nem impeditiva (artigo 116, do Código Penal), ou inter-
ruptiva (artigo 117, do Código Penal) da prescrição. E, como
não foi possível INTIMAR,  pessoalmente o referido
sentenciado(a), por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá
à partir de sua publicação. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) ré(u) e de quem mais interessar, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum local, em lugar públi-
co e de costume, e publicado na imprensa Oficial do Estado.
DADO e passado nesta cidade de São Jerônimo da Serra, aos
10 de novembro de 2004. Eu, Ricardo José Antonio Giunta,
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

Comarca de São Jerônimo da Serra
Única Vara Criminal

Rua: Paulo Nader, 194, Cep: 86.270-000
Fone: 0xx(43)-267-1331.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: GELSON VALIM DE SAMPAIO .

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 050/2001

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu GELSON VALIM DE SAMPAIO, brasi-
leiro, solteiro (amasiado), lavrador, nascido em 134/02/1983,
com 18 (dezoito) anos de idade, natural de São Jeronimo da
Serra – Paraná, filho de Domingos Valim Sampaio e de Dolo-
res dos Santos Valim, atualmente residente e domiciliado em
lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, dê cumpri-
mento as condições da suspensão condicional do processo es-
tabelecidas em audiência, ou seja: a) proibição de freqüentar
bares, boates e estabelecimentos congêneres após às 22:00
horas;b) proibição de ausentar-se da Comarca de residência
por mais de oito dias, sem autorização judicial; c) compareci-
mento mensal e obrigatório perante o Juízo de residência, para
informar e justificar as suas atividades, ou no mesmo prazo,
justificar seu descumprimento, sob as penas da Lei. E, como
não foi possível INTIMAR,  pessoalmente o referido
sentenciado(a), por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá
à partir de sua publicação. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) ré(u) e de quem mais interessar, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum local, em lugar públi-
co e de costume, e publicado na imprensa Oficial do Estado.
DADO e passado, nesta cidade de São Jerônimo da Serra, aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão Designado, que o digi-
tei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

Comarca de São Jerônimo da Serra
Única Vara Criminal

Rua: Paulo Nader, 194, Cep: 86.270-000
Fone: 0xx(43)-267-1331.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JOÃO BATISTA FERREIRA

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 003/2001

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu JOÃIO BATISTA FERREIRA, vulgo “
João Três Beiços”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de
Cornélio Procópio – Paraná, nascido em 05 de novembro de
1955, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, filho de Vitório
Antonio Ferreira e de Luzia Ribeiro Ferreira, atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar incerto, para que no prazo de 05
(cinco) dias, justifique o descumprimento da medida imposta
nos mencionados autos. E, como não foi possível INTIMAR,
pessoalmente o referido sentenciado(a), por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, no prazo de 15

(quinze) dias, que correrá à partir de sua publicação. E, para
que chegue ao conhecimento do(a) ré(u) e de quem mais inte-
ressar, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do fórum local, em lugar público e de costume, e publicado na
imprensa Oficial do Estado. DADO e passado, nesta cidade de
São Jerônimo da Serra, aos 06 (seis) dias do mês de outubro do
ano dois mil e quatro (2004). Eu, Ricardo José Antonio Giunta,
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MARIA IDILIA VALIM

Prazo: 15 (quinze) dias.
Processo crime nº 044/1995

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA, Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que através o presente, procede a IN-
TIMAÇÃO do réu MARIA IDILIA VALIM, brasileira, natu-
ral de São Jerônimo da Serra, solteira, filha de José Gonçalves
Valim Sobrinho e Sebastiana de Oliveira Valim, atualmente re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
fique ciente de que através da respeitável sentença proferida
pela Doutora Adriana Carrilho Danna, MM. Juíza de Direito
desta Comarca, foi declarada extinta a punibilidade do mesmo,
em razão da prescrição da pretensão punitiva, sendo importan-
te frisar que não há nos autos nenhuma causa de aumento do
prazo prescricional (artigo 110, do Código Penal), nem impe-
ditiva (artigo 116, do Código Penal), ou interruptiva (artigo 117,
do Código Penal). E, como não foi possível INTIMAR, pesso-
almente o referido réu por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, no prazo de 15 (quinze) dias, que
correrá à partir de sua publicação. E, para que chegue ao co-
nhecimento do(a) ré(u) e de quem mais interessar, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum local, em
lugar público e de costume, e publicado na imprensa Oficial do
Estado. DADO e passado nesta cidade de São Jerônimo da Serra,
aos 10 de novembro de 2004. Eu, Ricardo José Antonio Giun-
ta, Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 1775/2004 de Ação de Usucapião, em que é requerente
Elenora Schultze, tendo por objetivo um terreno rural com área
de 127.711,11m², situado no lugar denominado Antinha, nesta
Cidade, pertencente à Primeira Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, estando cadastrada no INCRA sob o nº 714216
009474-0, NIRF 2.759.012-7. A área objeto da ação, possui a
seguinte confrontação : Flávio Toczek, Vanderlei Kohler e Ed-
son Luiz Gusso Guras. O prazo para contestar a ação é de quin-
ze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados,
presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do
Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais, 28 de dezem-
bro de 2004. Eu ________________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88
R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RENILDO IATCEK JUS-
TEN

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 113/2004 de Interdição, foi decretada a in-
terdição de Renildo Iateck Justen, em virtude do mesmo ser
portador de doença mental, sendo incapaz de conduzir sua pró-
pria vida, através de sentença datada de 19/11/2004, e que tran-
sitou em julgado em 29/12/2004, tendo sido nomeada curadora
Irene Iatcek Justen. E para que não possam alegar ignorância,
foi expedido o presente edital, que será publicado pelo órgão
oficial por três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu, _________ (Célia

Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que o digitei e
subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001
Justiça Gratuita

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ZACARIAS BURGINSKI
DA SILVA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 240/2003 de Curatela, foi decretada a inter-
dição de Zacarias Burginski da Silva, em virtude do mesmo ser
portador de psicose orgânica, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 16/11/2004, e que
transitou em julgado em 22/12/2004, tendo sido nomeado cu-
rador Luiz Burginski da Silva. E para que não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital, que será publicado
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu,
____________________ (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001
Justiça Gratuita

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ PACHECO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 606/2003 de Interdição, foi decretada a inter-
dição de Luiz Pacheco, em virtude do mesmo ser portador de
doença mental, sendo incapaz de conduzir sua própria vida, atra-
vés de sentença datada de 19/11/2004, e que transitou em julga-
do em 29/12/2004, tendo sido nomeada curadora Eva Sampaio
Pacheco. E para que não possam alegar ignorância, foi expedido
o presente edital, que será publicado pelo órgão oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco. Eu, _________ (Célia Regiane Rosa Zana),
escrevente juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001
Justiça Gratuita

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Mauro Palmuti Sigiani

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 254/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente CINTHYA GIMENES LOPES, e
requerida ROSANGELA PIRES GIMENES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de abril de 2004,
foi decretada a interdição de ROSANGELA PIRES GIME-
NES brasileira, residente e domiciliada a rua Inglaterra, nº 99,
nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminada, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a re-
querente, CINTHYA GIMENES LOPES. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

Sarandi


